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APRESENTAÇÃO

O mundo contemporâneo exige novas posturas em relação à 
participação da sociedade nas definições dos rumos do desen-
volvimento e da gestão pública. 

As últimas décadas têm sido de intensa experimentação de me-
canismos de participação cidadã, controle social, transparência 
e accountability na administração pública brasileira e no mundo. 
Nesse contexto destacam-se, no Brasil, o orçamento participati-
vo, os conselhos e conferências de políticas públicas e as leis de 
responsabilidade fiscal, de transparência e de acesso à informa-
ção, além de uma diversidade de iniciativas cidadãs pelo controle 
social e melhoria da qualidade da gestão pública

O termo de referência que orienta este estudo apresenta como 
desafio a articulação entre as diversas instâncias de partici-
pação, de caráter territorial, multisetorial e setorial e outras 
iniciativas e mecanismos vivenciados de participação cidadã 
tais como: Planejamento participativo e regionalizado do PPA e 
orçamento, “Governo na Minha Cidade”, conselhos setoriais e 
temáticos (mulher, criança e adolescente, juventude), Portal da 
Transparência, Ouvidoria etc. Daí a importância deste Produto 
1 (Relatório com a análise de benchmarking consolidando as 
práticas e metodologias de gestão participativa) que procura 
aportar referências que subsidiem a realização dos demais pro-
dutos e favoreçam a avaliação das iniciativas de participação 
cidadã existentes.

A elaboração deste relatório apoiou-se num conjunto significa-
tivo de fontes que permitiu identificar uma grande quantidade 
de iniciativas que privilegiam a participação cidadã. Destaca-se 
o uso de fontes de domínio público, acessadas via da internet, 
livros, relatórios de premiações, artigos, anais de congressos, 
consultas e entrevistas com representantes de organizações 
públicas e organismos de cooperação técnica internacional. 
Além disso, os consultores e associados do CONSÓRCIO IADH-
-DELOS contribuíram na coleta, seleção e sistematização dos 
casos apresentados neste relatório. 
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Em resumo, a execução deste produto foi 
possível através de um processo de pesqui-
sa composto por 05 fases, abaixo retratadas: 

- Identificação de iniciativas aderentes 
ao Termo de Referência;

- Definição de critérios para seleção e 
priorização de iniciativas;

- Seleção e análise dos casos que podem 
servir como benchmarking para o 
estado do Ceará;

- Construção de roteiro para coleta de 
dados;

- Levantamento de informações e 
elaboração do estudo de caso

Este relatório apresenta o detalhamento de 
09 iniciativas de participação cidadã que 
podem contribuir para o alcance dos outros 
produtos definidos no Termo de Referência:

- Conselhos Regionais de Desenvolvimen-
to (COREDES) - RS/BRASIL

- O processo de descentralização 
administrativa em Santa Catarina 
(2003-2016) – SC/BRASIL

- Planejamento e gestão territorial: 
aprendizagens com experiências na 
Colômbia - COLÔMBIA

- Governança Territorial na Bahia – BA/
BRASIL

- Sistema estadual de participação 
cidadã (SISPARCI) - RS/BRASIL

- Ferramentas Digitais de Participação 
Social – Experiências do Governo 
Federal e Maranhão – MA/BRASIL

- Prefeitura Aberta Quart de Poblet - 
Comunidade Valencia - ESPANHA

- Rede quebequense de cidades e 
vilarejos saudáveis: Viver Saint Michel 
Saudável - CANADÁ

- Conselho Nacional de Segurança 
Alimentar e Nutricional - BRASIL

Deve-se destacar que a construção deste 
produto 1 e os casos apresentados deverão 
ser considerados e avaliados ao longo de 
todo o processo de construção dos demais 
produtos da consultoria, no sentido de veri-
ficar a maior ou menor aderência às expec-
tativas e à realidade do estado do Ceará. 

O documento está estruturado em 6 capítu-
los, incluindo esta apresentação.

No capítulo 1 faz-se a introdução do relató-
rio, apresentando uma breve justificativa 
para a realização deste produto.

No capítulo 2 são elencados alguns concei-
tos e referenciais teóricos, além daqueles 
já estabelecidos no Edital e no Termo de 
Referência que orientam o trabalho de con-
sultoria. 

No capítulo 3 pretende-se relacionar o es-
forço de elaboração deste relatório com os 
objetivos do Termo de Referência que dá ori-
gem a esta ação de consultoria e do projeto 
onde está inserido.

No capítulo 4 é explicitada a metodologia 
que orientou o processo de seleção dos 9 
casos de participação cidadã no monito-
ramento e na gestão de políticas públicas, 
programas e projetos públicos.

No quinto capítulo realiza-se a apresenta-
ção dos relatórios referentes aos 09 casos 
de práticas participativas no planejamento 
e no monitoramento das políticas, planos e 
projetos que servirão como referência ás de-
mais etapas deste trabalho de consultoria. 

No sexto capítulo se apresenta as conclu-
sões da consultoria, sob a forma de lições 
transversais, extraídas da análise dos ca-
sos relatados.

Finalmente, no último capítulo encontram-
-se as fontes de informação que subsidia-
ram a organização de todo o Produto 1.
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INTRODUÇÃO

“A participação comunitária 
constitui hoje claramente o 
mecanismo mais racional 
de regulação das principais 
atividades da área social, 
da urbanização, da pequena 
e média produção, além 
de constituir um ‘lastro’ 
indispensável para o equilíbrio 
do conjunto das atividades 
em nível macroeconômico” 
(DOWBOR, 2008, p. 56).
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coletiva, fiscalização e controle social das polí-
ticas públicas são as audiências, as assembleias, 
os comitês gestores, os conselhos de direitos e de 
políticas públicas e as conferências temáticas2.  

Num país em que vigorou um longo período de 
exceção, de 1964 a 1985, não se pode negar que 
com a Constituição de 1988 houve consideráveis 
avanços no processo democrático, com abertura 
de espaços aos cidadãos para que exerçam sua 
participação de forma aberta e democrática, 
mesmo que, como assevera Dowbor (2008), 
esses mecanismos nos países em desenvolvimen-
to sejam ainda relativamente frágeis. O mesmo 
autor ressalta:

“A participação comunitária 
constitui hoje claramente o 
mecanismo mais racional 

de regulação das principais 
atividades da área social, 

da urbanização, da pequena 
e média produção, além 
de constituir um ‘lastro’ 

indispensável para o equilíbrio 
do conjunto das atividades 
em nível macroeconômico” 

(DOWBOR, 2008, p. 56).

A construção de canais de participação direta 
na elaboração, implementação e avaliação das 
políticas públicas segue o modelo constitucional 
brasileiro. A retomada do curso democrático do 
País fez-se a partir de um intenso processo de 
mobilização e organização social. Associações, 
sindicatos, movimentos sociais, organizações 
não-governamentais (ONGs) e partidos políti-
cos organizaram-se e apresentaram propostas 
de desenvolvimento para o Brasil. A Consti-
tuição Federal de 1988 afirmou o Estado De-
mocrático de Direito, consagrou o princípio da 
participação social e abriu espaço para a reivin-
dicação da partilha de poder nas mais diferentes 
áreas da esfera pública1. 

A partir de 1988, cerca de trinta artigos do texto 
constitucional explicitam preceitos que incen-
tivam a gestão pública participativa. Ou seja, a 
Constituição apontou caminhos que possibili-
tam a ampliaçãodos espaços institucionais da 
representação social. O preceito básico, apre-
sentado no artigo 1º da Constituição Federal, 
garante o exercício do poder político para cada 
brasileiro e brasileira: “por meio de representan-
tes eleitos ou diretamente” 

Desde então, houve uma proliferação de ins-
tâncias de participação em todos os níveis da 
Federação. O Poder Público desenhou formas 
de relacionamento direto com as populações ou 
com seus representantes escolhidos em processos 
abertos. Esses espaços de diálogo, construção 

1  Secretaria do Planejamento, Gestão e Participação Cidadã. Sistema Estadual de Participação construção e desafios Rio Grande 
do Sul. Porto Alegre, RS. 2014.

2  Idem
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CONCEITOS 
E REFERENCIAL 

TEÓRICO
A sistematização do Produto 1 
demandou o estabelecimento 
de alguns conceitos e 
referenciais teóricos, além 
daqueles já estabelecidos no 
Edital e no Termo de Referência 
que orientam o trabalho 
de consultoria. Nos tópicos 
seguintes busca-se apresentar 
de forma objetiva estes 
conceitos
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Queremos, ainda, deixar explícito que o concei-
to moderno de governança diz respeito a uma 
nova forma de governar, com mais cooperação 
e horizontalidade, diferente do velho modelo 
hierárquico, no qual as autoridades do Estado 
exerciam sempre seu poder sobre o conjunto da 
sociedade civil. 

Passamos de uma noção de governo na qual o 
Estado era o centro do poder político, com o 
monopólio da busca do interesse coletivo, a um 
novo contexto em que as decisões estratégicas 
são produto de uma pauta de concertação entre 
as instituições e a sociedade. 

Consideramos o conceito de governança como 
algo que diz respeito a padrões e estruturas em 
que os atores públicos e privados interagem, 
consensuam e pactuam tomadas de decisões 
conjuntas, dentro de regimes democráticos. 

Ao falarmos do tema da governança, estamos 
também tratando da necessidade de transparên-
cia na tomada de decisões, com a explicitação 
dos diferentes interesses envolvidos, a constru-
ção de consensos, a resolução de conflitos e a 
compreensão do que seja a nova visão de lide-
rança compartilhada. 

Portanto, a boa governança se apóia em fortes 
interações entre a sociedade civil, os agentes do 
mercado e as estruturas de governo. Por isso, 
essa governança contempla a acumulação de 
capital social.

A ampliação das esferas de participação, com 
novos modos de relacionamento entre o estado 
e a sociedade, para além da democracia repre-
sentativa, contempla o envolvimento de agentes 
autônomos desde a base da sociedade como 
sujeitos de mudanças e atores inteligentes do 
processo de desenvolvimento. Trata-se de um 
campo em construção e se identifica com o sur-
gimento de diversas novas institucionalidades 
de gestão compartilhada e dinâmicas de rede, 
que repaginam a esfera pública. Para melhor en-
tender, hoje, falar de participação significa falar 
da nova governança para o século 21.

As ideias atuais sobre governança foram se 
desenvolvendo no contexto contemporâneo de 
rupturas e grandes mudanças sociais, provoca-
das pela globalização e o desenvolvimento das 
tecnologias da informação e comunicação, que 
estão transformando nossa tradicional socieda-
de hierárquica em uma sociedade horizontaliza-
da e em rede.

É importante, no entanto, não confundir o 
conceito de governança com o de governo. O 
conceito de governança antecipa e ultrapassa o 
de governo. Governança contempla a capacida-
de institucional na gestão pública, com a parti-
cipação de diferentes atores, ou seja, governo, 
agentes do mercado e sociedade civil. Estamos 
falando de um conceito que contempla a articu-
lação de interesses de atores públicos e privados, 
com a perspectiva do interesse coletivo, visando 
ao longo prazo. 

2.1 CONCEITO DE PARTICIPAÇÃO 
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A verdadeira participação cidadã exige acumu-
lação de capital social. Para Fukuyama (2001), o 
capital social é a capacidade gerada pela presen-
ça dominante de confiança em uma sociedade. 
De fato, a existência da confiança produz atitu-
des cooperativas, articulação de projetos coleti-
vos e construção de redes produtivas e sociais. É 
o que alguns autores denominam como a exis-
tência de virtudes cívicas na sociedade, ou seja, 
normas e valores baseados na confiança e na 
reciprocidade, que se retroalimentam e promo-
vem a participação da cidadania nos assuntos 
coletivos, para fortalecer processos sistêmicos 
de desenvolvimento sustentável.

Consolidando nossa visão sobre participação 
cidadã e a nova governança: é a estrutura de 
relações entre os diferentes atores, por meio da 
qual se toma decisões sobre a coisa pública, com 
visão de longo prazo. A interdependência entre 
os atores é inerente e fundamental para enten-
der o conceito de governança. 

Para Habermas (1997), “a esfera pública pode 
ser descrita como uma rede adequada para a 
comunicação de conteúdo, tomadas de posição 
e opiniões; nela os fluxos comunicacionais são 
filtrados e sintetizados, a ponto de se condensa-
rem em opiniões públicas enfeixadas em temas 
específicos.”  

A interação que ocorre entre as esferas públicas 
e o complexo institucional – o governo, o parla-
mento e seus diversos organismos – possibilita a 
formação democrática da opinião e das decisões 
acerca das questões relevantes para a sociedade. 
A mobilização das esferas públicas e sua inte-
ração com o complexo institucional se mate-
rializam numa grande diversidade de reuniões, 
organizações, assembleias, fóruns, Conselhos, 
dinâmicas de redes, governança eletrônica etc.

 Portanto, a base social dessas esferas públicas é 
a sociedade civil organizada, cujo núcleo institu-
cional é formado por associações e organizações 
autônomas, capazes de constituírem-se como 
sujeitos coletivos, expressando os problemas 
sociais vividos nas esferas privadas e fazendo a 
mediação entre a esfera pública e o complexo 
institucional – os órgãos de administração públi-
ca e o parlamento. A existência da sociedade ci-
vil autônoma e a constituição de esferas públicas 
operam, assim, na articulação entre os direitos 
civis e sociais, de um lado, e os direitos políticos, 
de outro, e na mediação entre agentes portado-
res de direitos e governo, através da formação 
democrática da opinião e da vontade. Um pro-
jeto de transformação exige, portanto, combinar 
a atuação institucional, nos espaços da adminis-
tração pública, com a atuação social, de modo a 
garantir a expressão dos interesses populares no 
âmbito das esferas públicas e a incorporação de 
novos direitos pelo governo. 

Na democracia, o exercício da autoridade e do 
poder é resultado das interações entre a legiti-
midade (vontade) conferida por eleições insti-
tucionalizadas constitucionalmente e as esferas 
públicas mobilizadas culturalmente por meio 
das associações e organizações da sociedade 
civil. Portanto, a política deliberativa baseia-se 
tanto em processos institucionalizados por uma 
Constituição e pela normatização do exercício 
do poder quanto na relação com arenas forma-
das pelas diversas esferas públicas, utilizando-se 
de diversos canais de mobilização, protagonis-
mo social e participação cívica.  

2.2 PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
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Qual a agenda do futuro? Qual o novo papel do 
Estado e de suas políticas no mundo globaliza-
do e complexo? 

Precisamos de uma verdadeira revolução das 
mentalidades, que valorize e dê significado ao 
lugar da vida, da natureza, das ideias, da criati-
vidade humana e das imensas possibilidades da 
inteligência coletiva. No fundo, talvez o que mais 
precisamos entender é que não dá mais para 
não compartir o mundo... A construção de um 
novo tipo de relação Estado-Sociedade-Mercado 
requer a reapropriação da política pela cidada-
nia, assim como a existência dos novos espaços 
públicos para o debate sobre as alternativas de 
desenvolvimento para o século 21. 

Desenvolvimento como um processo de mu-
danças qualitativas, como categoria central 
de sua filosofia, que além dos bens materiais 
contempla outros elementos, como o conheci-
mento, o reconhecimento social e cultural, os 
códigos éticos e espirituais de conduta, a relação 
com a natureza, os valores humanos e o que 
queremos enquanto futuro da espécie humana. 
E isso só acontecerá com a verdadeira participa-
ção das pessoas e das diversas institucionalida-
des que representem a nova cultura política, isto 
é, com a nova governança.

Entendemos que a lógica da participação da 
sociedade civil é diferente. Sua lógica é da liber-
dade, autonomia e diversidade. A legitimidade 
das organizações da sociedade civil não vem de 
um mandato eletivo. Sua legitimidade é de outra 
natureza. Está vinculada às causas que promo-
vem, às ações que empreendem e seus legados. 
As organizações e redes da sociedade civil são 
o que fazem e promovem: sua missão, ideias, 
valores, propostas, iniciativas e projetos.

Enfatizamos aqui a importância da integração 
das pessoas em comunidades de base territo-
rial, pela constatação de que existem unidades 
territoriais forjadas pela história e que têm uma 
identidade sociocultural, um patrimônio e um 
sentido de pertença na população. Considera-
mos o território como espaço de ação e poder e, 

portanto, ator inteligente e portador de prota-
gonismo nos processos de mudança social. São 
as chamadas redes de poder sócioterritorial. O 
território é um produto da prática social, dos 
atores sociais, seus nós, suas redes e suas tramas 
produtivas.

Então, quando falamos em desenvolvimento 
territorial, queremos ressaltar a sua dimen-
são intangível, que é a capacidade coletiva de 
realizar ações de interesse social, com uma visão 
prospectiva de futuro, buscando maior qualida-
de de vida da população.

Destaca-se, assim, a necessidade de que a con-
dução dos processos de desenvolvimento seja 
protagonizada pelos vários atores que constro-
em as relações locais – e não apenas ou central-
mente pelos atores institucionais.

Isso requer uma capacitação envolvendo valo-
res, atitudes, capacidade dialógica e o exercício 
da cooperação e da solidariedade. 

A governança em rede e a governança eletrônica 
são uma idéia emergente, baseada na rejeição 
da governança burocrática que não responde 
às exigências da sociedade do conhecimento, às 
realidades de um mundo mais complexo e in-
terligado, à natureza interdisciplinar da política 
de hoje e das ferramentas de TIC. 

Mas a rede não é apenas um Web site e a infor-
matização da prestação de serviços. Certamente 
compreende uma definição mais ampla de en-
gajamento e do aprofundamento da relação que 
envolve os cidadãos e o governo, com base nas 
premissas elencadas aqui.

Fundamental para esta mudança efetiva de 
cultura política será a construção de uma 
narrativa de propósitos e valores que inspire o 
engajamento da população (públicos-sujeitos) e 
os gestores públicos. O conteúdo dessa narrativa 
deve se centrar no entendimento de que partici-
pação cidadã e coesão social são hoje considera-
dos fatores de competitividade e condição para 
o desenvolvimento sustentável.

2.3 NOVAS FORMAS DE PARTICIPAÇÃO
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OBJETIVOS  

DO PROJETO
O Termo de Referência que dá origem a este produto 
estabelece de forma inequívoca os 04 objetivos que 
deverão pautar as ações da consultoria contratada. 
São eles:

OBJETIVO 1   Aprimorar a gestão participativa no 
planejamento e monitoramento das políticas, 
planos e projetos

OBJETIVO 2  Qualificar, diversificar e aumentar a 
participação cidadã

OBJETIVO 3 Fortalecer a coordenação e articulação 
dos diversos processos, instâncias e 
mecanismos de participação social

OBJETIVO 4  Contribuir para o fortalecimento da 
Gestão Pública por Resultados (GPR) do Estado 
do Ceará, ampliando os canais de participação 
cidadã, com aplicação de novas metodologias 
e recursos de ausculta à população e de 
co-responsabilização no planejamento e 
monitoramento do projeto de desenvolvimento
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Na América Latina, nos anos 1950 a 1970, 
o planejamento governamental foi bastante 
influenciado pelos estudos da Comissão Eco-
nômica para a América Latina e Caribe - Cepal, 
que buscava delinear instrumentos de planeja-
mento para o desenvolvimento específicos para 
a região. Esse período foi marcado pelos gover-
nos militares totalitários, de apelo nacionalista, 
ancorado no planejamento governamental de 
longo prazo e ditado pelo Poder Executivo. O 
aparelho do Estado era de cunho patrimonial-
-burocrático e deficiente em termos de meca-
nismos de gestão. A premissa econômica então 
dominante era a de que antes era preciso am-
pliar o bolo (a riqueza) para depois distribuí-lo, 
legitimando as profundas desigualdades que 
marcam historicamente a região.

A perspectiva do longo prazo, nesse período, 
era bastante evidente. Havia discussão, ainda 
que apenas pelas elites políticas, sobre os rumos 
a serem tomados pela nação e suas consequ-
ências futuras, inspirando análises de longo 
prazo - hoje reconhecidas como essenciais para 
a sustentabilidade socioambiental das cidades 
e do planeta (Cepal, 2000; Vieira, 2006; Sachs, 
1986).

A partir dos anos 1980, surgem avanços em 
termos democráticos e econômicos em vários 
países da região e algumas economias come-
çam a retomar a capacidade de crescimento e 
superação da estagnação econômica, incluindo 
a melhoria relativa de indicadores sociais e de 
trabalho e a demanda por avanços sociais e am-
bientais que se caracterizam pela redução das 
desigualdades sociais, da ampliação dos direitos 
da cidadania, da democratização das relações e 
da produtividade econômica.

Cardoso Jr. (2014) enfatiza, todavia, que a par 
dos planos e programas desenvolvidos durante 

3.1 OBJETIVO 1 
Aprimorar a gestão participativa no planejamento 
e monitoramento das políticas, planos e projetos 

o século XX, a gestão pública brasileira viveu 
o predomínio do planejamento sem gestão. 
Buscava-se alcançar objetivos estratégicos, sem 
a constituição de um aparato administrativo 
adequado, o que só começaria a ser corrigido 
com o advento da Constituição Federal de 1988 
(CF/88).

Símbolo da redemocratização brasileira, a 
CF/88 contempla avanços em direitos sociais, 
descentralização de atribuições a estados e mu-
nicípios e novos mecanismos de planejamento 
e gestão. Em função disso, as últimas décadas 
têm sido de intensa experimentação de meca-
nismos de participação cidadã, controle social, 
transparência e accountability na administração 
pública brasileira. Nesse contexto, destacam-
-se o orçamento participativo, os conselhos e 
conferências de políticas públicas e as leis de 
responsabilidade fiscal, de transparência e de 
acesso à informação, além de uma diversida-
de de iniciativas cidadãs pelo controle social e 
melhoria da qualidade da gestão pública (Mi-
lani, 2008; Farah, 2002; Schommer, Dahmer e 
Spaniol, 2014).

Os avanços, entretanto, não são lineares e 
homogêneos. No âmbito federal,apesar de 
conquistas relevantes, existem obstáculos para 
o planejamento de longo prazo com participa-
ção da população. Esta situação é ainda mais 
complexa no âmbito estadual e municipal, cuja 
dependência ao governo central é ainda elevada 
e a gestão é permeada por uma cultura política 
clientelista, patrimonialista, formalista e tecno-
crática (Menezes, 2009; Faoro, 2001; Pinho e 
Sacramento, 2009; Abrucio e Loureiro, 2004).

Embora esse novo desenho institucional tenha 
significado um real avanço, ainda há fragilida-
des e desafios relevantes em âmbito local, em 
três aspectos principais:
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Embora prevista formalmente na elaboração e no monitoramento 
dos planos, em muitos casos é cumprida apenas para atender à 
exigência legal ou é restrita a poucos grupos. Os governos esta-
duais não estão preparados para considerar na sua prática de 
elaboração e avaliação de políticas e programas a participação 
cidadã como elemento central. Ainda existe a cultura do centra-
lismo de poder no dia-a-dia da tomada de decisões, deixando de 
lado os pequenos esforços de participação cidadã que experimen-
taram na etapa de planejamento. Também existe uma resistên-
cia dos gestores públicos a serem avaliados de modo geral, em 
especial quando envolve metodologias de avaliação participativa 
e de escuta da população.Para a maioria dos gestores, avaliação 
dá muito trabalho, não é atividade finalística e ainda expõe às 
críticas a gestão governamental. No caso deste termo de referên-
cia, o Governo do Estado do Ceará demonstra vontade política de 
aperfeiçoar os mecanismos de participação, seja na elaboração e 
monitoramento do PPA, seja na execução e controle social de polí-
ticas setoriais, sobretudo a articulação inteligente dos diferentes 
mecanismos de participação;

Dada a centralização de recursos e programas no governo fede-
ral, privilegia-se os vínculos políticos com o governo federal e o 
controle tecnocrático em relação ao controle local pelos cidadãos; 
dada a tradição formalista brasileira, privilegia-se controle de 
processos em relação ao controle de resultados; os mecanismos 
de enforcement para o cumprimento do que é planejado são pou-
co efetivos. No caso do Governo do Estado do Ceará, que já tem 
vivenciado métodos de gestão por resultado, o termo de referência 
aponta para uma possível desconexão entre o modelo adotado de 
“Gestão por Resultado” e a iniciativa “Governo na Minha Cidade” 
com os mecanismos de participação cidadã;

Os planos políticos-gerenciais ancorados no PPA não respondem 
às demandas de longo prazo, como as relativas à sustentabilida-
de. A articulação entre os instrumentos setoriais e orçamentários 
costuma ser frágil; não há mecanismo de integração das funções 
do Estado, compartilhada com ações que perpassam o horizonte 
temporal do mandato de quatro anos; os planos setoriais apresen-
tam diferentes graus de amadurecimento quanto a uma análise 
mais profunda sobre os rumos futuros e são atrelados a políticas 
nacionais, que dificilmente contemplam a heterogeneidade dos 
municípios e regiões. Continua o desafio da visão multisetorial 
e sistêmica com a visão regional, no que se refere à participação 
cidadã, onde parece não haver diálogo entre os mecanismos de 
participação em políticas setoriais e os mecanismos de participa-
ção de caráter territorial-regional. 

PARTICIPAÇÃO 
SOCIAL

CONTROLE 
TECNOCRÁTICO  
E PROCESSUAL

 ARTICULAÇÃO 
SISTÊMICA E 

ARTICULAÇÃO 
ENTRE O CURTO 

E O LONGO 
PRAZO 

Essas limitações e esses desafios do sistema de planejamento, que 
afetam a governança estadual e a eficácia das ações governamen-
tais, vêm provocando o Governo do Estado e seus cidadãos a 
buscarem o aprimoramento dos mecanismos existentes e a expe-
rimentar novas possibilidades.
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O planejamento participativo é o processo de 
programação e de tomada de decisão sobre 
as ações que permitem construir o desenvol-
vimento sustentável com o envolvimento de 
todos os atores sociais3 e segmentos representa-
tivos da sociedade local (Buarque, 1998).

O planejamento participativo se propõe a: (i) 
assegurar a participação dos atores em todas 
as fases do processo – análise da realidade, 
definição de prioridades, execução das ações e 
acompanhamento e avaliação; e (ii) garantir a 
representatividade social, respeitando e ex-
pressando a diversidade local e valorizando a 
organização da sociedade. Ele se orienta para 
a construção de um projeto coletivo e para a 
criação de uma competência no sentido de 
lidar com os desafios contemporâneos e com 
a geração de proposições para os processos de 
mudança (Adene/Pnud, 2002).  

Contribui, assim, para a democratização da 
estrutura de poder, que constitui um dos 
objetivos do desenvolvimento sustentável. Ao 
mesmo tempo, as decisões devem ser baseadas 
e fundamentadas na informação técnica e na 
análise e interpretação racional da realidade e 
das escolhas feitas pela sociedade.

O termo de referência aponta para algumas di-
ficuldades enfrentadas pelo Governo do Estado 
do Ceará tais como: a descrença da popula-
ção em relação ao atendimento das propostas 
apontadas; dificuldade no diálogo com as 
instâncias de participação cidadã e dificuldades 
de informação, seja intragovernamental, seja 
com a sociedade. 

3.2 OBJETIVO 2 
Qualificar, diversificar e aumentar a participação cidadã

O processo de implementação de uma metodo-
logia efetivamente participativa deve procurar 
estimular comportamentos sociais que se trans-
formam em prática social permanente, alteran-
do, aos poucos, o perfil da comunidade. Entre 
outros, destacam-se: 

• Discussão dos interesses e viabilidades que 
estimulem a implementação de ações inte-
gradas e participativas;

• Estabelecimento de um novo conceito de 
representatividade; 

• Estímulo ao adensamento das ações pú-
blicas, visando o aumento da eficiência e a 
racionalização no uso dos recursos;

Todos os elementos acima são construtores de 
processos sociais mais sustentáveis. Mas são 
insuficientes quando utilizados isoladamente ou 
quando não incorporam outras dimensões. Os 
resultados de uma dinâmica social sustentável 
tornam-se mais frequentes, em nível local, por 
meio de (Buarque, 1998; Adene/Pnud, 2002; 
Dowbor,1998):

• Introdução e reforço da dimensão ambien-
tal, visando à saúde e segurança das pes-
soas envolvidas e à melhoria da qualidade 
de vida da localidade e das comunidades 
circunvizinhas;

• Organização da sociedade para que ela 
possa aprimorar suas instituições sociais, 
assumindo o compromisso de formar seu 
capital social, que garantirá a continuidade 
das mudanças implementadas; 

• Melhoria do nível de escolaridade e da 
capacidade produtiva, permitindo a cons-
trução de vantagens competitivas e de 
melhor aproveitamento das potencialidades 
e especificidades de cada território.

3  Atores sociais: refere-se à  população como um todo, organizada ou não, ou seja,  todo e qualquer indivíduo que vive ou se 
relaciona com o Estado  e que, de alguma forma, protagoniza ações que possam catalisar processos de transformação da 
realidade.
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O fortalecimento do capital humano (desen-
volvimento das pessoas em todas as suas di-
mensões) e do capital social (organização da 
sociedade em um ambiente de cooperação e 
confiança) é princípio básico da abordagem do 
desenvolvimento sustentável, onde a participa-
ção cidadã assume importância central. Para 
tanto, é necessário que o método de trabalho 
proponha, de forma clara e sistemática, um pro-
cesso permanente de capacitação, o reforço da 
autoestima, o contato com seus próprios poten-
ciais e limitações, estimulando o conhecimento 
pessoal dos modelos mentais (crenças, imagens 
e pressupostos). As ações devem se concentrar 
em áreas estruturais como educação, saúde, 
segurança pública, ocupação e renda e recur-
sos hídricos e/ou ambientais que provocam, de 
forma mais efetiva, mudanças comportamentais 
e respostas sociais esperadas, definidas pelo 
conjunto da sociedade.

O processo de construção faz-se pela conquista 
dos direitos básicos de cidadania, ou seja, pelo 
resgate da percepção do cidadão enquanto ator 
de um processo social, com deveres e direitos, 
como protagonista de um processo no qual está 
inserido. Faz-se, também, por meio da reins-
talação do processo de construção de laços de 
confiança, cooperação e solidariedade, recu-
perando condições culturais, históricas e de 
identidade, perdidas ou fragilizadas (Dowbor, 
1998) e buscando oportunidades e soluções 
para problemas coletivos.

A construção e a manutenção de institucionali-
dades podem ser feitas em diferentes formatos 
(fóruns, conselhos, câmaras, comitês, consór-
cios) e sustentam os princípios de articulação de 
parcerias, participação e integração de projetos 
e recursos, sob o enfoque territorial.

O fortalecimento destes pressupostos pode ser 
favorecido pela utilização de metodologias que 
busquem gerar protagonismo na sociedade. 
Estas metodologias devem buscar a partici-
pação dos agentes locais e valorizar o caráter 
educativo para os quais ela foi sistematizada. 
Devem basear-se na capacidade de intervir e de 
interagir de modo intensivo na sensibilização e 
na mobilização da sociedade local, disponibili-
zando informações, buscando o envolvimento 
integral da população na análise da realidade e 
no estabelecimento de cenários futuros deseja-
dos (Turnes, 1996).

Na conjugação de todos esses esforços, a so-
ciedade obtém preparo para gerir uma agenda 
social com formas colegiadas democraticamen-
te constituídas e planos de desenvolvimento 
acompanhados por atores locais organizados e 
atuantes.
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A noção de governança difundiu-se internacio-
nalmente, especialmente a partir da década de 
1970, entendida como capacidade de governar 
nas democracias, por influências de diversos 
fatores, entre eles: escassez de recursos estatais 
frente às crescentes expectativas e demandas 
sociais; reconhecimento da complexidade da 
condução política das sociedades pelos Estados 
nacionais diante de uma economia globalizada 
e; necessidade de incluir diferentes atores na 
decisão, execução e monitoramento de políticas 
e serviços públicos (Pimentel et al, 2011;Kissler 
e Heidemann, 2006).

Demandas por democratização nas relações 
Estado-sociedade, por um lado, e, por outro, 
pressões por eficiência na alocação de recursos 
estatais, eficácia na gestão, qualificação do con-
trole (Pimentel et al, 2011; Kissler e Heidemann, 
2006) e ambiente mais seguro para os negócios, 
evidenciam a combinação da agenda democrá-
tica com a agenda liberal-gerencial na confor-
mação da noção de governança. Essa agenda 
combinada gerou diversas respostas, entre elas: 
tecnificação e reforma do Estado, incluindo a 
adoção de políticas macroeconômicas ortodo-
xas e redução do protecionismo; novas formas 
de participação da população nas decisões e na 
execução de políticas e de serviços públicos; 
introdução de mecanismos de controle, trans-
parência pública e accountability; ampliação 
de parcerias público-privadas na provisão de 
serviços públicos.

No âmbito local, o uso da noção de governança 
relaciona-se a dois fatores, segundo Pimentel et 
al. (2011): i) governos locais buscam inserir a 
dimensão política nos mecanismos de coorde-
nação, negociação e articulação entre os atores, 
buscando contemplar uma diversidade de inte-
resses no sistema de decisão pública; ii) análise 

3.3 OBJETIVO 3 
Fortalecer a coordenação e articulação dos 
diversos processos, instâncias e mecanismos 
de participação social

normativa ancorada nas relações internacionais 
e gestão dos negócios públicos, que se reflete em 
ações relativas a good governance e accountabi-
lity (Pimentel et al, 2011).

As diferentes concepções de governança têm em 
comum a ampliação de atores implicados e sua 
interdependência no processo de negociação e 
tomada de decisão, com intensa participação 
da sociedade civil nas questões públicas e ações 
conjuntas entre os setores público e privado 
(Pimentel et al, 2011). 

Potencialmente, as novas formas de participa-
ção social conduzem à governança democrática 
e também contribuem para avanços em gestão, 
visto que a “[...] aplicação do princípio parti-
cipativo pode contribuir para a construção da 
legitimidade do governo, promover uma cultura 
mais democrática, tornar as decisões e a gestão 
em matéria de políticas públicas mais eficazes” 
(Milani, 2008, P. 574). Assim, a governança 
democrática apoia e promove a accountabi-
lity social e vice-versa. Ambas, a governança 
e accountability,refletem o modelo de gestão 
pública adotado em cada contexto e a maior ou 
menor mobilização da sociedade civil.

O termo de referência apresenta como desafio 
a articulação entre as diversas instâncias de 
participação, de caráter territorial, multiseto-
rial e setorial e outras iniciativas e mecanismos 
vivenciados de participação cidadã tais como: 
Planejamento participativo e regionalizado do 
PPA e orçamento, “Governo na Minha Cidade”, 
conselhos setoriais e temáticos (mulher, criança 
e adolescente, juventude), Portal da Transparên-
cia, Ouvidoria etc. Daí a importância do Bench-
mark e da avaliação das iniciativas de participa-
ção cidadã existentes.
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O termo de referência explicita que a proposta 
de ampliação da participação cidadã solicita-
da deverá contribuir para o fortalecimento da 
gestão por resultados (GPR) do Governo do 
Estado. Sabe-se que o modelo de gestão por 
resultado (GPR) foi iniciado de fato em 2008, 
por iniciativa da Secretaria de Planejamento e 
Gestão e apoio técnico doInstituto de Pesqui-
sa e Estratégia Econômica do Ceará (IPECE), 
os quais, em discussão com as secretarias 
setoriais, definiram indicadores de resultados 
gerais e setoriais a serem perseguidos.

A pactuação de indicadores é um passo im-
portante, porém não suficiente, uma vez que 
a priorização de projetos e ações deve se guiar 
por esse indicadores, numa relação causa-efeito 
que nem sempre está no dia-a-dia da tomada 
de decisões dos gestores. Ademais, a definição 
de indicadores não pode estar restrita à esfera 
técnica. É necessário desenvolver mecanismos 
de participação para captar os impactos espe-
rados por diferentes grupos de atores.  Outro 
desafio é a produção e disponibilização das 
informações que alimentam esses indicadores, 
dado que os indicadores devem ser de fácil 
compreensão pela população, a qual deve ser 
periodicamente informada, com sistemas in-
formatizados de fácil acesso.

O termo de referência espera que o modelo de 
gestão por resultado adotado pelo Governo do 
Estado seja aperfeiçoado ao incorporar ins-
trumentos de participação cidadã nos proces-
sos de planejamento e avaliação de políticas 
públicas.

O reconhecimento dos diversos conselhos seto-
riais de políticas públicas e de outras instâncias 
de concertação com participação da sociedade 
e a construção de radar de monitoramento dos 
temas relevantes nesses espaços devem alimen-
tar o planejamento. Assim, o Planejamento 
teria INDICADORES (mais técnicos) e RA-
DARES (sócio-políticos) que fazem o ciclo de 
planejamento e gestão ser aperfeiçoado. 

3.4 OBJETIVO 4 
Contribuir para o fortalecimento da Gestão Pública 
por Resultados (GPR) do Estado do Ceará, ampliando 
os canais de participação cidadã, com aplicação 
de novas metodologias e recursos de ausculta à 
população, e de co-responsabilização no planejamento 
e monitoramento do projeto de desenvolvimento.
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METODOLOGIA  

PARA SISTEMATIZAÇÃO 
DOS CASOS DE GESTÃO 

PARTICIPATIVA OBJETIVOS  
Pretende-se neste capítulo apresentara metodologia que 
permitiu a identificação estudos de casos que possam servir 
como base para a realização de processos de benchmarking no 
estado do Ceará. Ou seja, espera-se que o produto dê suporte 
para a comparação de estratégias e práticasde organizações 
públicas que possam propiciar a otimização de seus processos 
internos de gestão. 

O alcance deste objetivo pressupõe a execução de um processo 
de pesquisa composto por 05 fases, abaixo retratadas: 

» Identificação das iniciativas;

» Estabelecimento de critérios para a seleção e análise
dos casos;
» A seleção e análise dos casos que podem servir como 
benchmarking para o estado do Ceará;

» Construção de roteiro para coleta de dados;

» Levantamento de informações e elaboração do
estudo de caso.
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4.1 IDENTIFICAÇÃO  
DAS INICIATIVAS
Realizou-se um levantamento de iniciativas a 
partir da análise de pesquisas e estudos técni-
cos, entrevistas com informantes chaves, busca 
em ferramentas da internet, consulta a relató-
rios e anais de eventos relacionados à participa-
ção cidadã, resultados de prêmios e concursos 
de práticas etc.

Para cada iniciativa identificada foi organizada 
uma ficha síntese, caracterizando brevemente o 
caso. Foram elaboradas cerca de uma centena 
de fichas síntese.

No conjunto de casos identificados constavam 
iniciativas de âmbito federal, estadual, mu-
nicipal e internacional, relacionados à gestão 
participativa de políticas públicas.

4.3 A SELEÇÃO E 
ANÁLISE DOS CASOS QUE 
PODEM SERVIR COMO 
BENCHMARKING PARA O 
ESTADO DO CEARÁ
Em função dos argumentos anteriormente ex-
plicitados, que discutem os objetivos que orien-
tam este trabalho de consultoria, realizou-se um 
esforço de pesquisa, identificação, sistematização 
e análise de casos relacionados com a participa-
ção cidadã no planejamento e monitoramento de 
políticas públicas. 

Com base nos objetivos da consultoria e nos crité-
rios acima, foi realizada uma avaliação do conjunto 
de iniciativas levantadas no item 5.1. O resultado 
foi a seleção de 09 iniciativas que passaram a ser 
analisadas com mais detalhes. O relato de cada um 
dos casosfoi elaborado tendo como referência o 
roteiro apresentado no item 5.4.

Nesta etapa, foram selecionados os seguintes 
casos;

• Conselhos Regionais de Desenvolvimento 
(COREDES) - RS/BRASIL

• O processo de descentralização administrativa 
em Santa Catarina (2003-2016) – SC/BRASIL

• Planejamento e gestão territorial: aprendiza-
gens com experiências na Colômbia -  
COLÔMBIA

• Governança Territorial na Bahia – BA/BRASIL
• Sistema estadual de participação cidadã (SIS-

PARCI) - RS/BRASIL
• Ferramentas Digitais de Participação Social – 

Experiências do Governo Federal e Maranhão 
– MA/BRASIL

• Prefeitura Aberta Quart de Poblet - Comuni-
dade Valencia - ESPANHA

• Rede quebequense de cidades e vilarejos sau-
dáveis: Viver Saint Michel Saudável -  
CANADÁ

• Conselho Nacional de Segurança Alimentar e 
Nutricional - BRASIL

4.2 ESTABELECIMENTO 
DE CRITÉRIOS PARA A 
SELEÇÃO E ANÁLISE DOS 
CASOS
Inicialmente, foram concentrados esforços no 
estabelecimento de critérios que pudessem ser-
vir como base para a seleção das práticas mais 
adequadas à realidade do Ceará. Neste sentido, 
foram priorizados os seguintes critérios:

• A presença da abordagem territorial;
• O exercício de estratégias e práticas de pla-

nejamento participativo;
• A implementação de formas descentraliza-

das de gestão política e administrativa;
• O incremento da gestão social e do controle 

cidadão;
• O fomento ao fortalecimento do capital 

humano e social;
• O uso de ferramentas de tecnologia da 

informação para ampliar a participação 
cidadã.
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4.4 CONSTRUÇÃO 
DE ROTEIRO PARA 
COLETA DE DADOS
Para cada um dos casos foi composto 
um roteiro de orientação que propiciou 
elaborar 09 relatórios com informações 
similares. Em alguns casos não se ob-
teve informações que pudessem atender 
itens do roteiro. Abaixo, os tópicos que 
compuseram o referido roteiro. 

4.5 ELABORAÇÃO DOS 
RELATÓRIOS DE CASO
Os relatórios de sistematização de cada caso 
foram compostos a partir da análise das infor-
mações contidas nos roteiros preenchidos. Cada 
relatório foi organizado em 05 tópicos principais:

• Apresentação do Caso
• Situação inicial
• Descrição do caso
• Situação atual
• Conclusões e lições aprendidas

Os relatórios elaborados encontram-se descritos 
no capítulo 6.  

APRESENTAÇÃO DO CASO

ATORES ENVOLVIDOS

SITUAÇÃO INICIAL
Qual é o problema ou oportunidade 
antes de iniciar a experiência?

PROCESSO DE EXPERIÊNCIA
O que aconteceu?
Quando: organização no tempo?
Com que método?
Com que meios?
Quem se envolveu (atores)?

SITUAÇÃO ATUAL
Qual é a situação presente?
Quais são os benefícios tangíveis e 
intangíveis que se pode atribuir à 
experiência sistematizada?
Quem se beneficiou dos resultados?

ELEMENTOS DO CONTEXTO 
Qual é a situação presente?
Quais são os benefícios tangíveis e 
intangíveis que se pode atribuir à 
experiência sistematizada?

Quemse beneficiou dos resultados?

CONCLUSÕES, DESCOBERTAS, 
INOVAÇÕES E RECOMENDAÇÕES
O que é mais importante como 
conclusões da experiência?
Que fatores de fora da experiência 
influíram em seu desenvolvimento?
No que se pode melhorar a 
implementação da experiência?

LIÇÕES APRENDIDAS
O que se aprendeu com a execução da 
experiência?
O que faríamos da mesma forma se 
fossemos repetir a experiência?
O que faríamos de forma diferente se 
fossemos repetir a experiência?

ANÁLISE DE DADOS - Interpretação dos 
dados à luz dos objetivos gerais propostos 
pelo Termo de Referência e dos critérios 
abaixo:
» A presença da abordagem territorial;
» O exercício de estratégias e práticas de 

planejamento participativo;
» A implementação de formas descentralizadas 

de gestão política e administrativa;
» O incremento da gestão social e do controle 

cidadão;
» O fomento ao fortalecimento do capital 

humano e social.
» Introdução de melhoria: sugestões visando 

o aprimoramento ou implantação de 
processos eleitos como implantáveis. 

ROTEIRO PARA COLETA DE DADOS
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Neste capítulo realizar-se-á a apresentação dos relatórios referentes aos 
09 casos de práticas participativas no planejamento e monitoramento 
das políticas, planos e projetos que servirão como referência às demais 
etapas deste trabalho de consultoria. São relatórios referentes aos 
seguintes casos

1. Conselhos Regionais de 
Desenvolvimento (COREDES) - 
RS/BRASIL

2. O processo de descentralização 
administrativa em Santa 
Catarina (2003-2016) – SC/
BRASIL

3. Planejamento e gestão 
territorial: aprendizagens com 
experiências na Colômbia  - 
COLÔMBIA

4. Governança Territorial na Bahia 
– BA/BRASIL

5. Sistema estadual de participação 
cidadã (SISPARCI) - RS/BRASIL

6. Ferramentas Digitais de 
Participação Social – Experiências 
do Governo Federal e Maranhão – 
MA/BRASIL

7. Prefeitura Aberta Quart de Poblet - 
Comunidade Valencia - ESPANHA

8. Rede quebequense de cidades e 
vilarejos saudáveis: Viver Saint 
Michel Saudável - CANADÁ

9. Conselho Nacional de Segurança 
Alimentar e Nutricional - BRASIL
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(COREDES)

 RS BRASIL
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Os Conselhos regionais de desenvolvimento - Coredes 
constituem-se como fóruns de discussão, decisão e in-
tegração de políticas, ações, lideranças e recursos orien-
tados à promoção do desenvolvimento regional, no Rio 
Grande do Sul.

Conforme estabelece em Lei, eles têm por objetivo: i) a 
promoção do desenvolvimento regional harmônico e 
sustentável; ii) a integração dos recursos e das ações 
do Governo e da região; iii) a melhoria da qualidade de 
vida da população; iv) a distribuição equitativa da rique-
za produzida; v) o estímulo à permanência do homem 
em sua região; vi) a preservação e recuperação do meio 
ambiente.

Os Coredes devem ser entendidos como fóruns regio-
nais de discussão sobre estratégias, políticas e ações 
que visam o desenvolvimento regional, constituídos 
como pessoas jurídicas de direito privado, organizados 
sob a forma de associações civis sem fins lucrativos.

O Conselho Regional de Desenvolvimento tem foro ju-
rídico na comarca em que reside seu Presidente e sede 
política em todos os municípios que o integram. O fun-
cionamento ocorre através da discussão e deliberação 
em reuniões plenárias, realizadas em caráter ordinário 
ou extraordinário, sobre temas de interesse regional.

CASO 1
5.1 CONSELHOS 
REGIONAIS DE 

DESENVOLVIMENTO 
(COREDES)

 RS BRASIL

 

  RESUMO EXECUTIVO
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Os CONSELHOS REGIONAIS DE DESEN-
VOLVIMENTO - Coredes constituem-se como 
fóruns de discussão, decisão e integração de 
políticas, ações, lideranças e recursos orientados 
à promoção do desenvolvimento regional, no Rio 
Grande do Sul.

Conforme estabelece em Lei, eles têm por 
objetivo:

- a promoção do desenvolvimento regional 
harmônico e sustentável;

- a integração dos recursos e das ações do 
Governo e da região;

- a melhoria da qualidade de vida da 
população;

- a distribuição equitativa da riqueza 
produzida;

- o estímulo à permanência do homem em 
sua região;

- a preservação e recuperação do meio 
ambiente. 

Os Coredes devem ser entendidos como fó-
runs regionais de discussão sobre estratégias, 
políticas e ações que visam o desenvolvimento 
regional, constituídos como pessoas jurídicas 
de direito privado, organizados sob a forma de 
associações civis sem fins lucrativos.
O Conselho Regional de Desenvolvimento tem 
foro jurídico na comarca em que reside seu 
Presidente e sede política em todos os municí-
pios que o integram. O funcionamento ocorre 
através da discussão e deliberação em reuniões 
plenárias, realizadas em caráter ordinário ou ex-
traordinário, sobre temas de interesse regional.
Segundo estabelecido na Lei, os Coredes têm as 
seguintes atribuições:

- promover a participação de todos os 
segmentos da sociedade regional no 
diagnóstico de suas necessidades e 
potencialidades, para a formulação 
e implementação das políticas de 
desenvolvimento integrado da região;

- elaborar planos estratégicos de 
desenvolvimento regional;

- manter espaço permanente de participação 
democrática, resgatando a cidadania, 

através da valorização da ação política;
- constituir-se em instância de regionalização 

do orçamento do Estado, conforme 
estabelece o art. 149, parágrafo 8º, da 
Constituição do Estado;

- orientar e acompanhar, de forma 
sistemática, o desempenho das ações dos 
Governos Estadual e Federal, na região;

- respaldar as ações do Governo do Estado na 
busca de maior participação nas decisões 
nacionais.

- Cabe aos Conselhos Regionais de 
Desenvolvimento exercer um papel de 
alta relevância, tanto para as regiões que 
representam, como para o Estado como 
um todo e para o Governo Estadual, 
independentemente de sua composição 
político-partidária, no desempenho das 
seguintes atividades:
- produção e discussão de diagnósticos 

regionais, visando à elaboração dos 
Planos Estratégicos de Desenvolvimento 
Regionais e Estadual e suas 
respectivas alterações e atualizações, 
em colaboração com os órgãos 
estaduais, especialmente os das 
áreas do planejamento e das relações 
institucionais, com as instituições de 
ensino superior e outras entidades 
públicas e privadas;

- ajudar na identificação das principais 
necessidades de atendimento no que se 
refere aos serviços de responsabilidade 
do Estado;

- fiscalizar a qualidade dos serviços 
prestados pelos órgãos estaduais;

- colaborar na busca de fontes alternativas 
de recursos para o financiamento de 
investimentos públicos;

- apoiar, junto ao Governo Federal, as 
reivindicações de interesse regional 
encaminhadas pelo Governo do Estado;

- mobilizar a comunidade regional 
em torno de campanhas de interesse 
público desencadeadas pelos Governos.

5.1.1 APRESENTAÇÃO DO CASO
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O processo de implementação dos Coredes contou com 
a participação de um conjunto diversificado de atores 
sociais, que passaram a integrar a estrutura da governança.

A – Na condição de membros natos:
- deputados estaduais e federais com domicílio 

eleitoral na região de abrangência do Conselho;
- prefeitos municipais e presidentes de Câmaras de 

Vereadores;
- presidentes dos Conselhos Municipais de 

Desenvolvimento – Comudes.

B – Na condição de representantes:
- representantes dos partidos políticos;
- representantes dos órgãos dos Governos Estadual e 

Federal de caráter regionalexistentes na região;
- representantes das instituições de ensino superior que 

atuam na região;
- representantes das associações, sindicatos, conselhos 

setoriais, criados por lei, enquanto membros da 
sociedade civil organizada, provenientes dos seguintes 
segmentos sociais:

- empresários e trabalhadores da indústria, do comércio 
e do setor de serviços;

- empresários e trabalhadores rurais;
- cooperativas e associações de produtores;
- movimentos sociais organizados em caráter 

permanente na região;
- outras entidades da sociedade organizada.

A estruturação e o funcionamento dos Coredes são 
regulados pela Lei nº 10.283. Respeitada suas regras, 
cada Corede aprova seu próprio Estatuto ou Regimento 
Interno. A estrutura organizacional dos Conselhos 
Regionais de Desenvolvimento é composta pelos 
seguintes órgãos:

I – Assembleia Geral Regional
II – Conselho de Representantes
III – Diretoria Executiva
IV – Comissões Setoriais

5.1.1.1 ATORES ENVOLVIDOS
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As articulações para o desenvolvimento de regi-
ões, seja em países, estados ou territórios, estão 
se dando, cada vez mais, mediante a participa-
ção social e a descentralização político-adminis-
trativa dos processos de planejamento e gestão 
territorial. A definição das políticas públicas de 
desenvolvimento, das estruturas de governan-
ça regional e dos processos de planejamento e 
gestão requer o envolvimento do governo e da 
sociedade civil, atuando em diferentes espaços 
de organização social através de diversos instru-
mentos e mecanismos de participação. 

A experiência e a trajetória dos Conselhos 
Regionais de Desenvolvimento (Coredes), 
desencadeada a partir de meados dos anos 1990 
no Estado do Rio Grande do Sul, configura-se 
como uma estratégia pioneira de organização 
regional no Brasil, onde a estrutura institu-
cional, os mecanismos de participação social, 
as formas de encaminhamento das demandas 
regionais, o amadurecimento dos processos e 
relações entre governo e sociedade foram sendo 
aperfeiçoados ao longo do tempo4. 

Criados a partir de iniciativa articulada do 
governo do Estado do RS com as respectivas 
regiões, os Coredes são definidos como espa-
ço plural e aberto de construção de parcerias 
sociais e econômicas, em nível regional, através 
da articulação política dos interesses locais 
e setoriais em torno de estratégias próprias e 
específicas de desenvolvimento para as regiões 
(Coredes, 2010a).

Há, basicamente, dois princípios constitucionais 
que embasam a criação dos Coredes no Estado 
do Rio Grande do Sul: de acordo com o dispos-

5.1.2 SITUAÇÃO INICIAL

to na Constituição Estadual de 1989 (Art. 149, 
§ 8), “os orçamentos anuais e a lei de diretrizes 
orçamentárias, compatibilizados com o plano 
plurianual, deverão ser regionalizados e terão, 
entre suas finalidades, a de reduzir as desigual-
dades sociais e regionais”. Além disso, segundo 
a mesma lei (Art. 167), a definição das diretri-
zes globais, regionais e setoriais da política de 
desenvolvimento caberá a órgão específico, com 
representação paritária do Governo do Estado 
e da sociedade civil, através dos trabalhadores 
rurais e urbanos, servidores públicos e empresá-
rios, dentre outros, todos eleitos em suas entida-
des representativas. 

Assim, os Coredes foram sendo estruturados a 
partir do início de 1991, mas instituídos legal-
mente pela Lei Estadual n° 10.283, de 17 de 
outubro de 1994, e regulamentados através do 
Decreto n° 35.764, de 28 de dezembro de 1994. 
Com a instituição do Conselho Regional de 
Desenvolvimento Metropolitano do Delta do 
Jacuí, em 1996, todo o território do Rio Gran-
de do Sul estava subdividido em 22 regiões. A 
partir desta configuração territorial, uma nova 
região somente poderia surgir pelo desmembra-
mento (ou fusão) de regiões já existentes. Para 
contrapor-se ao movimento de fracionamento 
regional, que, geralmente, atende a interesses 
políticos emergentes e momentâneos, foi de-
cidido que nenhuma nova região que viesse a 
ser criada fosse configurada por um número de 
municípios inferior à região com menor nú-
mero de municípios – sete – existente na época 
(Campanha). Atualmente, estão legalmente 
instituídos 28 Coredes no Rio Grande do Sul, 
conforme disposto na figura 1.

4 Büttenbender, P. L., Siedenberg, D. R. Allebrandt, S. L. Conselhos Regionais de Desenvolvimento – COREDES/RS: Articulações 
regionais, referenciais estratégicos e considerações críticas.
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FIGURA 1  Localização dos Coredes/RS
Fonte: http://www.atlassocioeconomico.rs.gov.br/ 
conteudo.asp?cod_menu_filho=793&cod_
menu=790&tipo_menu=APRESENTACAO&cod_ 
conteudo=1340  acessada em 10/10/2016.

Para fins de planejamento, os Conselhos Regio-
nais de Desenvolvimento - Coredes, são agrega-
dos em 9 Regiões Funcionais de Planejamento.

A regionalização foi definida pelo Estudo de 
Desenvolvimento Regional e Logística do RS 
- SCP. Rumos 2015, com base em critérios de 
homogeneidade econômica, ambiental e social 
e na adequação das variáveis correspondentes 
para identificação das polarizações, ou seja, do 
emprego, das viagens por tipo de transporte, da 
rede urbana, da saúde e da educação superior.

A Regionalização dos Coredes e das Regiões 
Funcionais de Planejamento são as escalas utili-
zadas atualmente como referência para elabora-
ção do Plano Plurianual e Orçamento do Estado.
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Os Coredes gaúchos têm uma história de mais 
de 02 décadas. Neste período, diversos eventos 
políticos e administrativos marcaram sua cami-
nhada. Por certo, houve momentos de retroces-
so, de inércia e avanços que foram adequando a 
estrutura de governança às exigências contem-
porâneas.

Os Coredes foram criados no início do ano de 
1991, legalmente instituídos através da Lei nº 
10.283, de 17 de outubro de 1994, e regulamen-
tados através do Decreto nº 35.764, de 28 de 
dezembro de 1994. Em maio de 1999, entrou 
em discussão na Assembleia Legislativa o Proje-
to de Lei 99/1999, que propôs mudanças na Lei 
dos Coredes, acrescentando diversos artigos e 
criando os Conselhos Municipais de Desenvol-
vimento (Comudes), tema que já estava em dis-
cussão desde a lei da Consulta Popular de 1998. 
Esse projeto foi aprovado em 15 de dezembro 
de 1999. Encaminhado para sanção, o Gover-
nador Olívio Dutra vetou o projeto, retornando 
à Assembleia e sendo promulgado pela mesma, 
após a derrubada do veto do Executivo, em 28 
de março de 2000 (Lei 11.451). O Executivo aju-
íza uma Ação Direta de Inconstitucionalidade 
no STF, a ADI-2.217, em 30 de maio de 2000, 
obtendo liminar favorável em agosto do mesmo 
ano (ALLEBRANDT, 2010). 

O tema dos Comudes volta à ordem do dia em 
2003, quando, por um acordo entre o Fórum 
dos Coredes e o Governo do Estado, a criação 
dos Comudes por leis municipais é induzida 
como exigência para a participação dos muni-

5.1.3 DESCRIÇÃO DO CASO
cípios no Processo de Participação Popular e 
na Consulta Popular. A partir daí são criados 
os Conselhos Municipais de Desenvolvimento, 
compostos por representantes do Poder Público 
Municipal e das entidades civis organizadas e 
legalmente constituídas no respectivo Municí-
pio. A mesma ideia participativa dos Coredes 
passou a ser aplicada no plano municipal e os 
Comudes tornaram-se elementos substanciais 
de cada Corede. 

Os 28 Coredes articulam-se entre si, no nível 
estadual, via um fórum próprio, denominado 
Fórum dos Coredes do RS. Este Fórum consti-
tui-se como um espaço decisivo de interlocução 
coletiva dos 28 Coredes com o Governo Estadu-
al, bem como um espaço de articulação, ava-
liação, discussão e planejamento das políticas, 
diretrizes e ações desencadeadas. 

A constituição do Fórum foi decidida em de-
zembro de 1991 e foi formalizada em março de 
1992. No entanto, a regularização e o reconhe-
cimento do Fórum, em Lei estadual, se deram 
somente em 30.12.2010, através da Lei 13.595. 
Ao longo da trajetória de 20 anos dos Coredes, 
o Fórum foi responsável pela organização e pro-
moção de 13 encontros anuais de avaliação e de 
planejamento. Em cada encontro foi elaborada e 
divulgada uma “Carta Anual”, identificada pelo 
nome da cidade sede do encontro, definindo 
diretrizes para ao funcionamento dos Coredes e 
propondo prioridades para o desenvolvimento 
das regiões e do estado.

FIGURA 2  Reunião de um Conselho de 
Desenvolvimento Regional - Coredes

Fonte: http://www.forumcoredes-rs.org.br/   
acessado em 15/10/2016
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A composição dos Coredes contempla as di-
versas estruturas de representação da socieda-
de regional, a começar pelos órgãos públicos 
formalmente constituídos, deputados (federais 
e estaduais) com domicílio na região, prefeitos, 
presidentes das câmaras de vereadores, presi-
dentes dos Conselhos Municipais de Desen-
volvimento – Comudes, representações das 
instituições de ensino superior e de ciência e 
tecnologia, sindicatos patronais e de trabalha-
dores, associações, cooperativas, movimentos 
sociais organizados e outras entidades da socie-
dade organizada. 

Formalmente a estrutura dos Coredes se dá a 
partir das seguintes instâncias gerenciais: 
•	Uma	Assembleia	Geral	Regional,	composta	

por representantes da sociedade civil 
organizada e dos poderes públicos 
existentes na região, assegurada a paridade 
entre trabalhadores e empregadores; 

•	Um	Conselho	de	Representantes	como	
órgão executivo e deliberativo de primeira 
instância; 

•	Uma	Direção	Executiva	composta	por	
um presidente, um vice-presidente, um 
tesoureiro e um secretário executivo que 
têm mandato de dois anos, cabendo-lhes 
dirigir a Assembléia Geral e o Conselho de 
Representantes; 

•	As	Comissões	Setoriais	que	tratam	dos	
temas específicos, com competência para 
assessoramento, estudos dos problemas 
regionais e elaboração de programas e 
projetos regionais; e 

•	O	conjunto	dos	Conselhos	Regionais	regiões	
constitui o Fórum Estadual dos Coredes, 
instância de articulação e coordenação da 
ação dos conselhos no Estado do RS. 

Na dimensão intra-regional, cada Conselho Re-
gional de Desenvolvimento articula as suas ações 
com os Conselhos Municipais de Desenvolvi-
mento, os Comudes. 

Os 28 Coredes articulam-se no estado em nove 
regiões funcionais de planejamento, confor-
me proposto pela Secretaria de Coordenação e 
Planejamento do Estado do RS, no ano de 2006. 
Esta delimitação territorial das regiões funcionais 
resulta de contribuições de estudos anteriores, 
destacando o programa Rumos 2015 (RS/SCP, 
2006). Esta regionalização considerou critérios de 
homogeneidade econômica, ambiental e social e 
na adequação das variáveis correspondentes de 
identificação das polarizações (empregos, trans-
portes, rede urbana, saúde e educação superior). 
O plano plurianual do governo do estado (2008-
2011) foi elaborado numa perspectiva multiesca-
lar, considerando como escala macrorregional e 
regional, representadas pelas Regiões Funcionais 
de Planejamento e os Coredes. Através desta 
dinâmica, a Secretaria do Planejamento e Gestão 
do estado elaborou programas, ações e produtos, 
acompanhados de indicadores, sistematizados 
nos Cadernos de Regionalização. Estes cadernos 
serviram de apoio aos distintos órgãos de gover-
no na definição das prioridades de gestão. 

Na elaboração dos planos estratégicos de desen-
volvimento dos Coredes foram também definidas 
prioridades estratégicas por Região Funcional de 
Planejamento (COREDES, 2010a). 

A atuação de cada um dos Coredes, coletivamen-
te articulados pelo Fórum dos Coredes, é referen-
ciada pelo conjunto das prioridades estratégicas 
definidas em planejamento próprio. Neste plane-
jamento estão definidas diretrizes gerais norte-
adoras do planejamento e o modelo de gestão e 
atuação de cada um dos Coredes, respeitadas as 
peculiaridades e especificidades regionais. 

5.1.3.1 COM QUE MÉTODO?
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A MISSÃO de cada Corede (COREDES, 2010a) 
é definida como:

“Ser espaço plural e aberto de 
construção de parcerias sociais 
e econômicas, em nível regional, 

através da articulação política dos 
interesses locais e setoriais em 
torno de estratégias próprias e 

específicas de desenvolvimento para 
as regiões do Rio Grande do Sul”. 

A VISÃO de cada Corede (COREDES, 2010a) é 
definida como:

 “Articular os atores sociais, 
políticos e econômicos das 

regiões, inclusive colaborando 
para a organização de segmentos 
desorganizados, transformando-
os em sujeitos coletivos capazes 

de formular suas próprias 
estratégias de desenvolvimento 

e, assim, serem construtores 
de seu próprio modelo de 

desenvolvimento regional”. 

Os OBJETIVOS ESTRATÉGICOS atuais dos 
Coredes (COREDES, 2010a) são: 
•	Formular	e	executar	estratégias	regionais,	

consolidando-as em planos estratégicos de 
desenvolvimento regional.

•	Avançar	a	participação	social	e	cidadã,	
combinando múltiplas formas de 
democracia direta com representação 
política.

•	Constituir-se	em	instância	de	regionalização	
das estratégias e das ações dos Poderes 
Executivo, Legislativo e Judiciário do Rio 
Grande do Sul, conforme estabelece a 
Constituição do Estado.

•	Avançar	na	construção	de	espaços	públicos	
de controle social dos mercados e dos 
demais diversos aparelhos do Estado.

•	Conquistar	e	estimular	a	crescente	
participação social e cidadã na definição 
dos rumos do processo de desenvolvimento 
gaúcho.

•	Intensificar	o	processo	de	construção	
de uma organização social pró-
desenvolvimento regional.

•	Difundir	a	filosofia	da	prática	cooperativa	
de se pensar e fazer o desenvolvimento 
regional em parceria. 

O funcionamento dos Coredes é efetuado com 
base em princípios (COREDES, 2010a) que nor-
teiam e fundamentam a sua ação. Destacam-se 
nestes os seguintes PRINCÍPIOS dos Coredes: 
•	Promoção	do	desenvolvimento	regional.	
•	Autonomia,	isenção	e	neutralidade	frente	às	

diferentes instâncias de governo, partidos 
políticos e organizações. 

•	Pluralidade	e	identificação	de	consensos	
quanto à promoção do desenvolvimento 
regional. 

•	Confiança,	cooperação	e	formação	de	
parcerias com a sociedade civil da região e 
com os poderes públicos, na promoção do 
desenvolvimento regional. 

•	Integração,	articulação	e	consolidação	
das identidades regionais pela via da 
participação plural. 

•	Busca	da	regionalização	das	políticas	de	
desenvolvimento, superando o local e o 
setorial. 

•	Aumento	permanente	da	representatividade	
e da organização, de forma a abranger todos 
os segmentos da sociedade regional. 

•	Apoio	à	continuidade	das	políticas	
públicas de interesse regional, superando a 
“síndrome da descontinuidade” a cada troca 
de governo. 
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Uma	das	medidas	de	reestruturação	das	secre-
tarias de Estado, que reduziu em um terço o 
número de pastas para a gestão do governador 
eleito (2015/2018), foi a extinção da secretaria 
de Planejamento e Participação Cidadã (Se-
plag). Em seu lugar, foi criada a Secretaria de 
Planejamento e Desenvolvimento Regional.

O texto aprovado pela Assembleia Legislativa, 
em janeiro de 2015 mantém no escopo da nova 
secretaria os Conselhos Regionais de Desenvol-
vimento (Coredes), responsáveis pela formula-
ção de políticas locais por meio de discussões 
com a comunidade e divididos em 28 regionais.

A atualização dos Planos Estratégicos de De-
senvolvimento das 28 regiões do Rio Grande 
do Sul e a realização anual da Consulta Popular 
constituem-se nas prioridades definidas pelo 
Fórum dos Conselhos Regionais de Desenvol-
vimento (Coredes).

Destaque-se que informações mais detalhadas 
sobre a metodologia e o fluxo de atividades rela-
cionadas a participação dos Coredes no proces-
so de elaboração do PPA, encontram-se no item 
6.5.3.6, referente ao Caso Sisparci.

A análise da história, dos avanços e dos retro-
cessos do processo de construção de governan-
ças regionais no RS oferecem um conjunto de 
lições que devem servir de eixos para reflexão:
•	Valorização	e	validação	dos	princípios,	

competências e elementos fundantes de 
ação, destacando os Coredes com a missão 
de ‘ser espaço plural e aberto de construção 
de parcerias sociais e econômicas, em nível 
regional, através da articulação política 
dos interesses locais e setoriais em torno 
de estratégias próprias e específicas de 
desenvolvimento’.

•	Compatibilizar	a	regionalização	das	
estruturas administrativas do estado 
em conformidade com a regionalização 
já existente dos Coredes e das Regiões 
Funcionais de Planejamento, sem a 
necessária criação e/ou extinção de órgãos 
regionais já existentes.

•	Operacionalizar	a	elaboração	de	novos	
Planos Estratégicos de Desenvolvimento em 
cada uma das regiões para a próxima década, 

5.1.4 SITUAÇÃO ATUAL

5.1.5 CONCLUSÕES E LIÇÕES APRENDIDAS

com suporte técnico-metodológico e de forma 
participativa, potencializando o desenvolvim-
ento das regiões e de todo o estado. 

•	Promover	a	qualificação	da	organização	dos	
Coredes e Comudes, nas esferas regional e 
municipal, respectivamente, e executar um 
programa de capacitação e aperfeiçoamento 
de cidadãos locais, regionais e estaduais 
com vistas a promoção do desenvolvimento 
municipal, regional, estadual e federal.

•	Estas	governanças	devem	reafirmar	a	sua	
missão de ser espaço plural e aberto de 
construção de parcerias sociais e econômicas, 
em nível regional, através da articulação 
política dos interesses locais e setoriais em 
torno de estratégias próprias e específicas de 
desenvolvimento para as regiões. 

•	Ressalta-se	a	importância	e	a	necessária	
valorização da democracia participativa, 
expressa nos mecanismos de participação 
popular e cidadã, reiterando a responsabilidade 
pública e governamental para a efetiva e 
integral execução dos projetos e recursos 
priorizados nas Consultas Populares.
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•	Devem	ser	revisados	os	processos	para	a	
implementação dos Planos estratégicos de 
Desenvolvimento Regional, com base na 
definição de projetos estruturantes regionais. 

•	Existe	a	necessidade	de	apoio	aos	Comudes	
na elaboração dos Planos Estratégicos de 
Desenvolvimento Municipais, em consonân-
cia com os Planos Estratégicos Regionais e 
articulados com os processos de definição 
dos Planos Plurianuais Municipais, e demais 
instrumentos e mecanismos de gestão. 

•	É	preciso	fortalecer	os	processos	de	
participação popular e cidadã na definição 
das prioridades para a elaboração dos Planos 
Plurianuais Municipais, LDO´s (Lei de 
Diretrizes Orçamentárias) e os Orçamentos 
municipais, articulados com os Comudes. 

•	Destaca-se	a	importância	da	integração	com	as	
Universidades	e	outras	Instituições	de	Ensino	
e de Pesquisa, com apoio ao funcionamento e 
demais agentes de desenvolvimento, visando 
o fortalecimento de políticas e programas 
de cooperação científico-tecnológicos, 
inovação, empreendedorismo, cadeias e 
arranjos produtivos nas regiões. Ao relacionar 
e analisar com mais cuidado o conjunto de 
atribuições legais dos Coredes evidenciam-se 
as potenciais dimensões de aprofundamento 
e consolidação de atividades que muitos 
Conselhos Regionais ainda precisam 
desenvolver. Os Coredes que possuem 
vínculos fortes com instituições de ensino 
superior e conseguem viabilizar uma estrutura 
técnica e física adequada, demonstram uma 
maior capacidade de responder de forma 
efetiva por suas atribuições.

•	É	essencial	investir	em	um	amplo	programa	
de capacitação de atores locais e regionais 
sobre desenvolvimento. Assim, é necessário 
que a nova liderança regional instituída 
apreenda e desenvolva a capacidade de 
gerenciar conflitos e interesses políticos, 
institucionais, sociais e corporativos 
emergentes, articulando-os com as 
potencialidades e oportunidades que se 
oferecem em seu território. A qualificação 
da ação cidadã e de seus representantes é 

fundamental para que práticas clientelistas 
ou assistencialistas dêem lugar à formação 
de consensos negociados com transparência 
e profissionalismo, visando à melhoria 
das condições de vida da sociedade e o 
desenvolvimento regional. Também é 
necessário que as práticas de gestão busquem 
desvincular-se de pacotes de programas 
prescritos top-down, objetivando analisar e 
atender as especificidades e demandas locais 
com maior vigor. 

•	Devem	ser	priorizadas	as	ações	que	visam	
fortalecer o capital social, os processos de 
concertação e de fortalecimento de novas 
governanças do desenvolvimento regional. 
A participação e a cidadania devem ser 
entendidas como um processo de construção 
contínua, cujos espaços precisam ser 
conquistados e, sobretudo, ampliados pela 
população, desacostumada da atividade em 
função de um centralismo político vigente 
no Brasil por várias décadas. Há que se 
considerar, ainda, que participação não 
se resume apenas no processo decisório 
(voto), mas se concretiza nos resultados 
econômicos e sociais (bens tangíveis e 
valores intangíveis) daquilo que foi votado, 
ou seja, através da inclusão cidadã. 

•	É	preciso	considerar	que	os	Coredes	foram	
instituídos (posteriormente e apenas no 
RS) num momento em que se procura 
consolidar o papel do município como ente 
autônomo no cenário federativo brasileiro. 
A transferência de novas competências 
e recursos públicos valorizou a instância 
local como espaço de poder, de disputa 
de projetos, de embate de ideias, de 
participação da sociedade na definição 
das políticas e investimento dos recursos 
públicos. Porém, é adequado considerar 
também, que um Município, sozinho, ou o 
Estado, no todo, não estão dando conta de 
responder satisfatoriamente aos desafios do 
desenvolvimento; são as regiões que vem se 
revelando um espaço crucial para viabilizar o 
desenvolvimento.
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•	A	participação	da	sociedade	no	
planejamento para o desenvolvimento 
regional representa uma conquista, pois, 
até então, tais processos eram realizados 
exclusivamente no circuito técnico e político. 
Porém ainda há muito espaço para que 
o cidadão se aproprie de seus direitos e 
se conscientize que sua participação no 
processo não se restringe apenas à dimensão 
consultiva; também é necessário desenvolver 
sua capacidade reivindicatória, propositiva e 
de efetivo controle dos processos. 

É	necessário	considerar	que	os	Coredes	são	
instâncias de planejamento legalmente instituídas 
e sua forma de funcionamento foi devidamente 
regulamentada. Se tivessem sido apenas planos 
de governo, já teriam caído na vala comum das 
boas ações e intenções, a exemplo de inúmeras 
políticas implantadas e descartadas a cada quatro 
anos. 

Em termos de planejamento efetivo, alguns 
Coredes conseguem apresentar concomitante-
mente um diagnóstico regional atualizado que 
subsidia as decisões de planejamento; um plano 
de desenvolvimento regional estruturado que 
referencia sistematicamente as estratégias; um 
conjunto consolidado e minimamente articulado 
de ações que auxiliem na consecução dos obje-
tivos, estrutura de gestão dos planos e registros 
sistematizados dos indicadores de desempenho 
e o controle das atividades desenvolvidas e seus 
resultados.

Um	exemplo	pioneiro	em	termos	de	plane-
jamento estratégico é o caso do Corede Vale 
do Jaguari. Esta região elaborou um plano de 
desenvolvimento através da definição de ob-
jetivos estratégicos e seus desdobramentos em 
programas e projetos estruturantes, subsidiados 
em elementos resultantes de um diagnóstico 
técnico, de uma análise situacional, da matriz 
FOFA e de diretrizes estratégicas construídas 
socialmente. Este plano representa os principais 
consensos sociais com relação às estratégias de 
desenvolvimento socioeconômico da região, 
apuradas de forma cidadã e participativa. Além 
disso, para cada objetivo estratégico definido em 
eixos temáticos, foram concebidos os respectivos 
programas e projetos integrantes. 

Outro exemplo a destacar referente ao pla-
nejamento estratégico é o caso do Corede 
Fronteira Noroeste. Com a experiência recen-
te de promover a elaboração de um plano de 
desenvolvimento (DALLABRIDA, BÜTTEN-
BENDER, 2006) e as orientações metodológi-
cas do Fórum dos Coredes através da equipe 
técnica (ALLEBRANDT, BÜTTENBENDER, 
SIEDENBERG, 2010), o Corede promoveu 
uma consistente articulação regional para a 
coordenação e assessoria técnica. O proces-
so foi liderado pelo Comitê de Coordenação, 
formado pelo Corede, Associação dos municí-
pios, representações empresarias, os Comudes 
e outros, e a assessoria do Comitê Técnico. Ao 
seguir a metodologia, além do diagnóstico e 
sua validação, a região definiu os referenciais 
estratégicos, o decálogo de objetivos estraté-
gicos. Estes foram desdobrados em noventa e 
quatro projetos propostos via a metodologia do 
5W2H. Além da ampla participação nas distin-
tas fases de elaboração do plano, as prioridades 
foram validadas via consulta popular, com a 
participação de 46.700 eleitores, que represen-
ta 1/3 dos eleitores da região (COREDE-FN, 
2010).	Um	comitê	regional	está	coordenando	a	
gestão e a execução destes projetos e acompa-
nhando indicadores de desempenho. 

Cabe considerar que o Processo de Participa-
ção Popular desencadeado anualmente no Rio 
Grande do Sul é fruto de uma caminhada e 
aprendizagem de parte a parte (Estado e Socie-
dade) que tem aproximadamente duas décadas 
de experiências acumuladas e que subsistiu a 
diversas transições governamentais e partidá-
rias (PDT - PMDB - PT - PMDB - PSDB - PT). 
Não se trata de um projeto político-partidário, 
mas da institucionalização social de um proces-
so participativo de desenvolvimento regional 
que ainda precisa ser desenvolvido e aprimo-
rado em vários aspectos. Os mecanismos de 
participação, mais do que um direito, já apre-
sentam mostras de se incorporarem como um 
patrimônio de participação direta sociedade 
na definição de prioridades de investimento no 
orçamento estadual. 
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Este caso trata do processo de descentralização admi-
nistrativa ocorrido em Santa Catarina a partir de 2003, 
objetivando a implantação de uma reestruturação ad-
ministrativa com o fortalecimento da escala regional. 
Isto ocorreu com a criação das Secretarias de Desen-
volvimento Regional, atualmente transformadas em 
Agências de Desenvolvimento Regional, e da participa-
ção efetiva dos atores políticos, econômicos, sociais e 
culturais que estão representados nos Conselhos de 
Desenvolvimento Regional e nos Comitês Temáticos de 
cada região.

O Conselho de Desenvolvimento Regional é um espaço 
coletivo que possibilita e amplia o ambiente de diálogo 
regional, aproximando a sociedade da estrutura gover-
namental e permite a busca de alternativas endógenas 
aos problemas detectados e priorizados, num movi-
mento de governança pública.

CASO 2
5.2 O PROCESSO DE  

DESCENTRALIZAÇÃO 
ADMINISTRATIVA EM 

SANTA CATARINA 
2003-2016

SC/ BRASIL

 

  RESUMO EXECUTIVO
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Esta experiência trata do processo de descentralização adminis-
trativa ocorrido em Santa Catarina a partir de 2003, objetivando a 
implantação de uma reestruturação administrativa com o fortale-
cimento da escala regional. Isto ocorreu com a criação das Secre-
tarias de Desenvolvimento Regional, atualmente transformadas 
em Agências de Desenvolvimento Regional, e da participação 
efetiva dos atores políticos, econômicos, sociais e culturais que 
estão representados nos Conselhos de Desenvolvimento Regional 
e nos Comitês Temáticos de cada região.

O Conselho de Desenvolvimento Regional é um espaço coletivo 
que possibilita e amplia o ambiente de diálogo regional, aproximan-
do a sociedade da estrutura governamental e permitindo a busca 
de alternativas endógenas aos problemas detectados e priorizados, 
num movimento de governança pública.

5.2.1 APRESENTAÇÃO DO CASO

Os atores territoriais envolvidos neste processo pertencem ao 
poder público estadual (Poder Executivo e Legislativo), ao poder 
público municipal (Poder Executivo – Prefeito e Poder Legisla-
tivo – Câmara de Vereadores) e à sociedade civil organizada em 
seus diferentes segmentos: cultural, social, ambiental, acadêmico 
e empresarial.

No início da implementação, esta experiência contou com a 
parceria do Ministério do Planejamento e Gestão, do Programa 
das Nações Unidas para o Desenvolvimento e das Associações de 
Municípios.

5.2.1.1 ATORES ENVOLVIDOS
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A matriz étnico cultural de Santa Catarina 
caracteriza-se pela diversidade, que enseja para 
o Estado uma pluralidade cultural, “resultando 
em diferentes formas de organização econô-
mica, social e política em cada uma de suas 
regiões”5. Esta cultura seria responsável pelo 
“modelo catarinense de desenvolvimento”, que 
se destaca por apresentar aspectos relacionados 
ao voluntarismo e forte espírito empreendedor 
na promoção do desenvolvimento regional.

Esta promoção do desenvolvimento contou 
com a participação governamental e de enti-
dades sociais e privadas que, desde os anos 60 
do século XX, vem atuando para diminuir os 
desequilíbrios regionais.

Em decorrência de sua formação sócio espa-
cial, Santa Catarina apresenta-se com uma alta 
densidade institucional, que se traduz pela co-
operação e participação das diferentes institui-
ções públicas, privadas e sociais que ao longo 
do tempo implementaram ações na busca do 
desenvolvimento local, regional e estadual.

Entre estas ações, destacam-se, no âmbito do 
planejamento governamental em Santa Cata-
rina, o Plano de Metas da Gestão 1937 - 1945e 
o processo de regionalização administrativa 
criado na Gestão 1971-1975. No primeiro, 
houve a criação da Secretaria dos Negócios do 
Oeste, como órgão descentralizado dos servi-
ços públicos, com autonomia administrativa 
e financeira. No segundo, foram instituídas as 
13 (treze) primeiras microrregiões polariza-
das que atenderiam a administração de forma 
regionalizada e serviriam de base para a ação 
governamental e seu planejamento.

5.2.2 SITUAÇÃO INICIAL

Buscava-se com esta regionalização evitar a 
excessiva centralização administrativa; racio-
nalizar as relações entre os diferentes órgãos de 
governo; adotar divisões geográficas para fins 
de planejamento; organizar a distribuição dos 
equipamentos de infraestrutura segundo uma 
visão de conjunto; facilitar o diálogo e a colabo-
ração entre o Estado e os municípios.

Paralelamente, e atuando de forma complemen-
tar, surgiram as associações de municípios, a 
partir da década de 60. Elas tiveram por obje-
tivo o fortalecimento da capacidade adminis-
trativa e operacional dos municípios filiados e 
suas denominações serviram para nominar as 
microrregiões polarizadas criadas pelo executi-
vo estadual.

Essas associações contariam com o apoio técnico 
e financeiro do Governo do Estado, da SUDE-
SUL (Superintendência de Desenvolvimento da 
Região Sul) e do SERFHAU (Serviço Federal de 
Habitação e Urbanismo) para assessorarem tec-
nicamente os municípios associados, de maneira 
articulada com as estruturas estaduais e nacionais. 
Esse apoio foi institucionalizado em forma de 
um Programa Estadual, com recursos definidos 
no Orçamento Estadual, para que as associações 
pudessem implementar as ações e os programas 
de desenvolvimento do governo do estado.

Com a coordenação das Associações de Mu-
nicípios, foram elaborados os Planos Básicos 
de Desenvolvimento Regional na década de 90 
que, embora tenham resultado na retomada do 
processo de planejamento, resultaram “em mi-
nuciosos diagnósticos de cada município e um 
tratamento superficial da interação econômica 
entre os mesmos”6. 

5 ABRUCIO, Fernando Luiz, FILIPPIM, Eliane Salete. Quando descentralizar é concentrar Poder: O papel do Governo Estadual 
na Experiência Catarinense.  Curitiba: RAC. V.14, n.2, mar-abr, 2010, p.219.

6  SIEBERT, Cláudia. Desenvolvimento Regional em Santa Catarina: reflexões, tendências e perspectivas. Blumenau: 
ED.FURB, 2001, p. 145 
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Em decorrência da atuação das associações de 
municípios, outra experiência governamental 
foi implantada em Santa Catarina a partir de 
1998: a criação dos Consórcios Intermunicipais 
de Saúde, objetivando desenvolver ações de 
cooperação interinstitucional na área da saúde 
pública, envolvendo na regulação da oferta 
de serviços, a racionalização dos recursos 
financeiros disponibilizados pelos municípios 
consorciados e oportunizando um melhor 
gerenciamento para resultados e na qualida-
de da gestão municipal. Dessa forma, vêm a 
contemplar o atendimento às necessidades e 
deficiências em saúde apontadas pelos usu-
ários, conselhos municipais e gestores, com 
presteza, agilidade e resolutividade na solução 
de problemas comuns aos seus municípios 
integrantes.

Outra experiência implantada em Santa Cata-
rina, pós Eco-92,foram os Comitês de Bacias 
Hidrográficas, que atuam na organização do 
processo de desenvolvimento da gestão dos 
recursos naturais; na priorização das ações e 
no estabelecimento de estratégias e diretrizes 
políticas para a unidade de planejamento, a 
bacia hidrográfica.

Como uma experiência inovadora em termos 
de planejamento regional, entidades públicas 
e privadas, representativas de classe, segmen-
tos da sociedade civil organizada, associações 
de municípios, universidades e instituições 
financeiras constituíram, em 1996, o FÓRUM 
CATARINENSE DE DESENVOLVIMENTO. 

Este fórum se constitui em um espaço per-
manente de debates que identificava os 
pontos de estrangulamento e propunha um 
plano de ações estratégicas para as regiões. 
Ou seja,apresentava um elenco de diretrizes 
devidamente compactuadas com a sociedade 
e os territórios regionais e suas CÂMARAS 
TEMÁTICAS de Capacitação Profissional, de 
Pesquisa e Desenvolvimento e de Crédito e Pla-
nejamento do Estado.

A partir daí, foram criados nas diferentes re-
giões os FÓRUNS DE DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL INTEGRADO (FDRI), caracteri-
zando-se como uma ampla rede de cooperação 
em escala entre as entidades facilitadoras e os 
agentes de mudança7. Esta organização fun-
cionou como uma espécie de ‘guarda-chuva’ 
da complexa rede de organizações e agentes de 
mudança, passando pelos órgãos governamen-
tais e da sociedade civil, presentes e atuantes 
em todas essas microrregiões8.

No início do século XXI, ressurge com mais 
ênfase e conduzido pelo poder executivo 
estadual, um debate envolvendo o desenvolvi-
mento e o planejamento regional, pautado na 
descentralização e na regionalização do desen-
volvimento. A partir dele, o Estado estaria mais 
próximo das regiões, atuando como indutor do 
desenvolvimento, na busca de uma distribuição 
mais igualitária entre as regiões do Estado, cor-
roborando o processo de governança pública 
que permeia os paradigmas da administração 
pública contemporânea. 

7 SIEBERT, Cláudia. Desenvolvimento Regional em Santa Catarina: reflexões, tendências e perspectivas. Blumenau: ED.FURB, 2001. 

8 BIRKNER, W.M.K. Capital social em Santa Catarina: a experiência dos Fóruns de Desenvolvimento Regional Integrado. Blumenau: 
FURB, 2006.
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Essa experiência é pautada em um novo ar-
ranjo institucional que postula no processo de 
descentralização das funções do Estado para 
escalas regionais e a efetiva participação da 
sociedade. Isso se daria através dos Conselhos 
de Desenvolvimento Regional e seus Comitês 
Temáticos, na definição das prioridades em 
termos de programas, projetos e ações voltadas 
ao desenvolvimento local e regional.

O arranjo institucional proposto pelo governa-
dor da Gestão 2003-2006 tinha como estrutura 
central a implantação de uma reengenharia na 
administração pública estadual. Assumia a ado-
ção de “um modelo de gestão e estrutura orga-
nizacional da administração pública que visasse 
desburocratizar, descentralizar e desconcentrar 
os circuitos de decisão, garantindo assim a efici-
ência e a eficácia dos serviços públicos”9.

A justificativa estava pautada no centralismo 
da administração pública estadual; na falta de 
projetos de desenvolvimento regionalizado, na 
ausência de participação social e no processo 
de “litoralização”, ou seja, o interior do Estado 
estaria perdendo dinamismo econômico e de-
mográfico e haveria um adensamento maior na 
faixa litorânea do Estado.

Em 2003, inicia-se a implantação deste modelo 
de descentralização administrativa e a regionali-
zação do desenvolvimento, num movimento de 
incorporação da governança pública ao proces-
so de gestão. Este processo, desde então, envol-
veu quatro períodos administrativos.

5.2.3 DESCRIÇÃO DO CASO
O candidato ao governo catarinense em 2002 
tinha como plataforma de campanha o Plano 
15, documento que propunha a criação das 
Secretarias de Desenvolvimento Regional. Este 
Plano defendia a reestruturação do Estado com a 
implementação de novas práticas administrativas 
pautadas na descentralização e na regionalização 
do desenvolvimento10.

 As ideias contidas neste Plano foram transfor-
madas em lei e outros instrumentos legais foram 
aprovados para a operacionalização do modelo 
descentralizado de desenvolvimento regional, 
envolvendo o período de 2003 até 2016:

• 2003-2006 - criação de 30 Secretarias de 
Desenvolvimento Regional (SDRs)11 ; 

•  2007-2010 - criação de mais 06 Secretarias 
de Desenvolvimento Regional, totalizando 
3612;  

• 2015 – 2016 - transformação das Secretarias 
de Desenvolvimento Regionais (SDR) em 
Agências de Desenvolvimento Regional 
(ADR).13 

A implantação da nova reengenharia administra-
tiva ocorreu com recursos do orçamento estadual. 

Este novo arranjo institucional, que propunha 
caminhar em direção à governança pública, 
caracterizou-se pelo envolvimento de forças ad-
vindas dos setores públicos (Governo do Estado, 
Assembleia Legislativa, Prefeitos, Vereadores), 
empresarial, acadêmico e da sociedade civil 
organizada. 

9  MATTEDI, Marco A., RUDNICK, Luciane T. Uma análise da política de descentralizaçãoadministrativa em Santa Catarina 
2003-2009. Toledo: Informe GEPEC, v.14, n.1, jan-jun, 2010, p.39

10  SOUZA, Juliana et  al. Descentralização orçamentária nas secretarias regionais de desenvolvimento  do governo de Santa 
Catarina: fato ou mito? In: LINS, Hoyêdo. ESTEVAM, Dimas de Oliveira (organizadores). A descentralização dasações públicas 
em debate. Florianópolis: Editora Insular, 2016, p. 111.

11  Lei Complementar no 243, de 30/01/2003 e Lei Complementar no 284, de 28/02/2005. 

12  Lei Complementar no 381, de 07 /05/ 2007.

13  Lei no 16.795, de 16/12/2015.
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14  BUTZKE, Luciana et al. Qual desenvolvimento territorial sustentável  para Santa Catarina? As Secretarias de 
Desenvolvimento Regional em questão, 2009, p. 3

15  O Programa Crescendo Juntos será desenvolvido pelas ADRs, objetivando integrar os programas, os projetos e as ações de 
desenvolvimento socioeconômico, promover o crescimento e a geração de riqueza na economia local e regional, bem como 
estimular a geração de empregos formais e a criação de novas empresas e o empreendedorismo, com a efetiva participação 
dos atores sociais da região.

O processo de reestruturação administrativa do 
Estado de Santa Catarina “configura-se numa 
combinação de elementos do planejamento con-
vencional e alguns elementos novos, vinculados 
aos conceitos de democracia, descentralização, 
desconcentração, sustentabilidade e, território.”14 

Seu aprofundamento contou com o apoio das 
teorias de desenvolvimento territorial e estraté-
gias de planejamento participativo, dando ênfa-
se aos atores territoriais no processo de cons-
trução do desenvolvimento local e regional.

Buscou-se, através da participação destes atores, 
organizar e dinamizar os Conselhos de Desen-
volvimento Regional,os Comitês Temáticose 
o Colegiado Regional de Governo (criado em 
2016) para que atuassem de forma democrática, 
em um espaço público e coletivo favorável ao 
desenvolvimento regional sustentável.

Cabe lembrar que a tomada de decisões sobre 
determinada ação, projeto ou programa que 
atenda a uma demanda regional, passa pelo Co-
legiado Regional de Governo. Este colegiado se 
reúne mensalmente e encaminha ao Gabinete 
do Governador e ao Gabinete do Secretário Re-
gional da ADR a ata desta reunião e o relatório 
de suas atividades. De posse deste relatório, o 
Secretário Regional submete-o à apreciação do 
Conselho de Desenvolvimento Regional para 
análise, debates e priorização deste conteúdo 
(podendo encaminhar para os Comitês Temá-
ticos para maiores esclarecimentos). Com a de-

vida priorização, cabe ao Secretário Regional da 
ADR contatar com a Secretaria Setorial, Funda-
ção ou Empresa de Economia Mista do Governo 
do Estado, no sentido de que estas ações possam 
ser efetivamente implementadas.

Com a transformação das SDRs em ADRs, foi 
metodologicamente implementado um estudo 
do perfil socioeconômico de cada uma das 35 
ADRs, permitindo, através de um Portal Estatís-
tico coordenado pela Secretaria de Planejamento 
do Estado, acessar a dados que facilitam a análise 
de indicadores de população, desenvolvimento 
humano, educação, saúde, assistência social, 
segurança pública, atividades econômicas, mer-
cado de trabalho e renda, geração de riqueza e 
características da infraestrutura.

As ADRs construirão, a partir dos dados cons-
tantes no Portal Estatístico Regional, as Agendas 
Regionais de Desenvolvimento com a partici-
pação da sociedade civil. Elas sintetizarão uma 
concertação de compromissos intragovernamen-
tais e deste com a sociedade civil, nos distintos 
setores de atuação do Governo15. Esse documen-
to terá ações que serão executadas a partir da 
definição de instrumentos, parcerias, recursos, 
responsabilidades e cronograma de execução.

Pode-se dizer que a iniciativa catarinense sofreu 
ao longo dos anos várias reorientações políticas e 
metodológicas implementadas através de quatro 
reformas administrativas.

5.2.3.1 COM QUE MÉTODO?
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5.2.3.1.1 PRIMEIRA REFORMA 
ADMINISTRATIVA
O processo da descentralização administrativa 
foi debatido com a sociedade catarinense na 
campanha eleitoral ocorrida em 2002, tendo 
sido seu projeto de lei elaborado pelo poder 
executivo, debatido e aprovado pela Assembleia 
Legislativa (Lei Complementar nº 243, de 30 de 
janeiro de 2003). 

Assim, neste novo modelo de governança públi-
ca cabia às 29 SECRETARIAS DO DESENVOL-
VIMENTO REGIONAL (SDR’s): a regionalização 
do planejamento e a execução orçamentária; a 
articulação que resulte no engajamento, integra-
ção e participação das comunidades, com vistas 
ao atendimento das demandas nas suas áreas de 
atuação; o acompanhamento das audiências do 
Orçamento Estadual Regionalizado, bem como, 
a motivação do desenvolvimento econômico e 
social, com ênfase no planejamento, fomento e 
indução à geração de emprego e renda na região. 

Cada SDR tinha, em sua estrutura organizacio-
nal, um CONSELHO DE DESENVOLVIMEN-
TO REGIONAL (CDR), que traduzia a busca 
pelo fortalecimento da governança pública – 
com envolvimento da sociedade e dos poderes 
públicos instituídos em direção a um projeto 
de desenvolvimento mais participativo em cada 
região do Estado.

Esta estrutura organizacional é um órgão de 
deliberação coletiva, de aconselhamento, orien-
tação e formulação de normas e diretrizes para 
a execução de programas e ações voltadas ao 
desenvolvimento regional. A sua composição 
enfatiza a participação dos poderes públicos 
municipais (prefeito e presidente da Câmara de 
Vereadores) e 02 (dois) representantes da socie-
dade civil organizada, nomeados por decreto 
do chefe do Poder Executivo Estadual, por um 
período não superior a 04 (quatro) anos, sob a 
presidência do Secretário da SDR.

Os CDRs podem ter Comitês Temáticos (CT), 
que serão constituídos por especialistas oriun-
dos do meio acadêmico, do empresariado, do 
poder público e da sociedade civil que, pelos 
seus conhecimentos, possam contribuir com 
embasamento técnico para que os conselheiros 
possam tomar a melhor decisão.

Em 2004, para o aprofundamento deste pro-
cesso de gestão, o governador,através da Se-
cretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão 
(SPG/SC) e o Programa das Nações Unidas 
para o Desenvolvimento (PNUD) implantou 
uma nova estratégia de planejamento para o 
desenvolvimento regional, que buscava trans-
formar as regiões administrativas em polos de 
desenvolvimento sustentável. Foi criado então o 
Projeto Meu Lugar, que tem como princípios a 
valorização do desenvolvimento endógeno e do 
capital social dos territórios e o envolvimento 
da comunidade regional no planejamento.16

A parceria PNUD – Governo de Santa Catarina 
no Projeto Meu Lugar foi concebida a partir 
da “necessidade identificada pelo governo do 
Estado de Santa Catarina de dotar a política de 
regionalização administrativa e descentraliza-
ção do processo de desenvolvimento de tecno-
logias e estratégias administrativas adequadas 
para promoção do desenvolvimento territorial/
local catarinense.”17 

Ao longo de 2003 e 2004, esse projeto foi 
executado de forma piloto em duas SDRs (São 
Joaquim e Concórdia). O trabalho consistiu 
em promover um processo de planejamento 
do desenvolvimento regional com base numa 
metodologia de planejamento participativo: 
mobilização; análise participativa da realidade; 
elaboração do Plano de desenvolvimento; ges-
tão e monitoramento. 

Este Projeto durou 24 meses e a operacionaliza-
ção das ações previstas no Projeto foram orça-
das em R$ 3.263.547,00 (três milhões, duzentos 
e sessenta e três mil e quinhentos e quarenta e 
sete reais)18.

16    TURNES, Valério et al. Projeto meu lugar: transformar regiões administrativas em territórios de desenvolvimento. 
Florianópolis: Cidade Futura, 2004.

17  SANTA CATARINA. SPG; PNUD. Projeto de Cooperação Técnica. Descentralização Administrativa e Regionalização do 
Processo de Desenvolvimento Catarinense. Brasília: dez. 2004, p. 7.

18  Idem, p. 28.
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Neste momento, um novo desafio estava pos-
to à nova estrutura administrativa estadual: a 
elaboração descentralizada do Plano Plurianual 
(PPA) 2004-2007. Isto porque, tradicionalmente, 
o PPA era elaborado por técnicos das Secretarias 
Setoriais sob a coordenação da Secretaria do 
Planejamento e Gestão (SPG), agora deveria ser 
elaborado também pelas Secretarias Regionais.

Isto exigiu, por parte da Secretaria de Planeja-
mento (SPG), um esforço de capacitação dos 
técnicos das SDRs, dos membros dos CDRs, 
notadamente os representantes da sociedade 
civil, para que compreendessem toda a meto-
dologia para elaboração deste instrumento de 
planejamento.

A metodologia escolhida foi a “árvore de pro-
blemas”, tomando por base os problemas iden-
tificados quando da elaboração do Plano 15, em 
meio a problemas, dificuldades e desafios que 
necessitavam ser vencidos, pelo fato da admi-
nistração pública estar muito apegada ao modo 
de fazer tradicional e não ao modo de fazer 
relacionado com a governança pública. 

O resultado foi a apresentação de demandas que 
se diferenciavam, conforme a estruturação e a 
densidade institucional da SDR. Isto levou o go-
verno do Estado a utilizar um dispositivo legal 
(a Lei Complementar nº 157, de 9 de setembro 
de 1997), e realizar audiências públicas regio-
nais para definição do orçamento estadual. 

Assim, foram realizadas audiências públicas nas 
29 SDRs. Nessas audiências, as ações propostas 
foram apresentadas por áreas e priorizadas pelos 
presentes e inseridas no Orçamento Estadual.

Paralelamente, a SPG ao identificar a frágil 
articulação e integração entre as Secretarias 
Centrais, as Regionais e a sociedade civil, lançou 
o PROJETO CARAVANA DO DESENVOLVI-
MENTO DE SANTA CATARINA.

Este Projeto objetivava “criar e consolidar canais 
eficientes de comunicação entre instituições pú-
blicas governamentais e não governamentais de 
fomento ao desenvolvimento com os diferentes 
segmentos das sociedades regionais.” 19

O público alvo das Caravanas eram: os repre-
sentantes dos CDRs; Prefeituras Municipais, 
Associações de municípios; Agências e Fóruns 
Regionais de Desenvolvimento; universidades 
regionais; empresários e entidades representa-
tivas da classe empresarial; organizações não 
governamentais e representantes da sociedade 
civil organizada. Ela representava o início do 
planejamento regional, que seria efetivado com 
a realização do diagnóstico e a formulação de 
ações estratégicas distribuídas regionalmente.

5.2.3.1.2 A SEGUNDA REFORMA 
ADMINISTRATIVA
A segunda reforma, aprovada pela Lei Comple-
mentar nº 284, de 28 de fevereiro de 2005, con-
tou com o apoio de um diagnóstico elaborado 
pelo Ministério do Planejamento. Tal diagnós-
tico apontou inúmeras fragilidades e problemas 
de gestão nos Estados brasileiros.

Este Programa delineou o conteúdo desta Re-
forma, ampliando o teor da primeira reforma. 
Contou também com a participação de atores po-
líticos, da sociedade civil representada junto aos 
CDRs (a partir das demandas apresentadas), a 
ação do PNUD e do Programa Cícerus - Moder-
nização e Fortalecimento da Gestão do Estado.

Cabe ressaltar que este Programa estava sob a 
coordenação da Secretaria de Planejamento e 
Gestão de Santa Catarina e objetivava dar ao 
Estado um novo perfil de atuação, transforman-
do-o em promotor do desenvolvimento com 
inclusão social e era constituído por técnicos 
especializados das diferentes Secretarias e Insti-
tuições Estaduais.

Este novo modelo de gestão da administração 
pública Estadual está assentado “na introdução 
de novas práticas gerenciais, elegendo a gestão 
por projetos, baseada em resultados como a 
grande matriz da mudança, associando sistema-
ticamente os órgãos e entidades públicos a obje-
tivos e resultados” (Art.3º da LCP 284/2005).

19  CAZELLA, Ademir A; CARDOSO, Joel Henrique; MATTEI, Lauro. Iniciativas intermunicipais de desenvolvimento: análise de 
experiências no Estado de Santa Catarina [2005]. Disponível em: < http:// www.aprender.unb.br>. 
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20  DIAS, Taisa, CARIO, Silvio A. Uma década do marco-institucional-legal do modelo de gestão descentralizada em Santa 
Catarina: sinais de governança pública. In: LINS, Hoyêdo. ESTEVAM, Dimas de Oliveira (organizadores). A descentralização 
dasações públicas em debate. Florianópolis: Editora Insular, 2016, p. 93.

21  MATTEI, Lauro. Mudanças recentes na política de descentralização do Estado de Santa Catarina. X Encontro da Economia 
Catarinense. Blumenau. Furb, maio 2016, p.13.

Esta legislação reza que “a cultura organizacio-
nal da Administração Pública Estadual deverá 
estar fundamentada em uma nova atitude do 
Estado perante o cidadão e no princípio de que 
o serviço público existe para servir, ser útil e ser 
um facilitador da sociedade, proporcionando as 
condições para o pleno exercício das liberdades 
individuais e o desenvolvimento dos talentos, 
criatividade, vocações e potencialidades das 
pessoas e regiões” (Art. 4º da LCP 284/2005).

Este passo de aprimoramento em relação à 
Primeira Reforma estabeleceu um modelo de 
gestão que tratou de aspectos conceituais, forta-
leceu a descentralização e deu mais poderes aos 
Conselhos de Desenvolvimento Regional. Cada 
SDR ganhou uma nova atribuição de elaborar o 
seu Plano de Desenvolvimento Regional.

Com esta Segunda Reforma a administração 
estadual foi estruturada em dois níveis: as Se-
cretarias Setoriais, tendo o papel de formular, 
normatizar e controlar as políticas públicas do 
Estado, específicas de suas áreas de atuação e o 
nível de Desenvolvimento Regional, assentado 
em uma força-tarefa típica, compreendendo as 
30 Secretarias de Estado de Desenvolvimento 
Regional, as quais terão o papel de coordenar e 
executar as políticas públicas do Estado nas suas 
respectivas regiões.

5.2.3.1.3 A TERCEIRA REFORMA 
ADMINISTRATIVA
Esta Reforma foi aprovada pela Lei Comple-
mentar nº 381, de 7 de maio de 2007, aprofun-
dando mais uma vez o processo de descentrali-
zação administrativa, com a criação de mais 06 
SDRs (totalizando 36 Secretarias) e definindo 
mais adequadamente as competências dos ór-
gãos do Poder Executivo.

Nesta legislação fica assegurada às Secretarias 
Setoriais a competência para planejar e normati-
zar as políticas públicas, enquanto que as Secre-

tarias Regionais passariam a atuar como Agên-
cias de Desenvolvimento, devendo executar, 
supervisionar, coordenar e controlar as políticas 
elaboradas pelas Setoriais. 

É importante observar que, segundo “o arcabouço 
legal, a SDR é um órgão executivo do governo es-
tadual em cada região administrativa e dela se es-
pera que execute a função de articulação das ações 
dos diferentes agentes, induzindo e promovendo 
o desenvolvimento regional, a partir das políticas 
públicas definidas pelas Secretarias Setoriais”20. 

5.2.3.1.3 REFORMA 
ADMINISTRATIVA NA GESTÃO 
2015/2018
A Lei Complementar nº 534, de 20 de abril de 
2011, definiu uma nova reforma administrativa 
para Santa Catarina, mantendo as 36 Secretarias 
de Desenvolvimento Regional, dando continui-
dade à gestão descentralizada do seu antecessor. 

Em 2015, após ser reeleito, o governador enca-
minha Projeto de Lei nº 0260 em cuja Exposição 
de Motivos justifica as transformações das SDRs 
em Agências de Desenvolvimento Regional a 
partir de duas necessidades prementes: contro-
lar os gastos públicos e melhorar a eficiência da 
gestão pública21.

 A melhoria da gestão pública dar-se-á com: 
a) união das ADRs com as autarquias e outros 
órgãos do governo que não estavam integrados 
a este processo, especialmente CASAN (Com-
panhia Catarinense de Águas e Saneamento), 
CELESC (Centrais Elétricas de Santa Catarina), 
FATMA (Fundação Estadual do Meio Ambien-
te), Policia Militar, EPAGRI (Empresa de Pes-
quisa Agropecuária e Extensão Rural de Santa 
Catarina) e CIDASC- Companhia Integrada de 
Desenvolvimento Agrícola de Santa Catarina); 
b) maior agilidade nos processos administrativos 
por meio de uma comunicação mais ativa entre 
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22   http://www.sc.gov.br/mais-sobre-desenvolvimento-economico/22450-agencias-de-desenvolvimento-regional-de-santa-
catarina-tem-novo-regimento-interno. Publicado em 08 de setembro de 2016.

23   A Secretaria de Desenvolvimento Regional da Grande Florianópolis teve suas competências absorvidas pela 
Superintendência de Desenvolvimento da Região Metropolitana da Grande Florianópolis (SUDERF) e pelo Departamento 
Estadual de Infraestrutura (DEINFRA) e Secretaria Estadual de Educação sediados na Capital do Estado.

as ADRs e as Secretarias de Estado; c) mudan-
ças na estrutura administrativa visando evitar a 
sobreposição de funções, dando maior flexibili-
dade às agências.

Para isto, haveria necessidade de: a) mudanças 
na natureza jurídica dos órgãos regionais, com 
as SDRs deixando de ser secretarias de Estado 
e passando a ser Agências de Desenvolvimen-
to; b) alterações na estrutura administrativa 
dos órgãos visando torná-los mais dinâmicos e 
eficientes; c)  readequação das atribuições dos 
Conselhos de Desenvolvimento Regional; d) 
mudanças na articulação das ações governa-
mentais, com a criação do Colegiado Regional 
de Governo; e) extinção de estruturas, como é 
o caso da SDR da Grande Florianópolis, cujas 
funções serão absorvidas por secretarias se-
toriais e pela Superintendência de Desenvol-
vimento da Região Metropolitana da Grande 
Florianópolis (SUDERF).

Este Projeto de Lei foi transformado na Lei nº 
16.795, de 16 de dezembro de 2015, cujo pre-
âmbulo reza que, como órgãos de descentra-
lização da administração pública estadual, as 
Agências de Desenvolvimento Regional têm a 
função de “induzir e motivar o engajamento, a 
integração e a participação da sociedade orga-
nizada para, de forma planejada, implementar 
e executar políticas públicas e viabilizar instru-
mentos de desenvolvimento econômico e sus-
tentável para a geração de novas oportunidades 
de trabalho e renda, promovendo a equidade 
entre pessoas e entre regiões.” 

Para a Secretaria de Planejamento do Estado 
esta transformação permitirá a flexibilidade das 
estruturas para atendimento das peculiaridades 
e demandas regionais; a dotação dos órgãos 
de multifuncionalidade, diminuindo, assim, a 
departamentalização; e dar mais força à imple-
mentação do processo de planejamento regio-
nal, aperfeiçoando a qualidade e a efetividade 
na prestação dos serviços públicos22. 

O Estado de Santa Catarina apresenta 35 Agên-
cias de Desenvolvimento Regional (ADRs). Cada 
ADR conta com um Conselho de Desenvolvimen-
to Regional e com um Colegiado de Governo23.

Com a aprovação da Lei nº 16.795/2015, o Es-
tado de Santa Catarina passou a contar com 35 
Agências de Desenvolvimento Regional. Desta-
cam-se, pelo porte, a ADR de Joinville, com 10 
cargos comissionados; as ADRs de Blumenau, 
Chapecó, Criciúma, Itajaí e Lages com 09 cargos 
cada  ma; e as demais ADRs com 06 cargos em 
cada uma delas. 

Em conformidade com a nova legislação, 
competem às ADRs:

• Elaborar o Plano de Desenvolvimento 
Regional, sob a coordenação da Secretaria de 
Estado do Planejamento;

• Articular suas ações, promovendo 
a integração do planejamento e das 
necessidades regionais com as metas do 
Estado;

• Promover a compatibilização do 
planejamento e das necessidades regionais 
com as metas do Estado;

• Executar os programas, projetos e ações 
governamentais para a consecução de obras 
e serviços públicos na região de abrangência 
ou coordenar a sua execução;

• Realizar reuniões periódicas com o 
Conselho de Desenvolvimento Regional 
para discutir, propor e planejar assuntos de 
interesse da região de abrangência;

• Apoiar os Municípios na execução de 
programas, projetos e ações, com vistas 
ao desenvolvimento sustentável regional e 
municipal;

• Apoiar a sociedade civil organizada por 
meio de convênios, acordos ou  
instrumentos congêneres;

5.2.4 SITUAÇÃO ATUAL
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As Agências de Desenvolvimento Regional 
(ADRs) estão vinculadas ao Gabinete do Gover-
nador e suas gerências de atividades finalísticas 
estão subordinadas administrativamente ao  
Secretário Executivo de cada Agência e, tecnica-
mente, às Secretarias de Estado de acordo com a 
competência de cada uma. Os termos de convê-
nios, de fomento ou de colaboração que envolva 
repasse de recursos estaduais aos Municípios 
deverão ser firmados pelos Secretários Executivos 
das ADRs.

Integram a estrutura de cada ADR um Colegiado 
Regional de Governo (CGO) e um Conselho de 
Desenvolvimento Regional (CDR).

Uma das grandes novidades na transformação 
das SDRs em ADRs foi a instituição dos Colegia-
dos Regionais de Governo (CGO) que são inte-
grados por representantes de diferentes órgãos 
estaduais instalados na região e representam 
uma grande ferramenta do Estado para alinhar 
demandas e propor soluções para problemas em 
comum das regionais, além da otimização da 
aplicação dos recursos públicos.

Assim, os responsáveis pela administração de 
órgãos estaduais presentes em cada região, como: 
CASAN, EPAGRI, CIDASC, Defesa Civil, FAT-
MA, CELESC, Secretaria de Estado da Fazenda, 
Corpo de Bombeiros Militar, Delegado Regio-
nal de Polícia e Comandante da Polícia Militar 
reunir-se-ão, mensalmente, sob a presidência do 
Secretário Executivo da ADR.

Entre as competências atribuídas ao CGO desta-
cam-se: apoiar a elaboração do Plano de Desen-
volvimento Regional, do Plano Plurianual e do 
Orçamento Anual; discutir os planos e programas 
relativos ao desenvolvimento regional; apoiar 

• Coordenar a elaboração do Plano 
Estratégico de Desenvolvimento Regional, 
integrando esforços e recursos do Estado, 
dos Municípios, da sociedade civil 
organizada e da iniciativa privada;

• Promover estudos para a instituição 
de consórcios, bem como de regras de 
funcionamento desses em âmbito regional;

• Participar da elaboração de programas de 
pesquisa na área educacional da rede pública 
do Estado e acompanhar a sua execução, de 
forma articulada com a Secretaria de Estado 
da Educação;

• Sistematizar e emitir relatórios periódicos 
de acompanhamento e controle de alunos, 
escolas e profissionais do magistério, de 
construção e reforma de prédios escolares 
e de aplicação de recursos financeiros 
destinados à educação, de forma articulada 
com a Secretaria Estadual de Educação;

• Realizar estudos e levantamentos 
socioeconômicos com o objetivo de mapear 
as áreas demandantes da habitação popular, 
de forma articulada e em conjunto com a 
Secretaria de Estado de Assistência Social, 
Trabalho e Habitação e Companhia de 
Habitação do Estado de Santa Catarina;

• Orientar os agentes produtivos e 
os Municípios quanto às opções de 
financiamento e incentivos financeiros 
disponíveis nos bancos e nas agências 
oficiais, especialmente no Banco Regional de 
Desenvolvimento do Extremo Sul (BRDE), 
na Agência de Fomento do Estado de Santa 
Catarina (BADESC), nos fundos estaduais e 
federais, nos Programas de Desenvolvimento 
da Empresa Catarinense (PRODEC) e 
PRÓ-EMPREGO e outros que venham a 
ser instituídos, assim como nos programas 
mantidos pela União. 
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24   A  http://www.sc.gov.br/mais-sobre-desenvolvimento-economico/22450-agencias-de-desenvolvimento-regional-de-
santa-catarina-tem-novo-regimento-interno. Publicado em 08 de setembro de 2016

25  DIAS, Taisa, CARIO, Silvio A. Uma década do marco-institucional-legal do modelo de gestão descentralizada em 
Santa Catarina: sinais de governança pública. IN: LINS, Hoyêdo Nunes, ESTEVAM, Dimas de Oliveira (organizadores). A 
descentralização das ações públicas. Florianópolis: Editora Insular, 2016, p.95.

o funcionamento dos consórcios na respectiva 
região; e discutir a atuação dos órgãos integrantes 
do Colegiado na respectiva região de abrangência.

Os Conselhos de Desenvolvimento Regional 
(CDR) tem com a transformação das SDRs em 
ADRs “resgatado o papel fundamental de atu-
arem como articuladores do desenvolvimento 
regional, discutindo e encaminhando aos órgãos 
setoriais questões necessárias ao desenvolvimento 
das diferentes regiões do Estado”, nas palavras do 
gerente de Modernização Organizacional da Se-
cretaria do Planejamento, Luiz Carlos Pacheco24 

Assim, o Decreto nº 856, de 06 de setembro de 
2016, em seu artigo 9º, reza que “o CDR é um 
órgão consultivo de apoio, discussão, orientação, 
análise, articulação, definição e encaminhamento 
de matérias relacionadas a proposições e ações 
com foco no desenvolvimento regional.” 

Entre as competências dos CDRs destacam-se: 
apoiar a elaboração do Plano de Desenvolvi-
mento Regional, do Plano Plurianual e do Or-
çamento Anual; discutir os planos e programas 
relativos ao desenvolvimento regional;apoiar 
o funcionamento dos consórcios na respectiva 
região; definir as prioridades de intervenções 
das funções públicas de interesse comum e em 
incentivar, orientar e apoiar programas de novos 
empreendimentos na região.

Os membros-natos de cada CDR serão: o Secretá-
rio Executivo da ADR; os Prefeitos Municipais, os 
Presidentes das Câmaras de Vereadores da região 
de abrangência e dois representantes por municí-
pio da sociedade civil organizada (ficando assegu-
rada a representatividade dos segmentos culturais, 
políticos, ambientais, econômicos e sociais).  É 

importante ressaltar que suas reuniões são itine-
rantes, ocorrendo uma vez em cada município 
membro, normalmente no intervalo de trinta 
dias. As mesmas são abertas ao público em geral, 
que pode manifestar-se, mas sem direito ao voto. 

É importante observar que o Conselho é um 
espaço público coletivo, no qual, conceitualmen-
te, se legitima a participação da sociedade na 
direção do desenvolvimento da região, caben-
do aos conselheiros representantes do Estado, 
do mercado e da sociedade civil organizada a 
responsabilidade pela definição das diretrizes a 
serem priorizadas, dos projetos e ações do Go-
verno na região25. 

Depreende-se ainda que o Conselho é um espaço 
onde a sociedade pode debater e tomar decisões 
acerca dos projetos e programas inerentes às po-
líticas públicas definidas para o desenvolvimento 
das regiões catarinenses, demonstrando que há 
um movimento embutido no processo da des-
centralização em direção a uma GOVERNANÇA 
PÚBLICA – aproximando os diferentes atores 
(governo, sociedade e mercado) na definição das 
prioridades  em termos de programas, projetos e 
ações  voltados ao desenvolvimento da região.  
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• O processo de planejamento regional e as 
iniciativas de regionalização do orçamento 
estadual estão estimulando uma maior 
integração do Plano Plurianual nas esferas 
municipal, regional e estadual.

• A realização das audiências públicas 
para definição de prioridades para o 
Orçamento Regionalizado, juntamente com 
a Assembleia Legislativa, no período 2003-
2015, mobilizando 12.750 pessoas das SDRs 
e priorizou 1.276 ações27. 

• A implementação da descentralização 
orçamentária, ainda que de forma paulatina.

• A racionalização dos processos de gestão, 
tornando-o mais aberto, mais próximo do 
cidadão e por essa razão mais transparente.

• As relações de proximidade oportunizam 
a valorização das empresas locais, 
permitindo maior celeridade nos processos 
administrativos e contratações e, por fim, 
facilitam a construção de diagnósticos 
mais precisos da realidade das regiões e do 
estado.

• A oportunidade das empresas locais de 
participar e concorrer nos processos 
licitatórios das SDRs, contribuindo para a 
distribuição de renda na região.

• A presença da estrutura governamental 
estadual próxima dos municípios e da 
região, superando as distâncias de até 500 
km da capital do Estado para apresentar um 
projeto ao Governo do Estado e reduzindo 
custos de locomoção e de tempo.

A instituição do processo de descentralização 
administrativa em Santa Catarina permitiu 
valorizar potenciais locais, identificar e mediar 
interesses, favorecendo a criação de uma nova 
lógica de desenvolvimento baseada na coopera-
ção entre atores sociais, na formação de redes de 
empreendedores e no aumento da competitivi-
dade territorial.

Esta constituição mostrou-se uma iniciativa 
inovadora e um imenso desafio, onde aos apoios 
e expectativas somaram-se as críticas e a signifi-
cativa resistência imposta pela estrutura admi-
nistrativa tradicional26.

Entre os benefícios decorrentes deste processo 
de descentralização podem-se citar:

• O fortalecimento institucional do Estado, 
por meio da sinergia com a sociedade 
civil organizada no âmbito municipal e 
regional, em um movimento em direção a 
governança pública.

• O fortalecimento da identidade da região e a 
solidariedade entre os municípios membros.

• A aproximação do governo estadual com 
os municípios mais distantes da capital 
do Estado. Intensificação do diálogo do 
Governo do Estado com os Prefeitos 
Municipais e demais lideranças regionais 
e locais; maior representatividade 
governamental na região com a consequente 
diminuição dos deslocamentos a 
Florianópolis – Capital do Estado, dos 
prefeitos municipais, que passaram a ser 
atendidos pelos Secretários Regionais.

5.2.5 CONCLUSÕES E LIÇÕES APRENDIDAS

26   TURNES, V. A. Avaliação dos 10 anos de implantação da descentralização Administrativa do Governo do Estado de Santa 
Catarina. Florianópolis, 15 de julho de 2014

27  Goularti, Jualiano Giassi. AS SDRs e a experiência do orçamento regionalizado. In: LINS, Hoyêdo Nunes, ESTEVAM, Dimas de 
Oliveira (organizadores). A descentralização das ações públicas. Florianópolis: Editora Insular, 2016, p.129-149.
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• A potencialização econômica dos 
municípios, principalmente os de menor 
porte, que são sedes das SDRs/ADRs, 
seja pelas obras públicas, pelo poder de 
atratividade, pela viabilidade ou pela 
circulação das pessoas ou pela economia de 
gastos com deslocamentos a Florianópolis.

• A realização de obras como construção de 
centros de eventos, ginásios de esportes, 
pavimentação de estradas, reformas de 
escolas, destinação de recursos para 
hospitais, realização de feiras e exposições 
são citadas como resultados da ação das 
SDRs.

As Secretarias Regionais foram concebidas 
para atender todos os municípios catarinenses, 
estabelecer relações com as representações po-
líticas locais e articular demandas da sociedade 
regional, tendo como ambiente de mediação 
política e representação os Conselhos de Desen-
volvimento Regional (CDRs), que contam com 
o apoio dos Comitês Temáticos.

Os Conselhos foram concebidos e compreen-
didos como um novo espaço político e técnico 
voltado à mediação dos interesses regionais, ou 
seja, uma nova governança - peças chaves para o 
sucesso da estratégia de descentralização admi-
nistrativa catarinense.

O Conselho de Desenvolvimento Regional, 
como uma estrutura de governança, é um fórum 
de debates e planejamento do desenvolvimento 
regional, tendo papel estratégico para o desen-
volvimento regional e estadual, onde são sub-

metidos os projetos locais e de âmbito regional à 
apreciação dos conselheiros, inibindo a formula-
ção de demandas de duvidoso interesse público. 
Ocorre a troca de experiências e informações 
entre os municípios, que tem promovido o au-
mento do conhecimento e criatividade.

Esta nova forma de gestão constrói um ambien-
te de cooperação e de governabilidade, cria um 
círculo virtuoso e sinérgico de participação de 
vários atores sociais, que encontram nos Conse-
lhos de Desenvolvimento Regional – espaço de 
mediação das demandas locais e regionais28 em 
direção à construção de uma governança admi-
nistrativa.

As reuniões dos CDR’s são momentos importan-
tes no processo de descentralização do Governo 
e do planejamento do desenvolvimento regional, 
cujas reuniões ocorrem mensalmente e sempre 
em um município da região. Estas reuniões 
são momentos de contato entre o Governo e a 
sociedade e entre todos os setores envolvidos, 
agentes políticos, técnicos e sociais. As reuniões 
propugnam se pautar sobre os interesses regio-
nais, sociais, econômicos, políticos, culturais e 
ambientais29. 

Embora os CDR’s tenham a participação efeti-
va dos municípios, por meio dos prefeitos, dos 
presidentes das câmaras municipais (membros 
natos), e de dois representantes da sociedade 
civil, esta representatividade da sociedade deve 
ser aprimorada, como premissa básica de um 
processo de descentralização30. 

28   PIRES, Anita. Entrevista dada ao Jornal O Imparcial de São Luiz - Maranhão em 19 de maio de 2008.

29  MOREIRA, Paulo Odair. Descentralização administrativa: o caso da 26a SDR de Canoinhas, Contestado. Geographia 
Opportuno Tempore. Londrina. V 1, número especial, jul/dez, 2014, p. 502.

30  Idem, p. 502.
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A referida pesquisadora constatou que as SDRs 
que receberam mais investimentos foram aque-
las cujos CTs são formados por representantes 
das entidades acadêmicas e outras instituições, 
cujos saberes foram fundamentais e demons-
tram a importância das parcerias entre as insti-
tuições regionais e o Estado.34

Tanto os membros dos CDRs, quantos os profis-
sionais que atuam nos CTs atuaram no processo 
de elaboração dos 30 Planos de Desenvolvimen-
to Regional no período 2003-2005, decorrente 
da parceria com o PNUD, com uma metodolo-
gia participativa, em que foram envolvidos mais 
de 30 mil pessoas em suas diversas fases, tendo 
sido previamente capacitados para atuarem 
como atores territoriais.

É importante destacar que a construção dos 
Planos de Desenvolvimento Regional em cada 
SDR, pelos seus técnicos, conselheiros, mem-
bros dos comitês temáticos e da sociedade civil 
organizada, conhecedores da realidade regional, 
permitiu a sistematização de informações e a 
construção de novas relações interinstitucionais, 
estimulando a construção de uma cultura de 
desenvolvimento a partir da noção de capital so-
cial. Além disso, permitiu ao Estado compreen-
der melhor as peculiaridades de cada território 
e estabelecer políticas que atendam as demandas 
específicas e estratégias comuns a cada região. 

Este modelo de gestão instaurado a partir de 
2003 em Santa Catarina tem encontrado alguns 
desafios que emergem de práticas administra-
tivas, decorrente de uma cultura política con-
servadora, centralizadora e corporativista da 

De acordo com o Relatório do governo (2010), 
nos sete anos de experiência, todo projeto ou 
ação, celebração de convênio, financiamento 
ou parceria do Estado com qualquer município 
ou entidade foi executado após a aprovação do 
Conselho, mesmo os recursos orçamentários 
resultantes das transferências voluntárias, des-
vinculados do plano orçamentário do Estado.  A 
decisão sobre a aplicação dos recursos estaduais 
e até mesmo os recursos federais, bem como os 
rumos de seu plano de desenvolvimento está nas 
mãos dos Conselheiros31. 

Os Conselheiros contam com os Comitês Te-
máticos que representam um conjunto de atores 
sociais envolvidos e comprometidos com o 
trabalho em cada dimensão do desenvolvimento 
territorial. São os comitês que darão o ritmo e as 
respostas às fases de: análise participativa da re-
alidade, elaboração do plano de desenvolvimen-
to, formulação e gestão dos projetos resultan-
tes32, emitindo pareceres sobre temas técnicos 
mais complexos, subsidiando os conselheiros na 
tomada de decisões.

É importante destacar que em pesquisa realizada 
por Rudnick (2010) foi constatado que há con-
senso sobre a relevância dos Comitês Temáticos 
(CT) tendo em vista seu caráter técnico para a 
tomada de decisões dos Conselheiros. É con-
siderado um órgão técnico que faz o estudo de 
viabilidade. Trata-se de um estudo prévio sobre 
os projetos que serão encaminhados ao Conselho, 
onde 100% dos pareceres do CT foram aprova-
dos pelo CDR. Eles definem dentro de sua área 
de atuação se os projetos encaminhados são de 
relevância para a sociedade local.33 

31  SANTA CATARINA. Descentralização: a Nova Ótica da Gestão Pública, 2010, p. 27.

32   SILVEIRA, Maria da Graça B. Gestão descentralizada e desenvolvimento regional: a experiência na região de Curitibanos. 
Dissertação de Mestrado em Mestrado Profissional em Planejamento Territorial e Desenvolvimento Socioambiental, da 
Universidade do Estado de Santa Catarina, 2010, p. 70.

33  RUDNICK, Luciane T. A politica de descentralização administrativa e o desenvolvimento regional em Santa Catarina. 
Dissertação Mestrado em Desenvolvimento Regional. UNC. Canoinhas, 2010, p. 109-110.

34  Idem, p. 116.
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estrutura pública e de uma cultura assistencialis-
ta e paternalista da sociedade diante da visão do 
desenvolvimento regional.

Entre os pontos de fragilidade/entraves en-
contrados nestes anos de implementação desta 
proposta descentralizadora da gestão pública, 
podem-se citar: 

• A falta de critérios objetivos e transparentes 
para a distribuição orçamentária, com 
o consequente aumento do volume de 
recursos a serem utilizados pelas SDRs/
ADRs para a implementação de seus 
planos de desenvolvimento, é um elemento 
que coloca em risco o processo de 
descentralização.

• A frágil sintonia entre o planejamento 
regional, orçamento estadual e a execução 
financeira. Isto pode ser traduzido numa 
descentralização orçamentária que manteve 
a centralização dos recursos nas Secretarias 
Setoriais (84,5%) e descentralizou em favor 
das regionais apenas 3,17% no período 
2003-201335. 

• O percentual reduzido de recursos 
orçamentários direcionados para as SDRs, 
ao longo dos anos, pois no período de 2005-
2007, apenas 29,33% foram realizados; no 
período 2008-2011, foi aplicado 32,10% do 
orçamento; de 2012-2015, do orçamento 
colocado à disposição apenas 25,01% 
tinham sido empenhados36.

• O CDR aprova, mas quem decide o 
que será efetivamente executado é o 
Governo Estadual. Como resultado tem-
se um número significativo de demandas 

aprovadas e que, normalmente, não são 
contempladas com recursos públicos e um 
desinteresse por parte dos conselheiros de 
efetivamente participar do Conselho.

• Os membros do Conselho foram perdendo 
a visão regional e passaram a valorizar 
a defesa dos interesses municipais, 
demonstrando desconhecimento das suas 
atribuições e do papel no Conselho neste 
contexto regional. Pode-se dizer quea partir 
de 2011, quando da revisão dos PDRs, de 
forma mais técnica e gerencial pela SPG, a 
participação dos conselheiros ficou menos 
efetiva e mais superficial, que na fase 
anterior.

• A definição dos conselheiros que 
representam a sociedade civil de cada 
município precisa ser revista. É preciso 
promover uma maior divulgação no âmbito 
local, permitindo a discussão e definição 
das entidades mais significativas de cada 
município e que, mereçam assento no 
CDR. Neste sentido, faz-se necessário o 
estabelecimento de alguns critérios que 
favoreçam a legitimação social e política 
dos representantes destas entidades, sob 
pena de fragilizar o processo de governança 
administrativa.

• Não há mecanismos estabelecidos que 
propiciem o monitoramento e a avaliação da 
ação dos CDRs. Estas ferramentas poderiam 
propiciar a tomada de ações corretivas, em 
tempo adequado, que pudessem contribuir 
para o empoderamento político e para o 
funcionamento técnico adequado destas 
instâncias.

35  SOUZA, Juliana, CARIO, Silvio Antonio. RAMOS, Ivonete. Descentralização orçamentária nas Secretarias Regionais 
de Desenvolvimento do Governo de Santa Catarina: Fato ou Mito? IN: LINS, Hoyêdo Nunes, ESTEVAM , Dimas de Oliveira 
(organizadores).  A descentralização das ações públicas. Florianópolis: Editora Insular, 2016, 116-126.

36  Goularti, Jualiano Giassi. As SDRs e a experiência do orçamento regionalizado. In: LINS, Hoyêdo Nunes, ESTEVAM , Dimas 
de Oliveira (organizadores)A descentralização das ações públicas. Florianópolis: Editora Insular, 2016, p.145
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• A indicação de gestores e cargos 
de confiança a partir de critérios 
exclusivamente partidários. Estudos 
realizados pela SPG destacam a elevada 
rotatividade nos cargos das SDRs, pois, no 
período de 2008 a 2012, dos 273 cargos de 
atividades meio e de atividades finalísticas 
das 36 SDRs, houve 724 substituições nos 4 
níveis de estrutura das SDRs.

•   Uma baixa integração e articulação 
entre as Secretarias Setoriais e as SDRs, 
resultando em duplicidade de esforços, 
excesso de trâmites burocráticos que 
reduzem a eficiência e eficácia da gestão 
pública, ratificando posturas identificadas 
com a estrutura centralizada tradicional.

•    Os Planos de Desenvolvimento Regional 
(PDRs) não estão sendo utilizados como 
instrumentos de referência para a gestão 
regional, não havendo um alinhamento 
destes com os planos de desenvolvimento 
municipal e estadual.

• Não implementação de critérios que 
permitam monitorar e avaliar a execução 
das metas propostas nos PDRs.

•  Pouca articulação entre as SDRs 
estabelecidas em uma mesma macrorregião, 
o que dificulta a visão integrada dos 
problemas e potencialidades, dificultando 
o estabelecimento de ações que permitam a 
soluções dos desafios comuns. 

• A capacitação continuada dos membros 
dos CDRs mostra-se necessária, uma vez 
que o exercício da função de conselheiro 
demanda esforços para a mudança da 
cultura tradicional de gestão (centralizada, 
com baixo nível de integração e 
personalizada) e a incorporação de um 
novo paradigma baseada na autonomia 
e na cooperação entre entres públicos e 
privados (governança). Este avanço só pode 
ser obtido a partir de um amplo esforço de 
educação política e capacitação profissional, 
que envolva gestores, técnicos e conselheiros 
regionais.

• A dificuldade de integração, cooperação 
e estabelecimento de sinergias entre os 
CDRs, a não aproximação com os conselhos 
setoriais existentes na região tem provocado 
o isolamento deste CDR e a dispersão de 
recursos humanos, materiais e financeiros 
na região.

• A ausência de uma política de comunicação 
permanente faz com que as ações dos CDRs 
e das SDRs não sejam conhecidas nas 
regiões, contribuindo para o surgimento de 
disfunções e distorções em relação ao papel 
e mandato dos conselheiros.

• O quadro de servidores efetivos em 
quantidade inferior a demanda; alta 
rotatividade dos ocupantes dos cargos 
comissionados; cargos comissionados sem a 
qualificação técnica necessária para atender 
as funções exigidas.
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A Colômbia tem se destacado no cenário latino-america-
no pelas iniciativas realizadas no país buscando pro-
mover democratização, desenvolvimento e qualidade de 
vida em cidades e territórios. 

A participação cidadã no planejamento e na gestão 
territorial é peça-chave dessas iniciativas. Além disso, 
destacam-se a transparência na gestão e no acesso a 
serviços públicos; a mediação de conflitos; o combate 
à corrupção; a promoção da confiança nas relações; a 
criação e o aprimoramento constante de instrumentos 
de planejamento e monitoramento da qualidade de vida 
e do desenvolvimento; a produção e a difusão de infor-
mações e indicadores de desenvolvimento e, sobretudo; 
a articulação entre governos, cidadãos, mídia, organi-
zações empresariais e da sociedade civil em torno de 
desafios e objetivos comuns. 

Entre os instrumentos previstos pela Constituição de 
1991 para propiciar a participação cidadã estão os Con-
selhos Territoriais de Planejamento, CTPs. Estes Conse-
lhos, de caráter consultivo, são constituídos em cada 
território do país, coordenados e apoiados por um órgão 
do governo nacional. O governo também incentiva a 
elaboração de Planos de Desenvolvimento Territorial em 
cada região e desenvolve instrumentos para apoiar sua 
realização e monitoramento. Isso inclui mecanismos  >>  

CASO 3
5.3 PLANEJAMENTO 

E GESTÃO 
TERRITORIAL: 

APRENDIZAGENS 
COM EXPERIÊNCIAS 

NA COLÔMBIA
COLÔMBIA
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5.3.1 APRESENTAÇÃO DO CASO

Em meio ao processo de democratização da 
Colômbia, nas últimas décadas, o país vem ex-
perimentando diversas formas de participação 
cidadã no planejamento e na gestão territorial. 

Várias iniciativas neste sentido tem sido coor-
denadas pelo governo central.  Além disso, os 
governos locais têm desenvolvido novas formas 
de participação cidadã na administração públi-
ca, no âmbito do processo de descentralização 
em curso. Organizações da sociedade civil, 
articuladas em redes locais e nacionais, também 
vem propondo e realizando instrumentos e ca-
nais para a produção de informações, a tomada 
de decisão e o monitoramento das condições de 
vida dos cidadãos, da qualidade da gestão públi-
ca e dos planos de desenvolvimento territorial.

Em alguns territórios – cidades ou regiões – do 
país, os avanços são mais visíveis. Em outros, 
embora haja novos instrumentos implantados, 
limites tradicionais da cultura política, conflitos 
entre segmentos da sociedade e problemas na 
condução dos processos participativos limitam 
sobremaneira os resultados. 

As aprendizagens, em todos os casos, permi-
tem reflexões relevantes para as iniciativas na 
Colômbia e em outros países, especialmente na 
América Latina, os quais compartilham diversas 
características da cultura política e de adminis-
tração pública colombiana.

A seguir, apresenta-se (i) os Conselhos Territo-
riais e Planejamento e seu papel na elaboração e 
monitoramento dos Planos de Desenvolvimento 
Territorial, na Colômbia; e (ii) a destacada expe-
riência de Medellín no planejamento e na gestão 
urbana - sintetizando-se algumas das aprendiza-
gens decorrentes de sua implementação.

>>  de transparência e informação, elabo-
ração de indicadores e aperfeiçoamento 
do marco legal relativo à participação. 

Além de iniciativas coordenadas pelo 
governo central, os governos locais têm 
desenvolvido novas formas de participa-
ção cidadã na administração pública, no 
âmbito do processo de descentralização 
em curso no País. Organizações da socie-
dade civil, articuladas em redes locais 
e nacionais, também vem propondo e 
realizando instrumentos e canais para a 
produção de informações, a tomada de 
decisão e o monitoramento das condi-
ções de vida dos cidadãos, da qualidade 
da gestão pública e dos planos de desen-
volvimento territorial.

Em alguns territórios da Colômbia, os 
avanços são mais visíveis. É o caso da re-
gião de Medellín, na qual a articulação de 
diversos atores e instrumentos, de ma-
neira continuada e aperfeiçoada ao longo 
dos anos, tornou a cidade reconhecida 
internacionalmente por seus resultados 
no planejamento e na gestão urbana. 
Embora ainda enfrente muitos desafios, 
a cidade antes conhecida pela violência e 
corrupção associada ao tráfico de drogas, 
e por enormes desafios sociais e urbanos, 
alcançou melhorias impressionantes. 

Em outros territórios, embora haja novos 
instrumentos implantados, limites tradi-
cionais da cultura política, conflitos entre 
segmentos da sociedade e problemas na 
condução dos processos participativos 
limitam os resultados. 

As aprendizagens com avanços e limites 
dessas experiências são relevantes para 
outros países, especialmente na América 
Latina, os quais compartilham diversas 
características da cultura política e de 
administração pública colombiana. 
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A Constituição Política da Colômbia, de 1991, 
estabeleceu mecanismos para garantir a par-
ticipação cidadã no planejamento e na gestão 
territorial. 

Os Conselhos Territoriais de Planejamento 
(Consejos Territoriales de Planeación), CTPs, 
foram instituídos na Colômbia na década de 
1990 e seguem em funcionamento até os dias 
atuais.

O objetivo de sua criação foi o de estabele-
cer um canal de representação da sociedade 
civil no sistema de planejamento territorial, 
particularmente na elaboração dos Planos de 
Desenvolvimento e no seu monitoramento e 
avaliação.

Os Conselhos foram previstos formalmente na 
Constituição Política da Colômbia, de 1991, 
em seu artigo 340, complementado pelas Leis 
152, de 1994, e 388, de 1997. A constituição 
dos Conselhos em cada território é obrigatória 
e seu caráter é consultivo.

Foram então constituídos em cada território 
do país, sob coordenação de um órgão do 
governo nacional. O governo também passou a 
incentivar a elaboração de Planos de Desenvol-
vimento Territorial, em cada região e a desen-
volver instrumentos para apoiar a realização e 
o monitoramento desses Planos. Isso incluiu 
mecanismos de transparência e informação, 
elaboração de indicadores e tentativas de aper-
feiçoar o marco legal relativo à participação. 

5.3.2 SITUAÇÃO INICIAL

Em cada território, há outras iniciativas de pla-
nejamento e gestão territorial, com diferentes 
graus de participação cidadã e de articulação 
entre si. O caso de Medellín é um exemplo. 

Medellín é uma cidade de cerca de 2,5 milhões 
de habitantes, capital da província de Antio-
quia, no noroeste da Colômbia, situada a 1.500 
metros de altitude e com clima temperado. Sua 
região metropolitana, a Área metropolitana 
del Valle de Aburrá- AMVA, é composta por 
nove cidades, que abrigam uma população de 
3,7 milhões de habitantes, a segunda maior 
aglomeração urbana do país, atrás apenas da 
Grande Bogotá.

Importante pólo econômico da Colômbia, 
Medellín se tornou conhecida mundialmente, 
entre os anos 1980 e 1990, em função do nar-
cotráfico, das elevadas taxas de homicídios37, 
de corrupção e diversos problemas urbanos.

A partir dos anos 2000, depois de um período 
de intensos conflitos, desconfiança e medo 
que se seguiu à desarticulação do Cartel de 
Medellín, a cidade viveu uma série de transfor-
mações, tornando-se reconhecida internacio-
nalmente por inovações urbanas e avanços em 
diversas áreas, como será apresentado  no item 
6.3.3.2, abaixo.

37  Em meados da década de 1990, quando finalmente o Cartel de Medellín foi desbaratado, a taxa de homicídios de Medellín 
era a mais alta do mundo – cerca de 400 pessoas a cada 100 mil habitantes (Devlin e Chaskel, 2010).
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Os Conselhos Territoriais de Planejamento 
(CTPs) estão ligados a um sistema de Planeja-
mento e Gestão Territorial que vem sendo imple-
mentado pelo governo central da Colômbia. 
Estão formalmente constituídos e tem seu marco 
normativo na Constituição Política da Colômbia, 
de 1991, artigo 340, complementado pelas Leis 
152, de 1994, e 388, de 1997. Ali estão estabele-
cidos seus papéis e responsabilidades na elabo-
ração de Planos de Desenvolvimento Territorial, 
e no monitoramento e avaliação das metas de 
continuidade, cobertura e qualidade contempla-
das nesses Planos. São os seguintes: 
•	Analisar	e	discutir	o	projeto	do	plano	de	

desenvolvimento; 
•	Organizar	e	coordenar	uma	ampla	

discussão sobre o projeto do plano de 
desenvolvimento, por meio da organização 
de reuniões regionais e locais com os 
Conselheiros, nas quais participem todos os 
setores, com o fim de garantir eficazmente a 
participação cidadã, de acordo com o artigo 
342 da Constituição Política de 1991.

•	Absorver	as	consultas	que	venham	a	ser	
formuladas pela Administração Pública 
ou demais autoridades de planejamento 
durante a discussão do projeto do plano de 
desenvolvimento.

•	Formular	recomendações	às	demais	
autoridades e organismos de planejamento 
sobre o conteúdo e a forma do plano.

Neste tópico aproveita-se para apresentar as 2 iniciativas complementares  
que compõem este caso.

5.3.3.1 CONSELHOS TERRITORIAIS DE PLANEJAMENTO 
(CTPS) E PLANOS DE DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL

5.3.3 DESCRIÇÃO DO CASO

•	Definir	o	conceito	do	projeto	do	Plano	de	
Desenvolvimento elaborado pela entidade 
territorial.

•	Realizar	semestralmente	o	monitoramento	
das metas de continuidade, cobertura 
e qualidade dos serviços, definidas nos 
respectivos planos setoriais.

Os Conselhos não têm personalidade jurídica e 
não podem gerir recursos diretamente.
Sua Coordenação geral é assegurada pelo Depar-
tamento Nacional de Planejamento, DNP e con-
tam	com	o	apoio	da	Presidência	da	República,	da	
Agência dos Estados Unidos para o Desenvolvi-
mento Internacional (USAID), da Escola Nacio-
nal de Administração Pública, dos ministérios e 
de outros órgãos do governo nacional. 
Em cada território, participam dos CTPs repre-
sentantes de diversos segmentos da população 
local. O Conselho Territorial de Planejamento 
Distrital de Bogotá, por exemplo, é composto 
por 103 conselheiras e conselheiros, represen-
tando 22 setores e populações38.

O apoio administrativo e logístico para o 
funcionamento dos CTPs é uma obrigação39 
dos governadores e prefeitos. A Secretaria de 
Planejamento de cada instância territorial, ou a 
dependência que faz as vezes de Secretaria, deve 
dispor em seu orçamento dos recursos necessá-
rios para prover esse apoio, no período de cada 

38   22 setores e populações: raizales, indígenas, afrocolombianas, rom, juventude, mulheres, LGTBI, com necessidades especiais, 
sindicatos, organizações sociais,  comunales, comunitarias, ambientais, ONGs, e da totalidade de territórios urbanos e rurais da 
cidade têm acento neste conselho (Fonte: http://www.ctpdbogota.org/nuestros-consejeros/) Tradução livre

39 O parágrafo do artigo35 da Lei 152, de 1994, define que cabe aos governos territoriais o apoio administrativo e logístico ao 
funcionamento dos respectivos conselhos. “Este apoyo es una obligación, que no es facultativa ni discrecional, tal como lo indica 
la Sentencia C-524 de 2003”(Este apoio é uma obrigação que não é facultativa nem discrecional, tal como indicado naSentencia 
C-524 de 2003) conforme Comunicado - http://portalterritorial.gov.co/apc-aa-files/fe90a09332f18a80adfd9e45b8e397f6/
comunicado.pdf Tradução livre
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O Guia contém as normas que regulam os 
CTPs, as regras para sua constituição e reno-
vação, sua estrutura e funções, o papel que esta 
instância de planejamento cumpre na gestão 
pública e as condições consideradas necessárias 
para que os Conselhos cumpram suas funções.

Outro instrumento de apoio aos Conselhos e 
Planos é o KITerritorial, disponível via Portal 
Territorial da Colômbia (http://kiterritorial.co/), 
incluindo vídeos, manuais e ferramentas de 
apoio para elaboração e monitoramento dos 
Planos de Desenvolvimento Territorial.

governo, de acordo com as disponibilidades 
orçamentárias e com os procedimentos e regras 
vigentes em cada município, aplicando-se as 
disposições legais para contratação pública. 

No Box 1, apresenta-se detalhes relativos ao 
Conselho Territorial de Planejamento Distrital 
de Bogotá.

Para dar suporte ao processo de planejamento 
territorial nas várias partes do país, o Departa-
mento Nacional de Planejamento (DNP), em 
parceria com a Escola Superior de Administra-
ção	Pública	(ESAP)	e	a	Presidência	da	Repú-
blica da Colômbia, elaborou a série Guias para 
a gestão pública territorial. Um desses guias, 
voltado para autoridades territoriais e cidadãos, 
é “O papel dos Conselhos Territoriais de Plane-
jamento” (Figura 3).

COMO É FINANCIADO O CONSELHO TERRITORIAL DE  
PLANEJAMENTO DISTRITAL?

O funcionamento do Conselho Territorial de Planejamento Distrital se realiza de 
acordo com o estabelecido no Acordo 12 de 1994 que, no Parágrafo do Artigo 11, 
estabelece que “A Secretaria Distrital de Planejamento prestará – ao Conselho 
– o apoio de localização, administrativo e operacional que seja indispensável 
para seu funcionamento”.

Geralmente é firmado um Convênio de Cooperação Inter Administrativo entre a 
Secretaria Distrital de Planejamento e uma entidade pública ou privada. Atual-
mente está sendo executado o convênio 125 de 2015 com este fim, com a Univer-
sidade Nacional da Colômbia. Recorre-se a este meio de apoio ao CTPD, porque 
o Conselho não tem personalidade jurídica, nem autonomia orçamentária ou 
financeira.

Além disso, a Secretaria Distrital de Planejamento disponibiliza dois funcioná-
rios que realizam atividades de Secretaria Técnica - registram e gravam as reu-
niões, elaboram as atas das mesmas, fazem as convocações dos conselheiros, 
e facilitam as atividades de comunicação e correspondência do 
Conselho Territorial de Planejamento Distrital.

BOX 1  Funcionamento e financiamento 
do Conselho Territorial de Planejamento 
Distrital de Bogotá
Fonte: CTPD Bogotá, 2016. Tradução nossa.
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FIGURA 3 Publicação “El papel de los  
Consejos Territoriales de Planeación (CTP)”
Fonte: Departamento Nacional de Planeación, DNP, 2016a

FIGURA 4 KITerritorial DNP
Fonte: Departamento Nacional de Planeación, DNP
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A publicação do DNP (2016b) também orienta 
sobre como articular os Planos de Desenvol-
vimento Territorial com os 17 Objetivos do 
Desenvolvimento Sustentável41, agenda global 
até 2030. 

O DNP desenvolveu, ainda, ferramentas para 
a elaboração e gestão dos Planos, incluindo 
orientações setoriais e transversais, informações 
estatísticas relevantes para cada território, orien-
tações para a elaboração de indicadores (Figuras 
6 e 7) e modelos de Planos de Desenvolvimento 
destacados, como o de Antioquia42, por exemplo.

O Plano de Desenvolvimento Territorial (PDT) 
é o instrumento de planejamento que deve 
orientar as ações das administrações depar-
tamentais, distritais e municipais durante o 
período de um governo. Nele se define a visão, 
os programas, projetos e metas de desenvolvi-
mento associados aos recursos públicos que se 
pretende executar nos próximos 4 anos, in-
cluindo (i) diagnóstico, (ii) parte estratégica e 
(iii) plano de investimentos40.

A relação entre o Conselho e o Plano de Desen-
volvimento é demonstrada sinteticamente na 
Figura 5.

FIGURA 5 Relação entre Conselho 
Territorial de Planejamento e Plano de 
Desenvolvimento Territorial
Fonte: Departamento Nacional de Planeación, DNP

40    Mais detalhes no vídeo: https://www.youtube.com/watch?v=yr0qcYLlm4A

41    Para mais detalhes, vídeo sobre os Objetivos do Desenvolvimento Sustentável, ODS, na Colômbia - https://www.youtube.com/
watch?v=KGyLkUWmpdE

42    Plan-de-Desarrollo-Antioquia-2012-2015. Disponível em http://kiterritorial.co/#!/herramientas
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FIGURA 6 
Ferramentas para 
apoio ao processo 
de planejamento e 
gestão territorial
Fonte: Portal Territorial de 
Colombia, 2016

FIGURA 7   Painel de indicadores para  
planos de desenvolvimento
Fonte: Departamento Nacional de Planeación, DNP, 2016c
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No Portal também consta a chamada para a 
5ª edição do Concurso Melhores Planos de 
Desenvolvimento Territorial, contemplando 
os Planos para o período 2016-2019. O Con-
curso busca estimular entidades territoriais 
que tenham elaborado os melhores planos 
de desenvolvimento com enfoque voltado ao 
alcance de resultados de acordo com compe-
tências e recursos disponíveis.

Já no Portal de Prefeitos e Governadores (Fi-
gura 8), estão acessíveis os Planos de Desen-
volvimento vigentes, leis e documentos gerais 
relativos ao planejamento e à gestão terri-
torial, e guias de apoio e informação. Estão 
também disponíveis documentos de orienta-
ção aos novos prefeitos e governadores, eleitos 
para o período 2016-2019, sobre a elaboração 
de Planos de Desenvolvimento Territorial e 
a composição e papel dos Conselhos Territo-
riais de Planejamento.43

43     http://portalterritorial.gov.co/apc-aa-files/fe90a09332f18a80adfd9e45b8e397f6/comunicado.pdf

FIGURA 8  Planos de Desenvolvimento
Fonte: Colômbia, Portal de alcaldes y gobernadores de Colombia
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Anteriormente conhecida pelos seus altos ín-
dices de  homicídios e pela presença do narco-
tráfico, Medellín se transforma em referência 
internacional pelas inovações urbanas e avan-
ços em diversas áreas que passa a apresentar a 
partir dos anos 2000.

Em 2016, a cidade recebeu dois prêmios inter-
nacionais, entre outros tantos reconhecimentos 
que a cidade vem alcançando pelas mudanças 
que promoveu. O prestigiado Lee Kuan Yew 
World City Prize, considerado o Nobel do urba-
nismo44, foi concedido a Medellín como mode-
lo de inovação urbana, contemplando eixos de 
Equidade Social, Competitividade e Sustenta-
bilidade (Figura 9). Já o Bravo Business Awards, 
outorgado pelo Council of the Americas, consi-
derou Medellín “A cidade mais transformadora 
do ano”, por sua trajetória de inovação social, 
seu compromisso com a modernização, seus 
avanços em globalização e o salto que alcançou 
como cidade de ciência e conhecimento45.

Os avanços na cidade são resultado de um 
conjunto de fatores que incluem: destacadas 
lideranças políticas, como Sergio Fajardo, pre-
feito da cidade entre 2004 e 200746, com grande 
capacidade de mediação de conflitos e articu-
lação entre setores distintos; ênfase na trans-
parência, informação e participação cidadã 
como caminhos para o combate à corrupção, o 
planejamento territorial e a qualidade da gestão 
pública; diversas formas de articulação entre 

5.3.3.2 PLANEJAMENTO E GESTÃO URBANA EM MEDELLÍN

setor público, setor privado e diferentes seg-
mentos sociais, compartilhando conhecimen-
tos e engajamento para enfrentar os desafios da 
cidade, inclusive por meio de pactos; ênfase à 
comunicação entre governo e cidadãos, con-
tando com metas e indicadores para monitora-
mento e prestação de contas de compromissos, 
planos, orçamentos e desempenho; esforço 
para planejamento da região metropolitana, 
envolvendo 9 municípios; desenvolvimento 
de diversos instrumentos de planejamento e 
gestão urbana, com certo grau de continuidade 
e aprimoramento. 

Alguns dos avanços foram impulsionados por 
mudanças mais gerais no país, outros foram 
desenvolvidos na cidade.

Entre os instrumentos de planejamento e 
gestão urbana utilizados em Medellín, estão: o 
Projeto Urbano Integral (PUI), que considera 
ferramentas de desenvolvimento social, físico 
e coordenação interinstitucional para trans-
formar setores da cidade com necessidades 
específicas; o Plano de Ordenamento Territorial 
(POT), o Plano de Desenvolvimento, e o Plano 
Diretor de Zonas Verdes, que têm permitido 
o avanço da recuperação de bacias, zonas de 
risco ambiental, criação de espaços públicos, 
habitação de interesse social e políticas mais 
eficientes de gestão do solo.

44    O Lee KuanYew World City Prize, considerado o Nobel do urbanismo, tem o nome do primeiro ministro de Singapura que, nos 
anos 1960, contribuiu notavelmente para a transformação da cidade e do país e se tornou referência mundial em urbanismo. 
Detalhes sobre o Prêmio em: https://www.leekuanyewworldcityprize.com.sg/

45    Mais detalhes sobre o Bravo Business Awards concedido a Medellín em https://www.medellin.gov.co/irj/portal/medellin?Nav
igationTarget=navurl://259d7e77e825bf45d1cc44af4c5b2261

46   Em Policy Note do Innovation for SuccessfulSocieties, centro de pesquisa da Princeton University, USA,  Matthew  Devlin e 
Sebastian Chaskel analisam o papel de Sergio Fajardo nas mudanças que aconteceram em Medellín: http://successfulsocieties.
princeton.edu/publications/fear-hope-colombia-sergio-fajardo-and-medell%C3%ADn-2004-2007-disponible-en-espa%C3%B1ol
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FIGURA 9  Sobre o Prêmio Lee Kuan  
Yew para Medellín
Fonte: Medellín, Alcadia de Medellín, 2016

FIGURA 10  Portal da Prefeitura de Medellín – 
Plano de Ordenamento Territorial
Fonte: Medellín, Alcadía de Medellín, 2016
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Iniciativas da sociedade civil também contri-
buem para os avanços na cidade. Entre elas, está 
o Medellín Cómo Vamos, uma aliança interins-
titucional privada, criada em 2006, dedicada ao 
monitoramento de indicadores de qualidade de 
vida na cidade. A iniciativa inspira-se na expe-
riência pioneira do Bogota Cómo Vamos, criada 
em 1998, ambas integrando a Red de Ciudades 
Cómo Vamos47,	na	Colômbia,	e	a	Rede	Latino-
-Americana por Cidades e Territórios Justos, 
Democráticos e Sustentáveis.

Em diferentes governos, a cidade desenvolveu 
metodologias de comunicação e participação 
cidadã no planejamento urbano, enfatizando o 
componente pedagógico da participação, por 
meio de diferentes estratégias e instrumentos 
que permitissem o envolvimento de diferentes 
segmentos sociais, nas distintas áreas do terri-
tório. Houve também avanços importantes em 
transparência e acesso à informação, dando 
suporte ao processo de planejamento e contri-
buindo para desenvolver confiança nas relações. 
Ainda assim, há diversas limitações e fragilida-
des a serem enfrentadas, sobretudo em relação 
às diferentes capacidades de mobilização e 
articulação entre segmentos sociais.

47    Red de Ciudades Cómo Vamos = Rede de Cidades Como Vamos

FIGURA 11  Website da iniciativa 
Medellín cómo vamos
Fonte: Medellín cómo vamos, 2016
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No que se refere à experiência relativa aos 
Conselhos Territoriais de Planejamento, o 
governo central segue buscando incentivá-los 
e apoiar o processo de planejamento e monito-
ramento, com base nos Planos, além de esta-
belecer outras formas de participação cidadã e 
comunicação entre governos e cidadãos. Uma 
delas é a chamada Urna de Cristal 48– Portal 
de Participação Cidadã do governo nacional, 
que facilita o acesso a serviços online, a infor-
mações sobre ações do governo, a orientações 
e participação em enquetes e debates sobre 
temas específicos.

Muitos dos Conselhos, entretanto, embora 
estabelecidos formalmente, não desempenham 
papel relevante no desenvolvimento territorial, 
sobretudo por seu caráter formal e consultivo. 
A maneira como operam raramente facilita 
inovações e a participação equânime da diver-
sidade de segmentos da sociedade civil. 

Em 2015, a Colômbia realizou reformas no 
marco legal e institucional para incentivar 
mais a participação cidadã, por meio da Lei de 
promoção e proteção ao direito de participação 
democrática – Lei 1757 de 06 de Julho de 2015, 
facilitando referendos e consultas populares, 
orçamento participativo49.

Para além dos mecanismos definidos a par-
tir do governo central, diversas inovações 
e efeitos relevantes tem ocorrido em certos 
territórios da Colômbia, como na região de 
Medellín, articulando iniciativas de governos 
e da sociedade civil. 

Em recente debate promovido pelo Medellín 
Cómo Vamos, foi avaliado que, embora haja 
avanços importantes na capacidade de plane-
jamento territorial na Área metropolitana del 
Valle de Aburrá - AMVA, ainda há muitas de-
bilidades em implementação, monitoramento e 
gestão50. Um dos participantes sentenciou que 
“a cidade do século XXI é metropolitana e ain-
da não estamos maduros para essa realidade”. 

Foram reconhecidos avanços em termos de 
informação, participação cidadã, articulação 
público-privado e gestão pública. Porém, há 
muita dificuldade em articular os prazos e 
instrumentos de gestão metropolitana com os 
prazos e instrumentos de gestão municipal – 
o planejamento exige visão e investimentos de 
longo prazo, enquanto os processos políticos 
e planos de gestão das agências envolvidas em 
sua realização são de curto prazo. A região 
ainda apresenta alto grau de migrações e in-
formalidade na ocupação urbana, corrupção 
e limites à presença estatal em certas áreas. 
Além disso, observou-se que alguns Planos 
de Ordenamento Territorial e Planos de 
Desenvolvimento aprovados nos municípios 
são contrários às diretrizes metropolitanas 
de ordenamento. Quanto à informação, já há 
mais oferta, qualidade e regularidade, mas há 
que avançar, por exemplo, na identificação 
das relações causa e efeito.

5.3.4 SITUAÇÃO ATUAL

48  Detalhes em: http://www.urnadecristal.gov.co/home

49  Detalhes em: http://www.urnadecristal.gov.co/gestion-gobierno/ley-de-participacion-democratica

50  Uma síntese do debate está disponível em http://www.medellincomovamos.org/hemos-sido-buenos-planeando-el-territorio-
metropolitano-pero-no-tanto-gestionandolo/.
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•	Coordenação	de	diversos	instrumentos	e	
instâncias de participação e planejamento, 
em contínuo aperfeiçoamento.

•	Engajamento	dos	diferentes	segmentos	
sociais e territoriais nos processos de 
planejamento e gestão territorial, buscando-
se estabelecer canais de articulação e 
intermediação de interesses entre elites 
políticas e organizações de base, em cada 
território. Para isso, é importante que 
haja liderança e alianças políticas para 
estabelecer coordenação entre as variadas 
demandas de grupos da sociedade. Cabe, 
também, reconhecer os confrontos e 
conflitos como parte do processo e dialogar 
abertamente sobre os mesmos.

•	Participação	ancorada	na	regionalização	
(zonificação) considerando critérios 
sociais, históricos e ecológicos, incluindo 
visitas a territórios mais afastados e 
atividades nas diversas localidades, 
inclusive distritos e zona rural, para 
facilitar a presença de todos.

•	Construção	de	processos	pedagógicos	
que facilitem à população a compreensão 
dos elementos técnicos e da burocracia 
pública, com a contribuição ativa 
e articulada de diversas pessoas e 
organizações, como as universidades 
locais. Quando a participação cidadã não 
ocorre como se espera, reconhecer que 
isso não necessariamente implica falta 
de vontade de participar, cabendo buscar 
novos canais e meios para facilitar e 
incentivar a participação. A participação 
efetiva contribui para a confiança da 
comunidade no público, o que é essencial 
para o enfrentamento dos desafios comuns 
e  para a qualidade de vida na cidade.

Em relação aos Conselhos Territoriais de Pla-
nejamento, CTPs, segundo o Guia que orienta 
sua constituição, as condições necessárias para 
que cumpram seu papel são: apoio logístico e 
administrativo; disponibilidade de informação 
periódica, oportuna, atualizada, útil, integral e 
verdadeira e; vontade e compromisso de seus 
membros. O governo territorial é o principal 
responsável pelo apoio logístico e administrati-
vo e pela disponibilização de informações. 

Ainda que se verifiquem essas condições, a 
efetividade dos Conselhos dependerá mais dos 
processos políticos e de comunicação em cada 
contexto específico, do que da observância de 
regras específicas de constituição e operação. 
Embora o governo central venha buscando 
aprimorar os mecanismos de apoio aos Conse-
lhos, sua efetividade depende muito de como 
se dá a relação entre os CTPs e outros proces-
sos participativos na cidade, não se limitando 
ao que prevê a legislação nacional.

A experiência de Medellín, por sua vez, evi-
dencia que os alcances de um sistema de 
planejamento e gestão territorial depende da 
diversidade, da articulação e do aprimoramen-
to constante de diversos mecanismos e instru-
mentos de caráter técnico e político.

Com base nas limitações e alcances dos Conse-
lhos e do planejamento na região de Medellín, 
pode-se apontar como elementos abaixo como 
facilitadores de processos participativos de 
planejamento e gestão territorial:

5.3.5 CONCLUSÕES E LIÇÕES APRENDIDAS
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•	Desqualificação	de	processos	participativos	
por grupos tradicionais (elites políticas 
e econômicas e grupos de mídia, por 
exemplo) cujos interesses são contrariados.

•	Resistências	políticas	e	legais	a	instâncias	
inovadoras de participação, consideradas 
ilegais ou ilegítimas.

•	Rivalidades	incontornáveis	entre	o	
Executivo e o Legislativo no território.

•	Cooptação	de	lideranças	de	organizações	de	
base por órgãos de governo tradicionais ou 
de caráter técnico, gerando desmobilização 
na base.

•	Descontentamento	com	conteúdo	
priorizado no Plano pode afastar certos 
segmentos, levando a protestos, oposição.

•	Dificuldade	de	coordenação	multiescalar,	
ou seja, de articulação entre o 
planejamento regional e o planejamento 
em cada município que integra uma região 
metropolitana. Essa dificuldade reflete 
contradições normativas em relação aos 
instrumentos municipais e regionais de 
planejamento e gestão territorial.

•	Descontinuidade	no	desenvolvimento,	
aplicação e aprimoramento de instrumentos 
de gestão metropolitana e dificuldade para 
diversificar e ampliar fontes de recursos 
voltadas à gestão metropolitana.

•	Falta	de	recursos	e	vontade	política	para	
priorizar projetos que teriam alto impacto 
regional.

•	Dificuldade/impossibilidade	de	lidar	com	
problemas antigos que afetam o território 
e seguem acontecendo, como ocupação 
irregular em certas áreas, grilagem, 
corrupção e cooptação.

•	Baixa	qualidade	de	informação	em	algumas	
áreas e municípios.

•	Sucessivos	governos	comprometidos	com	
o desenvolvimento, em articulação com 
diversos segmentos da sociedade local.

•	 	Disponibilização	de	informação	
qualificada, atualizada, útil, servindo de 
base ao planejamento e ao monitoramento 
constantes, com base em metas e indicadores 
amplamente divulgados, debatidos e 
atualizados.

•	Ampla	divulgação	do	processo	e	dos	
resultados, com feedback aos participantes 
sobre os próximos passos, incluindo 
a criação de guias e mecanismos de 
acompanhamento do que foi decidido 
durante o Planejamento.

•	Uso	de	canais	de	comunicação	direta	e	
online, complementando canais mais 
tradicionais, como oficinas e eventos 
presenciais.

Por outro lado, aparecem como limitadores 
desses processos participativos de 
planejamento e gestão territorial, os 
seguintes elementos: 

•	Processos	hierarquizados,	centralizados	ou	
tecnocráticos - conduzidos por políticos e 
técnicos, sem participação real dos diversos 
segmentos da sociedade, com uso de 
linguagem excessivamente técnica.

•	Papel	dos	cidadãos	limitado	a	consulta,	sem	
efetivo poder de decisão.

•	Cultura	política	autoritária	e	conflitos	
profundos no território não considerados e 
não debatidos abertamente.

•	Conflitos	e	falta	de	intermediação	de	
interesses entre elites políticas e organizações 
de base, havendo dificuldade de órgãos 
de planejamento para constituir-se como 
liderança política para mediar diálogo 
frutífero entre os atores.
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Processos desenhados de maneira semelhante 
ocorrem de forma muito diferente em cada lo-
cal, a depender da ação e estratégias dos atores, 
durante o processo, exigindo readequações, 
intensa comunicação e negociação, com trans-
parência. 

Por mais que se busque promover equidade na 
participação, certos segmentos da população 
têm mais capacidade de articulação e de ocupa-
ção de espaços formais e informais para opinar, 
monitorar e influenciar decisões e ações. Isso 
não deve ser barrado, mas reconhecido e equili-
brado com incentivos à participação de segmen-
tos menos representados.

É importante integrar regiões metropolitanas 
no planejamento territorial e desenhar metodo-
logias e mecanismos apropriados para a gestão 
territorial, sem deixar de considerar a natureza 
e as condições de cada localidade – incluindo 
zonas rurais e regiões nas cidades com caracte-
rísticas diversas.

O processo de planejamento e gestão territorial 
é contínuo, não termina quando é publicado 
o Plano. Exige articulação permanente entre 
planejamento, implementação e monitoramento 
e compromisso de sucessivos governos e diver-
sidade de segmentos locais. A efetiva participa-
ção durante o planejamento favorece a criação 
de múltiplas formas de acompanhamento na 
implementação.

Desafios complexos, que são comuns às cidades 
e regiões metropolitanas, exigem envolvimento 
público e privado, de diversos segmentos da 
sociedade e de vários municípios que integram 
uma mesma região, bem como órgãos locais, 
regionais e nacionais.

Apesar dos imensos desafios ainda existen-
tes, diversas experiências na Colômbia, no-
tadamente a de Medellín, evidenciam que é 
possível alcançar avanços significativos por 
meio de processos de planejamento e gestão 
territorial participativos, transparentes e arti-
culados. Articulados em diferentes sentidos: 
local-regional-nacional; planejamento-gestão; 
governo-cidadãos;	público-privado;	formal/pla-
nejado-informal/emergente.	É	importante	que	o	
planejamento e a gestão urbana sejam encarados 
como processos de aprendizagem contínua, nos 
quais o diálogo e a transparência, inclusive sobre 
os limites e conflitos, favorecem a confiança, o 
engajamento e a possibilidade de resultados.

Diante do desafio de constituir um sistema 
nacional integrado de planejamento, e das 
limitações impostas pelo caráter centralizado e 
formal de certos mecanismos de participação, a 
experiência da Colômbia sugere que é preferível 
definir um marco legal mínimo, aberto, fugindo 
do formalismo e de regras muito específicas de 
participação (top-down). Estas podem inclusive 
limitar ou competir com as possibilidades locais. 
Ao mesmo tempo, cabe incentivar e reconhecer 
mecanismos de participação definidos a partir 
dos territórios e aprimorados durante sua im-
plementação.

No que tange aos Conselhos Territoriais de 
Planejamento, seu caráter apenas consultivo e 
geralmente formal limita seu poder. Os CTPs 
são efetivos apenas na medida em que se arti-
culam com outros processos de planejamento e 
monitoramento em cada território. Assim, além 
de atribuir poder deliberativo aos Conselhos, 
cabe incentivar sua adaptação a cada contexto 
e articulação com outras iniciativas voltadas ao 
planejamento, à participação cidadã e à articula-
ção entre governo e cidadãos em cada território.
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A configuração dos Territórios de Identidade do Estado 
da Bahia teve como principal indutor o Ministério do 
Desenvolvimento Agrário – MDA, que em 2003, através 
da Secretaria de Desenvolvimento Territorial – SDT, com 
o objetivo de “promover o planejamento e a autogestão 
do processo de desenvolvimento sustentável dos 
territórios rurais e o fortalecimento e a dinamização de 
sua economia”. 

A adoção dos Territórios de Identidade foi um grande 
avanço para o planejamento público na Bahia. 
Isso porque não apenas revela e considera toda a 
diversidade (cultural, ambiental, econômica e social) 
existente no estado, como também estabelece um novo 
paradigma na formulação das políticas públicas: em 
vez de o Governo planejar PARA a sociedade este passa 
a fazer isto COM a sociedade. 

Em Dezembro de 2014, foi publicada a Lei nº 13.214, que 
dispõe sobre os princípios, diretrizes e objetivos da 
Política de Desenvolvimento Territorial do Estado da 
Bahia, instituindo também, através de Lei, o Conselho 
Estadual de Desenvolvimento Territorial – CEDETER e os 
Colegiados Territoriais de Desenvolvimento Sustentável 
– CODETERs. 

>> 
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5.4.1 APRESENTAÇÃO DO CASO

O Estado da Bahia é, indubitavelmente, um 
dos mais plurais da nossa Federação. Sob os 
múltiplos aspectos que se analisa um território, 
a Bahia apresenta um mosaico de variedades 
sociais, culturais, econômicas e ambientais. 

Na base física heterogênea sobre a qual atuaram 
os diversos grupos humanos, com habilidades 
individuais e coletivas distintas, cristalizou-se ao 
longo do tempo diferentes formas e padrões de 
uso e ocupação. Estas diferenças são um grande 
ativo que o Estado da Bahia possui, ampliando 
as oportunidades para o desenvolvimento do 
Estado. Todavia, o histórico de políticas públi-
cas espacialmente discriminatórias resultou na 
conformação de um Estado desigual, com forte 
concentração econômica e social na Região 
Metropolitana de Salvador (responde por 50% 
do PIB e 25% da população) e algumas “ilhas de 
prosperidades” no Litoral Sul, Oeste Baiano e 
Norte do estado. Em resumo, essa diversidade, 
que é uma riqueza, foi convertida em desigual-
dade, que expressa pobreza.

A promoção do desenvolvimento do Estado da 
Bahia perpassa pela redução de suas desigual-
dades regionais. É preciso, portanto, pensar em 
políticas públicas que respeitem e valorizem a 
diversidade do Estado.

Neste contexto, estão compreendidos os esforços 
para construção e a consolidação de um novo 
recorte político-espacial que dê conta da diversi-
dade e impulsione o desenvolvimento equitativo 
do estado. Dentre eles, destaca-se como referên-
cia a estratégia de implantação dos Territórios 
de Identidade do Estado da Bahia.

>> 

Desta forma, ao longo dos últimos 
anos, o Governo do Estado da Bahia 
vem adotando instrumentos que 
articulam as suas políticas públicas 
com os territórios, permitindo 
uma maior aderência às distintas 
necessidades territoriais e 
ampliando assim a efetividade das 
suas ações governamentais, além de 
promover o fortalecimento de uma 
democracia mais participativa.

Encontra-se em elaboração Projeto 
de Lei do novo Sistema Estadual de 
Planejamento e Gestão Estratégica 
– SEPEGE que coloca a governança 
territorial em destaque no processo 
de elaboração do Plano Estratégico 
do Estado, PPA (Plano Plurianual) e 
no Monitoramento e Avaliação dos 
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A configuração dos Territórios de Identidade 
do Estado da Bahia teve como principal indu-
tor o Ministério do Desenvolvimento Agrário 
– MDA, que em 2003, através da Secretaria de 
Desenvolvimento Territorial – SDT, introdu-
ziu o Programa Nacional de Desenvolvimento 
Sustentável dos Territórios Rurais – Pronat. Este 
programa traz como o objetivo “promover o pla-
nejamento e a autogestão do processo de desen-
volvimento sustentável dos territórios rurais e o 
fortalecimento e dinamização de sua economia”. 
Nesse contexto, foram identificados na Bahia, 
a princípio, cinco territórios para participar do 
Programa: Sisal, Chapada Diamantina, Litoral 
Sul, Velho Chico e Irecê . 

Em síntese, o Programa foi concebido para 
oferecer apoio institucional aos territórios, 
ofertando assistência técnica ao seu processo de 
articulação e organização do seu colegiado ter-
ritorial, composto por representações do territó-
rio; apoio na construção do Plano Territorial de 
Desenvolvimento Rural Sustentável – PTDRS; e 
investimentos nas cadeias produtivas e infraes-
trutura rural.

Para a implementação do Programa na Bahia, 
a SDT organizou oficinas com representações 
de órgãos federais e estaduais e de organizações 
da sociedade civil. Logo na primeira, houve 
uma reação dos participantes quanto ao núme-
ro reduzido de territórios e aos seus critérios 
de elegibilidade. Com isso, deliberou-se pela 
formação de um grupo de trabalho para ma-
pear todos os territórios existentes no Estado e 
propor novos critérios para a seleção dos futuros 
territórios beneficiados.

Para definir a delimitação compatível com a 
realidade do Estado, organizações da sociedade 
civil e instituições públicas atuaram na mobili-
zação dos atores locais para aprofundar as dis-
cussões em torno da proposta do MDA e cons-
truir uma nova formatação territorial, a partir 
da identificação dos espaços já constituídos.

5.4.2 SITUAÇÃO INICIAL
No período de 2003 a 2006, foram realizadas 
várias atividades. Dentre elas, pode-se citar 
o levantamento das delimitações geográficas 
existentes, reuniões entre organizações e as 
bases locais para opinarem quanto à inserção 
dos municípios nos territórios, apresentação de 
propostas e ajustes, eleição de representantes de 
cada território. Desse processo foram revelados 
25 territórios rurais.

Neste período, pode-se ainda destacar: o mo-
vimento de outras organizações, além da SDT, 
para apoiar os territórios e sua organização, 
como: a Secretaria da Agricultura Familiar – 
SAF (do MDA), Organização das Nações Uni-
das para a Alimentação e Agricultura – FAO e 
a Comissão Executiva do Plano da Lavoura Ca-
caueira – CEPLAC. Foi neste período também 
que se deu a criação da Coordenação Estadual 
dos Territórios – CET, formada inicialmente 
pelos membros do GT criado pelo PRONAT 
(Programa Nacional de Apoio aos Territórios 
do MDA-SDT) e que hoje é uma rede estadual 
de representação política dos colegiados territo-
riais. A Bahia foi o primeiro estado a criar esta 
rede estadual.

Ao assumir o Governo da Bahia em 2007, o 
governador eleito reconheceu a legitimidade da 
divisão territorial que foi conformada e a adotou 
como unidade de planejamento das políticas 
públicas estaduais. Para tanto, foi necessária a 
ampliação da representação e do escopo das 
políticas trabalhadas nos espaços colegiados nos 
territórios, acrescentando ao rural as temáticas 
e as entidades urbanas. Desta forma, incluiu-se 
o Território Metropolitano de Salvador, o 26º 
território. E os territórios rurais passaram a ser 
chamados de Territórios de Identidade.

Para o Plano Plurianual (PPA) 2012-2015, um 
27º território foi revelado: Costa do Descobri-
mento. Originário da divisão do Extremo Sul, 
passando este a ocupar a sua porção setentrio-
nal. Já no PPA 2016-2019, não houve alteração 
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do número de territórios, mas algumas migra-
ções de municípios, com destaque para a unifi-
cação das delimitações da Região Metropolitana 
e do Território Metropolitano de Salvador.

A adoção dos Territórios de Identidade foi um 
grande avanço para o planejamento público na 
Bahia. Isso porque, não apenas revela e consi-
dera toda a diversidade (cultural, ambiental, 
econômica e social) existente no estado, como 
também estabelece um novo paradigma na 
formulação das políticas públicas: em vez de o 
Governo planejar para a sociedade este passa a 
fazer isto COM a sociedade. E para tanto, preci-
sa respeitar a organização espacial que a popula-
ção se sente pertencer e naturalmente estabelece 
seus vínculos e inter-relações.

A figura 12 a seguir apresenta a trajetória de 
implantação da política de desenvolvimento 
territorial na Bahia.

Desta forma, ao longo dos últimos anos, o Go-
verno do Estado da Bahia vem adotando instru-
mentos que articulam as suas políticas públicas 
com os territórios, promovendo uma maior 
aderência às distintas necessidades territoriais 
e ampliando assim a efetividade das suas ações 
governamentais, além de promovendo o fortale-
cimento de uma democracia mais participativa.

FIGURA 12   Implantação da política de 
desenvolvimento territorial na Bahia
Fonte:SEPLAN-BA
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A fim de tratar a política territorial como uma 
política não mais governamental, mas de esta-
do, em 29 de dezembro de 2014 foi publicada 
a Lei nº 13.214, que dispõe sobre os princípios, 
diretrizes e objetivos da Política de Desenvolvi-
mento Territorial do Estado da Bahia, criando 
também, através de Lei, o Conselho Estadual 
de Desenvolvimento Territorial – CEDETER e 
os Colegiados Territoriais de Desenvolvimento 
Sustentável – CODETERs.

A Política Estadual de Desenvolvimento Ter-
ritorial foi instituída formalmente no ano de 
2014, tendo sido resultado dos esforços que 
tiveram início no ano de 2003. A Lei nº 13.214, 
apresenta como diretrizes a serem observadas:

I- estabelecer estratégias de desenvolvimento 
territorial sustentável e solidário;

II - fomentar a coesão social e reduzir as 
desigualdades territoriais;

III - valorizar o potencial de desenvolvimento 
dos Territórios de Identidade;

IV - respeitar a diversidade cultural e 
territorial;

V - promover o uso sustentável dos recursos 
naturais;

VI - promover a inserção competitiva dos 
territórios baianos;

VII - estimular o desenvolvimento da 
democracia participativa;

VIII - promover a ação integrada dos entes 
federados.

Além disso, propõe um conjunto de objetivos 
que passaram a orientar a ação de entes públi-
cos e privados envolvidos na construção dos 
territórios de identidade.

5.4.3 DESCRIÇÃO DO CASO
- orientar o planejamento e a gestão das 

políticas públicas estaduais, constituindo-se 
como referência para elaboração do PPA, da 
LDO (Lei de Diretrizes Orçamentárias), da 
LOA (Lei Orçamentária Anual), dos PTDS 
(Plano Territorial de Desenvolvimento 
Sustentável), dos planos setoriais e outros 
processos relevantes para o planejamento e 
ordenamento territorial do Estado da Bahia;

- integrar e compatibilizar as políticas 
públicas nos Territórios de Identidade 
com base no seu planejamento, PTDS, 
programas e projetos governamentais;

- ampliar e qualificar mecanismos de 
participação social na gestão das políticas 
públicas de desenvolvimento territorial 
sustentável e solidário;

- valorizar as diversidades de gênero, etnia, 
social, cultural, econômica e geográfica dos 
Territórios de Identidade;

- estimular a concertação das políticas 
públicas, priorizando a cooperação entre 
os Governos federal, estadual e municipais, 
com a participação da sociedade civil, para 
a definição de diretrizes estratégicas de 
desenvolvimento territorial sustentável e 
solidário, o planejamento, o monitoramento 
e a avaliação das políticas públicas de 
âmbito territorial, com vistas à inclusão 
social e à equidade do desenvolvimento;

- estimular a gestão associada de serviços 
públicos, mediante o fomento à criação 
de consórcios públicos e outras formas 
cooperativas.

Pode-se destacar que a Política de Desenvolvi-
mento do Estado da Bahia vem, portanto, desde 
2003, implementando um conjunto de instru-
mentos, a seguir destacados:
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FIGURA 13  Instrumentos integrantes da 
Política de Desenvolvimento - Bahia
Fonte: Consórcio IADH-DELOS

Sobre o fluxo decisório dos CODETERs, es-
tes colegiados não foram criados com poder 
deliberativo em sua origem, do ponto de vista 
das políticas governamentais, mas tem se em-
poderado e participado de processos de pla-
nejamento (escutas do PPA, planos territoriais 
de desenvolvimento, elaboração de projetos), 
apoio à execução (discussão de editais públicos, 
articulação territorial, realização de conferên-
cias) e controle social (acompanhamento de po-
líticas e projetos). Nos últimos anos, o Governo 
tem incorporado algumas funções deliberati-
vas aos CODETERs, a critério das Secretarias 
Setoriais, por exemplo, a aprovação dos projetos 
de ATER, aprovação de projetos do Programa 
Bahia-Produtiva, na área da Juventude etc).

Em 2016, após o acúmulo de experiência em 
governança territorial, o Governo do Estado 
desenhou e está em fase inicial de implementa-
ção mais um instrumento com foco na dinami-
zação econômica dos territórios de identidade, 
buscando promover as potencialidades dos 

»  PPA Estadual Territorializado e Participativo
»  Zoneamento Ecológico Econômico – ZEE
»  Planos Territoriais de Desenvolvimento 

Sustentável – PTDS

» Agentes de Desenvolvimento Territorial 
(coordenados pela SEPLAN)

»  Devolutivas da Escuta Social do PPA
»  Diálogos Territoriais
»  Conselho Estadual de Desenvolvimento 

Territorial – CEDETER
»  Comitê de Acompanhamento do PPA
»  Colegiados Territoriais – CODETER
»  Consórcios Públicos Territoriais
»  Agenda para o Desenvolvimento dos 

Territórios de Identidade – AG-TER

PLANEJAMENTO E 
ORDENAMENTO

GOVERNANÇA

territórios a partir de uma ampla articulação de 
atores.  Trata-se da AGENDA TERRITORIAL – 
AG-TER, a qual tem como objetivo explícito

“Propiciar oportunidades de 
desenvolvimento dos Territórios 

de Identidade do Estado da Bahia, 
mediante a integração de esforços 

entre diversos atores públicos e 
privados de diferentes segmentos 
para viabilizar a implantação de 

empreendimentos produtivos em 
todos os Territórios da Bahia e 

fomento a cultura empreendedora, 
a fim de promover a geração de 

renda e a melhoria da condição de 
vida da população baiana."51 

51  http://www.seplan.ba.gov.br/2016/04/44/Seplan-apresenta-a-Agenda-Territorial-da-Bahia.html, 
visitado em 30 de outubro de 2016.
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APT, no caso dos segmentos de Cacau-Choco-
late-Turismo em três territórios de identidade 
da região cacaueira da Bahia. Esse trabalho 
ocorreu no período de março a julho de 2016, 
com envolvimento e pactuação por dentro dos 
CODETERs e com apoio de consultoria exter-
na. Foram os seguintes as etapas metodológicas 
trilhadas:

•	Primeira	pactuação	com	secretarias	e	
instituições sobre o seu envolvimento no 
trabalho e a escolha do Arranjo Produtivo 
(s): território versus segmentos econômicos;

•	Segunda	Pactuação	no	âmbito	do	território	
com o CODETER e lideranças relevantes 
relacionadas ao APT;

•	Visita	a	empreendedores	e	atores	chaves	
diretamente relacionados ao APT para 
coleta de informações e mobilização para 
estruturação do APT;

Como se observa, o Governo tenta aproveitar os 
instrumentos e instâncias de governança ter-
ritorial para focar e promover iniciativas em-
preendedoras e projetos econômicos e articular 
parcerias e alianças para viabilizá-los.

É importante registrar uma iniciativa da CAR-
-Empresa de Articulação Regional, vinculada 
à Secretaria de Desenvolvimento Rural (antes 
vinculada à SEPLAN) de promover projetos 
econômicos de organizações de agricultores 
familiares por meio de editais no âmbito do Pro-
grama Bahia Produtiva (acordo de empréstimo 
com o Banco Mundial). Essa política se inseriu 
e é implementada através de ampla articulação 
com as instâncias de governança territorial. 

Ressalta-se também, no âmbito da SDR-CAR 
em parceria com o MDA-SDT, iniciativa piloto 
de promover “Arranjos Produtivos Territoriais”- 

FIGURA 14  Estrutura de governança da AG-TER
Fonte: SEPLAN-BA
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Por outro lado, pode-se detectar fatores que 
influenciaram negativamente na eficiência e 
eficácia de estratégias e ações realizadas.
•	Pouco	empenho	e	reconhecimento	da	alta	

cúpula do governo.
•	Pouca	atração	dos	poderes	públicos	

municipais para os CODETER.
•	Pouca	atração	de	segmentos	importantes	

para a dinâmica territorial nos CODETER 
(indústria, comércio e serviços).

•	Participação	dos	atores	quase	como	
militantes e com pouca institucionalidade.

•	Pouco	empoderamento	dos	CODETER	com	
frequente falta de reconhecimento pelos 
órgãos públicos.

•	Vício	da	origem	rural	que	limita	o	debate	
de outros temas importantes para o 
desenvolvimento territorial e atração novos 
atores.

•	Debilidade	instrumental,	operacional,	de	
conhecimento e de compreensão social para 
aproveitar as oportunidades e instrumentos 
da política territorial. Tanto por parte da 
sociedade civil como dos atores públicos e 
políticos.

•	Alteração	constante	do	Secretário	do	
Planejamento.

•	Realização	de	três	Encontros	(Oficinas)	
Territoriais com os atores econômicos, 
Instituições de apoio e lideranças locais do 
CODETER, com os seguintes objetivos e 
conteúdo:

o Delimitação do Arranjo e análise da 
competitividade

o Definição de Projetos Estratégicos e 
Alianças produtivas possíveis

o Desenho do modelo de organização 
e Gestão do APT, com a definição de 
um Plano de Ação Imediata.

A análise da trajetória da construção dos territó-
rios de identidade na Bahia permite identificar 
um conjunto de fatores que facilitaram o avanço 
da estratégia e o alcance de objetivos parciais. 
Citam-se:
•	Organização	das	instituições	da	sociedade	

civil em torno da política territorial e dos 
territórios rurais.

•	Estudo	preliminar	da	Superintendência	
Estudos Econômicos e Sociais da Bahia – 
SEI sobre os territórios rurais.

•	Introdução	de	um	governo	estadual	de	
ideologia mais participativa e progressista.

•	Implantação	de	uma	política	territorial	
a partir de uma secretaria sistêmica 
(SEPLAN), inserindo este processo e 
instrumentos no Sistema Estadual de 
Planejamento.

•	Necessidade	imperial	de	um	estado	
de grandes dimensões, com grande 
concentração regional e diversidade física-
biótica-antrópica em ter políticas apropriadas 
às suas especificidades territoriais.
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As estratégias de desenvolvimento territorial 
têm propiciado alterações nas dinâmicas de 
desenvolvimento da Bahia. Pode-se inferir uma 
série de avanços em relação à realidade encon-
trada no ano de 2003. Neste caso, pode-se des-
tacar como benefícios tangíveis e intangíveis 
que podem ser atribuídas a esta iniciativa.

•	Maior	interesse	da	sociedade	e	instituições	
pela política territorial.

•	Elaboração	o	“Caderno	de	Oportunidade	
dos Espaços de Governança Territorial”. 
Documento que contém as atividades que 
as Secretarias pretendem desenvolver junto 
aos Consórcios Públicos e CODETER, 
estabelecendo com mais clareza como o 
Estado vai usar estes espaços e induzindo 
a participação de órgãos públicos a 
participarem da política territorial.

•	Elaboração	e	requalificação	todos	os	27	
PTDS até dezembro de 2016. Planos com a 
o mesmo padrão metodológico e estrutura 
do documento.

•	Implantação	da	Agenda	Territorial	da	
Bahia – AG-TER. Projeto que articula 
bancos, universidades, Sebrae (Serviço 
Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas 
Empresas), consórcios, órgãos estaduais 
e federais, entre outros em prol do 
desenvolvimento econômico e do 
empreendedorismo em cada um dos 27 
Territórios de Identidade.

•	Minuta	de	Projeto	de	Lei	do	novo	
Sistema Estadual de Planejamento 
e Gestão Estratégica – SEPEGE que 
coloca a governança territorial em 
destaque no processo de elaboração do 
Plano Estratégico do Estado, PPA e no 

Monitoramento e Avaliação dos programas 
de governo. O novo Sistema vai incorporar 
ao Sistema de Planejamento (Lei antiga) o 
fluxo de planejamento e monitoramento 
do desenvolvimento territorial, tornando 
os dois sistemas um só corpo. Assim, o 
ciclo de planejamento estadual vai rodar 
já incorporando o ciclo de planejamento e 
gestão territorial, com seus instrumentos: 
os PTDS e os CODETERs.

•	Após	4	anos	inativo,	foram	retomadas	as	
atividades do Comitê de Acompanhamento 
do PPA - CAPPA. Câmara Técnica do 
CEDETER responsável por acompanhar o 
PPA em articulação com os CODETER.

•	Implantação	no	site	da	SEPLAN	de	
conteúdo significativo de documentos 
e dados sobre os territórios e a política 
territorial.

•	Emissão	de	relatório	através	do	Sistema	
Integrado de Planejamento, Contabilidade 
e Finanças do Estado – FIPLAN de 
associação das propostas da escuta social 
às metas do PPA (com justificativa, quando 
as propostas não foram associadas) e nível 
de execução a partir das LOAs.

•	Desenvolvimento	de	uma	metodologia	
para inserir os CODETER e o CAPPA no 
Sistema de Monitoramento e Avaliação dos 
programas do PPA.

•	Contratação	da	Escola	de	Administração	
da UFBA para a realização de Curso 
de Especialização em Gestão para o 
Desenvolvimento Territorial com 40 
alunos dos CODETER, 40 dos Consórcios 
Públicos e 20 de servidores das Secretarias 
de Estado.

5.4.4 SITUAÇÃO ATUAL
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Por outro lado, precisam ser superados alguns 
desafios que podem minimizar os impactos po-
sitivos da estratégia de Territórios de Identidade.

•	Existem	apenas	8	ADTs	-	agentes	de	
desenvolvimento territorial, ou seja, 19 
territórios não contam com este agente 
animador, organizador e articulador do 
processo.

•	Equipe	reduzida	da	Diretoria	de	
Planejamento Territorial – DPT/SEPLAN.

•	Núcleo	duro	do	governo	ainda	com	pouca	
sensibilidade à política territorial.

•	Escassez	de	recursos	para	financiar	
as atividades dos CODETER (27 
colegiados territoriais).

•	Mudança	no	governo	federal	e	fim	do	
MDA, principal parceiro federal desta 
política.

•	Fim	dos	contratos	dos	NEDETs	
- Núcleos de Extensão em 
Desenvolvimento Territorial das 
Universidades, para o final deste ano. 
Existem núcleos em 19 territórios.

A análise do caso Territórios de Identidade no 
Estado da Bahia permite a sistematização de 
uma série de lições que podem contribuir de 
forma significativa para o sucesso de iniciati-
vas similares no Brasil e no exterior; 

•	Necessidade	que	a	alta	administração	
patrocine a política.

•	O	processo	é	lento	e	envolve	um	
aprendizado civilizatório.

•	Coordenação	por	parte	de	órgão	
sistêmico (SEPLAN) para não fazer da 
governança territorial algo setorial.

•	Inserção	dos	espaços	de	governança	no	
Sistema Estadual de Planejamento.

•	Importância	em	empoderar	os	espaços	
de governança com algum nível de 
deliberação, escuta e/ou assessoramento 
às políticas públicas. Deixando bem claro 
o papel destes espaços.

5.4.5 CONCLUSÕES E LIÇÕES APRENDIDAS

•	Estabelecer	um	sistema	de	devolutivas	das	
contribuições dos espaços de governança. 
Ter relatórios contendo como cada 
proposição foi tratada e o nível de execução.

•	Promover,	o	quanto	antes,	a	
institucionalização e formalização das 
relações com os parceiros. Não ficar no 
âmbito da militância e atuação de política 
partidária e ideológica.

•	É	preciso	acreditar	na	capacidade	de	as	
instituições se articularem e conseguirem 
promover ações cooperadas.

•	É	inviável	haver	uma	regionalização	única	
para o setor público, mas é possível ter uma 
de referência.

•	Em	um	estado	como	a	Bahia,	com	suas	
dimensões, diversidades e escassez de 
recursos, é impossível ter um processo 
de desenvolvimento sustentável sem uma 
política territorial com participação social no 
processo de formulação das políticas públicas. 
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•	Não	é	a	Lei	da	política	quem	garante	a	
sustentabilidade, mas a efetividade de seus 
instrumentos e capacidade de mobilização 
de atores-chaves e representativos para 
compor a governança.

•	Mais	importante	que	as	Secretarias	e	
órgãos atenderem a regionalização de 
suas políticas é designar seus atores para 
comporem e colaborarem com os espaços 
de governança.

•	Apesar	de	a	política	territorial	induzir	
para que o espaço de governança 
seja considerado como o local para 
a concertação das políticas públicas. 
Chegou-se à conclusão de que esta 
concertação já deve acontecer no processo 
de elaboração das políticas públicas, pois 
dificilmente se consegue esta capacidade 
de mobilização institucional de baixo 
para cima. O CODETER pode contribuir 
com o processo de concertação, mas não 
ser o responsável por isso. Como se as 
políticas pudessem ser feitas de forma 
caótica e isolada com os patrocinadores 
da alta administração do governo e aos 
CODETER ficasse a responsabilidade de 
promover a integração e otimização das 
políticas e seus atores. 

Por outro lado, soma-se um conjunto de su-
gestões de aperfeiçoamento deste processo e de 
outros que nele vierem a se inspirar. 
•	Maior	envolvimento	da	alta	gestão	do	

governo.
•	Maior	articulação	com	as	secretarias	para	

identificar mais parcerias com os CODETER 
e Consórcios Públicos. Deixar bem claro as 
pactuações.

•	Mais	atividades	de	formação.
•	Maior	publicidade,	divulgação	e	

disseminação da política territorial.
•	Melhor	estrutura	da	DPT-Diretoria	de	

Planejamento Territorial da SEPLAN para 
dar suporte aos CODETER. (Transformar 
em superintendência, mais pessoal, carro...).

•	Ter	a	equipe	da	DPT	mais	presente	nos	
Colegiados e auxiliando-os na articulação 
dos atores locais, organização, planejamento 
e funcionamento dos CODETER.

•	Desenvolver	melhor	as	metodologias	de	
elaboração dos PTDS, Planos de Ação dos 
Colegiados e demais documentos.

•	Desenvolver	estratégias	com	os	colegiados	
para tratar temas diversos e relevantes 
para os territórios e atrair instituições 
importantes para a dinâmica territorial.
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O relato deste caso apresenta a construção e imple-
mentação do Sistema Estadual de Participação Cidadã 
(SISPARCI) realizada pela gestão do Governo do Estado 
do Rio Grande do Sul, no período de 2011 a 2014. 

O Sistema Estadual de Participação Cidadã (SISPARCI) 
avança e se consolida como importante instrumento 
de democracia participativa, gradativamente sendo 
mais compreendido e reconhecido pela população.

A gestão 2011/2014 do Governo do Estado do Rio Grande 
do Sul explicitou o desejo de promover o desenvolvi-
mento sustentável com equidade e participação.

Para aproximar a gestão pública da cidadania, foram 
criadas coordenadorias regionais, gabinetes e secreta-
rias de Estado. Cada órgão estadual desenvolveu estra-
tégias de diálogos para a construção, monitoramento e 
avaliação de suas ações e programas. Para tanto, criou-
-se departamentos e grupos de trabalho com o foco na 
retomada dos serviços estatais para a melhoria das 
condições de vida da população. 

No trabalho coordenado de gestão pública, foram refor-
çados e criados novos Conselhos de Direitos e de Políti-
cas Públicas, promovidas conferências estaduais   >> 

CASO 5
5.5 SISTEMA 

ESTADUAL DE 
PARTICIPAÇÃO 

CIDADÃ  
(SISPARCI)

RS/BRASIL
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5.5.1 APRESENTAÇÃO DO CASO

O relato deste Caso apresenta a construção e 
implementação do Sistema Estadual de Partici-
pação Cidadã (SISPARCI) realizada pela gestão 
do Governo do Estado do Rio Grande do Sul, 
no período de 2011 a 2014.52 

O Sistema Estadual de Participação Cidadã 
(SISPARCI) avança e se consolida como impor-
tante instrumento de democracia participativa, 
gradativamente sendo mais compreendido e 
reconhecido pela população. Em 2014, rece-
beu o Prêmio das Nações Unidas (ONU) para 
o Serviço Público (UN Public Administration 
Programme) O primeiro lugar foi conquistado 
na categoria dirigida a “melhorar a participação 
cidadã nos processos de decisões públicas atra-
vés de mecanismos inovadores”.

Segundo o site do programa, "o Prêmio Nações 
Unidas de Serviço Público” é o mais prestigiado 
reconhecimento internacional de excelência 
para o serviço público. Ele premia as realiza-
ções criativas e as contribuições de instituições 
que levam a uma administração pública mais 
eficiente e ágil nos países em todo o mundo. 
Através de um concurso anual, o Prêmio da 
ONU destaca o papel, o profissionalismo e dá 
visibilidade ao serviço público." 

A gestão 2011/2014 do Governo do Estado 
explicitou o desejo de promover o desenvol-
vimento sustentável com equidade e partici-
pação. No programa de governo e no mapa 
estratégico da gestão ficou expressa a opção 
por um modelo de governo participativo e com 
inclusão social, manifesto na marca “Promover 
a igualdade faz a diferença”. 

>>   setoriais e retomados os planos 
plurianuais temáticos como instru-
mentos orientadores das políticas 
públicas estaduais. Esses planos 
foram formulados e debatidos em 
seminários, em conferências, com 
os Conselhos e com a Assembleia 
Legislativa. 

Na perspectiva do planejamento pú-
blico, o Plano Plurianual (PPA) 2012-
2015 foi construído com a participa-
ção direta da cidadania através de 
recursos digitais e em Seminários 
Macrorregionais. A Participação 
Popular e Cidadã (PPC) nas decisões 
orçamentárias foi ampliada. No 
Ciclo Orçamentário de 2014, partici-
param mais de 1,3 milhão de votan-
tes. Para dar organicidade e fluxo às 
iniciativas de relacionamento entre 
a sociedade civil e o Estado, foi ins-
tituído o Sistema Estadual de Partici-
pação Popular e Cidadã (SISPARCI).

52  Este relato de caso foi elaborado tendo como base as informações contidas em Secretaria do Planejamento, Gestão e 
Participação Cidadã. Sistema Estadual de Participação construção e desafios Rio Grande do Sul. Porto Alegre, dezembro/2014
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Para aproximar a gestão pública da cidadania, 
foram criadas coordenadorias regionais, gabine-
tes e secretarias de Estado. Cada órgão estadual 
desenvolveu estratégias de diálogos para a cons-
trução, monitoramento e avaliação de suas ações 
e programas. Para tanto, criou-se departamentos 
e grupos de trabalho com o foco na retomada 
dos serviços estatais para a melhoria das condi-
ções de vida da população. 

No trabalho coordenado de gestão pública, 
foram reforçados e criados novos Conselhos 
de Direitos e de Políticas Públicas, promovidas 
conferências estaduais setoriais e retomados os 
planos plurianuais temáticos como instrumen-
tos orientadores das políticas públicas estaduais. 
Esses planos foram formulados e debatidos em 
seminários, em conferências, com os Conselhos 
e com a Assembleia Legislativa. 

Na perspectiva do planejamento público, o Pla-
no Plurianual (PPA) 2012-2015 foi construído 
com a participação direta da cidadania através 
de recursos digitais e em Seminários Macrorre-
gionais. A Participação Popular e Cidadã (PPC) 
nas decisões orçamentárias foi ampliada. No 
Ciclo Orçamentário de 2014, participaram mais 
de 1,3 milhão de votantes. Para dar organicidade 
e fluxo às iniciativas de relacionamento entre a 
sociedade civil e o Estado, foi instituído o Siste-
ma Estadual de Participação Popular e Cidadã 
(SISPARCI). 

Para a coordenação do SISPARCI foi ins-
tituído um comitê gestor paritário entre a 
Administração Pública estadual e a sociedade 
civil, representado inicialmente pelo Conse-
lho de Desenvolvimento Econômico e Social 
(CDES), pelos Conselhos Regionais de De-
senvolvimento (COREDEs) e pelos Conselhos 
Estaduais de Direitos e de Políticas Públicas. 

A coordenação executiva governamental 
foi formada pelo Gabinete do Governador, 
Gabinete do Vice-Governador, Secretaria do 
Planejamento, Gestão e Participação Cidadã 
(Seplag), Gabinete dos Prefeitos e Relações 
Federativas e Secretaria Executiva do Conse-
lho de Desenvolvimento Econômico e Social. 

A secretaria executiva ficou sob a responsabi-
lidade da SEPLAG.

5.1.1.1 ATORES ENVOLVIDOS

FIGURA 15  Premiação recebida pelo SISPARCI
Fonte: https://publicadministration.un.org/en/News-and-
Events/UNPSA-Programme
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No âmbito da gestão pública, o Rio Grande 
do Sul possui tradição na participação popu-
lar e cidadã. Ao longo do período de demo-
cratização, foram criados diversos fóruns, 
conselhos de direitos e de políticas públicas e 
organizações da sociedade civil com poder de 
diálogo e ingerência nos rumos da gestão do 
Estado. Um exemplo dessa cidadania ativa é 
o internacionalmente reconhecido Orçamen-
to Participativo (OP), no qual as comunida-
des definem as prioridades dos investimentos 
públicos a cada ano. Criada em Porto Alegre, 
a experiência do OP – que completou 25 
anos – inspira práticas em todo o mundo.

Outra experiência tipicamente brasileira 
são as conferências temáticas, com ciclos de 
participação aberta nos municípios e nos es-
tados, com a conclusão na esfera federal com 
delegados escolhidos nas etapas anteriores. 
O Rio Grande do Sul tem participado desse 
processo de diálogo entre estado e sociedade 
civil nas diferentes temáticas ao longo dos 
anos. As conferências mobilizam centenas de 
milhares de participantes que deliberam um 
conjunto extenso de sugestões para implan-
tação, melhoria e aprimoramento de políticas 
públicas em todos os níveis da Federação. 
As deliberações das conferências devem ser 
consideradas pelos gestores públicos e mo-
nitoradas pelos Conselhos de Direitos e de 
Políticas Públicas. 

5.5.2 SITUAÇÃO INICIAL

Concomitantemente, foram elaborados 
estudos e planos, como os Planos de Desen-
volvimento Regional, coordenados pelos 
Conselhos Regionais de Desenvolvimento 
(COREDEs). Nessas formulações participa-
ram as universidades federais, regionais e 
comunitárias que fomentaram o debate sobre 
o desenvolvimento regional e a participação. 
Esse conjunto de iniciativas é uma constru-
ção de longa data, que já faz parte da identi-
dade cultural do Estado.

O caminho seguro para a realização dos prin-
cípios constitucionais de soberania, cidada-
nia, dignidade da pessoa humana, dos valores 
sociais do trabalho e da livre iniciativa e do 
pluralismo político é o do direito de aces-
so universal às decisões fundamentais dos 
destinos do País. Por isso, é necessário, cada 
vez mais, ampliar a participação política, ao 
invés de tentar reduzi-la a um ato formal a 
cada dois anos. Os processos participativos 
não extraem prerrogativas do Parlamento. Ao 
contrário, contribuem para o fortalecimento 
da representação. O controle social é a garan-
tia do melhor uso dos recursos públicos e do 
maior acerto na escolha das prioridades.
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O Decreto 49.765/2012 apontou o compromisso 
do Estado do Rio Grande do Sul com a amplia-
ção da participação popular e cidadã, absorven-
do a integração política dos setores organiza-
dos e de novos atores sociais, a necessidade de 
suscitar um diálogo renovador da Administração 
Pública com todos os segmentos da sociedade, 
explicitando o dever do Estado de desenvolver 
políticas públicas de proteção, inclusão social 
e combate à miséria, aprimorando a cidadania, 
a promoção da paz e os valores republicanos. 
Conforme Decreto n 49.765, de 30 de outubro de 
2012 que institui o Sistema Estadual de Partici-
pação Popular e Cidadã (SISPARCI).

Como diretrizes do SISPARCI, o Decreto afir-
mou a participação direta da cidadania, a articu-
lação entre a democracia participativa e a repre-
sentativa, a manifestação da vontade popular 
pelo voto direto e universal na escolha das prio-
ridades da gestão, a transversalidade na execução 
das políticas públicas, a presença estruturada 
dos serviços estaduais nas regiões do Estado e a 
busca por maior eficiência e eficácia na execução 
das políticas públicas. 

Como objetivos, o SISPARCI deve propiciar 
um novo modelo de relação Estado-Sociedade, 
buscando o envolvimento e a participação do 
conjunto da cidadania gaúcha sem distinções, 
permitindo uma melhor interação do cidadão no 
processo decisório, na melhoria do serviço pú-
blico e na valorização do planejamento público 
e seu potencial de melhoria frente às tecnologias 
da informação e da comunicação. 

Para a formulação teórica e metodológica do 
novo sistema integrado de participação so-
cial foram realizados quatro Seminários. Esses 
encontros reuniram analistas e pesquisadores 
nacionais e internacionais para o aprofunda-
mento das bases conceituais, dos objetivos, dos 
desenhos de fluxos, do papel de cada um dos 
órgãos envolvidos na perspectiva da ampliação 
do espaço democrático e da participação direta, 
verificando a potência da proposta também para 
o planejamento de longo prazo. 

5.5.3 DESCRIÇÃO DO CASO

O 1º Seminário tratou das bases conceituais do 
SISPARCI. O evento contou com cerca de 700 
pessoas. Como palestrantes, participaram espe-
cialistas no tema da democracia participativa, 
tratando de questões como: 
•	Experiências	democráticas	no	mundo,	

fundamentos da participação, Planejamento 
Plurianual (PPA), instrumentos de 
participação (conselhos setoriais, Conselho 
de Desenvolvimento Econômico e Social 
(CDES) e outras experiências nacionais);

•	Conselhos	Regionais	de	Desenvolvimento	–	
COREDEs, Consulta Popular, Orçamento 

•	Redes	sociais	e	participação	digital.
Como resultado, o 1º Seminário indicou que 

o modelo do SISPARCI deveria considerar 
todos os formatos de participação já 
experimentados no Rio Grande do Sul e 
ser ampliado no sentido das redes sociais 
e da participação digital, via internet. A 
incorporação dos meios digitais deveria 
ser vista como instrumento estratégico na 
gestão pública e para possibilitar sínteses 
que evitassem a multiplicação setorial das 
formas de participação. 

O 2º Seminário teve como proposta definir 
o conceito, o organograma e os objetivos do 
SISPARCI. O evento teve a participação de 600 
pessoas e refletiu sobre as práticas participativas. 

Foi apresentado um primeiro desenho do 
SISPARCI, contemplando as instituições e as 
instâncias básicas da sua constituição. Recebeu 
destaque especial a importância da permanente 
avaliação dos resultados, para que o sistema 
possa ser constantemente aperfeiçoado. Foi 
apontada a necessidade de institucionalizar o 
sistema, para que ele se transforme em estrutu-
ra permanente, e de garantir que a coordenação 
fosse ampla e autônoma, com representativida-
de da sociedade civil e processos que contem-
plassem o nível municipal. 
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Os seminários do SISPARCI foram espaços 
de reflexão conceitual e prática na construção 
do sistema de participação para ativistas dos 
movimentos sociais, pesquisadores/as, agentes 
públicos e a população em geral. Esses eventos 
contribuíram também com o lançamento do 
Ciclo Anual da PPC. As contribuições possibi-
litadas pelos eventos estão refletidas no Decreto 
nº 49.765/2012. Ao trazer os grandes temas da 
democracia participativa e da crise de represen-
tação política, esses encontros ajudaram a qua-
lificar o debate sobre as políticas e o orçamento 
público, a qualidade dos serviços prestados pelo 
Estado e a necessidade de ordenamento das 
decisões e das ações dos (as) gestores (as) na 
perspectiva da construção do Estado Democrá-
tico de Direito Social.

O Governo Estadual, ao propor a implantação 
de um Sistema de Participação Popular e Cidadã 
(SISPARCI), sublinhou a inclusão política da 
cidadania, estabelecendo como um dos eixos 
do planejamento público o aprofundamento 
da democracia participativa. Assim, tendo em 
vista a disposição governamental e a densidade 
associativa, decidiu-se pela realização de uma 
experiência original de participação. Partiu-se 
do diagnóstico da necessidade de ampliação da 
estrutura organizativa da participação, visando 
dar acesso a setores tradicionalmente excluídos 
das decisões públicas. 

O SISPARCI é composto por um conjunto de 
instrumentos de participação. A atuação pro-
posta é sistêmica na elaboração, no monito-
ramento e na avaliação das políticas públicas. 
O SISPARCI é uma forma de integração dos 
diferentes instrumentos, iniciativas e processos 
de participação cidadã sob a responsabilidade 
do Poder Executivo do Rio Grande do Sul, arti-
culados como processos decisórios, de ação e de 
aprendizagem pública e cidadã. 

Num dos painéis foram apresentadas as Priori-
dades Estratégicas e o sistema de acompanha-
mento da Sala de Gestão, o acompanhamento 
do PPA Participativo, o Ciclo Orçamentário 
Anual, os Conselhos de Direitos e de Políticas 
Públicas e as Conferências Estaduais. 

O 3º Seminário do SISPARCI teve como tema 
mais participação, mais democracia e versou 
sobre a consolidação das iniciativas de partici-
pação popular e cidadã do Governo do Estado 
em conjunto com a sociedade civil. A conferên-
cia de abertura enfocou a crise de representação 
política, a democracia participativa e os novos 
movimentos sociais. A discussão seguinte foi 
em torno da Elaboração Participativa do Plane-
jamento Público. 

Durante dois dias, foram realizados encontros 
temáticos que abordaram um amplo espectro 
de temas e reuniram diferentes grupos sociais. 
Esses fóruns foram organizados pelas secreta-
rias de Estado. 

O 4º Seminário do SISPARCI: o futuro que 
queremos, tratou da nova face do Rio Grande 
do Sul, com debates sobre os grandes empre-
endimentos, seus impactos sociais e os avan-
ços científicos e tecnológicos a serviço da cida-
dania e da qualidade de vida das populações. 
Nesta perspectiva, foi apresentada a proposta 
RS 2030: uma agenda de desenvolvimento ter-
ritorial, a ser elaborada de modo participativo 
pelos agentes que integram o SISPARCI, em 
parceria com o Ministério do Planejamento. A 
proposta é projetar um horizonte temporal de 
15 anos, em um esforço de colocar em sintonia 
todos os setores preocupados com o desenvol-
vimento do Estado.
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Ao mesmo tempo em que executou ativida-
des de planejamento público participativo, 
a SEPLAG fez a coordenação do SISPARCI. 
Assim, os processos de gestão da Secretaria 
foram readequados levando em consideração 
o componente da participação. Foi realizado o 
Planejamento Plurianual Participativo (PPA) e 
o planejamento participativo de longo prazo, o 
RS 2030. Na atual gestão, o desenho adminis-
trativo buscou afinidade com uma ampla gama 
de questões do nosso tempo, como os direitos 
das mulheres, das minorias étnicas, etárias, de 
orientação sexual, de participação e diálogo 
social. Ela também registrou a redefinição de 
funções da SEPLAG, acrescentando-lhe a Parti-
cipação Cidadã. 

Para dar operacionalidade, foi instituído o De-
partamento de Participação Cidadã (DEPARCI) 
com as seguintes competências: (I) coordenar 
relações de participação da Administração Públi-
ca Estadual com a comunidade; (II) coordenar o 
Sistema Estadual de Participação Popular Cida-
dã; (III) coordenar a participação popular nas 
atividades de discussão, elaboração e execução 
das peças orçamentárias e das políticas públicas; 
(IV) estimular as relações comunitárias dos di-
versos órgãos da Administração Pública Estadu-
al; (V) desenvolver e implementar instrumentos 
democráticos de participação; e (VI) executar 
outras atividades correlatas ou que lhe venham a 
ser atribuídas pelo secretário de Estado.

Para dar qualidade e dinamismo à política da 
participação nos diferentes territórios do Es-
tado, foram criadas as Coordenadorias Regio-
nais da Participação Popular e Cidadã (PPC), 
com um escritório regional para articular as 
relações entre o Poder Executivo, a comuni-
dade e as instituições da região. Inicialmente 
voltadas à organização e mobilização do Ciclo 
Orçamentário, a atuação desses agentes evoluiu 
para a condição de coordenadores das relações 

entre as estruturas do governo e entre estes e 
a sociedade civil. A complexidade da atuação 
governamental foi unificada e fortalecida pelos 
Fóruns Regionais de Governo. 

Paralelamente, o trabalho foi orientado pelo 
expediente das Notas Diretrizes, instrumento 
de gestão formulado pelo Governador, para 
destacar ou redefinir a direção das ações. A 
Nota Diretriz nº 27 apontou no sentido do 
fortalecimento das Assembleias Municipais no 
Ciclo Orçamentário anual, assim apresentada: 

•	“A	cidadania	gaúcha	deverá	ser	convocada	
a se fazer presente, com a finalidade de 
interferir nos rumos das políticas, dos 
programas e dos investimentos do governo 
gaúcho e decidir sobre obras físicas de 
interesse local que, se não estiverem 
previstas, passam a ser prioritárias para 
execução do governo. Deve ser espaço de 
participação direta, que estabeleça um 
nexo entre decisão e resultado material, na 
cidade ou região.”

O SISPARCI tem como objetivo dar atuação 
sistêmica aos processos participativos existen-
tes e aos novos processos criados para uma 
maior efetividade nas políticas públicas. A 
implementação do sistema exigiu, entre outras 
coisas, a construção de um modelo que repre-
sentasse essa integração e que pudesse orientar 
a aprendizagem e a gestão desses processos 
como uma visão sistêmica. O SISPARCI tem 
quatro dimensões: os diálogos sociais, a parti-
cipação digital, as decisões orçamentárias e o 
controle social.

Em cada uma dessas 04 dimensões existem 
estratégias e institucionalidades que de forma 
articulada pretendem proporcionar o alcance 
dos objetivos do SISPARCE.
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social e institucional, esses órgãos podem ser 
paritários ou ter a maioria da sociedade civil, 
desde que contemplem a totalidade dos setores 
sociais afetos às políticas públicas em debate. Os 
Conselhos são formados por representantes de 
entidades e de governos. 

No período deste relato de caso, o Governo 
realizou um grande esforço de modernização da 
legislação, de melhoria da infraestrutura para o 
funcionamento desses órgãos e para a criação de 
novos Conselhos. 

Em 2015, estavam em pleno funcionamento 35 
Conselhos. O colegiado mais antigo do qual se 
obteve registro é o Conselho Penitenciário de 
1925, seguido pelo Conselho Estadual de Edu-
cação, criado em 1935, e pelo Conselho Estadu-
al de Cultura, em 1968. Os mais novos Conse-
lhos, criados em 2014, são: o Conselho do Povo 
de Terreiro, o Conselho Estadual de Promoção 
dos Direitos de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Tra-
vestis e Transexuais (Conselho Estadual LGBT) 
e o Conselho dos Direitos Humanos.

Pensar a participação significa considerar os 
Conselhos de Direitos e de Políticas Públicas 
como estruturas de diálogo entre os governos 
e a sociedade civil. Esses órgãos colegiados 
fazem parte do sistema de políticas públicas que 
incluem também as conferências temáticas, os 
planos plurianuais setoriais e as decisões sobre 
o Plano Plurianual (PPA), o Orçamento Público 
Anual e a gestão de fundos específicos. 

A criação dos Conselhos ganhou impulso com 
os movimentos sociais que influenciaram a 
elaboração da Constituição Federal de 1988 e 
da Constituição Estadual de 1989. As organiza-
ções da sociedade civil reivindicavam espaços 
de diálogo social para a formulação, implanta-
ção e avaliação das políticas públicas. A forma 
colegiada foi a que melhor se adequou à neces-
sidade de formular, implementar e fiscalizar as 
políticas públicas. 

Como instância de participação social, os 
Conselhos podem ser municipais, estaduais ou 
nacionais. Eles podem ter caráter consultivo ou 
deliberativo. Na composição da representação 

5.5.3.1 CONSELHOS DE DIREITOS 
E DE POLÍTICAS PÚBLICAS

FIGURA 16  Organograma do SISPARCI
Fonte: Rio Grande do Sul. 2012
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conselheiros e técnicos da SECDES, que 
apresentam uma proposta inicial; seguem-
-se atividades dialógicas envolvendo as 
conselheiras e os conselheiros interessados 
(as) em conjunto com Secretarias e órgãos 
do Estado e convidados. Após os debates, é 
consolidada uma proposta que é apresenta-
da ao Pleno do CDES. A SECDES publica a 
Carta de Concertação, que é um documento 
que descreve os consensos construídos e/
ou identificados durante o processo, sobre 
questões de desenvolvimento econômico e 
social em uma perspectiva geral e estratégica. 

Além da Carta de Concertação, são elabo-
radas as recomendações. A partir da inicia-
tiva de qualquer conselheira ou conselheiro 
é criada uma Câmara Temática (CT). Os 
debates da CT podem ser abertos ao público 
com Diálogos Temáticos. Após os trabalhos, 
a CT identifica pontos de consenso e os re-
gistra na forma de Recomendações, que são 
encaminhadas ao Pleno e publicadas pela 
SECDES. As Recomendações apresentam 
questões pontuais e/ou conjunturais para o 
desenvolvimento econômico e social. Para o 
aprofundamento de temas locais, foram ela-
borados Relatórios de Concertação Regional 
a partir de diálogos regionais com autori-
dades locais e entidades representativas. O 
resultado é enviado ao Governador.

Na perspectiva do diálogo social, o Conselho 
de Desenvolvimento Econômico e Social 
(CDES) realizou um intensivo trabalho de 
concertação em diversas áreas, fortalecen-
do a democracia no Estado. O CDES é um 
espaço público não-estatal que tem o papel 
de analisar, debater e propor diretrizes para 
promover o desenvolvimento econômico e 
social do Estado do Rio Grande do Sul. É 
órgão consultivo do governador e integra o 
Sistema Estadual de Participação Cidadã. 
Tem em sua constituição a pluralidade da so-
ciedade gaúcha, em um ambiente de reflexão, 
trânsito de ideias e reconhecimento das dife-
renças na busca de consensos. O colegiado é 
apoiado pela Secretaria Executiva (SECDES).

O Conselho é composto por 90 integrantes 
de diferentes segmentos da sociedade, 12 re-
presentantes do Governo e é presidido pelo 
Governador. O Pleno do Conselho se reúne 
a cada dois meses, intercalado com reuniões 
das Câmaras Temáticas e outras atividades. 
O mandato dos conselheiros é de dois anos, 
com possibilidade de recondução por mais 
um mandato, o trabalho é voluntário. 

O CDES coordena os seguintes processos 
participativos: elaboração de Cartas de 
Concertação, formulação de recomendações, 
relatórios de concertação regional, relatórios 
de concertação temática e faz a prestação de 
contas de propostas. A elaboração de Cartas 
de Concertação segue a seguinte dinâmica: 
é formado um Grupo de Trabalho com os 

5.5.3.2 CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E SOCIAL (CDES)
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A partir disso, existe um trâmite nas Se-
cretarias para a liberação de recursos orça-
mentários firmados na Votação de Priori-
dades. Paralelamente, cada COREDE faz o 
acompanhamento das obras e dos serviços 
públicos prestados pelos órgãos estaduais 
nas regiões, atuando no controle social. As 
manifestações são encaminhadas para as 
Secretarias. 

Anualmente, são estruturadas Cartas sobre 
o processo de desenvolvimento regional. 
Com base em uma proposta, o Seminário 
Estadual Anual de Avaliação e Planejamen-
to do Fórum dos COREDEs-RS aprova o 
texto final que aborda questões pontuais e 
conjunturais. As Cartas ganham o nome do 
município que sedia a reunião. No âmbito 
do planejamento do desenvolvimento das 
regiões, foram elaborados planos pluria-
nuais que são revistos e atualizados siste-
maticamente a partir de uma metodologia 
que deve reforçar o diálogo e a participação 
regional. A Assembleia Geral Regional do 
COREDE aprecia e aprova a proposta final. 
O Fórum dos COREDEs-RS publica o plano 
aprovado e encaminha para os candidatos 
nas eleições do executivo e do legislativo. 
O Plano Estratégico de Desenvolvimento 
Regional deve ter uma abrangência qua-
drianual. Foram elaborados em: 1998, 2002, 
2006, 2010 e, atualmente, 2014. O documen-
to final chama-se PRÓ-RS.

Os Conselhos Regionais de Desenvolvimen-
to (COREDEs) são organizações descentra-
lizadas que compreendem a representação 
de movimentos sociais, organizações da 
sociedade civil, associações de moradores, 
organizações não-governamentais, universi-
dades regionais e instituições públicas locais, 
em todas as 28 Regiões de Planejamento do 
Estado. Esses Conselhos foram normatizados 
pela Lei nº 10.283, de 17 de outubro de 1994. 

Os COREDEs fazem parte do SISPARCI 
e coordenam os processos participativos. 
Cinco importantes iniciativas são realizadas 
pelos COREDEs: o acompanhamento da 
execução orçamentária no âmbito da Partici-
pação Popular e Cidadã (PPC); a elaboração 
de Cartas Anuais sobre propostas para o 
desenvolvimento regional; o controle social 
dos serviços públicos prestados por órgãos 
estaduais nas regiões; a promoção do debate 
sobre o planejamento plurianual do desen-
volvimento das regiões; e elaboração do 
PRÓ-RS (Plano Estratégico de Desenvolvi-
mento Regional).

Os fluxos de debates dos COREDEs ocor-
rem da seguinte forma: a entidade avalia a 
execução orçamentária na região correspon-
dente e identifica possíveis dificuldades. O 
Fórum dos COREDEs-RS avalia e consolida 
as informações a partir dos pontos de difi-
culdades identificados e estabelece diálogo 
com o Poder Executivo com vistas a mitigar 
e solucionar as dificuldades. O Fórum dos 
COREDEs-RS informa sistematicamente as 
regiões sobre o estágio do diálogo.  

5.5.3.3 CONSELHOS REGIONAIS DE 
DESENVOLVIMENTO - COREDES
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FIGURA 17  Regiões de Planejamento do Estado
Fonte: http://www.atlassocioeconomico.rs.gov.br/ 
conteudo.asp?cod_menu_filho=793&cod_
menu=790&tipo_menu=APRESENTACAO&cod_ 
conteudo=1340  acessada em 10/10/2016.
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Esses diálogos sociais institucionalizam a 
participação da sociedade nas atividades de 
planejamento, controle e gestão de uma deter-
minada política ou de um conjunto de políticas 
públicas. Na construção dos sistemas de políti-
cas públicas, as conferências, os conselhos e os 
planos plurianuais setoriais ou temáticos são 
espaços consagrados para o estabelecimento do 
modelo institucional que determinado serviço 
público deverá adotar. Nessas instâncias, são 
elaborados os objetivos a serem alcançados, 
as metas do período e o processo de controle 
social e de diálogo com os (as) usuários (as) e 
os (as) beneficiários (as) dos serviços públicos

As conferências debatem uma gama muito 
ampla de temas, submetendo a um intenso 
diálogo políticas públicas gerais, passando por 
políticas específicas para determinados setores 
sociais ou, ainda, temas que devem ser apro-
fundados. Pode-se apontar como exemplos das 
políticas públicas gerais: a assistência social, 
a cultura, os direitos humanos, a educação, o 
meio ambiente, a saúde, a segurança alimentar 
e a segurança pública. As políticas públicas 
específicas têm tratado dos direitos de crianças 
e adolescentes, da juventude, das mulheres, 
das populações de orientação sexual lésbica, 
gay, bissexual, travesti e transexual (LGBT), da 
promoção de igualdade racial, do povo de ter-
reiro, dos povos indígenas, das pessoas idosas 
e das pessoas com deficiência. Como exemplo 
de temas de interesse específico, apontam-se: 
arranjos produtivos locais, cidades, desen-
volvimento regional, desenvolvimento rural, 
economia solidária, esporte e lazer, migrantes e 
refugiados, saúde do trabalhador e da trabalha-
dora, segurança no trânsito, trabalho decente, 
transparência e controle social e turismo. 

As conferências temáticas e de políticas públi-
cas entraram no cotidiano da vida política na-
cional. Essas esferas de participação social têm 
inspiração nos fóruns de organizações não-
-governamentais (ONGs), reunidos simultane-
amente aos encontros de cúpula promovidos 
pela Organização das Nações Unidas (ONU) 
ao longo das últimas décadas do século XX. 
Os intensos debates internacionais sobre os 
direitos humanos, as questões ambientais e os 
crescentes problemas das cidades e dos assen-
tamentos humanos encontraram o Brasil em 
pleno processo de luta por liberdades democrá-
ticas e pelos direitos sociais, que influenciaram 
a organização da sociedade civil no País. No 
âmbito externo, as ONGs conquistaram espaço 
de interlocução com os organismos especiali-
zados da ONU, adquirindo o direito a assento 
nos principais debates globais. No âmbito 
interno, os movimentos sociais foram sendo 
institucionalizados e participaram ativamente 
do processo constituinte pós-ditadura militar. 

Na perspectiva de diálogo social, retomado 
pelo Estado Democrático de Direito, estão 
inseridas as conferências temáticas e de políti-
cas públicas. Esses fóruns reúnem a cidadania, 
especialistas, organizações sociais, entidades 
profissionais e empresariais, prestadores de 
serviços e agentes públicos com o interesse 
comum de debater temas específicos e rele-
vantes para apresentar proposta de criação ou 
melhorias nas políticas públicas. As conferên-
cias são assembleias abertas de diálogo e de 
controle social. Essas instâncias são convoca-
das pelo Poder Público, em um processo de 
conferência nacional. Mas se alguma esfera 
governamental não as convocar, a cidadania 
organizada poderá fazê-lo. 

5.5.3.4 CONFERÊNCIAS TEMÁTICAS
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Algumas políticas públicas têm a periodici-
dade de suas conferências estabelecida pela 
legislação. Uma conferência acontece em 
nível municipal, estadual e nacional e tem 
metodologia própria. Pode-se também es-
tabelecer fóruns regionais, envolvendo mais 
de um município, ou bairros de uma mesma 
cidade. Na esfera municipal, essas assem-
bleias temáticas são abertas à participação. 
Qualquer pessoa pode debater as propostas 
dentro do quadro temático da conferência. 
As resoluções aprovadas têm implicações na 
esfera local, estadual e nacional. As conferên-
cias municipais elegem, entre os (as) partici-
pantes, delegados (as) para a etapa estadual. 
Na esfera estadual, os debates envolvem as 
políticas públicas a serem adotadas no âm-
bito do Estado e as propostas para a política 
nacional. Cada estado escolhe seus delega-
dos para a conferência nacional. No fórum 
nacional, com as delegações dos estados, são 
eleitas as propostas a serem implementadas.

As deliberações sistematizadas das conferên-
cias devem ser monitoradas pelos conselhos 
nacionais, estaduais e municipais de direitos 
e de políticas públicas. Na gestão de 2011 a 
2014, foram promovidas trinta e seis confe-
rências estaduais, diversas delas em parceria 
com os Conselhos de Direitos e de Políticas 
Públicas. Em 2011, foram realizadas 14 con-
ferências; em 2012, cinco; em 2013, dez; e, em 
2014, outras sete.

As conferências elaboraram ou aprovaram 
planos estaduais plurianuais específicos 
para determinada política pública. Como 
exemplo, destaca-se a área ambiental, que 
trabalhou com a perspectiva de apresentação 
de vários planos de gestão, orientados pelo 
Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano 
e Ambiental. Superando um longo atraso, a 
então gestão retomou e apresentou: o Plano 
de Recursos Hídricos, planos da Bacia Hidro-
gráfica do Guaíba, o Plano Diretor de Irriga-
ção no Contexto dos Usos Múltiplos da Água 
para o Rio Grande do Sul (PIUMA/RS), o 
Plano de Saneamento e o Plano de Gestão de 
Resíduos Sólidos. 

Outras políticas públicas também tiveram 
seus planos atualizados. Foram apresentados 
o Plano de Desenvolvimento do Turismo, o 
Plano Diretor de Transporte Coletivo Rodo-
viário Intermunicipal de Passageiros, o Plano 
Estadual de Cultura, o Plano Estadual de Ha-
bitação de Interesse Social, o Plano Estadual 
de Logística de Transportes, o Plano Estadual 
de Saúde e o Plano Estadual de Segurança 
Alimentar e Nutricional.
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(a) passa a acompanhar o andamento da obra e 
suas contribuições compõem o monitoramento 
governamental. A cada 30 dias, o Governador 
se manifesta, em vídeo, sobre as obras de maior 
acesso e interesse por parte da população. 

A proposta Governador Pergunta traz uma 
questão relacionada a alguma área das políticas 
públicas e é solicitada uma resposta. Os (as) in-
teressados (as) respondem a questão através do 
site, e suas respostas são publicadas. Atividades 
presenciais são promovidas para discussão do 
assunto proposto. As propostas recebidas atra-
vés do site são hierarquizadas mediante pro-
cesso de votação. O Governo Responde define 
um tema de política pública e o publica em site 
próprio na internet. Perguntas são formula-
das pelos (as) internautas e as preferidas por 
votação são respondidas com um vídeo insti-
tucional. Em 2014, a ferramenta Governador 
Responde foi adaptada para integrar a série de 
consultas e audiências que compõem o progra-
ma Diálogos da Copa. 

Os Diálogos Digitais em Rede reúnem convi-
dados e convidadas para um tema específico de 
interesse geral, como foi o caso das manifesta-
ções de junho de 2013. A reunião é transmitida 
pela internet. Em sete edições, foram discuti-
dos o Marco Civil da Internet, Direito Autoral, 
Feminismo e Tecnologia, Copa do Mundo, 
Oportunidades para a Juventude, o Papel da 
Mídia no Golpe de 64, e Ferramentas de Parti-
cipação Digital. 

O Governo Escuta agrega o componente 
online às tradicionais audiências públicas, 
com transmissão ao vivo e interatividade entre 
espectadores, especialistas e agentes públicos. 

O Gabinete Digital (GD) foi criado em maio 
de 2011 para ser um canal de participação e 
diálogo entre a sociedade civil e o Governo do 
Estado. Está ligado à SecretariaGeral de Go-
verno e permite que os cidadãos influenciem a 
gestão pública e exerçam maior controle social 
sobre o Estado através de tecnologias de infor-
mação e comunicação. O GD realiza processos 
consultivos pela internet, incentiva dinâmicas 
colaborativas de construção e monitoramento 
de políticas públicas, explora novas linguagens, 
promove a troca de experiências no campo 
da participação em rede com outras esferas e 
instâncias da administração pública e investe 
no desenvolvimento de tecnologias livres e 
abertas. 

O órgão compõe o SISPARCI e responde pela 
dimensão da participação digital. Com recur-
sos digitais, foram desenvolvidas estratégias de 
acompanhamento das obras públicas e de de-
bates sobre prioridades para as políticas públi-
cas. O GD coordena os seguintes processos: De 
Olho nas Obras, Diálogos Digitais, Governador 
Pergunta e Governo Responde. 

O De Olho nas Obras é uma iniciativa de con-
trole social. O GD publica, em site próprio na 
internet, um conjunto de obras cuja execução 
poderá ser acompanhada. Os (as) interessados 
(as) indicam as obras que desejam acompanhar 
e podem contribuir com fotos, vídeos ou co-
mentários. O GD disponibiliza as informações 
sobre o andamento da obra: descrição sintética 
do projeto, situação do andamento da obra, a 
empresa executora, data de início e previsão de 
término, valor global, porcentagem da execu-
ção física e imagens atuais. O (a) interessado 

5.5.3.5 GABINETE DIGITAL
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Pela internet, o público encontra um canal 
aberto para opinar ou enviar perguntas que 
são respondidas em tempo real pelos convi-
dados presentes no evento. Os resultados da 
discussão e a avaliação da percepção pública 
incidem diretamente na tomada de decisões 
do governo. Em 15 interações, as edições do 
Governo Escuta já somam mais de 700 mil 
acessos em debates de grande interesse pú-
blico, como o bullying nas escolas, o modelo 
de pedágios adotado pelo Rio Grande do Sul, 
a liberdade na sociedade digital, a Reforma 
Política, as Jornadas de Junho e o projeto 
de lei que buscava vetar estrangeirismos em 
documentos públicos no âmbito do Estado. 

O MEU RS é um login cidadão, lançado no 
15º Fórum Internacional Software Livre. 
Representa um avanço na implementação de 
uma identidade digital da cidadania gaúcha. 
Por esse meio será possível o acesso de pes-
soas físicas a diversos serviços. A plataforma 
permite o cruzamento de bancos de dados 
de domínio do Estado. A ferramenta intera-
ge com a Nota Fiscal Gaúcha e a Votação de 
Prioridades.

FIGURA 18  Participação virtual
Fonte: SEPALG/RS, 2014
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As Decisões Orçamentárias compõem uma das 
dimensões do SISPARCI. Parte-se do entendi-
mento de que há um grande espaço para o diá-
logo e para a elaboração das políticas públicas, 
antes de submetê-las às decisões orçamentárias 
tomadas pelo Poder Executivo e pelo Poder Le-
gislativo. O debate público do Plano Plurianual 
(PPA) e da Lei do Orçamento Anual (LOA) 
constitui a dimensão orçamentária da participa-
ção. O PPA é um grande plano de governo que 
orienta a elaboração e a execução das políticas 
públicas para tratar do desenvolvimento econô-
mico e social. Ele também define as orientações 
estratégicas do governo, as prioridades e as 
metas consensualizadas com a sociedade para 
um período de quatro anos. É um instrumento 
obrigatório para a União, os estados e para os 
municípios. Para qualificar esse instrumento, 
o processo participativo do PPA 2012/2015 
teve como base as diversas conferências temá-
ticas realizadas nos últimos anos, a agenda dos 
Conselhos de Direitos e de Políticas Públicas, 
os Planos Regionais dos COREDEs, os estudos 
e planos formulados por diversos setores da 
sociedade e o programa do Governo eleito. 

Para o PPA Participativo foram realizados 
nove seminários macrorregionais nas Regiões 
Funcionais de Planejamento. Nesses eventos, 
autoridades locais, entidades e a população em 
geral puderam apresentar demandas para os 
programas e as ações das Secretarias. As suges-
tões foram sistematizadas pelo departamento 
de Planejamento e submetidas ao Fórum do 
PPA, composto por delegados e delegadas elei-
tos (as) nas macrorregiões, que acompanhou 
também os ciclos orçamentários anuais. 

Todas as propostas foram encaminhadas atra-
vés do portal da internet PARTICIPA.RS. Esses 
seminários reuniram seis mil pessoas, mais de 
350 instituições e produziram 12 mil mani-
festações virtuais que foram traduzidas em 15 
áreas e 86 programas. 

A discussão do Orçamento anual existe, em 
alguma medida, desde 1991, quando da for-
mação dos COREDEs. Desde então, a partici-
pação da população cresce em iniciativas para 
o atendimento de demandas de grupos ou 
movimentos sociais. No período de 1999-2002, 
o Orçamento Participativo (OP) estadual deu 
novo fôlego ao debate orçamentário público 
e fez surgir outras iniciativas colaborativas 
como o Fórum Democrático da Assembleia 
Legislativa. Em 2003, foi incorporada a votação 
direta pela internet, na etapa hoje denominada 
Votação de Prioridades. Em 2011, houve um 
novo incentivo para o uso da internet. Alguns 
municípiosrealizaram experiências de substi-
tuição da votação manual pela votação online e 
mobilização nas redes sociais. 

A gestão 2011/2014 decidiu aproveitar todas 
as potencialidades e a experiência existente. 
Renovou a parceria com os COREDEs e, ao 
mesmo tempo, construiu inovações. A Coor-
denação Estadual da Participação Popular e 
Cidadã (PPC), formada pela SEPLAG e pelo 
Fórum dos COREDEs-RS, coordena todo o 
processo de escolha das prioridades para o 
Orçamento Estadual Anual nas regiões. O 
Regimento Interno da PPC passou a significar 
o contrato anual selado entre o governo e a 
sociedade através dos COREDEs, dinamizan-

5.5.3.6 DECISÕES ORÇAMENTÁRIAS
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do, ano a ano, a Lei da Consulta Popular. Os 
valores orçamentários destinados ao debate 
têm por referência o patamar do último ano 
do governo anterior. Atualmente, o montante 
é de R$ 165 milhões. Para o Orçamento 2015, 
foram alocados R$ 200 milhões para a PPC. 

O Ciclo Orçamentário Anual é constituído de 
cinco etapas e tem duração de cinco meses. São 
três meses de preparação e discussão das de-
mandas a serem submetidas ao eleitorado nas 
regiões na Votação de Prioridades. O Ciclo ini-
cia com as Audiências Públicas Regionais nas 
28 Regiões de Planejamento do Estado. Nesse 
momento são escolhidas as áreas prioritárias 
da região e eleita a coordenação que promove, 
junto com os COMUDEs, as Assembleias Mu-
nicipais. Nessas assembleias são eleitos repre-
sentantes para o Fórum Regional que elabora a 
cédula de votação da região.

A Votação de Prioridades ocorre simultanea-
mente em todo Estado em urnas distribuídas 
pelo Fórum Regional e pelos COMUDES ou 
de forma digital no site PARTICIPA.RS. Após a 
votação e a apuração das prioridades, o Fórum 
Estadual reúne-se para consolidar a proposta 
da participação na peça orçamentária estadual. 
A proposta consolidada compõe o Orçamen-
to Estadual que é enviado para a Assembleia 

Ano/Modalidade 2011 2012 2013 2014

Presencial 998.145 907.146 967.610 1.059.842

Internet 135.996 119.603 157.549 255.751

Total de votantes 1.134.141 1.026.749 1.125.129 1.315.593

TABELA 1  Número de participantes na votação de prioridades 2011/2014
Fonte: SEPLAG/RS, 2014

Legislativa do Estado, que aprova a Lei Orça-
mentária Anual, que é sancionada pelo Go-
vernador. O acompanhamento da execução 
orçamentária é feito pelos COREDEs, pelas 
prefeituras, pelas entidades e pelos delegados 
da participação. 

Algumas inovações foram criadas visando es-
tender as possibilidades de demandas da par-
ticipação e ampliar seus recursos. Para tanto, 
foi criado o Campo 2 da cédula de votação. 
Esse campo aumentou os valores alocados, ao 
propor a votação em projetos gerais e estra-
tégicos de cada região. Os três anos de expe-
riência do Campo 2 oportunizaram maior 
diálogo entre as regiões e os órgãos de gover-
no demandados em relação a obras e a ações 
de maior vulto, fazendo aumentar significati-
vamente os valores destinados à participação. 
Se considerarmos outras decisões tomadas 
no âmbito do SISPARCI, como no Gabinete 
Digital, no CDES ou nas interiorizações de 
Governo, teremos um conjunto ainda maior 
de relações dialógicas e realizações orientadas 
pela população. Como exemplos, podemos 
citar a gratuidade da passagem estudantil, na 
Região Metropolitana, e a bolsa juventude no 
meio rural, entre tantos outros. 
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Uma das medidas de reestruturação das secre-
tarias de Estado, que reduziu em um terço o 
número de pastas para a gestão do governador 
eleito para a gestão 2015/2018, foi a extinção da 
secretaria de Planejamento e Participação Cida-
dã (Seplag). Em seu lugar, foi criada a Secretaria 
de Planejamento e Desenvolvimento Regional.

O texto aprovado pela Assembleia Legislativa, 
em janeiro de 2015 mantém no escopo da nova 
secretaria os Conselhos Regionais de Desenvol-
vimento (Coredes), responsáveis pela formula-
ção de  políticas locais por meio de discussões  
com a comunidade e divididos  em 28 regionais.

A atualização dos Planos Estratégicos de De-
senvolvimento das 28 regiões do Rio Grande 
do Sul e a realização anual da Consulta Popular 
constituem-se nas prioridades definidas pelo 
Fórum dos Conselhos Regionais de Desenvolvi-
mento (COREDES).

Além disso, lançado em 2011, pelo governo do 
Estado, o Gabinete Digital, pretendia funcio-
nar como um canal de participação e diálogo 
entre a sociedade e o Estado, permitindo que as 
pessoas pudessem escolher prioridades e enviar 
perguntas diretamente ao governador, além de 
realizar transmissão de palestras e seminários, 
entre outras funções. Porém, desde que o gover-
no estadual assumiu, no início de 2015, a pági-
na no Facebook do Gabinete Digital foi tirada 
do ar e, agora, chegou a vez de o próprio site ser 
encerrado. Ao se acessar o endereço, a página 
redireciona para o portal oficial do governo.

No entanto, existem poucas informações dispo-
níveis sobre a manutenção da estratégia de parti-
cipação cidadã e sobre a gestão do SISPARCI no 
Rio Grande do Sul.

5.5.4 SITUAÇÃO ATUAL

A potência da metodologia das decisões 
orçamentárias, com os debates presenciais e 
a Votação de Prioridades, pôde ser amplifi-
cada em 2013 com a consulta sobre a Refor-
ma Política. Durante o Ciclo Orçamentário 
2013/2014, no mês de junho, aconteceram 
grandes manifestações de rua. Além dos 
diálogos virtuais possibilitados pelo Gabinete 
Digital entre o Governo e os manifestantes, 
na Votação de Prioridades, foi incluída a con-
sulta sobre Reforma Política. Mais de 500 mil 
pessoas responderam a quatro perguntas. 

No período de 2011 a 2014, a média de parti-
cipantes da Votação de Prioridades passou de 
600 mil para mais de um milhão de votantes. 
A participação de votantes pela internet passou 
de 135.996, em 2011, para 255.751, em 2014.

Como salto de qualidade para as duas déca-
das de prática de participação social em âm-
bito estadual acredita-se ser possível articular 
a integração dos orçamentos públicos nas 
regiões. Através das Assembleias Municipais, 
realizadas na totalidade dos 497 municípios, 
para o debate do Orçamento Estadual, pode-
riam ser debatidos os orçamentos municipais 
e as destinações do Orçamento da União. As 
prefeituras, os COMUDEs, os COREDEs e 
as entidades participantes da PPC podem ser 
os agentes políticos para esse próximo passo. 
Desta forma, será possível projetar o desen-
volvimento regional a partir do conjunto de 
recursos públicos aportado nas localidades e 
nas regiões.
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- Para que adquira efetividade no processo 
de formulação, implantação e avaliação 
de políticas públicas, o Sistema de 
Participação deve: articular suas diferentes 
instâncias; potencializar seu caráter 
dialógico; ser cumulativo nas suas decisões; 
ser deliberativo no âmbito de suas 
competências.

- Compatibilização das regiões de 
planejamento e gestão dos órgãos estaduais, 
facilitando o processo de participação e 
controle social das políticas públicas.

- Criação de canais permanentes de 
comunicação e informação sobre o Sistema 
de Participação para que o cidadão saiba 
como, quando e onde participar e, ao 
mesmo tempo, tome conhecimento das 
principais decisões e deliberações de cada 
instância.

- Fortalecimento dos conselhos estaduais 
de políticas setoriais e de direitos. Criação 
de um sistema especial de gerenciamento 
da execução das ações resultantes dos 
processos participativos para assegurar a 
sua concretização.

A título de conclusão, pode-se afirmar que a 
participação social qualifica a tomada de deci-
são nos poderes executivo e legislativo. Quem 
toma as decisões públicas precisa estar orien-
tado (a) pelas demandas das populações-alvo 
das políticas. O valor da participação social está 
na contribuição da cidadania para os assuntos 
relevantes do Estado. As decisões devem con-
templar a alocação de recursos suficientes para 
a execução das propostas demandadas. Os par-
ticipantes devem dispor de informações subs-
tanciais para garantir uma escolha qualificada.

A análise da trajetória do esforço realizado 
para articular um conjunto de estratégias e 
institucionalidades, por meio do SISPARCI, 
propiciou a identificação de desafios e lições 
que podem servir como itens de reflexão para 
o Governo do Ceará: 

- É necessário aprofundar a integração entre 
os órgãos participantes do SISPARCI e 
definir tecnologias comuns de bancos de 
dados e acesso às informações das decisões 
participativas.

- É possível transformar as Assembleias 
Municipais da participação popular cidadã 
em locais privilegiados para a articulação 
participativa dos recursos públicos no 
nível municipal, estadual e federal.

- É imprescindível implantar processos 
de formação continuada de lideranças 
e conselheiros através de parcerias com 
instituições de ensino.

- Qualificação dos processos participativos 
existentes e consolidação do Sistema de 
Participação Cidadã como política de 
Estado, preservando seu caráter criativo e 
aberto.

- Detalhar e orçar necessidades de 
infraestrutura e serviços para os Conselhos 
de Direitos e de Políticas Públicas e para as 
demandas de tecnologia e infraestrutura de 
fluxo sistêmico do SISPARCI.

- Estabelecer protocolo entre Fórum dos 
COREDEs-RS, CDES e Fórum dos 
Conselhos de Direitos e de Políticas 
Públicas para implantação da integração 
entre as estratégicas de planejamento.

5.5.5 CONCLUSÕES E LIÇÕES APRENDIDAS
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A pressão da sociedade para maior transparência 
e controle para as Organizações da Sociedade Civil 
(OSCs) e o seu fortalecimento como agente ativo na 
formulação, implementação e avaliação das políti-
cas públicas, levou à articulação de diversos setores 
da sociedade civil para a criação de um novo Marco 
Regulatório para as Organizações da Sociedade Civil 
(MROSC).

A partir desta discussão, o Governo Federal desenvol-
veu, em parceria com o Serviço Federal de Processa-
mento de Dados (Serpro), tendo como base a platafor-
ma PARTICIPA BR, já disponibilizada anteriormente, 
uma ferramenta que permitisse divulgar seus princi-
pais programas e colher propostas da sociedade. Foi 
daí que, em julho de 2015, surgiu o DIALOGA BRASIL. 

Este relato de caso trata da apresentação destas duas 
plataformas, procurando demonstrar seu potencial 
enquanto ferramenta de fortalecimento da participa-
ção cidadã no País.

CASO 6
5.6  FERRAMENTAS 

DIGITAIS DE 
PARTICIPAÇÃO 

SOCIAL – 
EXPERIÊNCIAS DO 

GOVERNO FEDERAL 
E MARANHÃO
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A pressão da sociedade para maior transpar-
ência e controle para as OSCs e o seu forta-
lecimento como agente ativo na formulação, 
implementação e avaliação das políticas 
públicas, levou à articulação de diversos 
setores da sociedade civil para a criação de 
um novo Marco Regulatório para as Orga-
nizações da Sociedade Civil (MROSC).

A partir desta discussão, o Governo Federal 
desenvolveu, em parceria com o Serviço 
Federal de Processamento de Dados (Serpro), 

tendo como base a plataforma Participa Br, 
já disponibilizada anteriormente, uma fer-
ramenta que permitisse divulgar seus princi-
pais programas e colher propostas da socie-
dade. Foi daí que, em julho de 2015, surgiu o 
Dialoga Brasil. 

Este relato de caso trata da apresentação des-
tas duas plataformas, procurando demonstrar 
seu potencial enquanto ferramenta de forta-
lecimento da participação cidadã no País.

5.6.1 APRESENTAÇÃO DO CASO

Nos anos de 2001 a 2010, diversas CPIs (Co-
missão Parlamentar de Inquérito) foram 
abertas no Congresso Nacional, para apurar 
denúncias de mau uso de dinheiro público nas 
relações das Organizações Não Governamen-
tais (ONGs) com a Administração Pública. 
Somem-se a isso, casos isolados de danos ao 
erário abrangendo também Organizações da 
Sociedade Civil (OSCs) e a falta de clareza das 
regras relativas às parcerias público-privadas. 
(CGU, 2015).

A pressão da sociedade para maior transpa-
rência e controle para as OSCs e o seu forta-
lecimento como agente ativo na formulação, 
implementação e avaliação das políticas pú-
blicas, levou à articulação de diversos setores 
da sociedade civil para a criação de um novo 

Marco Regulatório para as Organizações da 
Sociedade Civil (MROSC), registrando sua 
intenção em uma carta aos então concorrentes 
à presidência da república no ano de 2010. A 
candidata Dilma Rousseff assume, em resposta 
ao grupo, o compromisso de atender a reivin-
dicação. (CGU, 2015)

Com a eleição da nova presidente, o Governo 
monta, já em 2011, um Grupo de Trabalho 
Interministerial (GTI) a fim de elaborar e 
analisar propostas de trabalho sobre o Marco 
Regulatório para as Organizações da Sociedade 
Civil. O GTI foi coordenado pela Secretaria de 
Governo da Presidência da República e com-
posto por diversos órgãos federais e repre-
sentantes das organizações da sociedade civil, 
conforme mostrado na figura abaixo:

5.6.2 SITUAÇÃO INICIAL
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Em julho de 2012, o GTI encerra suas ativida-
des com a publicação de um relatório contendo 
mais de 50 propostas de ações e constatando a 
necessidade de discussões mais aprofundadas 
com a sociedade. É nesse contexto que sur-
ge como resultado prático, ao final de 2013, a 
disponibilização de uma plataforma de debates 
na Internet, nomeada Participa Br. Além da 
ferramenta on-line, o GTI encaminha ao Con-
gresso Nacional projeto de lei que estabelece um 
regime jurídico de parcerias entre a administra-
ção pública e as organizações da sociedade civil, 
o qual é promulgado pela lei nº 13.019/2014.

Em 2015, a lei nº 13.204/2015 altera a data de en-
trada em vigor daquela lei para 23 de janeiro de 
2016, para a União, Estados e Distrito Federal e 
1º de janeiro de 2017 para os municípios. A figu-
ra abaixo ilustra na linha do tempo os principais 
marcos do MROSC. (PARTICIPA.BR, 2014)

Em 2014, com o objetivo de aprofundar e aper-
feiçoar a participação social como método de 
gestão, o governo federal lançou o decreto nº 

8.243/2014, que instituiu a Política Nacional de 
Participação Social (PNPS), o Sistema Nacional 
de Participação Social (SNPS), abrindo cami-
nho para novas formas de participação, por 
meio das redes sociais e de outros mecanismos 
digitais, via Internet.

Além da PNPS, em parceria com as secreta-
rias estaduais e municipais responsáveis pela 
participação social em suas esferas de governo, 
foi construído o Compromisso Nacional pela 
Participação Social, um acordo entre os gover-
nos federal, estadual e municipal que define 
diretrizes para a promoção da participação 
social como método de governo, com o objeti-
vo de fortalecer os mecanismos e instâncias de 
diálogo entre Estado e sociedade civil, visando 
consolidar a democracia participativa no país. 
(SECRETARIA DE GOVERNO). Vale ressaltar 
que o governordo Ceará, na época, aderiu a esse 
Termo de Compromisso. 

O referido decreto, no seu artigo 4º, inciso VI, 
determina como objetivo do PNPS 

5.6.3 DESCRIÇÃO DO CASO

FIGURA 19  Grupo de Trabalho Interministerial (GTI)
Fonte: http://www.participa.br/acessado em 20/10/2016
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Incentivar o uso e o 
desenvolvimento de metodologias 
que incorporem múltiplas formas 

de expressão e linguagens de 
participação social, por meio 
da internet, com a adoção de 

tecnologias livres de comunicação 
e informação, especialmente, 
softwares e aplicações, tais 
como códigos fonte livres e 

auditáveis, ou os disponíveis 
no Portal do Software Público 

Brasileiro;(BRASIL, 2014)

Para atender o objetivo acima, o Governo 
Federal desenvolveu, em parceria com o 
Serviço Federal de Processamento de Dados 
(Serpro), a partir da plataforma PARTICIPA 
BR, já disponibilizada, uma ferramenta que 
permitisse divulgar seus principais progra-
mas e colher propostas da sociedade. Foi daí 
que, em julho de 2015, surgiu o DIALOGA 
BRASIL. Ambas as soluções são explicadas 
nas subseções seguintes:

FIGURA 20  Síntese Linha do Tempo MROSC
Fonte: http://www.participa.br/articles/
public/0041/0567/20160429_Linha_do_Tempo_Lei.
pdfacessado em 20/10/2016
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Embora ambas as ferramentas sejam oriundas da mesma plata-
forma tecnológica, noosfero, elas foram estruturadas de forma 
diferentes, atendendo a requisitos específicos de participação 
social. Abaixo serão fornecidos detalhes das funcionalidades de 
cada solução.

5.6.3.1.1 PARTICIPA BR

A Presidência da República, por meio da sua Secretaria de Gover-
no, contratou junto à empresa pública vinculada ao Ministério da 
Fazenda, Serpro, o desenvolvimento de um sistema de informática 
acessível pela Internet e adaptável ao uso em dispositivos móveis. 
Assim, em dezembro de 2013, foi disponibilizada uma platafor-
ma Web de participação social, acessível de qualquer dispositivo 
conectado à Internet, chamada Participa Br (www.participa.br).

O portal é estruturado em comunidades temáticas, que podem ser 
criadas por qualquer membro autenticado. Estas comunidades, 
por sua vez, podem ser utilizadas com diversos fins, tais como 
fóruns de discussões, espaço para notícias, troca de documen-
tos, consultas públicas, construção de propostas, elaboração de 
orçamento participativo etc. Todas as ações realizadas podem, 
também, ser compartilhadas em diversas redes sociais, tais como 
facebook, twitter, youtube, o que auxilia a divulgação e o cresci-
mento do portal como ferramenta efetiva de participação social.  

5.6.3.1 PLATAFORMAS DIGITAIS DE  
PARTICIPAÇÃO SOCIAL

FIGURA 21   
Exemplo de Consulta Pública
Fonte: http://www.participa.br/profile/
marcolegalcti
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FIGURA 22  Usos da ferramenta Participa.Br
Fonte: http://www.planejamento.gov.br/assuntos/gestao-
publica/inovacao/semana-de-inovacao/apresentacoes/l-2-
12-16h30-renato-simoes.pdf

FIGURA 23  Tela de acesso do usuário do Participa.Br
Fonte: http://www.participa.br/account/login

FIGURA 24  Pessoas e Comunidades cadastradas
Fonte: http://www.participa.br/account/login
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FIGURA 25  Exemplo 
de comunidade do 
Participa.Br
Fonte: http://www.participa.
br/portal/blog/ocupe-os-
conselhos-municipais

FIGURA 26  Orçamento 
Participativo 2017 do 
Governo do Maranhão
Fonte: http://participa.
ma.gov.br/portal/galeria-
de-videos/votacao-das-
propostas-do-orcamento-
participativo-2017
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5.6.3.1.2 PARTICIPA MA

O Estado do Maranhão, a partir da eleição da 
gestão atual, estabeleceu, por meio do decreto nº 
30.612/2015, o plano de ações “Mais IDH”, co-
ordenado por um Comitê Gestor, presidido pelo 
Governador do Estado e integrado pelo titular 
de cada um dos seguintes órgãos: I - Secretaria 
de Estado de Direitos Humanos e Participação 
Popular, a quem cabe a coordenação executiva; 
II - Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Social; III - Secretaria de Estado de Articulação 
Política e Assuntos Federativos; IV - Secretaria 
de Estado de Saúde; V - Secretaria de Estado de 
Educação; VI - Secretaria de Estado de Agricul-
tura Familiar; VII - Secretaria de Estado de Tra-
balho e Economia Solidária; VIII - Secretaria de 
Estado das Cidades e Desenvolvimento Urbano 
- SECID; IX - Secretaria de Estado da Igualdade 
Racial; X - Companhia de Saneamento Am-
biental do Maranhão - CAEMA; XI - Instituto 
Maranhense de Estudos Socioeconômicos e 
Cartográficos – IMESC. (MARANHÃO. 2015a)

Com essa iniciativa, o Governo do Maranhão 
alinha-se ao Governo Federal e, aproveitando-se 
da flexibilidade da plataforma Participa.Br, lança 
o portal Participa Maranhão (www.participa.
ma.gov.br), objetivando a ampliação dos meca-
nismos de participação popular na gestão das 

políticas públicas de interesse do desenvolvi-
mento dos municípios, conforme determinado 
no plano de ações. A ferramenta é um espaço 
de referência na internet para participação do 
cidadão maranhense no que se refere às deci-
sões sobre o Orçamento Estadual (Orçamento 
Participativo), organização e discussões relativas 
aos Conselhos Setoriais e de Direitos e demais 
formas de participação. No Participa MA, a 
sociedade encontra informações sobre Conse-
lhos, Conferências e outros espaços de consulta 
e controle social, bem como pode participar em 
decisões referentes a ações de governo e propor 
debates, soluções etc. (MARANHÃO, 2015b)

Nesse sentido, o Participa MA atua a partir de 
dois eixos: 1) participação digital, na qual o 
cidadão poderá participar diretamente votando 
e debatendo temáticas em consultas públicas/ 
fóruns de discussão/ elaboração de propostas; 2) 
formação política, no qual se pretende informar 
e formar politicamente através da publicação de 
conteúdo didático sobre temas afins à Participa-
ção Popular, bem como da criação do Laborató-
rio de Tecnologias de Participação Popular e do 
estímulo à produção de conteúdo pela sociedade 
civil em assuntos referentes à Participação (MA-
RANHÃO, 2015b)

FIGURA 27  Portal Participa Maranhão
Fonte: http://www.participa.ma.gov.br/
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5.6.3.1.3 DIALOGA BRASIL

Com a mesma base do Participa Br, a Secreta-
ria Geral da Presidência da República demanda 
ao Serpro um novo espaço digital de participa-
ção social, desta vez mais voltado para a divul-
gação e o recolhimento de propostas a respeito 
dos diversos programas de governo, em vários 
eixos temáticos. O lançamento foi feito em 
julho de 2015, inicialmente com 5 temas: Saú-
de, Segurança Pública, Educação, Redução da 
Pobreza e Cultura.

Dentro de cada tema ou eixo, são apresentados 
os diversos programas do Governo Federal, de 
onde é possível conhecer detalhes do seu fun-
cionamento e os principais resultados alcan-

çados. A partir dessa página, o usuário pode 
votar nas propostas apresentadas pelos outros 
usuários e/ou elaborar suas próprias.

Na página do programa é possível visualizar 
todas as propostas já apresentadas. A ferra-
menta ordena automaticamente, com base 
em um algoritmo especial, as propostas mais 
relevantes. O Governo, então, compromete-se a 
responder as três mais bem classificadas direta-
mente pelo portal.

FIGURA 28  Eixos e programas Dialoga.BR
Fonte: http://www.planejamento.gov.br/assuntos/gestao-
publica/inovacao/semana-de-inovacao/apresentacoes/l-2-
12-16h30-renato-simoes.pdf
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FIGURA 30  Classificação das propostas do programa 
Melhorar os Postos de Saúde
Fonte: http://dialoga.gov.br/programa/melhorar-os-postos-de-saude

FIGURA 29  Exemplo página do Programa Melhorar  
os Postos de Saúde
Fonte: http://dialoga.gov.br/programa/melhorar-os-postos-de-saude
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•	Conhecimento	aberto:	A	publicação	
utilizando licenças livres, tais como Creative 
Commons, possibilitou o reaproveitamento 
de conteúdos, reduzindo o tempo de 
aprendizado e aprimorando o processo 
criativo da equipe.

•	Equipes	transversais	de	diversos	setores	
do Governo: Permitiu o aproveitamento 
de talentos distintos e maior envolvimento 
da organização, contribuindo para 
a construção de um produto de alta 
qualidade.

•	Animação	de	rede:	O	uso	de	redes	sociais	
de forma inovadora, sem linguagem 
institucional e abordando temas populares, 
auxiliou na divulgação, alcançando um 
público mais jovem.

•	Estratégia	no	território:	Ir	além	das	
mídias sociais, por meio da promoção de 
oficinas nos territórios para transcrição 
das propostas elencadas por comunidades 
e movimentos sociais para a plataforma 
digital, promovendo mais facilidade e 
visibilidade dos seus interesses.

•	Centralidade	Política:	O	envolvimento	
direto da alta direção do Governo Federal 
garantiu o patrocínio necessário para o 
sucesso do projeto.

Em palestra proferida durante a Semana de 
Inovação em Gestão Pública do Governo Fe-
deral, realizada em 2 de dezembro de 2015, o 
então assessor especial para Participação Social 
da Secretaria Geral da Presidência da República, 
destacou as seguintes lições aprendidas durante 
o desenvolvimento das plataformas digitais para 
participação social do Governo Federal (SI-
MÕES, 2015):

•	Promoção	de	laboratórios	com	participação	
social: A participação de colaboradores 
eventuais durante a concepção das 
ferramentas ajudou na construção de uma 
visão mais abrangente do produto.

•	Tecnologias	livres:	O	uso	e	desenvolvimento	
de softwares livres em conjunto com 
uma comunidade ativa promoveram 
transparência e melhor suporte, permitiu 
disponibilizar a ferramenta como 
plataforma, podendo ser reaproveitada. Um 
exemplo é a criação do portal Participa MA, 
que se utilizou do Participa BR.

•	Parceria	estratégica	com	a	empresa	pública	
de tecnologia (Serpro): A parceria com 
entes da administração pública permitiu 
ir além da relação cliente-fornecedor e 
construir tecnologia juntos de forma ágil, 
com visão estratégica bem alinhada.

5.6.5 CONCLUSÕES E LIÇÕES APRENDIDAS

A plataforma Dialoga Brasil encerrou um ciclo 
de consultas em Dezembro 2015 com a avaliação 
das propostas mais votadas e seu encaminha-
mento aos gestores responsáveis pelas políticas. 
Infelizmente, com a crise política e evolução do 
processo de impeachment, não se tem notícia 

da continuidade do uso da ferramenta no âmbito 
nacional. Entretanto, sabe-se que a ferramenta 
continua no ar no Governo do Estado do Mara-
nhão, sendo atualmente utilizada por ocasião da 
elaboração do orçamento participativo de 2017. 

5.6.4 SITUAÇÃO ATUAL
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Quart de Poblet se destaca por ser uma cidade aberta, 
dinâmica, acessível e moderna, onde cidadãos e cida-
dãs interveem decisivamente através de sua participa-
ção nos conselhos setoriais e nas numerosas associa-
ções existentes.

A experiência “Prefeitura Aberta de Quart de Poblet” 
é de uma forma aberta de governar que busca apro-
fundar a inter-relação entre as instituições públicas e 
os cidadãos e cidadãs, facilitando uma comunicação 
permanente, transparente e bidirecional, que aprovei-
te fundamentalmente as possibilidades de intervir na 
vida pública e na tomada de decisões, proporcionadas 
pelas Tecnologias de Informação e Comunicação (TIC). 
Destina-se a todos os habitantes do município e afeta 
toda a organização municipal: responsáveis políticos, 
corpo de funcionários e a estrutura administrativa. São 
portanto, atores do processo, os cidadãos e cidadãs, 
as associações, os movimentos sociais, as comissões 
mistas, os representantes políticos, a administração/
Prefeitura e os funcionários públicos do município de 
Quart de Poblet.

A ênfase da experiência está no uso de Tecnologias de 
Informação, promovendo a inclusão eletrônica (e-inclu-
são), administração sem papéis, redes sociais e web 2.0.

CASO 7
5.7  PREFEITURA 
ABERTA QUART 

DE POBLET - 
COMUNIDADE 

VALENCIA 
ESPANHA

 

  RESUMO EXECUTIVO
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Como anunciado no site oficial da prefeitura, “Quart de Poblet se 
destaca por ser uma cidade aberta, dinâmica, acessível e moderna, 
onde cidadãos e cidadãs interveem decisivamente através de sua 
participação nos conselhos setoriais e nas numerosas associações 
existentes” 

O Caso “AjuntamentObert” (Prefeitura Aberta) Quart de Poblet”-
período de 2011 a 2015 foi vencedor, em 2015, da IXDistinção 
OIDP  - “Boas Práticas em Participação Cidadã”, iniciativa que 
busca reconhecer as experiências inovadoras no campo da de-
mocracia participativa, coordenadas pelos governos locais e que 
possam ser replicadas .

Trata-se de uma forma aberta de governar que busca aprofundar a 
interrelaçãoentre as instituições públicas e os cidadãos e cidadãs, 
facilitando uma comunicação permanente, transparente e bidi-
recional, que aproveite fundamentalmente as possibilidades de 
intervenirna vida pública e na tomada de decisões proporcionadas 
pelas Tecnologias de Informação e Comunicação (TIC). Destina-
se a todos os habitantes do município e afeta toda a organização 
municipal: responsáveis políticos, corpo de funcionários e a estru-
tura administrativa.São, portanto, atores do processo, os cidadãos 
e as cidadãs, as associações, os movimentos sociais, as comissões 
mistas, os representantes políticos, a administração/Prefeitura e os 
funcionários públicos do município de Quart de Poblet.

A ênfase da experiência está no uso de Tecnologias de Informação, 
promovendo a inclusão eletrônica (e-inclusão), administração sem 
papéis, redes sociais e web 2.0.

5.7.1 APRESENTAÇÃO DO CASO
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Os processos de mudança da forma de gover-
nar são lentos. Inercias dos modelos anteriores 
geram barreiras, especialmente culturais, às 
iniciativas que vão nesse sentido.  

O município de Quart de Poblet tem avançado 
muito na superação dessas barreiras, alcançan-
do a possibilidade de construção de um Gover-
no Aberto. 

Instrumento importante deste processo é a 
acessibilidade web e a inclusão eletrônica que, 
na atualidade, mais do que uma aspiração, é 
um direito de todos os cidadãos e cidadãs na 
sua relação com as administrações públicas. 
Muitas ferramentas nessa direção foram cria-
das e colocadas em prática pela administração 
municipal. Dentre elas podemos destacar o 
Programa de Cursos Gratuitos de Alfabeti-
zação, o Plano Piloto de Comunicação 2.0, o 
blog da Juventude, uma página web e contas 
coorporativas que foram abertas nas principais 
redes sociais, como Twitter e Facebook.

No entanto, mesmo estando disponíveis, essas 
ferramentas precisavam ser de acesso a todos 
os cidadãos e cidadãs. Era necessário combater 
a falta de usabilidade e acessibilidade, envol-
vendo dificuldade em utilizar ferramentas ou 
serviços (usabilidade) e até mesmo a impossi-
bilidade de fazê-lo (acessibilidade). 

Além disso, a transparência que exige o Gover-
no aberto não se mede unicamente pela pu-
blicação dos chamados indicadores de trans-
parência de uma instituição pública. De nada 
serve publicar dados se não são claros, de fácil 
entendimento, e se não há resposta à reação 
dos cidadãos e cidadãs em relação a eles. 

Surgem então esses desafios. Para enfrentá-los, 
a prefeitura (legislatura 2011-2015) criou o 
Departamento de Governo Aberto, que passou 
a gerenciar e coordenar todas as ações relativas 
à participação, colaboração e transparência. 

Era preciso, acima de tudo, reduzir a brecha di-
gital. Tanto aquela derivada da falta de infraes-
trutura, como a resultante da falta de conheci-
mento. Para tanto, necessitava-se disponibilizar 
as infraestruturas necessárias, tornando conhe-
cidas as tecnologias e os serviços disponíveis e 
capacitando os usuários para sua utilização.Só 
assim seria possível garantir acesso igualitário 
e fácil à tecnologia.

Além disso, era fundamental promover a 
interoperabilidade56, um dos pontos críticos 
para se levar a cabo os princípios do Governo 
Aberto. A falta de interoperabilidade é uma das 
dificuldades que se tem atualmente. 

Finalmente, era imprescindível criar espaços 
online acessíveis e seguros como plataformas 
para prestar serviços, cativar o público e com-
partilhar informações e ideias

5.7.2 SITUAÇÃO INICIAL

56  Interoperabilidade é a capacidade de um sistema (informatizado ou não) de se comunicar de forma transparente (ou o 
mais próximo disso) com outro sistema (semelhante ou não). Ou, dito de outra forma, é a capacidade de diferentes sistemas de 
comunicar e compartilhar dados entre si. Fonte: http://www.origiweb.com.br/dicionario-de-tecnologia/Interoperabilidade (acesso 
em 20.10.2016)
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Quart de Poblet, município com pouco mais que 
25 mil habitantes, situado na área metropolitana 
de Valência,na Espanha, foi pioneiro na implan-
tação de mecanismos de participação e fomento 
ao associativismo57. 

Nele se constituiu, no ano de 1979,a primei-
ra prefeitura democrática após a Guerra Civil 
Espanhola. A partir de então, a prefeitura foi 
dotando o município com serviços de diversas 
naturezas: em 1981, foi adquirido o prédio da 
atual Casa da Cultura; em 1984, promoveu-se 
o desenvolvimento das atividades esportivas 
com a construção do Polidesportivo Municipal; 
em 1985, foi inaugurado o Centro de Serviços 
Sociais, Sanidade e Consumo; em 1986, se deu 
início ao serviço de Planejamento Familiar; em 

1997,  foi inaugurado o espaço cultural Auditó-
rio Del Moli de Vila; em 1998, foi assegurado o 
direito à educação, com a implantação de treze 
unidades públicas de educação infantil, primá-
ria, secundária e de formação profissional; em 
1999, foi criado o Serviço de  Participação Ci-
dadã; em 2002, o “Pleno Municipal”58 aprovou a 
Carta de Participação Cidadã59 e, com isso,  foi 
criado o Conselho Local de Participação Cida-
dã - chamado “Conselho dos Conselhos”-, que 
é o órgão municipal supremo de coordenação 
das Entidades Cidadãs, que trata temas relati-
vos à participação ativa do povo na vida diária 
do município, coordena e elabora os planos de 
participação60. 

5.6.3 DESCRIÇÃO DO CASO

FIGURA 31  Eleição de novos representantes  
do Conselho Municipal da Infância (CMI) 
Fonte: www.quartdepoblet.es – acesso em 11.10.2016

57    Fontes: Documento “ IXDistinción “BuenaPráctica en ParticipaciónCiudadana”, OIPD 2015; XI CONGRESO AECPA,  2013:  Un 
gobierno abierto y transparente en los municipios españoles: el caso de Quart de Poblet (Valencia) Autores: Joaquín Martín Cubas, 
José Javier Cuenca Cervera, AntonioMontiel Márquez, José Ignacio Pastor Pérez y Juan Medina Cobo. Disponível em www.oidp.net

58   Pleno: reunião que junta todos os integrantes de uma corporação municipal (prefeito, vereadores e conselheiros) para poder 
debater, de maneira pública, os aspectos mais importantes que se referem à população e também para votar as decisões que a 
eles competem. Fontehttp://definicion.de/pleno/#ixzz4MVK6XOzq (acesso em 07.10.2016 – tradução livre)

59   Carta de ParticipacióCiutadana, 2002

60   Plan de Participación Pública  - documento que define as distintas estrategias de participação e que deve acompanhar a 
revisão do Plano Geral de de Quart de Poblet. O Plano deve garantir a participação ativa dos cidadãos e cidadãs, estabelecendo 
mecnismos adequados para o acesso às informações e os meios diretos de intervenção cidadã (fonte: www.quartdepoblet.es) 
(acesso em 20.10.2016 –tradução livre)
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Para melhorar seu funcionamento e facilitar 
a participação das entidades e das pessoas, o 
Conselho de Participação Cidadã se organiza 
em diferentes grupos de trabalho (GT), como 
por exemplo, GT Associativismo, GT Agenda 
21 Local. Todos os grupos operam de forma 
transversal a dinamização territorial da parti-
cipação cidadã e a melhoria permanente dos 
sistemas de comunicação internos e externos 
ao município61.Quart de Poblet conta com 
treze conselhos consultivos municipais seto-
riais e comissões que tratam de acessibilidade, 
dependência de drogas, combate à violência 
de gênero.  Deles participam representantes do 
povo que apresentam propostas decisivas para a 
tomada de decisões pelo poder público. São eles:

•	Conselho	de	Saúde	Pública	e	Meio	
Ambiente

•	Conselho	Consultivo	do	Consumidor
•	Conselho	Consultivo	de	Cultura
•	Conselho	Consultivo	das	Mulheres
•	Conselho	Consultivo	de	esportes
•	Conselho	Municipal	de	Bem	Estar	Social
•	Conselho	da	Juventude	de	Quart	de	Poblet
•	Conselho	Econômico	e	Social
•	Conselho	Escolar	Municipal	de	Quart	de	

Ploblet
•	Conselho	Municipal	de	Paz	e	Solidariedade
•	Conselho	Municipal	e	Clubes	de	

Convivência Municipais
•	Comissão	de	Prevenção	à	Dependência	de	

Drogas
•	Conselho	Municipal	de	Infância

Em 2004, foram desenhados planos de atuação 
importantes para a modernização da admi-
nistração local, levando a uma mudança fun-
damental em termos de sistemase métodos de 
gestão, modelo tecnológico e modelo de relação 
com os cidadãos e cidadãs.

A igualdade de oportunidades é um objetivo 
transversal na gestão municipal, ponto chave 
do projeto Ajuntament Obert e é promovida 
através de projetos de e-inclusão que se origi-
nam no “Plano Municipal de Infoacessibilidade 
de 2004”, pioneiro naquele momento.

Em 2005, Quart de Poblet recebeu o Prêmio Rai-
nha Sofia de Acesssibilidade Universal dos Mu-
nicípios, resultado docompromisso com a aces-
sibilidade plena à gestão municipal, com avanços 
tecnológicos que facilitam a e-inclusão de grupos 
com maiores dificuldades, como idosos, pessoas 
com deficiências, imigrantes ou mulheres. Isso se 
deu através do desenvolvimento do Projeto euro-
peu DIEGO, que permite o acesso à informação 
municipal em igualdade de condições e a partir 
dos domicílios, através de ícones grandes, fáceis 
e claros nas telas dos computadores, televisores, 
celulares e, até mesmo de um console Wii.Em 
Quart de Poblet, um dos aspectos a destacar de 
DIEGO é a instalação de quiosques com compu-
tadores com telas sensíveis ao toque e acessíveis 
na Prefeitura, no Polidesportivo Municipal, no 
Centro de Cultura El Casino, na Casa da Cultu-
ra, no Quart Jovem e no Centro de Promoção 
Econômica e Emprego. Através deles é possível 
consultar a página web municipal, ter acesso a 
periódicos/jornais online, registrar reclamações 
e sugestões na caixa de correio virtual, fazer cha-
madas gratuitas à prefeitura e solicitar consultas 
médicas, entre outras coisas.

Para garantir a inclusão digital, o município 
mantém ainda, desde 2004, um Programa de 
Cursos Gratuitos de Alfabetização em Infor-
mática e Redes. Mais de 4.000 pessoas já foram 
formadas através dele.

A partir de 2006, a Prefeitura de Quart de Poblet 
entrou com força no caminho da administração 
eletrônica, com projetos de modernização apoia-
dos em iniciativas como E-MODEL ou o PLAN 
AVANZA62 do Governo Espanhol, o que lhe per-
mitiu estruturar a nova organização administra-

61   Informação obtida em: (http://associacions.quartdepoblet.es/index.php/consejo/ acesso em 07.10.2016 -tradução livre)
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tiva sem papéis e iniciar a oferta de serviços ele-
trônicos à população. Assim nasceram a “Oficina 
Virtual con Carpeta Ciudadana”, a “Oficina de 
AtenciónCiudadana (OAC)”63, a televisão muni-
cipal por Internet "QuarTV",a PlataformaQuar-
TIC oua concepção e transformação do website 
municipal em uma página acessível e com novos 
serviços como Quartmaps.

Em 2007, a partir da área da Juventude, foi 
lançado um Plano Piloto de Comunicação 2.0, 
que serviria como modelo a ser transferido às 
demais áreas municipais. Seu objetivo foi criar 
uma comunicação direta e bidirecional entre a 
Administração e os jovens, aproveitando as fer-
ramentas digitais e suas oportunidades. Criou-se 
um blog da Juventude, uma página web e foram 
abertas contas coorporativas nas principais redes 
sociais, como Twitter e Facebook.  As redes so-
ciais tornaram-se uma comunicação mais ágil e 
direta da instituição com o público. Diariamente, 
através de https://www.facebook.com/quartde-
poblet e https://twitter.com/quartdepoblet gene-
ralistas ou dos especializados (jovens, esportes 
etc.), a prefeitura recebe sugestões, reclamações 
e também elogios que são respondidos quase 
que imediatamente. Tanto a página de Facebook 
como a conta de Twitter institucionais estão 
abertas, não há filtro prévio, embora seja neces-
sário respeitar normas mínimas de convivência. 
Oculta-se todo comentário publicado que sugira 
insulto, menosprezo, falta de respeito ou qual-
quer tipo de agressão ou incitação à violência. 
Uma explicação através de mensagem privada é 
dada à pessoa que o publicou.  Além disso, têm 
sido implementados blogs específicos de dife-
rentes áreas municipais e, através de subvenções 
e programas municipais, apoia-se a presença de 
associações na internet, dando-lhes visibilidade e 
destacando suas atividades.

Na legislatura 2011-2015, a ação municipal 
foi concentrada no sentido de fazer avançar a 
participação individual. O passo inicial nessa 

direção foi dado com criação do Departamen-
to de Governo Aberto, que pretendeu alinhar-
-se com a tendência da política internacional, 
aproveitando os avanços das TIC em prol de 
uma maior participação e colaboração dos 
cidadãos e cidadãs na gestão das administra-
ções. É uma transição da democracia repre-
sentativa para uma democracia mais partici-
pativa e transparente.

O caso em análise é marcado pela busca de um 
conjunto de objetivos estratégicos que podem 
ser assim agrupados:

5.7.3.1 OBJETIVOS GERAIS
•	Fortalecera	democracia,	pela	participação	

e colaboração dos cidadãos e cidadãs, 
aproveitando as oportunidades que 
oferecem as TIC.

•	Ampliar	e	reforçar	a	transparência	da	
atividade pública, através da garantia do 
direito ao acesso à informação.

•	Aproximar	os	cidadãos	e	cidadãs	das	
instituições e dos representantes por 
eles escolhidos e ter serviços públicos 
centrados nos cidadãos e cidadãs (para e 
com os cidadãos e cidadãs).

5.7.3.2 OBJETIVOS 
ESPECÍFICOS
•	Garantir	a	inclusão	de	todos	os	cidadãos	

e cidadãs, em igualdade de condições, 
na Sociedade da informação, através do 
fornecimento de sistema simples e de 
capacitação para sua utilização.

•	Promover	a	transição	bem	sucedida	
da democracia representativa para 
uma democracia mais participativa e 
transparente.

62   Para mais detalhes acessar http://www.agendadigital.gob.es/agenda-digital/planes-anteriores/Paginas/plan-avanza.aspx

63   Oficina Virtual con Carpeta Ciudadana” (oficina virtual com Cartão Cidadão) ;a “Oficina de AtenciónCiudadana (OAC)”(Oficina 
de Atenção Cidadã),
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O Departamento de Governo Aberto passou a 
gerenciar e coordenar todas as ações relativas à 
participação, colaboração e transparência. Sua 
implantação teve como objetivo aprofundar a 
inter-relação com os cidadãos e cidadãs, facili-
tando uma comunicação permanente, transpa-
rente e bidirecional, que aproveite fundamen-
talmente as possibilidades de intervir na vida 
pública e na tomada de decisões proporcionadas 
pelas TIC, não somente enquanto coletivo, mas 
também de forma individual. Tal departamento 
engloba as competências de Modernização da 
Administração, Comunicação, Serviços Públicos 
e Tecnologia da Informação, com ênfase especial 
a essa última área, em administração sem papéis, 
redes sociais, web 2.0 e info acessibilidade. 

Desde sua criação, o Departamento de Governo 
Aberto faz a gestão da presença da prefeitura nas 
redes sociais, criando a página de Facebooke a 
conta Twitter municipal, onde a comunicação 
com os cidadãos e cidadãs é permanente e fluida, 
com respostas imediatas às demandas e tomando 
nota das propostas.

Tudo isso tem possibilitado rapidez e bidire-
cionalidade na comunicação com o público, a 
quem se responde diretamente através das redes 
sociais como Facebook e Twitter, onde a prefei-
tura mantem perfis totalmente abertos e partici-
pativos. Através deles são recebidos diariamente 
sugestões, reclamações e elogios, que se procura 
responder num prazo de no máximo 48 horas.

A metodologia é transversal, através do trabalho 
em todas as áreas. Para garantir seu funciona-
mento, designou-se um responsável técnico para 
coordenar a área e um comitê de acompanha-
mento composto por dois técnicos de comunica-
ção, um cientista político, um técnico em Tecno-
logias da Informação, um técnico em animação 
sócio cultural e o representante político. Este co-
mitê se encarrega de traçar as estratégias, realizar 
o acompanhamento e avaliar os resultados. Além 
disso, relaciona-se com uma comissão de sim-
plificação, que garante a redução dos processos e 
procedimentos a serem seguidos.  A coordena-

ção com as demais áreas municipais se dá através 
da ferramenta de internet coorporativa, onde 
se utilizam agendas conjuntas de ação, assim 
como espaços de intercambio de documentação 
e discussão. E também através de uma reunião 
semanal com os responsáveis de área, onde são 
comunicados as estratégias e os planos semanais 
e compartilham-se sensações e experiências. 

O projeto busca a transversalidade. É concebido 
como uma filosofia cívica de trabalho e de ação, 
que se estende transversalmente ao longo de 
todas as áreas municipais, aproveitando e otimi-
zando de forma eficiente os recursos materiais e 
humanos que cada uma delas possui, bem como 
as relações com outros canais de participação 
(conselhos consultivos da administração munici-
pal, comissões mistas, movimentos cidadãos ...) 
ou com outras entidades e instituições.

Hoje, a prefeitura de Quart de Poblet mantém 
uma linha de investigações de novas aplicações 
que consolidem a plataforma web de “Gobierno 
Abierto” com dados públicos reutilizáveis por 
terceiros (Open Data), muito vinculada a um 
futuro Observatorio Local.  Incluem-se também 
outras linhas de investigação através da partici-
pação cidadã: o estudo ObservaQuart 2014 de 
pesquisa quantitativa com cidadãos e cidadãs 
para conhecer o grau de aceitação dos serviços 
municipais por área e o projeto de pesquisa por 
meio de uma experiência de Ação Participativa, 
onde os cidadãos e cidadãs manifestam quais 
dados consideram mais interessantes que sejam 
abertos. A plataforma web “AjuntamentObert” é 
inspirada na iniciativa Irekia do Governo Basco, 
através da qual se faz contato direto com res-
ponsáveis políticos para comunicar incidentes, 
formular propostas, apresentar demandas, e 
permite sistematizar o programa de atuação nos 
diferentes bairros do município.

Na página web da prefeitura Quart de Poblet 
existe ainda um espaço chamado “Navega más 
Fácil sin barreras” .

5.6.4 SITUAÇÃO ATUAL
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64    Navega mais fácil, sem barreiras

Trata-se de uma ferramenta de facílimo acesso 
e compreensão. Num primeiro clic, pode-se es-
colher em que língua se deseja navegar:  Catalão 
(também chamado de Valenciano) ou em Espa-
nhol. Todas as informações são dadas na forma 
escrita e falada.

Em seguida, são apresentados os setores: In-
formações gerais, Educação, Jovens, Mulheres, 
Esporte, Emprego, Terceira Idade. 

Na página web da prefeitura Quart de Poblet 
existe ainda um espaço chamado “Navega más 
Fácil sin barreras”64.

Ao escolher um dos setores, pode-se obter 
informações completas sobre localização, aces-
sibilidade, atividades, publicações, horários de 
funcionamento etc.

A ação de Governo Aberto é avaliada tanto 
interna como externamente. 

A avaliação interna acontece de maneira cons-
tante, através da observação do impacto (efeti-
vidade) das iniciativas na participação cidadã 
e a capacidade de resposta da Administração 
(eficácia). São critérios de avaliação:  partici-
pação, intervenção e colaboração dos cidadãos 
e cidadãs e a mudança cultural observável no 
público alvo (cidadãos e cidadãs, administração 

e responsáveis políticos). A eficiência (investi-
mentos de recursos-resultados obtidos) tam-
bém é avaliada. 

A avaliação externa se inicia com a realização 
de uma auditoria, por um organismo exter-
no. O objetivo dessa etapa é avaliar o grau de 
maturidade atual da Prefeitura no que se refere 
ao nível de cumprimento das regras em ma-
téria de transparência. Os cidadãos e cidadãs 
participam na avaliação de algumas iniciativas. 
Na Pesquisa “Ação Participativa” realizada no 
município, é o próprio público que, através de 
uma análise do que está disponível, decide qual 
a informação pública está faltando, é desejada 
ou necessária para se tornar acessível. Com 
base nestes critérios, a Prefeitura pode projetar 
seu caminho e decidir qual informação abrir e 
devolver aos cidadãos e cidadãs. Este é um caso 
muito concreto de avaliação da ação de gover-
no em termos de transparência e informação 
pública. Há um feedback rápido. Imediatamen-
te após a tomada de decisões, elas são informa-
das aos participantes.

Outro projeto em que os cidadãos e cidadãs 
participam como avaliadores é o Observaquart, 
um levantamento geral onde os participantes 
expressaram a sua satisfação com os serviços 
municipais.

FIGURA 32  “Navega más Fácil sin barreras”.
Fonte: www.quartdepoblet.es – acesso em 11.10.2016 
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FIGURA 33  Escolha de idioma - Quartic
Fonte: www.quartdepoblet.es – acesso em 11.10.2016 

FIGURA 34  Consulta por setores - Quartic
Fonte: www.quartdepoblet.es – acesso em 11.10.2016 

FIGURA 35  Detalhamento por setores - Quartic
Fonte: www.quartdepoblet.es – acesso em 11.10.2016 
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Todas essas iniciativas se encaixam no conceito 
de transparência, porque promovem a abertura 
das portas e das janelas da gestão e das deci-
sões políticas à participação e à colaboração 
dos cidadãos e cidadãs. Na web municipal há 
uma seção específica para este fim, de modo 
que qualquer pessoa pode ter acesso a todos os 
dados fundamentais da gestão, tanto para estar 
informado enquanto cidadãos e cidadãs, como 
para utilizá-los em estudos, atividades empresa-
riais, projetos de prestação de serviços etc. 

Alguns fatores externos também contribuíram 
para o alcance desses resultados.  Dentre eles, 
pode-se citar o programa europeu DIEGO, que, 
como já mencionado, permite que os (as) usu-
ários (as) possam acessar diretamente de suas 
casas, através de ícones grandes, simples e claros 
nas telas de seus computadores, televisores, 
telefones e até mesmo de um console Wii. Além 
disso, um papel importante pode ser atribuído 
ao apoio da União Européia que subvenciona 
no município o projeto Seed (Speeding Each 
European Digital). Trata-se de um projeto em 

que estão envolvidos 12 parceiros de 07 países 
europeus.  Ele visa a instalação, em locais pú-
blicos e lugares de grande afluência de pessoas, 
de telas de toque interativas onde os cidadãos 
e as cidadãs possam se informar e, por sua vez, 
interagir com os serviços municipais. 

Técnicos municipais, lideranças sociais e os 
próprios cidadãos e cidadãs tem uma avaliação 
global positiva dos esforços realizados pela equi-
pe de governo para implantar novas ferramentas 
de Governo Aberto. Consideram que a prefeitura 
passou a ter uma presença real e funcional nas 
redes sociais, diferente de muitos municípios que 
estão presentes apenas de uma forma unidire-
cional, quase que para cumprir expediente. Têm 
convicção de que a participação cidadã é essen-
cial para um bom governo e que agora, mais que 
antes, se atende, se entende, se fala, se escuta, se 
ensina, se aprende, se dá e se recebe.  São cons-
cientes da importância das mudanças introdu-
zidas e sua conceituação como uma verdadeira 
mudança no modelo de governar os municípios.

5.6.5 CONCLUSÕES E LIÇÕES APRENDIDAS

A experiência de Quart de Poblet comprova que 
a comunicação é elemento chave para um gover-
no aberto.  Comunicar bem é um exercício de 
transparência.  Esta abordagem é o coração e a 
essência do Governo Aberto. Leva quase auto-
maticamente para o uso de novas maneiras de 
comunicar, de forma mais atraente e inovadora, 
ao estabelecer um relacionamento direto com o 
público, sem intermediários, fortalecendo, assim, 
a democracia e a transparência de seu governo. 

Todos têm consciência das dificuldades e desa-
fios de uma mudança dessa natureza. Trabalhar 
para a transparência implica, num primeiro 
momento, uma mudança de paradigma político 
que entra em conflito com um conceito tradicio-
nal de governo (poder) - a uma idéia de políticos 
como gestores do público a serviço dos cidadãos 
e cidadãs. Pode-se destacar assim as dificuldades 

em relação a representantes do poder público, 
muitas vezes mais preocupados com seu status 
do que com a pratica da cidadania disposta e 
comprometida. Além disso, a própria natureza 
da organização administrativa, que é uma má-
quina burocrática que possui normas e regras de 
funcionamento mais estritas do que se deseja. 

Há também as dificuldades pelo lado dos ci-
dadãos e cidadãs que, em muitos casos, pre-
cisaram e precisam ser educados para a par-
ticipação e a colaboração. Ou ainda a falta de 
consciência das pessoas para saber que podem 
ser ouvidos e atendidos.

O caso em questão traz como inovação, além 
da modernização da estrutura administrati-
va municipal através da utilização das TIC, 
a possibilidade de envolvimento de grupos 
sociais pouco participativos: pessoas idosas, 
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pessoas com dificuldades especiais, imigrantes, 
mulheres. Tem seu  foco na redução da brecha 
digital, através da oferta de Cursos gratuitos de 
Alfabetização em Informática, da criação da 
rede de pontos de acesso gratuito à internet e da 
utilização de computadores em locais públicos, 
o que favorece a inclusão social e a participação 
equitativa de todos.  Tais iniciativas de e-inclu-
são tem beneficiado a todos os habitantes de 
Quart de Poblet, mas especialmente os grupos 
sociais pouco participativos, já mencionados 
acima, por terem encontrado a possibilidade de 
participação/integração. São exemplos disso: 
Programa de Cursos Gratuitos de Alfabetiza-
ção, o Plano Piloto de Comunicação 2.0, o Blog 
da Juventude, páginaweb, contas coorporativas 
nas principais redes sociais, como Twitter e Fa-
cebook. A instalação de quiosques com compu-
tadores com telas sensíveis ao toque e acessíveis 
na Prefeitura, no Polidesportivo Municipal, no 
Centro de Cultura El Casino, na Casa da Cultu-
ra, no Quart Jovem e no Centro de Promoção 
Econômica e Emprego.

Além disso, mostra a importância da criação de 
um Departamento específico, o Departamento 
de Governo Aberto, para gerenciar e coordenar 
todas as ações relativas à participação, à cola-
boração e à transparência, dotado de recur-
sos humanos e técnicos e de orçamento. Este 
departamento introduziu a rapidez de resposta 
e a comunicação bidirecional com o público, 
que responde diretamente através de suas redes 
sociais (Facebook e Twitter), que são totalmente 
abertas e participativas. Sugestões diárias, recla-
mações e elogios são recebidos e respondidos 
quase que instantaneamente.

A experiência tem propiciado a incorpora-
ção dos políticos e técnicos municipais nesta 
nova cultura de governar, fazendo com que 
assumam o papel de escuta ativa (Facebook, 
Twitter,Irekia...) e de resposta imediata.

Da mesma forma, está gerando um novo estilo 
de participação cidadã: setores mais jovens e 
preparados e, através da oferta de cursos de 
alfabetização digital, aqueles que sempre tive-

ram mais dificuldade para participar. Possibilita 
não apenas o compromisso cívico (reclamações, 
sugestões...) como tem aumentado a sensação 
de protagonismo cidadão.

Outro elemento inovador é a transversalidade, 
que permite otimizar os resultados e facilitar o 
trabalho coordenado tanto entre as diferentes 
áreas e departamentos municipais como com o 
tecido associativo e os movimentos cidadãos ou 
com outras entidades, corporações e instituições. 

É fundamental, também, educar para a cidada-
nia, tanto do ponto de vista dos valores e prá-
ticas políticas relacionadas com a governança 
democrática, quanto do ponto de vista do uso e 
do aproveitamento das ferramentas oferecidas 
pelas novas tecnologias, uma vez que poucas 
pessoas sabem o que é e como acessá-las. Para 
que tudo isso funcione, é imprescindível a 
existência de pessoal especializado para fazer a 
gestão das ferramentas.

Nesse tipo de iniciativas deve-se evitar, por 
exemplo:
•	Presença	de	catálogos	de	serviços	ou	

documentos incompletos ou de difícil 
compreensão.

•	 	Oferta	de	serviços	em	vários	sites	de	
diferentes maneiras e com diferentes 
conteúdos. Às vezes as informações e 
documentos podem ser encontrados em 
diferentes locais, provocando dúvidas, sem 
saber quando e onde se deve começar o 
processo.

•	Dispersão	de	conteúdos	e	desvinculação	
entre um conteúdo e outros, como os casos 
dos formulários para download que se 
situam em muitas páginas das entidades 
locais, sem conexão nem links. Muitos 
formulários não seguem nenhum padrão  
web internacional.

•	Buscas	complicadas,	levando	ao	abandono	
e à realização física do trâmite: baixa 
visibilidade, baixa funcionalidade, caixa 
de tamanho inadequado, a falta de filtros, 
a falta de opções avançadas, capacidade de 
ver todos os resultados, sem paginação etc.
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Há trinta anos, os Estados Membros da Organização Mun-
dial de Saúde assumiram um compromisso ambicioso de 
instaurar a Estratégia Mundial da Saúde.  Nasceu assim o 
Movimento internacional Healthy Cities65. que reúne atual-
mente mais de 3.000 municípios.

Resumidamente, esse movimento tem por objetivo a 
promoção da saúde - num sentido amplo -, através da 
participação efetiva e concreta dos cidadãos e cidadãs na 
definição das prioridades da comunidade, na tomada de 
decisões, na elaboração e na aplicação das estratégias de 
planejamento para atingir uma saúde melhor.

No Canadá, onde leva o nome de “Villes et Villages en San-
té” (VVS) no Quebec e “Communautés en Santé” no resto 
do país, o movimento  nasceu em 1987, no  município de 
Rouyn-Noranda (Quebec), primeiro a aderir aos seus prin-
cípios, rapidamente seguido por muitas centenas de ou-
tros. Muitas organizações governamentais e da sociedade 
civil passaram também a apoiar essa estratégia, consoli-
dando um ambiente rico e denso em parcerias. Destaca-
-se, entre elas, a “Réseau Québécois de Villes et Villages em 
Santé” (RQVVS), criada em 1998. Desde então, a RQVVS tem 
sido capaz de reunir um número crescente de municípios 
e parceiros em sua missão de apoiar o desenvolvimento 
sustentável de ambientes saudáveis onde a saúde, o bem-
-estar e a qualidade de vida das populações orientam as 
decisões municipais. Ao integrar a esta rede, municípios 
do Quebec têm verdadeiramente se transformado. 

CASO 8
5.8  REDE 

QUEBEQUENSE 
DE CIDADES 
E VILAREJOS 

SAUDÁVEIS: VIVER 
SAINT MICHEL 

SAUDÁVEL 
CANADÁ

 

  RESUMO EXECUTIVO

65  Healthy Cities = Cidades Saudáveis
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Experiências inovadoras de desenvolvimento 
de comunidades, baseadas na participação 
cidadã, acontecem em todo território do Ca-
nadá. Muitas delas, adotam a estratégia “Ci-
dades Saudáveis” (Healthy Cities), movimento 
criado em 1986, cujos valores e princípios são 
apresentados na Carta de Ottawa66. Resumi-
damente, esse movimento tem por objetivo 
a promoção da saúde - num sentido amplo -, 
através da participação efetiva e concreta dos 
cidadãos e cidadãs na definição das prioridades 
da comunidade, na tomada de decisões, na 
elaboração e na aplicação das estratégias de 
planejamento para atingir uma saúde melhor. 
No Quebec, essas iniciativas estão organizadas 

em rede, através da Réseau Québecois de Villes 
et Villages em Santé 67, (RQVVS) que agrupa 
225 municípios, correspondendo a 85% da 
população quebequense, caso que será apre-
sentado abaixo. Além da RQVVS, será relatada 
a experiência concreta de transformação pela 
participação cidadã de Saint Michel, um bairro 
de 56.000 pessoas, localizado em Montreal nor-
deste. Trata-se de uma organização chamada 
“Vivre Saint Michel en Santé ”68 (VSMS), que 
soube criar e consolidar uma estratégia de de-
senvolvimento local participativa e sustentável, 
a ponto de ser um dos exemplos mais citados 
no Canadá em matéria de decisões coletivas e 
estabelecimento de parcerias.

5.8.1 APRESENTAÇÃO DO CASO

66  Carta de Ottawa 1986 – disponível em: http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/carta_ottawa.pdf (acesso em 16.10.2016) 

67 Rede Quebequense de Cidades e Vilarejos Saudáveis

68 Viver Saint Michel Saudável

Afirma ainda que a saúde exige condições pré-
vias, que permitam às pessoas o acesso à mora-
dia, à educação, à alimentação adequada, a uma 
renda mínima, beneficiar-se de um ecossistema 
estável, ter direito à justiça social e a um trata-
mento justo.  

Enfatiza que a promoção da saúde passa pela 
participação efetiva e concreta dos cidadãos e 
cidadãs na definição das prioridades, na toma-
da de decisões, na elaboração e na aplicação das 
estratégias de planejamento para atingir uma 
saúde melhor. 

No centro deste processo está a devolução do 
poder às comunidades, consideradas como 
capazes de tomar em suas mãos seu destino e 
assumir a responsabilidade por suas ações.  

Há trinta anos, os Estados Membros da Organi-
zação Mundial de Saúde (OMS) assumiram um 
compromisso ambicioso de instaurar a Estraté-
gia Mundial da Saúde.  Nasceu assim o Movi-
mento internacional HealthyCities, que reúne 
atualmente mais de 3.000 municípios, todos 
com um objetivo comum: a promoção da saúde 
de seus cidadãos e cidadãs e do meio ambiente. 

As bases desse movimento estão na Carta de 
Ottawa, considerada o texto fundador da pro-
moção da saúde. Este documento estabelece que 
para atingir um estado completo de bem estar 
físico, mental e social, o indivíduo ou o grupo 
deve poder identificar e realizar suas ambições, 
satisfazer suas necessidades e evoluir com o 
meio ou, ainda, se adaptar a ele.  A saúde é vista 
então como um recurso da vida cotidiana e não 
como o objetivo de viver. 

5.8.2 SITUAÇÃO INICIAL
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O desenvolvimento comunitário se baseia nos 
recursos humanos e materiais da comunida-
de, visando estimular a auto-ajuda e o apoio 
social e implantar sistemas flexíveis, capazes de 
reforçar a participação e o controle cidadãos 
em matéria de saúde. Isso exige o acesso total 
e permanente à informação e às possibilida-
des de aquisição de conhecimentos relativos à 
saúde, assim como ajuda financeira. 

Destaca ainda que as estratégias e programas 
na área da promoção da saúde devem se adap-
tar às necessidades locais e às possibilidades 
de cada região, bem como levar em conta as 
diferenças em seus sistemas sociais, culturais e 
econômicos.

Fica claro que, para esse movimento, a saúde de 
um local não se define pelo número de resi-
dentes saudáveis. Passa por um conceito muito 
mais amplo, onde ela é avaliada principalmente 
pela sua capacidade de resposta às necessidades 
básicas da sua população (água, alimento, mora-
dia, trabalho, segurança), pela qualidade de seu 
ambiente físico, pela força de seu tecido social, 
pela eficiência na utilização de seus recursos 
materiais, pela riqueza de sua cultura, pelo vigor 
e diversidade de sua economia, pelo acesso 
aos serviços públicos e privados e pelo grau de 
controle que exercem seus cidadãos e cidadãs 
sobre as decisões que lhes atingem. A saúde é 
assim determinada por uma grande gama de 
fatores sociais, ambientais, culturais, econômi-
cos e comportamentais. Trata-se de um modelo 
holístico da saúde. 

56  Hancock, T .“Des gens em santé, dansdescommunautésensanté,dansun monde em santé ‘’, 1999. Texto preparado para a 
sessão de Jornadas Anuais de Saúde Publica1999, intitulada “Como manter as atividades de promoção e prevenção” -  4 de 
novembro de 1999. (disponível em http://www.sante-communes.be/ressources.php) (acessado em 17.10.2016)

FIGURA 36  Modelo holístico da saúde
Fonte:Hancock T. 1999 69 
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70    Hancock, T. et Duhl L. Promoting health in the urban context; Copenhague; FADL Publishers; 1988; no.1, série des "WHO Healthy 
Cities Papers"; p.:24, (Citado em Trousse d’évaluation – disponível em http://rqvvs.qc.ca - acesso em 15.10.2016 - tradução livre.) 
71    “Déclaration de Zagreb surles Villes-santé”. (Disponível em: http://www.euro.who.int/en/publications/search/a-z-list-of-all-
publications#Z )( Acesso em 18.10.2016- tradução livre)
72   “Villes et VillagesenSanté”(Cidades e vilarejos saudáveis); CommunautésenSanté(Comunidades Saudáveis) 
73   Plano estratégico 2015-2020 (rqvvs-planification-strategique-2015-2020-web). Disponível em:  http://www.rqvvs.qc.ca/
documents/file/rqvvs-planification-strategique-2015-2020-web.pdf (acesso em 17.10.2016 tradução livre)
74    table local de concertation(sem equivalente em português) é um agrupamento de parceiros (organismos comunitários, 
cidadãos e cidadãs, instituições públicas e empresas) de diferentes setores de intervenção (juventude,  idosos, saúde, segurança 
alimentar etc.) e provenientes de diversas redes (comunitárias, municipal, escolar etc.).  Ela reúne os atores locais que têm como 
objetivo a melhoria das condições de vida da população, coordena a implantação de diversosprojetos e apóia asorganizações em 
suas estratégias de intervenção. (fonte: http://www.centraide-mtl.org – acesso em 18.10.2016)
75    Vivre Saint Michel en Santé - STATUTS ET RÈGLÉMENTS – disponível em: http://www.vivre-saint-michel.org/comprendre-faq/
documentation (acesso em 19.10.2016) - Tradução livre

Para os precursores do movimento: “uma cida-
de saudável é uma municipalidade que constrói 
e melhora continuamente seu ambiente físico e 
social e que utiliza os recursos da comunidade 
para tornar os cidadãos e cidadãs aptos a se 
ajudarem mutuamente na realização de suas 
atividades diárias e a desenvolverem seu pleno 
potencial”70. Trata-se então de municípios onde 
os tomadores de decisões locais colocam a ên-
fase na saúde dos cidadãos e cidadãs, concebida 
a partir de uma perspectiva mais ampla de qua-
lidade de vida, através da realização de várias 
atividades onde o comprometimento da estru-
tura política municipal, a colaboração de vários 
setores e a participação cidadã são centrais.

Uma cidade saudável é uma cidade para todos 
os seus habitantes.  Ela leva em consideração 
as diversas necessidades e expectativas deles, 
as apoia e as responde. Ela cria condições e 
oportunidades que encorajam, possibilitam e 
favorecem modos de vida sãos para a popula-
ção, independente de idade e categoria social. 
Oferece um ambiente físico e construído que 
incentiva a promoção da saúde, o lazer e o 
bem-estar, a segurança, a interação social, a 
acessibilidade e a mobilidade, um sentimento 
de orgulho e identidade cultural. Ela tenta satis-
fazer as necessidades de todos que nela vivem. 
(Declaração de Zagreb 200871).

O verdadeiro objetivo da estratégia das Cida-
des Saudáveis é incorporar a saúde em todas as 
políticas municipais.

No Canadá, onde leva o nome de “Villes et 
Villages en Santé ” (VVS) no Quebec e “Com-
munautés en Santé ”72 no resto do país, o mo-
vimento  nasceu em 1987, no  município de 

Rouyn-Noranda (Quebec), primeiro a aderir 
aos seus princípios, rapidamente seguido por 
muitas centenas de outros. 

Muitas organizações governamentais e da 
sociedade civil passaram também a apoiar essa 
estratégia, consolidando um ambiente rico e 
denso em parcerias. Destaca-se, entre elas, a 
“Réseau Québécois de Villes et Villages en San-
té” (RQVVS), criada em 1998. 

Desde então, a RQVVS tem sido capaz de reu-
nir um número crescente de municípios e par-
ceiros em sua missão de apoiar o desenvolvi-
mento sustentável de ambientes saudáveis onde 
a saúde, o bem-estar e a qualidade de vida das 
populações orientam as decisões municipais. 

Ao integrar esta rede, municípios quebequenses, 
grandes e pequenos (225 municípios, correspon-
dendo a 85% da população do Quebec), têm ver-
dadeiramente se transformado. (RQVS 2015)73. 

Outra organização, a “Vivre Saint-Michel en 
Santé ” (VSMS) é um exemplo dessa capacida-
de de transformação. Originária do movimento 
VVS (Villes et Villages en Santé), Vivre Saint-
-Michel en Santé é a “table de concertation”74 
do bairro. Ela reúne os cidadãos e cidadãs, 
organismos comunitários, instituições públi-
cas, instituições financeiras e empresas, com o 
objetivo de definir e promover em conjunto as 
ações prioritárias para a melhoria da qualidade 
de vida do bairro e o desenvolvimento social 
e econômico de sua população75. Criada para 
apoiar a estratégia de revitalização e visão do 
bairro, reúne os atores locais engajados na luta 
contra a pobreza e a exclusão e constitui-se em 
um espaço estruturado, de trocas, de mobiliza-
ção e de desenvolvimento de projetos.
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A RQVVS nasceu em 1988, fruto do compro-
misso voluntário e responsável de líderes prove-
nientes de diferentes áreas, mas principalmente 
dos setores municipais da saúde, da educação e 
da comunidade. Esses atores tinham a convic-
ção de que era necessário criar novas sinergias 
entre eles, com o objetivo de assegurar o desen-
volvimento de ambientes favoráveis à saúde e à 
qualidade de vida.

A Rede é uma organização sem fins lucrativos 
dirigida por um Conselho de Administração com-
posto por treze membros, dos quais dez são elei-
tos (majoritariamente representantes municipais 
eleitos – prefeitos, vereadores) e três, nomeados76. 

É uma entidade flexível, agregadora e neutra, 
capaz de propor modelos, instrumentos e ati-
vidades de suporte que apoiam o trabalho dos 
representantes políticos eleitos, dos funcionários 
municipais e de outros parceiros locais.

Possui uma equipe permanente de dez pessoas 
que assumem as funções de coordenação geral, 
coordenação geral adjunta, auxiliar administra-
tivo, faturas e contabilidade, direção e assessoria 
de comunicações (2), direção de projetos (2), 
assessoria em pesquisa e avaliação, assessoria em 
gestão municipal77.

Em seguida faz-se a apresentação das duas abordagens que compõem este estudo de caso: 
•	Rede	Quebequense	de	Cidades	e	Vilarejos	Saudáveis	–	(Réseau	Québécois	de	Villes	et	

Villages en Santé”  - RQVVS)
•	Viver	Saint	Michel	Saudável	(Vivre	Saint	Michel	en	Santé	–	VSMS)

5.8.3.1 REDE QUEBEQUENSE DE CIDADES E 
VILAREJOS SAUDÁVEIS - RQVVS

5.8.3 DESCRIÇÃO DO CASO

A RQVVS estabelece parcerias com diversos 
órgãos públicos do Quebec e se beneficia de 
uma especial com o Institut National de Santé 
Publique du Québec78, que assume o financia-
mento do centro de informação da rede79. 

O documento do planejamento estratégico 
2015 -2020 da RQVVS80 apresenta a Missão e a 
Visão da organização da seguinte maneira:

“MISSÃO: (...) promover e 
apoiar o desenvolvimento de 

ambientes de vida sustentáveis 
e inclusivos, que favoreçam a 
saúde e a qualidade de vida 
no âmbito municipal, e para 
as comunidades de qualquer 
dimensão. Para fazer isso, a 
RQVVS aposta nas parcerias 

intersetoriais, na mobilização e 
na participação cidadãs”.

76   Fonte: www.rqvvs.qc.ca  - acesso em 16.0.2016 
77   Idem
78   Instituto Nacional de Saúde Pública do Quebec
79   O Centro de informação oferece vários serviços aos membros da rede, tais como: um centro de documentação, ferramentas 
e instrumentos diversos, conselhos, organização de encontros e do colóquio anual, atividades de formação para responsáveis de 
projeto etc. Para mais detalhes ver www.rqvvs.qc.ca
80   “rqvvs-planificationstrategique-2015-2020-web LA SANTÉ AU COEUR DE L’ACTION MUNICIPALE”). Disponível em: 
http://www.rqvvs.qc.ca/documents/file/rqvvs-planification-strategique-2015-2020-web.pdf (acesso em 17.10.2016 - tradução livre)
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“VISÃO: RQVVS é uma rede 
que reúne cidades, vilarejos, 
arrondissements81, bairros 
e comunidades saudáveis, 

sustentáveis, inclusivos onde 
vivem cidadãos e cidadãs 
mobilizados e capazes de 

desenvolver seu pleno potencial. 
(...) É também um centro de 

recursos e de expertises que 
contribui para o desenvolvimento 
de conhecimentos, competências, 
instrumentos e inovações para as 
cidades, vilarejos e comunidades 

saudáveis”82. 

De acordo com esse mesmo documento, para 
cumprir a missão que lhe é dada, a RQVVS, se 
apoia em seis princípios orientadores que são 
os pilares de um ambiente de vida sustentável, 
inclusivo e favorável à saúde. 

1. O DIREITO À SAÚDE PARA TODOS - ao 
tornar as pessoas capazes de se ajudar uns 
aos outros na realização das atividades 
básicas da vida e desenvolver o seu potencial 
pleno. A redução das desigualdades e a 
consideração das necessidades das pessoas 
vulneráveis são coerentes com este princípio.

2. O COMPROMISSO E A LIDERANÇA DOS 
MUNICÍPIOS - para obter ganhos reais e 
duradouros na melhoria da qualidade de 
vida de todos, a RQVVS conta com aliados e 
parceiros chaves que são os atores políticos 
do setor municipal. Por sua condição de 
eleitos, e pelas competências que lhes são 
atribuídas pela lei, devem ser capazes de 
montar novos projetos ou de defender os 
interesses dos membros de sua comunidade.

81   Arrondissement = Subdivisão administrativa e territorial de algumas grandes cidades, equivalentes às sub-prefeituras no 
Brasil.
82   Extraído de “rqvvs-planificationstrategique-2015-2020. Disponível em:http://www.rqvvs.qc.ca/documents/file/rqvvs-
planification-strategique-2015-2020-web.pdf (acesso em 17.10.2016” – tradução livre)

FIGURA 37  Site da RQVVS
Fonte: www.rqvvs.qc.ca/
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3. A PARCERIA - Trata-se de um 
compromisso de trabalhar em sinergia com 
o conjunto dos parceiros e as prefeituras.

4. A PARTICIPAÇÃO CIDADÃ - Para ajudar 
a tornar as cidades amigáveis, inclusivas 
e saudáveis, a participação dos cidadãos e 
cidadãs na tomada de decisões, na avaliação 
das necessidades e na implantação de 
projetos é essencial.

5. A ADESÃO AO CONCEITO E AOS 
VALORES DO DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL - a saúde e o 
desenvolvimento sustentáveis sendo 
conceitos intimamente relacionados.

6. O RECONHECIMENTO E O RESPEITO ÀS 
DIVERSIDADES DAS MUNICIPALIDADES 
E DAS COLETIVIDADES - cada 
municipalidade é única em termos de 
necessidades, de história, de recursos e de 
ambições. Todas têm o direito e a capacidade 
de se desenvolver de maneira harmoniosa 
e sustentável, retendo as abordagens e as 
prioridades adaptadas à sua realidade83.

Com foco nesses princípios, a rede RQVVS 
trabalha em ligação direta com as municipalida-
des do Quebec, para apresentar uma estratégia, 
reconhecida mundialmente, de tornar possível a 
partilha, a ajuda mútua e a articulação em rede. 

Além de organizar um colóquio provincial anual 
e encontros regionais, torna acessíveis instru-
mentos, ferramentas e exemplos de boas práticas 
ligadas à qualidade de vida e à saúde.  

Ela acompanha e apóia os atores e parceiros 
engajados na melhoria da qualidade de vida nos 
municípios e regiões. 

A Rede não impõe uma abordagem ou um 
método. Ela fornece uma estrutura e orientações 
baseadas em uma visão, princípios e processos. 
Os municípios decidem, então, prioridades, 
políticas e medidas mais relevantes e adequadas 
ao seu contexto. 

Além disso, ela oferece formação para os 
municípios que desejem se tornar membros ou 
mesmo que já façam parte da rede. Esta forma-
ção é apresentada em sua página web (http://
www.rqvvs.qc.ca/fr/activites-et-recherche/for-
mations)  em três módulos, descritos abaixo:

•	Introdução	à	estratégia	Cidades	e	Vilarejos	
saudáveis (VVS). Essa etapa se propõe a 
contribuir para responder as seguintes 
questões: 

o O que é uma municipalidade saudável?
o Por que milhares de cidades no mundo 

todo se inspiram nessa estratégia?
o Uma visão renovada do papel dos 

políticos eleitos municipais: líderes 
agregadores que mobilizam as forças 
vivas da comunidade

o Quais são os benefícios que se obtém 
da estratégia VVS? 

o Como implantá-la?
o Como reforçar a colaboração com os 

parceiros de seu meio e estimular a 
participação cidadã?

o Condições de sucesso e armadilhas a 
evitar.

o Instrumentos/ferramentas para ajudar 
uma municipalidade a intervir.

•	A	gestão	municipal	para	ambientes	de	
vida saudáveis, sustentáveis e inclusivos. 
Essa etapa se propõe a ajudar a entender as 
seguintes questões: 

o O conceito de VVS, a felicidade 
municipal e os princípios de 
desenvolvimento sustentável na gestão 
dos serviços municipais.

o A municipalidade, sua evolução 
e seu mandato num contexto de 
descentralização.

83   Idem
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o Como fazer o levantamento do estado 
da arte, o diagnóstico para entender o 
alcance do mandato.

o Um método simples de planejar, decidir, 
gerenciar e avaliar os resultados.

o O planejamento estratégico alimentado 
pela participação dos cidadãos e cidadãs.

o A divisão de papéis e responsabilidades 
entre representantes eleitos e gestores.

o Critérios para medir resultados.
o Desenvolver as atitudes que permitem 

conservar a mobilização.
o Instrumentos e ferramentas de gestão 

adaptados e eficazes.
o O orçamento municipal e o 

financiamento justo das atividades.

•	Formação	e	avaliação:	“nós	sabemos	trabal-
har juntos? Nesta etapa a Rede propõe que 
se descubra um pequeno guia de avaliação 
participativa (www.rechercheparticipative.
org) de iniciativas de desenvolvimento para 
apoiar as comunidades locais a avaliar a 
sua abordagem de desenvolvimento. Este 
tipo de avaliação se apresenta como uma 
atividade imbricada no progresso de toda 
iniciativa de desenvolvimento das comu-
nidades, aliando planejamento e avaliação. 
São os atores do projeto que conduzem sua 
própria avaliação, ainda que possam ser 
acompanhados de um agente externo. Essa 
forma de avaliação centra sua preocupação 
nos princípios do projeto, ou seja, a per-
gunta a ser respondida é “como trabalhamos 
juntos?” ao invés de “o que realizamos?”.84 

O guia apresenta essa abordagem e as ferramen-
tas de acompanhamento.

84     Fonte: http://www.rqvvs.qc.ca/fr/activites-et-recherche/formations (acesso em 17.10.2016)

FIGURA 38  Ferramentas de acompanhamento
Fonte: www.rechercheparticipative.org
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Outra ferramenta importante de avaliação é a 
“Trousse Évaluation” (Kit de avaliação)85, um 
guia concebido para permitir a avaliação par-
ticipativa das iniciativas de Cidades, Vilarejos 
e Comunidades saudáveis nas Américas. Este 
documento está disponível aos interessados no 
site da RQVVS.

Anualmente, a Rede propõe um Prêmio de 
Excelência, que recompensa uma iniciativa 
exemplar que integre nas suas práticas e no seu 
funcionamento, enquanto governo local, os 
princípios das Cidades Saudáveis. Os critérios 
de avaliação são: participação dos cidadãos e ci-
dadãs nas decisões e no desenvolvimento local, 

trabalho em parceria, liderança cooperativa e 
agregadora, preocupação com as futuras gera-
ções nas decisões e adoção das políticas favorá-
veis à saúde e à qualidade de vida .

Além disso, a RQVVS realiza um colóquio anual 
e diversos encontros regionais. Em 2016, ocorre 
em Montreal, de 22 a 24 de novembro, o 12º Co-
lóquio Francofônico Internacional das Cidades 
e Vilarejos Saudáveis e das Cidades Saudáveis da 
OMS87, evento que marcará os 30 anos da ado-
ção da Carta de Ottawa em defesa da promoção 
da saúde.

85    Kit de avaliação - Une Trousse Pratique d’Évaluation. Disponível em: www.rqvvs.qc.ca/documents/file(acesso em 17.10.2016)
86    Extraído de http://www.rqvvs.qc.ca/documents/file/coupe-vvs-form.pdf (acesso em 18.10.2016 - tradução livre)
87    Extraído de http://www.rqvvs.qc.ca/documents/file/coupe-vvs-form.pdf (acesso em 18.10.2016 - tradução livre)

FIGURA 39  Etapas de formação
Fonte: www.rqvvs.qc.ca/

FIGURA 40  Prêmio de Excelência
Fonte: www.rqvvs.qc.ca/
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88    Planification stratégique de VSMS, Portrait Du quartier Saint-Michel, avril 2013 – disponível em: http://www.vivre-saint-
michel.org/le-quartier-saint-michel/portrait-du-quartier/ (acesso em 17.10.2016 -Tradução livre)

Saint Michel é um bairro de 56.000 pessoas, lo-
calizado em Montreal nordeste. Quando se tor-
nou uma divisão da cidade, há mais de 45 anos, 
era conhecido como um dos bairros mais pobres 
do Canadá, com altos índices de criminalidade, 
gangues de rua, pobreza e desemprego. Era um 
bairro em rápido declínio. 

Nos últimos 30 anos, no entanto, a comunida-
de tem se mobilizado para melhorar de forma 
sustentável sua qualidade de vida no bairro e 
mudar essa visão. Parte importante dos envolvi-
dos neste movimento é uma mistura dinâmica e 
diversificada de imigrantes (47,0%a população 
do bairro), que realmente querem construir uma 
vida para si e suas famílias como cidadãos ativos 
que sejam respeitados por sua herança cultural. 
Os atores locais fazem parte de uma organização 
chamada Vivre Saint Michel en Santé (VSMS).

Criada em 1991, VSMS conduz ações concre-
tas de desenvolvimento local, nas áreas social, 
econômica, ambiental e cultural. A partir de 
2003, assumiu um desafio ambicioso, centrado 
na luta contra a pobreza e a exclusão social, com 
a implantação do “canteiro de obras” (Chantier) 
de revitalização urbana e social do bairro Saint 
Michel (MERCIER, C. 2009). 

Sonhava-se em e transformar Saint Michel em:

“ ...um bairro agradável para viver, 
de suporte da vida familiar e 

das trocas multiculturais, uma 
comunidade ativa e unificada, que 

se encarrega de seus assuntos 
e também contribui para o vigor 
de Montreal.” - Declaração VSMS 

Vision, 200488.

5.8.3.2 VIVER SAINT MICHEL SAUDÁVEL 
(VIVRE SAINT MICHEL EN SANTÉ – VSMS)

O processo de participação utiliza estratégias 
variadas, sendo o ponto de vista dos cidadãos e 
cidadãs a base do diagnóstico e do planejamen-
to do processo de revitalização urbana, tanto 
para a definição dos problemas como na busca 
das soluções. 

O grande desafio foi sempre o de mobilizar 
os habitantes para a participação, tarefa nada 
simples em um bairro transitório e diversifi-
cado, com altos níveis de pobreza. Além disso, 
habitado prioritariamente por imigrantes que, 
embora muitos deles tivessem sido ativistas nos 
seus países de origem, tinham pouca experi-
ência em comunidade e liderança cívica no 
contexto canadense. VSMS introduziu, então, 
processos práticos de conscientização e moveu 
gradualmente cidadãos e cidadãs para atuarem 
como indivíduos, para agir como grupo e para 
agir como um bairro.

Mecanismos como pesquisas, grupos focais 
e grandes encontros foram utilizados para asse-
gurar a participação cidadã na definição das 
prioridades. O desenvolvimento de projetos 
nos micro-distritos ou bairros, tais como "es-
paço cidadão”, foi também um meio de alcan-
çar a população. A prática do “porta a porta”, 
as reuniões em locais tradicionais de encontro, 
como parques, saída das escolas, lojas, foram e 
são instrumentos centrais do processo de mo-
bilização para se juntar pessoas que vivem em 
isolamento e pobreza. Reuniões de informação, 
tais como cafés, eventos de bairro também são 
realizadas para envolver os moradores. Comi-
tês de ação de cidadãos e cidadãs foram criados 
para assegurar as melhorias no bairro, tanto 
no que se refere aos aspectos físicos (parques, 
segurança das estradas e vias públicas, instala-
ções esportivas, construção de moradias etc.) 
como aqueles de relações entre os vizinhos. 
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FIGURA 41 Site da VSMS no Quartier Saint-Michel
Fonte: http://www.vivre-saint-michel.org/

Foram criados os espaços e fornecidos recursos para os residen-
tes aprenderem a democracia através da prática em um ambiente 
divertido e vibrante. As iniciativas envolvem cidadãos, cidadãs, 
políticos, funcionários públicos, lideranças das organizações 
comunitárias, agentes financiadores e outros atores da sociedade 
civil. Assim, a coletividade como um todo (micro local geral-
mente) é parte do processo. Mas, acima de tudo, é com e para os 
cidadãos e cidadãs que os projetos são desenvolvidos.  

Em 2005-2006 VSMS começou a receber, do governo do Quebec, 
contribuições financeiras provenientes de recursos destinados a 
processos de revitalização urbana integrada. Esses recursos são 
destinados a projetos que tenham uma abordagem territorial 
com base na consulta das partes interessadas, na ação interseto-
rial e na participação cidadã.89 

A partir de 2007, VSMS introduziu a sistemática de avaliações 
periódicas. 

Em 2012 se deu início ao processo de mobilização para a elabo-
ração do Plano do Bairro 2014-2018.

89    Rapport de l’évaluation Du Chantier de revitalisation sociale et urbaine Du quartier Saint-Michel, à Montréal, 
de 2004 à 2008 – Disponível em: www.collectifquartier.org – (acesso em 20.10.2016- tradução livre)
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A RQVVS possui bases sólidas para construir 
o futuro. Atualmente, 225 municípios, corres-
pondendo a 85% da população do Quebec, 
fazem parte da Rede. Eles adotam a estratégia 
das cidades saudáveis demonstrando, através de 
experiências concretas, que este modelo produz 
resultados tangíveis. 

Com muita imaginação e determinação, milha-
res de projetos tem sido realizados, em diversas 
áreas, como meio ambiente, incluindo transporte 
e urbanismo; social, especialmente relaciona-
dos à solidariedade social, à atividade física e o 
bem estar, à alimentação, à luta contra a pobreza 
ou o isolamento; desenvolvimento econômico. 
Projetos conduzidos, na maioria das vezes, para 
responder às necessidades expressas por jovens, 
pelas famílias ou pelos idosos.

Todos esses resultados confirmam que a colabo-
ração dos atores locais é necessária para a ob-
tenção de ganhos reais em matéria de condições 
de vida. O caso da revitalização do bairro Saint 
Michel é um exemplo emblemático disso.

Saint Michel possui hoje um plano estratégico de 
desenvolvimento 2014-201890 construído pelos 
seus cidadãos e cidadãs. O processo de elabo-
ração deste plano teve início em 2012 e contou 
com a participação massiva dos atores locais. Um 
comitê, reunindo muitos parceiros comunitários, 
institucionais, privados, cidadãos e cidadãs, foi 
constituído para dar continuidade ao processo 
de revitalização do bairro. A particularidade des-
te plano é que inclui representantes de doadores 
e de fundações privadas que desejam igualmente 
ser atores e parceiros da evolução de uma comu-
nidade na luta contra a pobreza. 

VSMS possui atualmente uma equipe de 12 pes-
soas que ocupam os cargos de: Diretor(a) geral, 
Coordenador(a) de Administração e Finanças; 
Assistente Administrativo – Comunicação; 
Comunicação; um encarregado de cada um dos 
setores – Cultura; Alimentação e Planejamento 
Urbano; Participação Cidadã; Infância e Família; 
Desenvolvimento Social e Econômico e Habi-
tação; Idosos; Segurança; Juventude e Sucesso 
escolar.Conta também com um número signifi-
cativo de parceiros financeiros, importante fator 
de viabilização das ações. 

Além dos espaços informais de encontro e tro-
cas, já mencionados acima, possui quatro instân-
cias formais de participação91: 

a) Assembleia de bairro – acontecem pelo 
menos cinco vezes ao ano e se constituem 
num espaço de compartilhamento de 
informações. São públicas e abertas a todos 
os cidadãos e cidadãs, às organizações 
comunitárias, às instituições públicas, aos 
representantes políticos, às empresas e às 
instituições financeiras locais. Nelas são 
identificados os problemas do bairro e 
as formas de lidar com eles. Profissionais 
e cidadãos presentes podem apresentar 
os seus pareceres ao Conselho de 
Administração de VSMS, sobre as questões 
que são apresentadas a eles. As decisões 
são tomadas através de votação. Somente 
membros da VSMS têm direito a voto.

5.8.4 SITUAÇÃO ATUAL

90    Portrait Du quartier Saint-Michel –2013  - disponível em: http://www.vivre-saint-michel.org/le-quartier-saint-
michel/portrait-du-quartier/ (acesso em 20.10.2016 – tradução livre)

91     http://www.vivre-saint-michel.org/le-quartier-saint-michel/implication-des-citoyens (acesso em 19.10.2016)
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b)  Colégios Eleitorais: Um grupo de 
eleitores elege, dentre seus membros, 
aqueles que vão lhes representar no 
Conselho de Administração. São 
quatro colégios – Cidadão; Empresas 
e Instituições Financeiras; Instituições 
Públicas; Organizações comunitárias.

c) Plano do Bairro – é um trabalho coletivo 
que define, por um período de quatro 
anos, os aspectos de desenvolvimento 
do bairro que devem ser priorizados, 
com o objetivo de lutar melhor contra a 
exclusão social e a pobreza. A construção 
do Plano do Bairro é a última das quatro 
etapas do planejamento estratégico. As 

outras três são: lançamento do processo 
e constituições dos comitês; elaboração 
do “retrato”92 do bairro, formulação de 
um diagnóstico e a escolha das ações 
prioritárias.

d) Conselho de administração, composto 
por representantes de diferentes áreas.

O movimento possui uma logomarca que re-
presenta VSMS e também sua missão de lutar 
contra a pobreza e a exclusão social e só pode 
ser utilizada em documentos ou contextos que 
não contrariem essa missão e os valores de 
VSMS. O documento de orientação e uso da 
logomarca e sua carta gráfica estão disponíveis 
no site institucional da VSMS.

92    Evento coletivo para elaboração da “fotografia do bairro’. Nele são apresentados e discutidos dados de três setores: perfil 
demográfico (crescimento demográfico, idade dos residentes, densidade, composição dos lares e das famílias, nascimentos, 
imigração, língua e sentimento de pertencimento ao bairro); condições de vida (educação, vulnerabilidade dos habitantes de 0 a 
17 anos, escolaridade, economia, moradia, saúde e alimentação); quadro de vida (segurança, oferta de serviços de esporte, lazer e 
cultura, transporte, urbanização, comunidade e participação cidadã). Ocorre para emitir um primeiro diagnóstico e convergir para 
uma visão comum para elaboração do Plano do Bairro. (Portrait Du quartier Saint-Michel –2013  - disponível em: http://www.vivre-
saint-michel.org/le-quartier-saint-michel/portrait-du-quartier/ (acesso em 20.10.2016 - Tradução livre)

FIGURA 42   
Parceiros da VSMS
Fonte: http://www.vivre-saint-michel.org/

FIGURA 43   
Logomarca e sua carta gráfica
Fonte: http://www.vivre-saint-michel.org/
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5.6.5 CONCLUSÕES E LIÇÕES APRENDIDAS

Em seus 30 anos, a estratégia Cidades e Vila-
rejos Saudáveis (VVS) tem proporcionado a 
emergência de projetos inovadores e iniciativas 
inspiradoras que mobilizam cidadãos, cidadãs e 
parceiros de diversos setores. 

Essa mobilização tem gerado resultados concre-
tos, dos mais diversos (políticas de preservação 
e recuperação de recursos naturais, de sanea-
mento, de esporte e atividades física, de cultura, 
de oportunidades para jovens, estratégias de 
revitalização de bairros com forte concentração 
de pobreza, para citar alguns). A diversidade e a 
quantidade de resultados pode ser verificada na 
página web da RQVVS que reserva um espaço 
destinado à apresentação dos projetos, chamado 
Anuário dos Projetos (“Annuaire des Projets”), 
com  detalhes de cada um: nome, localidade, 
etapas e descrição do projeto. (http://www.
rqvvs.qc.ca/fr/membres-et-projets/projets).

Além disso, avaliações realizadas indicam 
avanços em diversos níveis: uma maior trans-
parência na governança local, mais capacidade 
de influenciar os poderes e as decisões públicos; 
muitas práticas do VSMS permitiram direcionar 
o planejamento territorial em favor das necessi-
dades da população e das questões de desenvol-
vimento sustentável; as experiências parecem ter 
certa capacidade de influenciar positivamente 
a democratização das práticas de gestão e de 
decisões públicas. 

As iniciativas são portadoras de novas experi-
ências, novas maneiras de fazer, novas relações 
entre os atores. Elas reforçam e fortalecem a 
participação social e a mobilização cidadã. 
(MERCIER, C. 2009).

Nos casos apresentados, as ações têm melhorado 
significativamente a qualidade de vida de todos 
os habitantes dos locais em que elas ocorrem. 
Especificamente para o caso VSMS, a população, 
composta de muitos imigrantes, antes altamente 
transitória, começou a se estabilizar e os mo-
radores estão cada vez mais inclinados a ficar. 
(PETERS B., 2014)

Em todas estas experiências, aparecem como 
fatores importantes de sucesso:

•	Disposição	política	dos	governantes	
canadenses para assumir a estratégia 
Cidades Saudáveis proposta pela OMS.

•	Densidade	de	iniciativas	de	participação	
cidadã no território.

•	Estabelecimento	de	parcerias	com	setores	
diversos, inclusive apoiadores financeiros 
privados.

•	A	articulação	das	iniciativas	através	da	
RQVVS.

A principal dificuldade das iniciativas de “empo-
deramento” dos cidadãos e cidadãs é a resistên-
cia presente na cultura política da democracia 
representativa local. Também no Quebec, apesar 
de todos os avanços, a democracia participativa 
é vista, por atores políticos tradicionais como 
uma ameaça.

Outro desafio dessas experiências - em que o 
conjunto dos habitantes é convidado a parti-
cipar ativamente da tomada de decisões e da 
construção do desenvolvimento do seu local - é 
encontrar o equilíbrio entre o necessário traba-
lho dos “experts” e o ponto de vista dos cidadãos 
e cidadãs sobre sua vivência, suas necessidades, 
seus julgamentos, para que um verdadeiro diá-
logo sobre a decisão pública se estabeleça. 
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A primeira lição que se tira dos casos apresenta-
dos é que a saúde de um local passa não apenas 
pela melhoria de seu ambiente, pelo desenvolvi-
mento de uma economia diversificada e inova-
dora, pela redução das diferenças, mas também 
pela participação cidadã. Ela é indispensável 
para se avançar. É necessário que as pessoas 
sejam colocadas no centro do processo de toma-
da de decisão e das ações se quisermos que as 
intervenções sejam eficazes.

É preciso educar para a participação, criando 
mecanismos simples e agradáveis que promo-
vam o encontro das pessoas em espaços que lhes 
seja familiar. 

As experiências nos mostram ainda que é da 
sinergia que emergem as soluções e os projetos 
mais adequados para melhorar a qualidade de 
vida das pessoas. A parceria aparece como uma 
prática forte que domina o processo. As experi-
ências de diálogo e negociação promovem novas 
relações entre os atores, favorecem os acordos 
de cooperação e a execução das ações.

A originalidade desse movimento não está tanto 
nas suas realizações, mas muito mais no proces-
so que as torna possíveis: reunir as forças vivas 
locais, levá-las a trabalhar em conjunto, consul-
tar os cidadãos e cidadãs e conduzi-los a priori-
zar suas necessidades.

FIGURA 44  Membros do projeto
Fonte: www.rqvvs.qc.ca/
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O Conselho Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional 
foi recriado através da Lei no 10.683, de 28 de maio de 2003 e 
regulamentado pelo Decreto no 5.079, de 12 de maio de 2004. 
Trata-se de um órgão de assessoramento ao Presidente da Re-
pública, tendo por finalidade propor diretrizes de políticas com 
vistas à constituição de um sistema nacional de segurança 
alimentar e nutricional.

O CONSEA é composto por uma representação de 2/3 da socie-
dade civil (quarenta e dois representantes de  entidades/seg-
mentos com abrangência regional ou nacional) e 1/3 do poder 
público governamental (vinte e um ministérios). É atualmente o 
único conselho com esta proporcionalidade na sua composição. 

Dentre suas principais características pode-se citar: sua ca-
pacidade de valorizar e estimular o fortalecimento e a articu-
lação entre organizações e movimentos sociais;sua complexa 
atuação no campo de políticas públicas atuando para garantir 
a soberania e segurança alimentar e nutricional e o direito 
humano à alimentação adequada e saudável (DHAA) para toda 
a população brasileira;sua representação pluriétnica e o com-
promisso com a afirmação de suas identidades e seus direitos 
muitas vezestornados invisíveis; suas estratégias de atuação 
intersetorial envolvendo as áreas de produção, comercializa-
ção, distribuição e consumo de alimentos saudáveis;sua capa-
cidade de dialogar com outros conselhos de políticas públicas; 
seu reconhecimento nacional e internacional e sua capacidade 
de inspirar países da América Latina e África na criação de 
conselhos de segurança alimentar e nutricional.

CASO 9
5.9  CONSELHO 

NACIONAL DE 
SEGURANÇA 

ALIMENTAR E 
NUTRICIONAL

BRASIL

 

  RESUMO EXECUTIVO
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Os conselhos de políticas públicas no Brasil, 
sobretudo após a promulgação da Constituição 
de 1988, passaram a ser um espaço de parti-
cipação e controle social em suas diferentes 
inserções federativas. Existem diferentes tipos 
de conselhos instalados e em funcionamento 
nas esferas federal, estadual e municipal. Cons-
tituem, em princípio, instâncias inovadoras e 
colaborativas na área da governança democrá-
tica, na medida em que estabelecem debates, 
exercitam a crítica e constroem propostas para 
garantir a efetividade e a eficácia de políticas 
públicas buscando atender as demandas so-
ciais.São canais institucionalizados de partici-
pação que potencializam uma nova configura-
ção da cultura política, mudanças nas relações 
entre Estado e sociedade civil e veiculam 
informações que subsidiam o monitoramento e 
a avaliação de políticas públicas. 

Esta nova institucionalidade deve ser enten-
dida como um processo em construção no 
âmbito da democracia participativa e constitui 
experiência que se diferencia em relação às di-
nâmicas e às possibilidades de maior ou menor 
intervenção na gestão de políticas públicas e 
à capacidade de gerar corresponsabilidades. 
Na realidade há uma combinação de situações 
vivenciadas promotoras de convergências, 
disputas, controvérsias, consensos, sem desco-
nhecer os conflitos no nível jurídico.

O Conselho Nacional de Segurança Alimentar e 
Nutricional (CONSEA Nacional) é uma expe-
riência participativa que foi condicionada por 
alguns fatores que demarcam sua especificidade 
em relação a outros conselhos, tais como:
•	Sua	composição:		com	representação	de	2/3	
da	sociedade	civil	(são	42	representantes	
de		entidades/segmentos	com	abrangência	
regional	ou	nacional)	e	1/3	do	poder	público	
governamental (vinte e um ministérios), 
sendo, na atualidade, o único conselho com 
esta proporcionalidade na sua composição;

•	Sua	capacidade	de	valorizar	e	estimular	
o fortalecimento e a articulação entre 
organizações e movimentos sociais;

•	Sua	complexa	atuação	no	campo	de	políticas	
públicas atuando para garantir a soberania e 
segurança alimentar e nutricional e o direito 
humano à alimentação adequada e saudável 
(dhaa) para toda a população brasileira;

•	Sua	representação	pluriétnica	e	o	
compromisso com a afirmação de suas 
identidades e seus direitos, muitas vezes 
tornados invisíveis;

•	Suas	estratégias	de	atuação	intersetorial,	
envolvendo as áreas de produção, 
comercialização, distribuição e consumo de 
alimentos saudáveis;

•	Sua	capacidade	de	dialogar	com	outros	
conselhos de políticas públicas.

Por tudo isso, o CONSEA Nacional possui 
reconhecimento nacional e internacional e serve 
de inspiração para países da América Latina e 
África na criação de conselhos de segurança 
alimentar e nutricional. 

5.9.1 APRESENTAÇÃO DO CASO



PROJETO PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

148 // CAPÍTULO 5 - APRESENTAÇÃO DOS CASOS SELECIONADOS

Os Conselhos vinculados às políticas públi-
cas estão em sintonia com os princípios da 
Constituição Federal de 1988. Ela é conhecida 
como Constituição Cidadã, por considerar: “a 
importância da democracia participativa como 
estratégia de ampliação do espaço público e do 
controle social da gestão das políticas públicas; 
a necessidade do Estado passar a incorporar 
a participação da sociedade civil, conferindo 
novos espaços para o seu fortalecimento; e a 
articulação das relações Estado - sociedade civil 
como uma estratégia para fazer emergir a cida-
dania política, a expansão da cidadania social e 
a conquista de direitos. 

Vale salientar que vários movimentos e iniciati-
vas em torno da questão da fome, das desigual-
dades e injustiças sociais tiveram expressão e 
compõem um panorama histórico no cenário 
no Brasil e em outros países e que, de alguma 
forma, geraram um ambiente favorável para 
a estruturação do  CONSEA. Sinteticamente, 
é possível mencionar Josué de Castro, ao pu-
blicar o seu Livro Geografia da Fome (1949); 
a montagem do Sistema Alimentar Mexicano 
(1980/1982)	e	a	introdução	de	vários	acordos	de	
cooperação internacional  na América Latina e 
Caribe; a proposta de uma política de Seguran-
ça Alimentar,  do Ministério da Agricultura, no 
Brasil (1985);   a Ação da Cidadania Contra a 
Fome a Miséria e pela Vida, protagonizada pela 
sociedade civil brasileira através de centenas de 
comitês	instalados	no	Brasil	(a	partir	de	2002);	
o documento sobre a Política de Segurança 
Alimentar, formulada pelo Governo Paralelo do 
PT (1991),  a pesquisa do  Instituto de Pesquisas 
Econômicas Aplicadas (IPEA), que ao elaborar 
o	Mapa	da	fome		(1993)	identificou	a	existên-
cia	de	cerca	de	32	milhões	de	brasileiros	eram	
miseráveis; o relatório brasileiro para a Cúpula 
Mundial da Alimentação ( 1996), a criação do 

5.9.2 SITUAÇÃO INICIAL

Fórum Brasileiro de Soberania e Segurança 
Alimentar e Nutricional (1998) e, finalmente, 
em	1993	a	criação,	pelo	governo	brasileiro,	do	
Conselho de Segurança Alimentar (CONSEA), 
constituindo-se o marco inicial institucional de 
Segurança Alimentar e Nutricional (SAN).  

Extinto	na	gestão	1995-2002,	o	CONSEA	foi	
recriado	pela	Lei	nº	10.683,	de	28	de	maio	
2003	e	regulamentado	pelo	Decreto	nº	5.079,	
de	12	de	maio	de	2004,	como	um	órgão	de	as-
sessoramento ao Presidente da República. Sua 
finalidade é propor diretrizes de políticas com 
vistas à constituição de um sistema nacional 
de segurança alimentar e nutricional. A partir 
de então, tornou-se premente que iniciativas e 
proposições criassem as bases para que o Brasil 
estruturasse de forma organizada e articulada 
um conjunto de políticas públicas e os marcos 
institucionais na busca de superar a fome e a 
desnutrição e, ao mesmo tempo, “promover a 
produção diversificada e sustentável de ali-
mentos e o acesso universal a uma alimentação 
adequada	e	saudável”.	BRASIL/MDS/CAISAN,	
2011,	p.7).

Por ocasião da II Conferência de SAN, reali-
zada	em	Brasília,	em	junho	de	2004,	nasce	a	
proposta de criação de instrumentos que pos-
sibilitassem uma abordagem sistêmica capaz 
de “coordenar a interação entre os setores e 
também entre as esferas de governo, conferin-
do racionalidade, coerência e economicidade 
a ações conjuntas que, desse modo, pudessem 
melhor alcançar objetivos que quase sempre 
envolvem múltiplas dimensões. Além disso, 
a abordagem sistêmica permite a construção 
coletiva por meio da participação social e 
da concertação entre governos e sociedade”.  
(BRASIL/MDS/CAISAN,	2011,	p.7).
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Esta	proposta	foi	evoluindo	e,	em	2006,	foi	
aprovado a Lei Orgânica de Segurança Alimen-
tar	e	Nutricional	(LOSAN),	-	Lei	nº	11.346	de	
15	de	setembro	de	2006	-	após	ampla	discus-
são no CONSEA e articulações realizadas no 
âmbito dos Poderes Executivo e Legislativo. A 
partir de então, uma série de avanços institucio-
nais foram tomando corpo e gerando expressiva 
mobilização no âmbito das organizações e enti-
dades da sociedade civil e articulações na esfera 
governamental que se espraiaram nos estados e 
nos CONSEA Estaduais já criados.

No arcabouço da LOSAN se conceitua SAN 
contemplando várias dimensões, expressando a 
sua abrangência e complexidade:

“ (...) a realização do direito 
de todos ao acesso regular e 
permanente a alimentos de 
qualidade, em quantidade 

suficiente, sem comprometer o 
acesso a outras necessidades 

essenciais, tendo como 
base práticas alimentares 
promotoras de saúde, que 

respeitem a diversidade cultural 
e que sejam social, econômica e 
ambientalmente sustentáveis.” 
(Art. 3o da Lei no 11.346, de 15 de 

setembro de 2006)

Neste contexto e na esfera desta lei,  é criado 
o Sistema Nacional de Segurança Alimentar e 
Nutricional (SISAN), sendo o CONSEA um de 
seus componentes. Além dele, como demons-

tra o organograma apresentado a seguir, este 
sistema é composto pela Câmara Nacional de 
Segurança Alimentar e Nutricional, pela Câma-
ra Interministerial de Segurança Alimentar e 
Nutricional (CAISAN), por Órgãos e entidades 
de segurança alimentar e nutricional da União, 
dos	Estados,	do	Distrito	Federal	e	dos	muni-
cípios e por Instituições privadas, com ou sem 
fins lucrativos, que manifestem interesse na 
adesão e que respeitem os critérios, princípios e 
diretrizes do SISAN (Art. 10 da LOSAN).

Além disso, a cada quatro anos é realizada a 
Conferência Nacional de Segurança Alimentar 
e Nutricional (CNSAN), evento que  congrega 
cerca	de	2.000	participantes,	incluindo	dele-
gados das três esferas federativas e convidados 
nacionais e internacionais.

Assim, essa estratégia de gestão governamen-
tal deve considerar as propostas emanadas da 
Conferencia Nacional e as propostas do CON-
SEA. Entretanto, apesar de avanços logrados 
no decorrer das gestões do CONSEA, ainda há 
relativo distanciamento entre as propostas do 
Conselho e das Conferências e o que de fato é 
implementado no âmbito das políticas públicas 
de SAN.

O Art.10 da LOSAN define igualmente os obje-
tivos doSISAN da seguinte forma: “formular e 
implementar políticas e planos de segurança ali-
mentar e nutricional, estimular a integração dos 
esforços entre governo e sociedade civil, bem 
como promover o acompanhamento, o monito-
ramento e a avaliação da segurança alimentar e 
nutricional do País”. (LOSAN, p.14).
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Assim, para compreender a complexidade da 
segurança alimentar e nutricional, é fundamen-
tal apreender que o Sistema, a Política e o Plano 
de SAN são:

   “como peça de uma mesma 
engrenagem que juntas procuram 

dar sentido concreto aos 
princípios da Constituição Federal 

e da LOSAN no que se refere ao 
direito humano à alimentação 

adequada. O Sistema é o elemento 
estruturante da composição, 

propiciando a articulação entre 
os setores entre as instâncias 
respectivas e a relação entre 
as esferas federal, estadual, 

distrital e municipal. O Sistema 
ganha corpo com as políticas 

públicas de segurança alimentar 
e nutricional, elementos basilares 

de sua estrutura que vêm a ser 
o aspecto mais relevante, pois 

tratam da ação pública chegando 
de fato, até a comunidade, saindo 

dos gabinetes da burocracia 
estatal, para mudar a vida dos 
titulares de direito”. (LEÃO & 

MALUF, 2012, p.31)

A estrutura do SISAN, a seguir apresentada, 
define os seus componentes na instância fede-
ral. Elesserão replicados,processualmente, nos 
estados, distrito federal e municípios, gerando 
sinergias, fluxos e pactuações necessárias para 
que o Sistema possa operar e ir, ao longo do 
tempo, logrando adesões e vivenciando novas 
racionalidades alicerçadas numa visão sistêmi-
ca entrelaçando o conjunto de políticas públi-
cas de SAN.

FIGURA 45  Componentes do SISAN
Fonte: Art 11 da LOSAN. http://www4.planalto.gov.br/
consea acessado em 20/11/2016

Em	novembro	de	2007,	é	editado	o	Decreto	nº	
6.272,	que	regulamenta	o	CONSEA	Nacional	e	
define suas competências, sua composição e seu 
funcionamento.

Em	fevereiro	de	2010,	é	aprovada	a	Emenda	
Constitucional n° 64, que Altera o art. 6º da 
Constituição Federal, para introduzir a alimen-
tação como direito social.

Em	agosto	de	2010,	o	Decreto	n°	7.272	Regu-
lamenta	a	Lei	n°	11.346,	de	15	de	setembro	de	
2006,	que	cria	o	Sistema	Nacional	de	Segurança		
Alimentar e Nutricional (SISAN) com vistas a 
assegurar o direito humano à alimentação ade-
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quada; institui a Política Nacional de Segurança 
Alimentar e Nutricional (PNSAN); estabelece 
os parâmetros para a elaboração do Plano Na-
cional de Segurança Alimentar e Nutricional, 
e	dá	outras	providências.		Em	seu	Art.	11,	§2º,	
define requisitos mínimos para formulação 
da adesão de estados e municípios ao SISAN, 
quais sejam: I. instituição de Conselho estadual, 
distrital ou municipal de Segurança Alimen-
tar e Nutricional, composto por dois terços de 
representantes da sociedade civil e um terço 
de representantes governamentais; II. institui-
ção da câmara ou instância governamental de 
gestão intersetorial de Segurança Alimentar 

e Nutricional, com composição e atribuições 
similares à CAISAN Nacional; III. e o com-
promisso de elaboração do plano estadual, 
distrital ou municipal de Segurança Alimentar 
e Nutricional, no prazo de um ano a partir da 
assinatura do Termo de Adesão em consonân-
cia  com as diretrizes da Política Nacional de 
Segurança Alimentar e Nutricional - PNSAN e 
nas proposições das respectivas conferências. 

Em	dezembro	de	2010,	tem-se	a	aprovação	do	
Relatório de "Indicadores e Monitoramento" 
de	SAN	e	DHAA93, pelo CONSEA Nacional e 
pela CAISAN. 

FIGURA 46  Componentes do SISAN
Fonte:http://www4.planalto.gov.br/consea, aces-
sado em 20/11/2016

93    Direito Humano à Alimentação Adequada
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O	Decreto	nº	6.272,	de	23	de	novembro	de	
2007,	regulamenta	o	CONSEA	Nacional	e	de-
fine suas competências, sua composição e seu 
funcionamento. 

É um órgão consultivo vinculado à Presidência 
da República, que aponta diretrizes e priorida-
des da Política SAN. Tem sua presidência exer-
cida pela sociedade civil e a secretaria geral é do 
Ministério	de	Desenvolvimento	Social	(MDS).

A decisão pelo caráter consultivo está relacio-
nada a uma lógica subjacente relacionada com 

5.1.3 DESCRIÇÃO DO CASO
uma governança a ser exercida mediante uma 
dinâmica intersetorial e dialógica entre vários 
ministérios, daí se explica sua vinculação à 
Presidência da República.

É imprescindível o compartilhamento e a 
pactuação entre as diferentes esferas de go-
verno e da sociedade civil e,  em alguns casos, 
articulações entre conselhos de políticas afins,  
quando se trata de abordagem de questões 
comuns, cujas  decisões e encaminhamentos 
necessitam ser pactuadas. 

94    DECRETO No 6.272, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2007. Foi alterado pelo Decreto no 8.743, de 2016), no GovernoTemerhttp://www.
planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/Decreto/D6272.htm Acesso em: 15/10/2016

O	CONSEA	Nacional	é	composto	por	2/3	de	
organizações	da	sociedade	civil	e	1/3	de	setores	
do governo. 

Com a base majoritária sendo da sociedade civil, 
busca assegurar uma representação plural que 
contemple a diversidade sociocultural brasileira 
e, sobretudo, setores historicamente tornados “in-
visíveis” (negros, quilombolas, indígenas, comu-
nidade de terreiros e outras) e ainda movimentos 
sociais, fóruns, redes sociais e outros.  

Ao	longo	de	seus	13	anos	de	funcionamento,	
foram introduzidos ajustes na sua com composi-
ção, buscando afirmar  seu espaço de participa-
ção  e de concertação social.

Atualmente, o SEGMENTO DO GOVERNO 
está representado pelos titulares dos seguintes 
órgãos94 e seus respectivos suplentes, conforme 
especificação a seguir: 

I - Casa Civil da Presidência da República; 
II	-	Ministério	do	Desenvolvimento	Social	e	

Combate à Fome;
III - Ministério da Justiça; 
IV - Ministério das Relações Exteriores;

5.9.3.1 ESTRUTURA DO CONSEA

 V - Ministério da Fazenda; 
VI - Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento; 
VII - Ministério da Educação; VIII - Ministério 

da Cultura; 
IX - Ministério do Trabalho e Previdência 

Social;
X - Ministério da Saúde; 
XI - Ministério do Planejamento, Orçamento e 

Gestão; 
XII - Ministério da Ciência, Tecnologia e 

Inovação;
XIII - Ministério do Meio Ambiente; 
XIV - Ministério da Integração Nacional; 
XV	-	Ministério	do	Desenvolvimento	Agrário;	
XVI - Ministério das Cidades;
XVII - Ministério das Mulheres, da Igualdade 
Racial,	da	Juventude	e	dos	Direitos	Humanos;	

XVIII - Secretaria de Governo da Presidência 
da República; 

XIX - Secretaria Especial de Políticas para as 
Mulheres; 

XX - Secretaria Especial de Políticas de 
Promoção da Igualdade Racial; e

XXI	-	Secretaria	Especial	de	Direitos	Humanos.
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95   Na maior parte dos convites são para recondução das entidades, mas há casos de ingresso de novas.

96   Em alguns casos o titular e de uma entidade e o suplente é de outra. Esta estratégia de acomodação de mais uma entidade 
que atua no mesmo segmento, atendendo assim as demandas de participação das mesmas. 

No que se refere à composição da sociedade civil 
ela é representada por vários segmentos sociai-
sescolhidos,  a cada quatro anos,  através de 
uma Comissão de Transição, formada por nove 
conselheiros,	sendo	2/3	da	sociedade	civil	e	1/3	
do poder público. Esta Comissão elabora um 
Plano de Trabalho objetivando: 1) realizar um 
balanço da atuação das entidades vinculadas aos 
setores sociais com práticas socioeconômicas e 
políticas relevantes na área de SAN - agricultura 
familiar, agroecologia, povos e comunidades 
tradicionais, mulheres, juventude, pesquisado-
res, igrejas, economia solidária, organizações 
profissionais, que trabalham com a temática e 
outros;	2)	considerar	as	propostas	sugeridas	por	
ocasião da última Conferência Nacional, no que 
se refere às indicações de segmentos sociais para 
compor	o	CONSEA;	3)	elaborar	a	relação	das	
entidades que representarão os segmentos e que 

serão consultadas sobre o interesse e a disponi-
bilidade para participar95 do CONSEA; 4) em 
caso de confirmação, solicita-se a indicação de 
nomes para titular e suplente96. 

Os representantes da sociedade civil têm man-
dato de dois anos, permitida a recondução. Os 
componentes do conselho(titulares e suplentes) 
são designados pelo Presidente da Repúbli-
ca,	conforme	estabelece	o	Decreto	6272	de	
23/11/2007.	

A presidência do CONSEA é regimentalmente 
escolhida dentre os conselheiros da sociedade 
civil. Esta decisão foi uma inovação do ponto 
de	vista	da	participação	social	já	que,	até	2003,	
todos os presidentes dos conselhos  eram, ex-
clusivamente, ministros das respectivas pastas à 
qual o conselho se vinculava. Atualmente alguns 
conselhos praticam o princípio da alternância.

FIGURA 47  Estrutura do Consea
Fonte: LEÃO & MALUF, 2012 (com acréscimos nossos)
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A presidência tem como atribuições:
“I - zelar pelo cumprimento das deliberações 

do CONSEA;
II - representar externamente o CONSEA;
III - convocar, presidir e coordenar as 

reuniões do CONSEA;
IV - manter interlocução permanente com 

a Câmara Interministerial de Segurança 
Alimentar e Nutricional;

V - convocar reuniões extraordinárias, 
juntamente com o Secretário-Geral; e

VI - propor e instalar comissões temáticas 
e grupos de trabalho, designando o 
coordenador e os demais membros, bem 
como estabelecendo prazo para apresentação 
de resultados, conforme deliberado pelo 
CONSEA”.(	BRASIL,	Decreto	nº	6.272	de	23	
de	novembro	de	2007)

Na	gestão	2008/2011,	foi	instituída	a	Mesa	Direti-
va, com o objetivo de assessorar a Presidência do 
Conselho e funcionar como espaço de mediação 
entre a direção do Conselho e o Pleno. A Mesa 
Diretiva	é	formada	pela	Presidência,	pela	Secre-
tária Geral, por um representante da CAISAN, 
pelos	os	coordenadores	das	7	Comissões	Per-
manentes e pela a Comissão de Presidentes dos 
CONSEAS estaduais. As reuniões da Mesa acon-
tecem com periodicidade de dois meses, com o 
intuito de fazer os devidos encaminhamentos em 
preparação agenda da Plenária seguinte.

O	cargo	de	Secretário	(o)	Geral,	até	2016,	era	
exercido	pelo		Ministério	de	Desenvolvimento	
e	Combate	à	Fome	MDS,	quando	passou	para	
o novo ministério denominado Ministério do 
Desenvolvimento	Social	e	Agrário	-	MDSA.	
Tal vinculação, à época, levou em consideração 
o	fato	do	MDS		desenvolver	um	amplo	leque	

de programas, projetos e ações que buscavam 
enfrentar a fome e executar a politica de SAN. 
Atualmente	o	MDSA	segue	com	as	principais	
atribuições, dentre elas: 
•	Presidir	a	Câmara	Interministerial	de	SAN97;
•	Estabelecer	articulações	entre	o	Conselho	

e a referida Câmara; elaborar os Planos 
de SAN98 e promover gestões para a sua 
implementação de forma intersetorial;

•	Instituir	grupos	de	trabalho	intersetorial	
envolvendo os  ministérios e órgãos 
similares; 

•	Construir	pactos	de	gestões	com	os	entes	
federados; 

•	Substituir	a	presidência	do	CONSEA	nos	
seus	impedimentos.	(BRASIL,	Decreto	nº	
6.272	de	23	de	novembro	de	2007)

A Secretaria Executiva funciona no anexo do 
Palácio do Planalto e tem como principal atri-
buição dar suporte técnico administrativo ao 
funcionamento do Conselho. É constituída por: 
um(a) Secretário(a) Executivo(a),  que acom-
panha e assessora a Presidência  e coordena  as 
atividades do Conselho; uma  assessoria de co-
municação;  e  uma equipe técnica que atua em 
atividades meios e prestando apoio e assessoria 
às  Comissões Permanentes (CP).

A assessoria de comunicação da Secretaria 
Executiva se empenha em publicar documen-
tos Impressos sobre as atividades do CONSEA. 
Ela	mantem	um	site	(www.presidencia.gov.br/
consea) que contém documentos online relacio-
nados à rotina administrativa do Conselho, re-
latórios das conferências, documentos, estudos 
elaborados e às atividades externas assumidas 
pela presidência e conselheiras(os). O CON-
SEA está conectado às redes sociais: Facebook, 
Twitter e  YouTube.

97   Esta Câmara é constituída por todos os ministérios que compõem o CONSEA e tem como principal atribuição a promoção 
da intersetorialidade; a elaboração dos planos quadrienais de SAN  e a integração da  Política  e o Plano Nacional de SAN com as 
políticas sociais do Governo Federal.

98  O primeiro Plano de Segurança Alimentar e Nutricional (PLASAN) foi elaborado em 2011 para o período de 2012/2015 e o 
segundo  foi elaborado em 2016 para o período 2016/2019
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Os recursos orçamentários e financeiros são 
consignados diretamente no orçamento da Pre-
sidência da República. 

Há	também	as	Comissões	Permanentes	(CP)	e	
Grupos de Trabalho. (GT). As comissões re-
únem representantes do governo e sociedade 
civil, no dia anterior das plenárias, realizam 
debates, sistematizam discussões e propostas e 
fazem encaminhamentos. Elas têm um coorde-
nador, um vice- coordenador e um assessor da 
secretaria executiva do CONSEA, que presta 
apoio com informações e estudos, visando auxi-
liar na formulação e análise das propostas apre-
ciadas nas CP e na de Presidentes dos CONSEA 
Estaduais, como também nos GT. Em alguns 
casos, as CP fazem reuniões conjuntas a fim 
de tratar de assuntos comuns, exercitando um 
tratamento intersetorial de uma determinada 
questão ou política pública.Os GT se vinculam, 
em geral, a uma CP e são criados a fim de apro-
fundar temáticas específicas; funcionam por um 
tempo determinado e ao seu termino elaboram 
um relatório no qual emite sugestões e propõem 
encaminhamentos.

As Comissões têm uma dinâmica própria que 
atribui uma horizontalidade e propiciam dis-
cussões, aprofundamentos e formulação de 
questões ligadas às políticas de SAN, que serão 
objeto de apreciação pelo Pleno. Cada coorde-
nador de CP prepara uma síntese dos debates 
e propostas que são apresentadas, apreciadas e, 
quando necessário, encaminhadas pelo CON-
SEA à Presidência da República.

As Comissões e os GT são formadas por livre 
escolha dos conselheiros a depender de suas 
expertises	e	eixo	de	atuação	profissional	e/ou	de	
militância política, sejam eles representantes da 
sociedade civil ou do governo.     

O Pleno se reúne bimestralmente durante um 
dia e, excepcionalmente, em um dia e meio, a 
depender da abrangência e densidade da pau-
ta. É composto de representantes do governo, 
da sociedade civil e de observadores99. Estes 
últimos têm apenas direito a voz e os demais 
têm direito a voz e voto, sendo que, na medi-
da do possível, busca-se construir consensos.  
Os temas principais são definidos na primeira 
reunião do ano, quando também é feita uma 
avaliação do funcionamento em relação ao ano 
anterior, no âmbito das Comissões Permanentes 
(CP). As propostas são apreciadas e deliberadas 
pelo	Pleno.	Dependendo	da	dinâmica	conjuntu-
ral, é possível fazer alterações mediante consen-
sos construídos entre os conselheiros.

De	acordo	com	o	tema	definido,	ou	seja,	o	
assunto	ou	política	agendada,	a	Mesa	Diretiva	
do CONSEA se reúne previamente e planeja a 
elaboração do documento-base, podendo ser 
dois documentos distintos, um sistematizado 
pelo governo, através da CAISAN, e outro pela 
sociedade civil, com o apoio da Secretaria exe-
cutiva. Tais documentos subsidiam a discussão 
da temática nas CP.

Na primeira parte da Plenária, aborda-se um 
tema central. Para tanto, é formada uma Mesa 
com a seguinte composição: Presidência, Secre-
tário Geral e Secretário executivo do Conselho, 
Ministro(s) responsável(is) pela questão ou polí-
tica em foco. Um conselheiro integrante da CP 
envolvida com o tema faz uma narrativa contex-
tualizada e apresenta propostas. Para algumas 
Plenárias convida-se a participar da Mesa um 
gestor público ou uma liderança ligada a uma 
organização social para relatar experiências 
exemplares de âmbito estadual ou municipal, 
que explicitem elementos relativos à implemen-
tação da política, programa ou ação, ou seja, 
como estas têm chegado aos sujeitos de direito. 

99    Os observadores são representantes de conselhos e de associações de âmbito federal de áreas afins, de organismos 
internacionais do Sistema das Nações Unidas, de organizações não governamentais, da Defensoria Pública e do Ministério 
Público, indicados pelos dirigentes das respectivas instituições, mediante convite formulado pelo Presidente do CONSEA.
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Nos relatos são mencionados: avanços e desafios 
enfrentados e aspectos vinculados à violação 
do	Direito	Humano	à	Alimentação	Adequada	
(DHAA).	Em	geral,	são	apresentadas	proposi-
ções visando a maior efetividade e eficácia das 
políticas públicas. Ao final, a Presidência do 
CONSEA faz uma síntese.

Na segunda parte da Plenária são tratados 
outros assuntos, inclusive os relatos das discus-
sões realizadas nas CP. Nesta oportunidade, são 
feitos questionamentos e proposições. Antes de 
concluir a pauta do dia são apresentados instru-
mentos de intervenção, discutidos e submetidos 
à aprovação Conforme seja natureza do tema é 
dado o devido encaminhamento, tais como: 

•	“Resolução:	Quando	se	tratar	de	
deliberações sobre diretrizes, políticas, 
planos de ação, projetos e regimento interno 
do CONSEA e ainda sobre estratégias de 
articulação e mobilização dos conselhos 
regionais, estaduais e municipais e 
sociedade civil organizada, no âmbito da 
Política Nacional de Segurança Alimentar e 
Nutricional. Todas as resoluções aprovadas 
pelo	Pleno	são	publicadas	no	Diário	Oficial	
da União. 

•	Recomendação:	Quando	se	tratar	de	
proposições relativas  à legislação ou 
iniciativas legislativas e às diretrizes, 
programas, projetos e ações do governo 
federal, empresas, universidades, entidades 
e ONGs voltadas à segurança alimentar e 
nutricional.

•	Exposições	de	motivos	(EM)	Instrumento	
de comunicação direta com o (a) 
Presidente (a) da República, onde são feitas  
manifestações, críticas, reconhecimentos 
em relação a fato determinado explicitando 
sempre propostas concretas sugeridas pelo 
CONSEA. Este é o principal  instrumento 
que concretiza a missão do conselho de 
assessorar a Presidência da República”. ( 
LEÂO&	MALUF,	2002,	p	41)

 A título de ilustração, são enumerados a seguir, 
alguns temas tratados nas Plenárias, ao longo 
da	gestão	2012	-	2016:	Programa	de	Aquisição	
de Alimentos: avanços e desafios; Agricultura 
Urbana e Peri urbana; Pesca Artesanal e Segu-
rança Alimentar e Nutricional; Análise da Ten-
dência dos Preços de Alimentos sob a ótica da 
Soberania e Segurança Alimentar e Nutricional; 
Mercados Institucionais de Alimentos - avanços 
e desafios; Consumo Sustentável e Saudável de 
Alimentos;  Convivência com o Semiárido e 
os Impactos da Seca na Segurança Alimentar e 
Nutricional;	O	2º	Plano	Nacional	de	Segurança	
Alimentar e Nutricional (Plansan); Educação 
alimentar e nutricional na promoção a seguran-
ça	alimentar	e				nutricional;		Direitos	territo-
riais e patrimoniais de povos indígenas e qui-
lombolas  e o etnodesenvolvimento;  Segurança 
alimentar e nutricional nos centros urbanos;  
Construção do SISAN e posição política do 
CONSEA sobre os retrocessos na atual conjun-
tura política;  A situação dos povos indígenas 
do Cone Sul do Mato Grosso do Sul.

97   Esta Câmara é constituída por todos os ministérios que compõem o CONSEA e tem como principal atribuição a promoção 
da intersetorialidade; a elaboração dos planos quadrienais de SAN  e a integração da  Política  e o Plano Nacional de SAN com as 
políticas sociais do Governo Federal.

98  O primeiro Plano de Segurança Alimentar e Nutricional (PLASAN) foi elaborado em 2011 para o período de 2012/2015 e o 
segundo  foi elaborado em 2016 para o período 2016/2019
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100      BRASIL. Presidência da República.  Decreto no 6272 de 23/11/2017,.http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-
2010/2007/Decreto/D6272.htm, acesso: em 15/10/2016.

As atribuições do CONSEA previstas no seu Re-
gimento	Interno,	foram	atualizadas	pelo	Decre-
to	nº	6.272,	de	23	de	novembro	de	2007,	visando	
adaptá-lo às normativas estabelecidas pela Lei 
Orgânica da Segurança Alimentar e Nutricional 
-		LOSAN(	2006),	a	seguir	explicitada:

•	“Convocar	a	Conferência	Nacional	de	
Segurança Alimentar e Nutricional, com 
periodicidade não superior a quatro anos;

•	 	Definir	os	parâmetros	de	composição,	
organização e funcionamento da 
Conferência;

•	 	Propor	à	Câmara	Interministerial	de	
Segurança Alimentar e Nutricional, a partir 
das deliberações da Conferência Nacional 
de Segurança Alimentar de Nutricional, 
as diretrizes e prioridades da Política e do 
Plano Nacional de Segurança Alimentar 
e Nutricional, incluindo-se os requisitos 
orçamentários para sua consecução;

•	 	Articular,	acompanhar	e	monitorar,	em	
regime de colaboração com os demais 
integrantes do SISAN, a implementação 
e a convergência das ações inerentes à 
Política e ao Plano Nacional de Segurança 
Alimentar e Nutricional;

•	Definir,	em	regime	de	colaboração	com	
a Câmara Interministerial de Segurança 
Alimentar e Nutricional, os critérios e 
procedimentos de adesão ao SISAN;

5.9.3.2 ATRIBUIÇÕES DO CONSEA

•	 	Instituir	mecanismos	permanentes	
de articulação com órgãos e entidades 
congêneres de segurança alimentar e 
nutricional	nos	Estados,	no	Distrito	
Federal e nos Municípios, com a finalidade 
de promover o diálogo e a convergência 
das ações que integram o SISAN;

•	 	Mobilizar	e	apoiar	as	entidades	da	
sociedade civil na discussão e na 
implementação da Política Nacional de 
Segurança Alimentar e Nutricional;

•	 	Estimular	a	ampliação	e	o	
aperfeiçoamento dos mecanismos de 
participação e controle social nas ações 
integrantes da Política e do Plano Nacional 
de Segurança Alimentar e Nutricional;

•	Zelar	pela	realização	do	direito	humano	
à alimentação adequada e pela sua 
efetividade; 

•	 	Manter	articulação	permanente	com	
outros conselhos nacionais relativos às 
ações associadas à Política e ao Plano 
Nacional de Segurança Alimentar e 
Nutricional;

•	 	Manter	articulação	com	instituições	
estrangeiras similares e organismos 
internacionais; e

•	 	Elaborar	e	aprovar	o	seu	regimento	
interno100”.
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Na	atual	gestão	(2012/2016)	a	sociedade	civil	é	
representada pelos seguintes segmentos sociais:

a) Assentados (as) da reforma agrária e 
trabalhadores (as) sem-terra, agricultores 
(as) familiares, pescadores (as) artesanais, 
extrativistas, assalariados (as) rurais, 
comunidade de fundo e fecho de pastos, 
agricultura familiar de base agroecológica e 
agricultura camponesa;

b) Povos indígenas, quilombolas, povos 
e comunidades tradicionais, população 
negra, povos tradicionais de matriz 
africana/povos	de	terreiro	e	povos	ciganos;

c) Sindicatos, federações, confederações e 
centrais sindicais relacionadas às políticas 
de segurança alimentar e nutricional;

d) Consumidores (as), associações 
comunitárias, agricultura urbana, 
movimentos de luta pela moradia e 
reforma urbana e periurbana com base nos 
princípios agroecológicos e catadores (as) 
de materiais recicláveis;

e) Abastecimento e comércio de alimentos, 
turismo, pequenas indústrias de alimentos, 
incluindo as que trabalham com 
agroecologia e produção orgânica e Sistema 
S, com exceção das empresas multi ou 
transnacionais;

f) Organizações não-governamentais, 
redes, fóruns e movimentos sociais, 
populares, comunitários, étnicos, de 
gênero, de agroecologia, meio-ambiente, 
de pescadores (as), de comunidades LGBT, 
economia solidária e comércio justo, de 
gastronomia ou culinária sustentável, saúde 
e consumo alimentar e coletivos em defesa 
da cultura alimentar;

g) Instituições de ensino e pesquisa, 
entidades de pesquisa e de saúde coletiva, 
associações e conselhos de profissionais 
que atuam na área de segurança alimentar e 
nutricional;

h) Entidades que trabalham com pessoas 
com necessidades alimentares especiais 
ligadas à má alimentação e nutrição, 
entidades Socioassistenciais e beneficiárias 
dos programas de segurança alimentar e 
nutricional e que atuem junto a pessoas em 
situação de rua e em situação de risco ou 
vulnerabilidades diversas;

i) Entidades de direitos humanos;
j) Entidades que integram outros conselhos 

de controle social e políticas públicas e afins;
 k) Cooperativas e associações relacionadas à 
segurança	alimentar	e	nutricional	e/ou	que	
promovam Assistência Técnica e Extensão 
Rural - Ater.

l) Juventude e movimento estudantil, com 
prioridade para os jovens negros (as) e 
indígenas. 

Vale salientar que nas três últimas gestões houve 
prorrogação por mais dois anos a fim de que 
a realização das Conferências Nacionais não 
ocorresse no início de uma nova direção do 
Conselho e com reduzida experiência acumulada 
para enfrentar tarefa de tamanha envergadura. A 
esta preocupação se soma a vigência do Plano de 
SAN que é elaborado para o período de quatro 
anos.	Diante	disso,	foram	instituídos	eventos	
intermediários	denominados	de	2ª,	3ª	4ª	e	5ª	
Conferência	+	2,	envolvendo	representantes	
dos	estados	da	federação	e	do	Distrito	Federal	
e dos municípios representando a sociedade 
civil e o governo. Estes eventos tinham como 
objetivos	realizar	um	balanço	das	Deliberações	
das Conferências anteriores, bem como indicar 
eixos temáticos para aprofundamento da política 
de SAN e identificar temas estratégicos para a 
próxima Conferência Nacional a ser realizada. 
Nestes eventos, a representação foi de 400 
a 500 participantes, ou seja, cerca de ¼ das 
Conferências Nacionais que congregaram cerca 
de		2.000	representantes,	envolvendo	delegados	e	
convidados nacionais e internacionais. 

5.1.4 SITUAÇÃO ATUAL
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O	cargo	de	Secretário	(o)	Geral,	que	até	2016	
era	exercido	pelo	Ministério	de	Desenvolvi-
mento	e	Combate	à	Fome	MDS,	agora	está	sob	
a	responsabilidade	do		Ministério	do	Desenvol-
vimento	Social	e	Agrário	-	MDSA.	

No atual mandato do CONSEA, funcionam as 
seguintes CP são: 

•	CP	1	-	Sistema	e	Política	Nacional	de	
Segurança Alimentar e Nutricional;

•	CP	2	–	Macrodesafios	nacionais	e	
internacionais;

•	CP	3	-	Produção,	abastecimento	e	
alimentação adequada e saudável;

•	CP	4	-	Direito	humano	à	alimentação	
adequada;

•	CP	5	-	SAN	da	população	negra	e	de	povos	
e comunidades tradicionais;

•	CP	6	-	SAN	dos	povos	indígenas;
•	CP	7	-	Consumo,	nutrição	e	educação;	e	a
•	CPCE	-	Comissão	de	presidentes	de	

Conseas estaduais.

Atualmente existem 6 GTs funcionando, a 
saber:

•	GT	Indicadores	e	monitoramento;
•	GT	Publicidade	dos	alimentos;
•	GT	SAN	e	gênero;
•	GT	SAN	e	agricultura	urbana	e	periurbana;
•	GT	CONSEA	e	Conselho	Nacional	de	
Desenvolvimento	Rural	Sustentável	l	
(Condraf);

•	GT	Pesquisa	em	SAN.

Resultados promissores se evidenciam com a 
criação de conselhos na totalidade dos estados, 
distrito	federal	e	em	cerca	de	1200	municípios,	

tornando-os corresponsáveis por meio da rea-
lização de pactos federativos visando superar a 
fome e a Insegurança alimentar ainda existentes 
nos seus respectivos territórios.

O CONSEA assumiu compromissos, na condi-
ção de um dos protagonistas da agroecologia no 
contexto	do	DHAA	e	contribuiu	para	a	consti-
tuição da Comissão Nacional de Agroecologia e 
Produção Orgânica - CNAPO e para a elabora-
ção do I e II Planos Nacionais de Agroecologia 
e	Produção	Orgânica	–PLANAPO.

É importante destacar a participação do CON-
SEA, em conjunto com outras instâncias, com 
o aporte de proposições que aperfeiçoaram e 
expandiram o Pano Nacional de Alimentação 
Escolar	–	PNAE,	que	redundaram	avanços	
significativos: 

 1) aumento da per capita  por aluno ( ainda 
que ainda seja baixa para assegurar uma 
alimentação de qualidade nas escolas 
públicas);

	2)	aprovação	da		Lei	nº	11.947,	de	16	de	
junho	de	2009,	que		determina	que	no	
mínimo	30%	do	valor	repassado	a	estados,	
municípios	e	Distrito	Federal	pelo	Fundo	
Nacional	de	Desenvolvimento	da	Educação	
(FNDE)	para	Alimentação	Escolar	seja	
adquirido da agricultora familiar, visando 
reduzir o uso de alimentos processados 
e priorizando um padrão alimentar mais 
saudável,  nas escolas públicas; 

3)	utilização	de	uma	per	capita	diferenciada	
para alunos de creches, de escolas 
indígenas e de áreas remanescentes 
de quilombos, alunos da pré-escola e 
estudantes de ensino integral e ao propor 
a universalização do Programa, incluindo 
os alunos do ensino médio, da educação 
de jovens e adultos e de ensino superior de 
estabelecimentos públicos;
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Outro ponto relevante foi a proposta do 
CONSEA para a criação do Programa de 
Aquisição de Alimentos da Agricultura 
Familiar	-	PAA	(2003)	-	reconhecido	como	
inovador por constituir-se simultaneamente 
em instrumento de política agrícola e de 
acesso à alimentação adequada e saudável. 
Articula vários ministérios e conjuga ins-
trumentos de apoio à produção e à comer-
cialização, utilizando preços de referência 
diferenciados para a produção familiar.

Tem sido importante também o apoio e 
articulações do CONSEA para reconhecer o 
papel da Rede de Articulação no Semiárido 
Brasileiro (ASA) na busca de universalizar 
o acesso à água no semiárido, construindo 
cerca	de	750	mil	cisternas	de	placa	(tecnolo-
gia social) para o consumo humano. Tam-
bém apoiou a construção de tecnologias que 
armazenam água para produção e cisternas 
nas escolas públicas do semiárido e outras 
ações na criação e expansão de bancos de 
sementes criolas.

O CONSEA atuou de forma expressiva, jun-
tamente com a Frente Parlamentar Federal 
de SAN, nas articulações para a promulga-
ção, pelo Congresso Nacional, da Emenda 
Constitucional	nº	64/2010	que	incluiu	a	
alimentação entre os direitos sociais previs-
tos no Art.6º da Constituição Federal.

Exerce um papel formativo na divulgação 
e apropriação de conceitos e princípios 
construídos em processos participativos 
envolvendo atores de vários setores sociais e 
campos temáticos, não governamentais e go-
vernamentais e, alguns deles já incorporados 
aos marcos legais e institucionais.

Tem dado contribuição importante no 
fortalecimento de organizações autônomas 
da sociedade civil, com capacidade de inci-
direm na definição das agendas articuladas 
e atuando em redes sociais a exemplo da Ar-
ticulação no Semiárido Brasileiro (ASA), do 
Fórum Brasileiro de Soberania e Segurança 
Alimentar e Nutricional (FBSSAN), da Rede 
de Intercâmbio de Tecnologias Alternativas 
(REDE),	da	Articulação-Nacional	de	Agroe-
cologia (ANA).

A saída do Brasil do Mapa Mundial da Fome 
da Organização das Nações Unidas para a 
Alimentação	e	a	Agricultura	(FAO),	em	2014,	
foi uma conquista histórica da sociedade civil 
e do governo, ancorada na decisão política de 
priorizar	a	SAN	e	o	Direito	Humano	à	Alimen-
tação	Adequada	(DHAA)	na	agenda	pública.



PRODUTO 1 // BENCHMARKING

CASO 9 - Conselho Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional // 161

5.1.5 CONCLUSÕES E LIÇÕES APRENDIDAS

O principal marco institucional foi a aprova-
ção,	em	2006,da	LOSAN,	que	cria	o	SISAN,	
integrado por conselhos e conferências, 
órgãos e entidades de diferentes setores em 
todos os níveis de governo.

É visível no dia a dia do CONSEA, o papel 
mobilizador das organizações da sociedade 
civil com sua diversidade étnico-racial, de gê-
nero, de classe e de visão de mundo, fazendo 
pulsar as divergências, os conflitos e a capaci-
dade de construir consenso.

Os conselhos de políticas pública constituem 
em instrumento de democracia participativa 
e prevista na Constituição de 1988, entretan-
to, o Consea apresenta algumas inovações 
que merecem ser destacadas:  a presidência, 
regimentalmente,  é sempre assumida por 
um conselheiro da sociedade civil; dispõe 
de ampla representação social  e contempla 
povos e comunidades tradicionais ( indígena, 
negros,	quilombolas	e	outras);		conta		com	2/3		
de seus integrantes da sociedade civil;  tem re-
conhecimento nacional e internacional (FAO, 
Mercosul  e outras) e  replicada suas experi-
ências em outros países: Cabo Verde, Colôm-
bia,	Guatemala,	e	na	CPLP	–	Comunidade	de	
Países de Língua Portuguesa, dentre outras. 

Esta representação mais ampliada tem mão 
dupla, tanto no sentido de assegurar, de um 
lado, uma representação mais plural face 
aos segmentos representados e um diálogo 
efetivo com vários outros conselhos de polí-
ticas públicas, como também, de outro lado, 
credencia-o a ter um maior poder de pressão 
diante das reivindicações e propostas apre-
sentadas junto à Presidência da República e às 
instâncias governamentais, sejam sob a forma 
de Exposição de Motivos ou Recomendações. 

As dinâmicas realizadas pelo Consea têm 
incidência no executivo, na sociedade civil 
apresenta desdobramentos em instâncias 
do Ministério Público e do Judiciário no 
que	tange	ao	Direito	Humano	à	Alimenta-
ção	Adequada–DHAA	e	a	entraves	judiciais	
que limitam o acesso à terra e ao direito de 
produzir alimentos aos Povos e Comunidades 
Tradicionais e os agricultores sem terra. E no 
executivo participa da Frente Parlamentar 
munindo-a de informações, pleitos e sendo 
uma esfera de concertação interpartidária 
que, em vários casos concretos facilitaram a 
tramitação de leis necessárias para a Políti-
ca de Segurança Alimentar e Nutricional na 
perspectiva de torna-la uma política de estado.

Como o Consea em suas ações lida com 
as temáticas da produção, abastecimento, 
distribuição e acesso e consumo de alimentos 
saudáveis, a questão da intersetorialidade é 
central e esta preocupação se expressa  para 
tanto através da Câmara Intersetorial de 
Segurança Alimentar (CAISAN),  prevista 
pelo Sistema Nacional de Segurança Alimen-
tar  (SISAN). A CAISAN  tem se constituin-
do, progressivamente, como uma instância 
política de articulação a partir dos programas 
e ações que atuam nas diferentes esferas de 
governo, como também na esfera da socie-
dade civil que aponta elementos cruciais 
que favorecem visualizar que a superação da  
Insegurança alimentar e nutricional (InSan) 
pressupõe a utilização de instrumentos de in-
tervenção que identifiquem, na dinâmica ter-
ritorial, novas metodologias que favoreçam 
a atuação transversal de programas e ação e 
que a população, através de suas entidades 
sejam partícipes dos encaminhamentos e dos 
resultados a serem galgados.
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Neste aspecto, o Consea aporta experiências 
que podem subsidiar a definição de novas 
estratégias de planejamento e execução de po-
líticas públicas nas quais a participação social 
seja efetiva e possibilite galgar resultados que 
sejam sustentáveis, sobretudo quando se trata 
de populações mais vulnerabilizadas.

No entanto, pode-se afirmar que apresentam-
-se como desafios a serem enfrentados pelo 
CONSEA:

•	 		Disseminar	a	concepção	e	
implementação de políticas públicas 
intersetoriais como uma tarefa que exige 
vontade política, confluência de distintos 
mecanismos, processos e instrumentos 
institucionais;

•	Reduzir	o	distanciamento	entre	a	área	
econômica e a área social,que está muitas 
vezes alijada da arena decisória;

•	Ampliar	a	participação	social	
na formulação, implementação, 
monitoramento e o controle social das 
políticas públicas, superando os enfoques 
fragmentados e reconhecer capacidades 
nas organizações da sociedade civil e suas 
condições de contribuir com o desenho e a 
implementação de políticas públicas;

•	Aperfeiçoar	políticas	e	ações	na	área	de	
SAN para contemplar as identidades e 
especificidades dos povos e comunidades 
tradicionais;

•	Valorizar	a	cultura	alimentar	nas	escolas,	
nos equipamentos públicos de SAN e nos 
processos formativos. 
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CONCLUSÕES  

E LIÇÕES TRANSVERSAIS 

A análise das iniciativas de participação cidadã permite 
identificar, além do aprendizado específico, um conjunto de 
lições de caráter transversal. 
Estas lições explicitam algumas condições que devem ser 
consideradas durante o processo de concepção de estratégias 
que visem aprimorar a participação cidadã no planejamento 
e na gestão de políticas, programas e projetos públicos. 
Procuramos agrupar abaixo, a partir dos critérios utilizados 
para fazer a escolha dos 9 casos a serem relatados, um 
conjunto de lições que permitem orientar as discussões dos 
demais produtos a serem gerados neste projeto.

»  A presença da abordagem territorial;
» O exercício de estratégias e práticas de planejamento 
participativo;
» A implementação de formas descentralizadas de 
gestão política e administrativa;
» O incremento da gestão social e do controle cidadão;
» O fomento ao fortalecimento do capital humano e social.
» O uso de ferramentas de tecnologia da informação 
para ampliar a participação cidadã.
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•	As	iniciativas	de	desenvolvimento	territo-
rial	têm	dificuldade	de	estabelecer	o	alin-
hamento	entre	os	diversos	níveis	(local,	
municipal,	regional,	estadual	e	nacional).	

•	Existem	grandes	obstáculos	à	adoção	de	
um	recorte	territorial	único,	em	função	
das	especificidades	setoriais.	No	entanto,	
pode-se	aperfeiçoar	os	modelos	existentes.

•	Encontram-se	dificuldades	de	coordena-
ção	multiescalar,	ou	seja,	de	articulação	
entre	o	planejamento	regional	e	o	planeja-
mento	em	cada	município.

•	A	cultura	institucional	e	a	defesa	de	es-
paços	de	poder	dificultam	a	superação	de	
fronteiras	administrativas	históricas.	

•	Deve	existir	a	preocupação	com	o	for-
talecimento	da	identidade	territorial	
(critérios	sociais,	econômicos,	culturais,	
históricos	e	ecológicos)	e	o	estímulo	à	
solidariedade	entre	os	atores	públicos	e	
privados	envolvidos.	

•	A	construção	de	novos	espaços	de	gover-
nança	(política	e	técnica)	é	essencial	para	
mediação	dos	interesses	territoriais

•	A	participação	da	sociedade	no	planejamen-
to	para	o	desenvolvimento	territorial	repre-
senta	uma	conquista,	pois,	até	então,	tais	
processos	eram	realizados	exclusivamente	no	
circuito	técnico	e	político.	Porém,	ainda	há	
muito	espaço	para	que	o	cidadão	se	aproprie	
de	seus	direitos	e	conscientize-se	de	que	sua	
participação	no	processo	não	se	restrinja	
apenas	à	dimensão	consultiva.	

•	A	transferência	de	novas	competências	e	
recursos	públicos	valorizam	a	instância	
territorial	como	espaço	de	poder,	de	disputa	
de	projetos,	de	embate	de	ideias,	de	partici-
pação	da	sociedade	na	definição	das	políticas	
e	investimento	dos	recursos	públicos.	

•	As	estratégias	de	planejamento	do	desen-
volvimento	devem	valorizar	as	relações	de	
proximidade	que	facilitam	a	construção	de	
diagnósticos	mais	precisos	da	realidade	dos	
territórios;

•	Quando	as	iniciativas	de	fomento	à	parti-
cipação	cidadã	ocorrem	de	forma	setorial	
e	isolada,	constata-se	uma	frágil	sintonia	
entre	o	planejamento	regional,	orçamento	
estadual	e	a	execução	financeira.	

•	As	metodologias	de	planejamento	partici-
pativo	devem	prever	a	integração	entre	os	
diversos	recortes	territoriais.	

•	Deve-se	buscar	a	integração	com	as	Uni-
versidades	e	outras	Instituições	de	Ensino	
e	de	Pesquisa,	visando	o	fortalecimento	de	
políticas	e	programas	de	cooperação	cien-
tífico-tecnológicas,	inovação,	empreende-
dorismo,	cadeias	e	arranjos	produtivos	nas	
regiões	desenvolvimento	para	as	regiões.	

•	Os	esforços	de	planejamento	territorial	
devem	considerar	e	articularem-se	com	os	
processos	de	definição	dos	Planos	Pluria-
nuais	Municipais,	e	demais	instrumentos	e	
mecanismos	de	gestão.

6.1 ABORDAGEM TERRITORIAL

6.2 O EXERCÍCIO DE ESTRATÉGIAS E PRÁTICAS 
DE PLANEJAMENTO PARTICIPATIVO
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•	A	pouca	articulação	entre	atores	sociais	e	
iniciativas	de	planejamento	estabelecidas	
em	um	mesmo	território	impede	a	visão	
integrada	dos	problemas	e	potencialidades,	
dificultando	o	estabelecimento	de	ações	
que	permitam	a	soluções	dos	desafios	
comuns.	Uma	baixa	integração	e	articu-
lação	entre	os	órgãos	e	políticas	públicas	
têm	resultando	em	duplicidade	de	esfor-
ços,	excesso	de	trâmites	burocráticos	que	
reduzem	a	eficiência	e	eficácia	da	gestão	
pública,	evidenciando	posturas	identifica-
das	com	a	estrutura	centralizada	tradicio-
nal.	Deve-se	desenvolver	estratégias	com	
os	colegiados	para	tratar	temas	diversos	
e	relevantes	para	os	territórios	e	atrair	
instituições	importantes	para	a	dinâmica	
territorial.

•	Algumas	iniciativas	evidenciam	que	o	
alcance	de	um	sistema	de	planejamento	e	
gestão	territorial	depende	da	diversidade,	
da	articulação	e	do	aprimoramento	cons-
tante	de	diversos	mecanismos	e	instru-
mentos	de	caráter	técnico	e	político.

•	Propõe-se	o	engajamento	dos	diferentes	
segmentos	sociais	e	territoriais	nos	pro-
cessos	de	planejamento	e	gestão	territo-
rial,	buscando-se	estabelecer	canais	de	
articulação	e	intermediação	de	interesses	
entre	lideranças	políticas	e	organizações	
de	base,	em	cada	território.	Cabe,	também,	
reconhecer	os	confrontos	e	conflitos	como	
parte	do	processo	e	dialogar	abertamente	
sobre	os	mesmos.	

•	Equipes	interinstitucionais	permitem	o	
aproveitamento	de	talentos	distintos	e	
maior	envolvimento	das	organizações,	
contribuindo	para	a	construção	de	resulta-
dos	mais	efetivos.

•	A	participação	cidadã	efetiva	permite	a	
emergência	de	projetos	inovadores	e	inicia-
tivas	inspiradoras	que	mobilizam	cidadãos,	
cidadãs	e	parceiros	de	diversos	setores.		
Essa	mobilização	tem	gerado	resultados	
concretos,	dos	mais	diversos	(políticas	de	
preservação	e	recuperação	de	recursos	
naturais,	de	saneamento,	de	esporte	e	ativi-
dades	física,	de	cultura,	de	oportunidades	
para	jovens,	estratégias	de	revitalização	de	
bairros	com	forte	concentração	de	pobre-
za,	para	citar	alguns).

•	É	preciso	aceitar	que	processos	desenhados	
de	maneira	semelhante	ocorrem	de	forma	
muito	diferente	em	cada	local,	a	depender	
da	ação	e	estratégias	dos	atores,	durante	o	
processo,	exigindo	readequações,	intensa	
comunicação	e	negociação,	com	transpa-
rência.	

•	É	importante	que	o	planejamento	e	a	
gestão	territorial	sejam	encarados	como	
processos	de	aprendizagem	contínua,	nos	
quais	o	diálogo	e	a	transparência,	inclusive	
sobre	os	limites	e	conflitos,	favorecem	a	
confiança,	o	engajamento	e	a	possibilidade	
de	resultados.

•	O	processo	de	planejamento	e	gestão	
territorial	é	contínuo,	não	termina	quan-
do	é	publicado	o	Plano.	Exige	articulação	
permanente	entre	planejamento,	imple-
mentação	e	monitoramento	e	compromis-
so	de	sucessivos	governos	e	diversidade	de	
segmentos	locais.	A	efetiva	participação	
durante	o	planejamento	favorece	a	criação	
de	múltiplas	formas	de	acompanhamento	
na	implementação.
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•	As	iniciativas	que	visam	a	
descentralização	política	e	administrativa	
permitem	valorizar	potenciais	locais,	
identificar	e	mediar	interesses,	
favorecendo	a	criação	de	uma	nova	
lógica	de	desenvolvimento	baseada	
na	cooperação	entre	atores	sociais,	na	
formação	de	redes	de	empreendedores	
e	no	aumento	da	competitividade	
territorial.	

•	É	fundamental	a	existência	de	um	
organismo	coordenador	e	facilitador	da	
articulação	e	integração	entre	atores	e	
recortes	territoriais.

•	A	falta	de	critérios	objetivos	e	
transparentes	para	a	distribuição	
orçamentária,	visando	a	implementação	
de	seus	planos	de	desenvolvimento,	é	um	
elemento	que	coloca	em	risco	o	processo	
participativo.	

•	Em	várias	iniciativas	identifica-se	
que	o	aporte	de	poucos	recursos	bem	
orientados	e	vontade	política	são	capazes	
de	proporcionar	ações	de	impacto	
territorial.

•	O	valor	da	participação	social	está	
na	contribuição	da	cidadania	para	
os	assuntos	relevantes	do	Estado.	As	
decisões	devem	contemplar	a	alocação	de	
recursos	suficientes	para	a	execução	das	
propostas	demandadas.	Os	participantes	
devem	dispor	de	informações	
substanciais	para	garantir	uma	escolha	
qualificada.

•	As	iniciativas	ou	novas	governanças	
devem	buscar	otimizar	o	uso	das	
estruturas	públicas	existentes,	evitando	
grandes	rupturas	ou	transformações	
radicais.	As	mudanças	devem	ser	
graduais	e	firmes.

•	A	efetividade	de	processos	de	
participação	está	relacionada	ao	
patrocínio	da	alta	administração	e	
à	capacidade	de	protagonismo	do	
território.

•	É	necessário	que	o	Estado	busque	a	
qualificação	dos	processos	participativos	
existentes	e	consolide	um	Sistema	de	
Participação	Cidadã	como	política	de	
Estado,	preservando	seu	caráter	criativo	
e	aberto.

6.3 A IMPLEMENTAÇÃO DE FORMAS 
DESCENTRALIZADAS DE GESTÃO 
POLÍTICA E ADMINISTRATIVA
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•	A	densidade	de	iniciativas	de	partici-
pação	cidadã	no	território	é	um	fator	
importante	de	sucesso.

•	As	novas	governanças	devem	reafirmar	a	
sua	missão	de	ser	espaço	plural	e	aber-
to	de	construção	de	parcerias	sociais	e	
econômicas,	em	nível	regional,	através	da	
articulação	política	dos	interesses	locais	e	
setoriais	em	torno	de	estratégias	próprias	
e	específicas	de	desenvolvimento	de	cada	
região.

•	As	iniciativas	devem	criar	um	ambiente	
favorável	à	troca	de	experiências	e	infor-
mações	entre	os	atores	sociais	envolvidos,	
promovendo	o	aumento	do	conhecimen-
to	e	da	criatividade.

•	As	novas	governanças	devem	criar	meca-
nismos	de	mediação	e	integração	entre	o	
saber	político,	o	conhecimento	técnico	e	
as	expectativas	dos	cidadãos;

•	Para	que	se	adquira	efetividade	no	pro-
cesso	de	formulação,	implantação	e	
avaliação	de	políticas	públicas,	a	estraté-
gia	de	participação	deve:	articular	suas	
diferentes	instâncias;	potencializar	seu	
caráter	dialógico;	ser	cumulativo	nas	suas	
decisões;	ser	deliberativo	no	âmbito	de	
suas	competências;

•	Em	alguns	casos,	com	o	passar	do	tem-
po,	os	membros	das	novas	governanças	
podem	perder	a	perspectiva	regional	e	
passarem	a	valorizar	a	defesa	dos	inte-
resses	locais,	o	que	pode	significar	um	
imenso	retrocesso	político.

•	Outro	elemento	que	permite	otimizar	os	
resultados	e	facilitar	o	trabalho	inovador	
é	a	coordenação	eficiente.	Deve	ocor-
rer	levando	em	conta	as	diferentes	áreas	
e	departamentos	públicos,	bem	como	
com	o	tecido	associativo,	os	movimentos	
cidadãos,	outras	entidades,	corporações	e	
instituições.	

•	As	experiências	nos	mostram	ainda	que	é	
da	sinergia	que	emergem	as	soluções	e	os	
projetos	mais	adequados	para	melhorar	a	
qualidade	de	vida	das	pessoas.	A	parceria	
aparece	como	uma	prática	forte	que	domi-
na	o	processo.	As	experiências	de	diálogo	
e	negociação	promovem	novas	relações	
entre	os	atores,	favorecem	os	acordos	de	
cooperação	e	a	execução	das	ações.

•	Trabalhar	para	a	transparência	implica,	
num	primeiro	momento,	uma	mudança	de	
paradigma	político	que	entra	em	conflito	
com	um	conceito	tradicional	de	governo	
(poder)	-	a	uma	ideia	de	políticos	como	
gestores	do	público	a	serviço	dos	cida-
dãos	e	cidadãs.	Pode-se	destacar	assim	as	
dificuldades	em	relação	a	representantes	
do	poder	público	e	da	sociedade,	muitas	
vezes	mais	preocupados	com	seu	status	do	
que	com	a	pratica	da	cidadania	disposta	e	
comprometida.	

•	Em	vários	casos,	percebe-se	que	a	institu-
cionalização	(administrativa	e	legal)	ajuda	
a	viabilizar	e	perenizar	iniciativas	que	
fomenta	a	participação	cidadã.		Argumen-
ta-se	que	se	tivessem	sido	apresentadas	
como	iniciativas	em	planos	de	governo,	
teriam	caído	na	vala	comum	das	boas	
ações	e	intenções,	a	exemplo	de	inúmeras	
políticas	implantadas	e	descartadas	a	cada	
quatro	anos.
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•	No	entanto,	destaca-se	que	a	institucio-
nalização	deve	fugir	do	formalismo	e	de	
regras	muito	específicas	de	participação	
(top-down).	Estas	podem	inclusive	limi-
tar	ou	competir	com	as	possibilidades	
locais.	Ao	mesmo	tempo,	cabe	incentivar	
e	reconhecer	mecanismos	de	participação	
definidos	a	partir	dos	territórios	e	apri-
morados	durante	sua	implementação.

•	A	efetividade	das	novas	governanças	
territoriais	depende	mais	dos	proces-
sos	políticos	e	de	comunicação	em	cada	
contexto	específico,	do	que	da	observân-
cia	de	regras	específicas	de	constituição	e	
operação.	Sua	efetividade	depende	muito	
de	como	se	dá	a	relação	entre	estas	gover-
nanças	e	outros	processos	participativos	
no	território.

•	Há	que	se	considerar,	ainda,	que	partici-
pação	não	se	resume	apenas	no	processo	
decisório	(voto),	mas	se	concretiza	nos	
resultados	econômicos	e	sociais	(bens	
tangíveis	e	valores	intangíveis)	daquilo	
que	foi	votado.

•	Os	processos	devem	permitir	um	ambien-
te	de	cooperação	e	de	governabilidade,	
criando	um	círculo	virtuoso	e	sinérgico	
de	participação	de	vários	atores	sociais,	
que	reconhecem	as	novas	governanças	
como	espaços	de	mediação	das	demandas	
locais	e	regionais.

•	A	partidarização	de	cargos	e	funções,	sem	
critérios	referendados	pelos	atores	sociais	
envolvidos	coloca	em	risco	os	processos	
de	participação.	

•	Alguns	diagnósticos	identificam	a	pre-
sença	de	processos	hierarquizados,	cen-
tralizados	ou	tecnocráticos,	conduzidos	
por	políticos	e	técnicos,	sem	participação	
real	dos	diversos	segmentos	da	socieda-
de,	com	uso	de	linguagem	excessivamen-
te	técnica	e	fora	de	contexto.	Em	geral	
estes	casos	estão	associados	a	estratégias	
onde	o	papel	dos	cidadãos	é	limitado	a	
consulta,	sem	efetivo	poder	de	decisão.

•	É	imprescindível	que	os	processos	que	
preveem	a	participação	cidadã	tenham	
caráter	deliberativo.	Percebe-se	que	o	ca-
ráter	apenas	consultivo	e	excessivamente	
formal	limita	seu	poder.	

•	A	originalidade	dos	processos	participa-
tivos	estudados	não	está	tanto	nas	suas	
realizações,	mas	muito	mais	no	processo	
que	as	torna	possíveis:	reunir	as	forças	
vivas	locais,	levá-las	a	trabalhar	em	con-
junto,	consultar	os	cidadãos	e	cidadãs	e	
conduzi-los	a	priorizar	suas	necessidades.

•	É	preciso	ampliar	a	participação	social	
na	formulação,	implementação,	monito-
ramento	e	o	controle	social	das	políticas	
públicas,	superando	os	enfoques	frag-
mentados	e	reconhecer	capacidades	nas	
organizações	da	sociedade	civil	e	suas	
condições	de	contribuir	com	o	desenho	e	
a	implementação	de	políticas	públicas.
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•	As	iniciativas	bem	sucedidas	partem	do	prin-
cípio	de	que	o	fomento	à	participação	cidadã	
pressupõe	a	realização	de	esforços	paralelos	
de	capacitação	e	aperfeiçoamento	das	pessoas.	
Isso	demanda	investimento	em	um	amplo	
programa	de	capacitação	de	atores	locais	e	
regionais	sobre	desenvolvimento.	

•	A	capacitação	continuada	dos	membros	das	
governanças	mostra-se	necessária,	uma	vez	
que	o	exercício	da	função	demanda	esforços	
para	a	mudança	da	cultura	tradicional	de	
gestão	(centralizada,	com	baixo	nível	de	inte-
gração	e	personalizada)	e	a	incorporação	de	
um	novo	paradigma	baseada	na	autonomia	e	
na	cooperação	entre	entres	públicos	e	priva-
dos.	Este	avanço	só	pode	ser	obtido	a	partir	
de	um	amplo	esforço	de	educação	política	e	
capacitação	profissional,	que	envolva	gestores,	
técnicos	e	conselheiros	regionais.

•	A	qualificação	da	ação	cidadã	e	de	seus	re-
presentantes	é	fundamental	para	que	práticas	
clientelistas	ou	assistencialistas	deem	lugar	
à	formação	de	consensos	negociados	com	
transparência	e	profissionalismo,	visando	à	
melhoria	das	condições	de	vida	da	sociedade	
e	o	desenvolvimento	territorial.	

•	Para	que	a	participação	cidadã	no	processo	
não	se	restrinja	apenas	à	dimensão	consultiva,	
é	necessário	desenvolver	sua	capacidade	rei-
vindicatória,	propositiva	e	de	efetivo	controle	
dos	processos.

•	É	preciso	construir	processos	pedagógicos	
que	facilitem	à	população	a	compreensão	dos	
elementos	técnicos	e	da	burocracia	públi-
ca,	com	a	contribuição	ativa	e	articulada	de	
diversas	pessoas	e	organizações,	como	as	
universidades	locais.	Quando	a	participação	
cidadã	não	ocorre	como	se	espera,	reconhecer	
que	isso	não	necessariamente	implica	falta	de	
vontade	de	participar,	cabendo	buscar	novos	
canais	e	meios	para	facilitar	e	incentivar	a	
participação.	

•	Assegurar	a	ampla	divulgação	do	processo	
e	dos	resultados,	com	feedback	aos	partici-

pantes	sobre	os	próximos	passos,	incluindo	
a	criação	de	guias	e	mecanismos	de	acompa-
nhamento	do	que	foi	decidido	durante	todo	
ciclo	de	planejamento.

•	Deve-se	priorizar	ações	que	visem	fortalecer	
o	capital	social,	os	processos	de	concertação	
e	de	fortalecimento	de	novas	governanças	do	
desenvolvimento	regional.	

•	É	essencial	que	os	critérios	de	participação	e	
representatividade	levem	em	conta	a	diversi-
dade	social	e	econômica	do	território,	buscan-
do	estabelecer	processos	decisórios	marcados	
pela	equidade	e	pelo	empoderamento	dos	
grupos	sociais	mais	fragilizados.

•	Por	mais	que	se	busque	promover	equidade	
na	participação,	certos	segmentos	da	popu-
lação	têm	mais	capacidade	de	articulação	e	
de	ocupação	de	espaços	formais	e	informais	
para	opinar,	monitorar	e	influenciar	decisões	e	
ações.	Isso	não	deve	ser	barrado,	mas	reconhe-
cido	e	equilibrado	com	incentivos	à	participa-
ção	de	segmentos	menos	representados.

•	Uma	importante	lição	que	se	tira	dos	casos	
apresentados	é	que	a	ação	territorial	passa	não	
apenas	pela	melhoria	dos	ambientes	específi-
cos,	pelo	desenvolvimento	de	uma	economia	
diversificada	e	inovadora,	pela	redução	das	
diferenças,	mas	também	pela	participação	
cidadã.	Ela	é	indispensável	para	se	avançar.	
É	necessário	que	as	pessoas	sejam	colocadas	
no	centro	do	processo	de	tomada	de	decisão	
e	das	ações	se	quisermos	que	as	intervenções	
sejam	eficazes.

•	Um	dos	grandes	desafios	dessas	experiências	
em	que	o	conjunto	dos	habitantes	são	convi-
dados	a	participar	ativamente	da	tomada	de	
decisões	e	da	construção	do	desenvolvimento	
do	seu	local,	é	encontrar	o	equilíbrio	entre	o	
necessário	trabalho	dos	“experts”	e	o	ponto	de	
vista	dos	cidadãos	e	cidadãs	sobre	sua	vivên-
cia,	suas	necessidades,	seus	julgamentos,	para	
que	um	verdadeiro	diálogo	sobre	a	decisão	
pública	se	estabeleça.	

6.5 O FOMENTO AO FORTALECIMENTO DO 
CAPITAL HUMANO E SOCIAL
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•	Existem	novas	tecnologias	e	ferramentas	
que	podem	propiciar	o	estabelecimento	
de	sinergias	entre	atores	de	níveis	
territoriais	diferentes	e	viabilizam	a	
participação	cidadã	nos	processos	
decisórios.

•	A	comunicação	é	elemento	chave	para	
um	governo	aberto.	Comunicar	bem	
é	um	exercício	de	transparência.	Esta	
abordagem	é	o	coração	e	a	essência	
do	Governo	Aberto.	Leva	quase	
automaticamente	para	o	uso	de	novas	
maneiras	de	comunicar,	de	forma	mais	
atraente	e	inovadora,	ao	estabelecer	um	
relacionamento	direto	com	o	público,	
sem	intermediários,	fortalecendo,	assim,	
a	democracia	e	a	transparência	de	seu	
governo.

•	Em	vários	casos,	o	uso	de	novas	
tecnologias	de	informação	e	o	
desenvolvimento	de	softwares	livres	em	
conjunto	com	uma	comunidade	ativa	
promoveram	transparência	e	melhor	
suporte,	permitiu	disponibilizar	a	
ferramenta	como	plataforma,	podendo	
ser	reaproveitada.	Na	mesma	perspectiva,	
o	uso	de	redes	sociais	de	forma	inovadora,	
sem	linguagem	institucional	e	abordando	
temas	populares,	auxiliou	na	divulgação,	
alcançando	um	público	mais	jovem.

•	A	ausência	de	uma	política	de	
comunicação	permanente	faz	com	que	as	
ações	territoriais	não	sejam	conhecidas	
nas	regiões,	contribuindo	para	o	
surgimento	de	disfunções	e	distorções	
em	relação	ao	papel	e	mandato	das	
governanças	e	iniciativas	territoriais.

•	Deve-se	garantir	a	disponibilização	de	
informação	qualificada,	atualizada,	útil,	
servindo	de	base	ao	planejamento	e	ao	
monitoramento	constantes,	com	base	
em	metas	e	indicadores	amplamente	
divulgados,	debatidos	e	atualizados.

•	Pode-se	fazer	uso	de	canais	de	
comunicação	direta	e	online,	
complementando	canais	mais	
tradicionais,	como	oficinas	e	eventos	
presenciais.

•	Processos	de	participação	cidadã	devem	
levar	em	conta	a	necessidade	de	redução	
da	brecha	digital,	através	da	oferta	de	
cursos	gratuitos	de	alfabetização	em	
informática,	da	criação	da	rede	de	
pontos	de	acesso	gratuito	à	internet	e	da	
utilização	de	computadores	em	locais	
públicos,	o	que	favorece	a	inclusão	social	
e	a	participação	equitativa	de	todos.

•	Novas	inciativas	de	governança	e	o	uso	
de	novas	tecnologias	têm	propiciado	a	
incorporação	dos	políticos	e	técnicos	
municipais	numa	nova	cultura	de	
governar,	fazendo	com	que	assumam	
o	papel	de	escuta	ativa	(Facebook,	
Twitter...)	e	de	resposta	imediata	(FAQ,	
SMS,	Whatsap...).		

•	Alguns	caso	trazem	como	inovação,	
além	da	modernização	da	estrutura	
administrativa	municipal	através	da	
utilização	das	TIC,	a	possibilidade	de	
envolvimento	de	grupos	sociais	pouco	
participativos:	pessoas	idosas,	pessoas	
com	dificuldades	especiais,	imigrantes,	
mulheres.

6.6 O USO DE FERRAMENTAS DE 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO PARA 
AMPLIAR A PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
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